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PODER EXECUTIVO
LEI Nº 6.261, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Institui o serviço voluntário no âmbito da administração direta do Distrito Federal vinculado à Policia
Civil do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei cria o serviço voluntário, no âmbito da administração direta do Distrito Federal,
vinculado à Polícia Civil do Distrito Federal, como medida de racionalização, eficiência e
economicidade na gestão do efetivo policial civil do Distrito Federal para o fortalecimento das
atividades de investigação criminal e de polícia judiciária.
Art. 2º Fica instituído o serviço voluntário, no âmbito da administração direta do Distrito Federal,
vinculado à Polícia Civil do Distrito Federal, verba de natureza indenizatória e eventual, a ser
concedida aos integrantes da carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal e da carreira de
Polícia Civil do Distrito Federal, que, voluntariamente, no período de folga, se apresentem ao serviço
policial civil, conforme regulamentação a ser baixada pelo diretor-geral da Polícia Civil do Distrito
Federal no prazo de 30 dias da entrada em vigor desta Lei.
§ 1º A indenização devida ao policial civil pelo serviço voluntário é equivalente a R$400,00, por 8
horas de turno ou escala de trabalho.
§ 2º A indenização pelo serviço voluntário não pode ser paga cumulativamente com diárias.
§ 3º Na hipótese de ocorrência da cumulação de que trata o § 2º, é paga ao servidor a verba
indenizatória de maior valor.

§ 4º A carga horária de que trata o § 1º pode ser fracionada até o mínimo de 6 horas ou acrescida
até o máximo 24 horas por interesse da administração, observada a proporcionalidade do valor
indenizado pela hora trabalhada.
§ 5º A fração de hora trabalhada igual ou superior a 30 minutos é computada como sendo de 1
hora.
Art. 3º A indenização pelo serviço voluntário:
I - não se sujeita à incidência de imposto sobre a renda de pessoa física e de contribuição
previdenciária;
II - não é incorporada ao subsídio do servidor;
III - não pode ser utilizada como base de cálculo para outras vantagens, inclusive para fins de cálculo
dos proventos de aposentadoria ou de pensão por morte.
Art. 4º A autorização dos quantitativos a serem empregados é definida a critério do diretor-geral da
Polícia Civil do Distrito Federal, observada a existência de disponibilidade orçamentária.
Art. 5º Os recursos necessários ao pagamento das despesas de que trata esta Lei correm por conta das
dotações consignadas no orçamento do Distrito Federal alocadas à Polícia Civil do Distrito
Federal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 2019
131º da República e 59º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 39.648, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
Transforma os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 2009, DECRETA:
Art. 1º Os Cargos de Natureza Especial e os Cargos em Comissão relacionados no Anexo I ficam
transformados no Cargo de Natureza Especial na forma do Anexo II.
§ 1º A alteração dos cargos a que se refere o caput deste artigo é decorrente de reestruturação e não
acarreta aumento de despesas.
§ 2º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos comissionados deste Decreto passa
a compor o Banco de Cargos e Funções administrado pela Secretaria de Estado da Fazenda,
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, de que trata o art. 54 do Decreto nº 39.610,
de 1º de janeiro de 2019.
Art. 2º Compete a Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere
este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº
33.564/2012, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos
termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, do art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos
parágrafos 9º e 10º do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37 da Constituição
Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de janeiro de 2019.
131º da República e 59º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E

CARGOS EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 39.648, de 30 de janeiro de 2019)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL
- ESCOLA DE GOVERNO - Assessor Especial, CNE-07, 02 (códigos SIGRH: 00701347 e
00701349); Assessor, DFA-13, 01 (código SIGRH: 00701350).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E

CARGOS EM COMISSÃO
(Art. 1º do Decreto nº 39.648, de 30 de janeiro de 2019)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL
- ESCOLA DE GOVERNO - Vice-Diretor, CNE-03, 01.

DECRETO Nº 39.633, DE 21 DE JANEIRO DE 2019 (*)
Cria a Secretaria de Estado de Atendimento Comunitário do Distrito Federal, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 100,
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299,
de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Secretaria de Estado de Atendimento Comunitário do Distrito Federal.
Art. 2º Ficam criados as Unidades Administrativas, o Cargo de Natureza Política, os Cargos de
Natureza Especial e em Comissão relacionados no Anexo I deste Decreto.

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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Art. 3º As despesas decorrentes das criações de que trata este Decreto serão custeadas com o saldo
financeiro do Banco de Saldo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança administrado pela
Secretaria de Estado da Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, de que trata
o art. 51, do Decreto n° 39.610, de 1º de janeiro de 2019.
Art. 4º Face às disposições deste Decreto, a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Atendimento Comunitário do Distrito Federal passa a ser a constante no Anexo II.
Art. 5º Até a criação da unidade orçamentária da Secretaria de Estado de Atendimento Comunitário
do Distrito Federal, as atividades de apoio operacional, administrativo, orçamentário e financeiro serão
desempenhadas pela Casa Civil do Distrito Federal.
Art. 6º Compete ao Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Atendimento Comunitário do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se
refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 3º do
Decreto nº 33.564, de 09 de março de 2012, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 20 11 .
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de janeiro de 2019
131º da República e 59º de Brasília

IBANEIS ROCHA

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado na Edição Extra n°
07, de 21 de janeiro de 2019, página 02.

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGO DE NATUREZA POLÍTICA,

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 39.633, de 21 de janeiro de 2019)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - Secretário de Estado,
CNP-03, 01; Secretário Executivo, CNE-01, 01 - GABINETE - Chefe de Gabinete, CNE-02, 01 -
ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02 - ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-04, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - SUBSECRETARIA DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01 - DIRETORIA DE
PROGRAMAS ESPECIAIS - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01 - GERÊNCIA TÉCNICA -
Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO - Gerente, DFG-14, 01;

Assessor, DFA-12, 01 - DIRETORIA DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO ITINERANTE À
COMUNIDADE - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01 - GERÊNCIA TÉCNICA - Gerente,
DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO - Gerente, DFG-14, 01; Assessor,
DFA-12, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Subsecretário, CNE-02, 01;
Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - Diretor, CNE-07,
01; Assessor, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA -
Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁRIO - Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE CONTR ATO S
E CONVÊNIOS - Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-14, 01 - GERÊNCIA DE GESTÃO DE
PESSOAS - Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
- Gerente, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01.

ANEXO II
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

(Art. 4º, do Decreto nº 39.633, de 21 de janeiro de 2019)
1 SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
2 GABINETE
3 ASSESSORIA ESPECIAL
4 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
5 ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA
6 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
7 SUBSECRETARIA DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
7.1 DIRETORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS
7.1.1 GERÊNCIA TÉCNICA
7.1.2 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO
7.2 DIRETORIA DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO ITINERANTE À COMUNIDADE
7.2.1 GERÊNCIA TÉCNICA
7.2.2 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO
8 SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
8.1 DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
8.1.1 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
8.1.2 GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO
8.1.3 GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
8.2 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
8.2.1 GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
8.2.2 GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

CASA CIVIL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 42, inciso XI do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março
de 2017, resolve:
Art. 1º Atualizar o preço público correspondente a utilização de área pública no âmbito da região
administrativa do Gama referente ao ano de 2019.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

. ANEXO I - ANO 2019

. Espaço ocupado em Áreas
Públicas com finalidades
comerciais ou prestação de
serviço por:

Unidade Valores em Reais - Preço Público 2019

. Dia Mês Ano

.

. Comércio estabelecido

. a)Com cobertura (marquise,
toldos, telhados e similares)

m² R$ 0,17 R$5,21 R$ 62,64

. b) sem cobertura m² R$ 0,08 R$2,25 R$ 27,11

. Estacionamento cercado sem
cobrança de ingresso ou
qualquer preço

m² R$ 0,02 R$0,19 R$2,09

. Canteiro de Obras, parques
de diversões, circos,
exposições e similares

m² R$ 0,03 R$0,53 R$6,28

. Banca em mercado m² R$ 0,18 R$5,21 R$ 62,64

. (*1) Placa, Painel
Publicitário e similares

m² * * *

. Área efetiva utilizada por
estabelecimento de ensino
(coberta ou não)

m² R$ 0,03 R$0,49 R$5,75

. (**2) Comércio ou serviço
ambulante em veículos
motorizados ou não:

m² Dia Mês Ano

. a) Balcões, carrinhos,
tabuleiros, bancas e
similares

m² ** ** **

. b) Caminhões m² ** ** **

. Avanços de Postos de
serviços (PAG/PLL)

m² R$0,03 R$0,53 R$6,28

. Abrigo de taxis m² R$0,12 R$3,48 R$ 41,73

. Áreas efetivamente utilizadas
com as instalações e
equipamentos que concorram
para a realização de eventos
com finalidades comerciais

m² R$0,18 R$5,21 R$ 62,64

. Outras finalidades m² R$0,18 R$5,21 R$ 62,64

. (1*) Observar as Leis nº 3.035 e 3.036/2002.

. (**2) Aguardando a regulamentação da Lei nº 6.190, de 20 de junho de 2018

JULIANA GONÇALVES NAVARRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafo XI, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, publicado no DODF
nº 61, de 29 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Considerando-se a constituição da Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito desta
Administração, instaurada através de Ordem de Serviço nº 59, de 15/07/2016, publicada no DODF nº 139,
de 21/07/2016, pag. 25; alterada pela Ordem de Serviço nº 73, de 19/08/2016, publicada no DODF nº 159,
de 23/08/2016, pág. 23; alterada pela Ordem de Serviço nº 83, de 29/08/2016, publicada no DODF nº 166,
de 01/09/2016, pág. 44; alterada pela Ordem de Serviço nº 39, de 15/03/2017, publicada no DODF nº 054,
de 20/03/2017.
Art. 2° Determino 1) a prorrogação de prazo da Ordem de Serviço nº 85, de 30/07/2018, publicada no
DODF nº 153, de 13/08/2018 por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 30 de janeiro de 2019
referente ao processo de Tomada de Contas Especial nº 132.000.288/2017.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES
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AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições delegadas pela Instrução nº 20, de 12/08/2010, com fundamento
no art. 211, combinado com o inciso II do § 1º do art. 255, da Lei Complementar nº 840/2011,
resolve:
Art.1º Instaurar Sindicância para identificar a autoria e apurar a materialidade de infração disciplinar
nas supostas irregularidades noticiadas no Processo SEI/GDF nº 00361-00026303/2018-17.
Art. 2º Designar os servidores estáveis, relacionados na Instrução nº 157, de 05/12/2018, publicada no
DODF nº 234 de 11/12/2018, para comporem a Comissão Processante Especial, mantendo-se as
funções exercidas no colegiado originário e convalidando-se os atos praticados.
Art. 3º Fixar o prazo de trinta dias para conclusão dos trabalhos, conforme parágrafo segundo do art.
214 da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALTERSON DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 155/2018

Recorrente: REGINA CARLA OLIVEIRA FRAZÃO; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Processo:
00040-000.63651/2018-07; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do
pedido de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF,
recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011.
1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto nº 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 24 de janeiro de 2019.
JOSÉ HABLE - Presidente.

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 172/2018
Recorrente: IVANILDE FABRETTE; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Processo: 00040-
00065368/2018-10; A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido
de BENEFÍCIO FISCAL, encaminha, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF, recurso ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 4.567/2011. 1. RECEBO
O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto nº 33.268/2011. 2. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 25/01/2018. JOSÉ HABLE -
Presidente.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO
Processo n.º 00040-00061395/2018-13 - SEI/DF. Recurso de Jurisdição Voluntária n.º 85/2018. Recorrente:
SONIA MARIA FEITOSA BRITO. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Relator: Conselheiro Juvenil
Martins de Menezes Filho. Data do julgamento: 28 de janeiro de 2019.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 11/2019 (*)
EMENTA: ICMS. CONVÊNIO ICMS 38/2012. ISENÇÃO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA.
REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. Faz jus à isenção de ICMS na aquisição de veículo novo o
portador de deficiência física que preenche os requisitos da Cláusula Primeira do Convênio ICMS 38/2012,
fato constatado nos autos. Recurso de Jurisdição Voluntária que se provê.
DECISÃO: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator. Manifestou intenção de apresentar declaração de
voto o Cons. James de Sousa.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 21, de
30/01/2019, pág. 49.

ACÓRDÃOS DA PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º 128.000.281/2014; Reexame Necessário n.º 43/2017; Recorrente: Subsecretaria da Receita;
Recorrida: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA.; Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de
Rossiter Corrêa; Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho; Data do Julgamento: 21 de
novembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA Nº 252/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. REGIME ESPECIAL. DEC. N.º 18.955/1997. PORT. N.º
225/2006. APLICAÇÃO. COBRANÇA ANTECIPADA. IMPROCEDÊNCIA. Não cabe a cobrança
antecipada do ICMS no caso em apreço, uma vez que na data da ocorrência do fato gerador do imposto,
data da entrada da mercadoria no DF, a operação, objeto do auto de infração, está abrangida pelo regime
especial previsto no art. 320-D c/c 320-E do Dec. n.º 18.955/1997 e Port. SEF n.º 225/2006, o qual dispensa
os optantes pelo regime do recolhimento antecipado do ICMS. Reexame Necessário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do reexame para, também a
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 21 de novembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 040.004.850/2014, Recurso Voluntário n.º 585/2015, Recorrente: AMERICEL S/A, Advogada:
Ieda Vania de Sousa, Recorrida: Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda: Procurador Márcio
Wanderley de Azevedo, Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho, Data do Julgamento: 24 de
outubro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA Nº 291/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. REVISÃO. POSSIBILIDADE. DECRETO 33.269/20 11 .
DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. O autuante, antes de prolatada a decisão de primeira instância,
poderá rever o lançamento, nos termos do art. 65, caput do Decreto n.º 33.269/2011. Referindo-se os
créditos tributários aos períodos de 2002 e 2003 e tendo o termo aditivo do auto de infração sido lavrado
em 2006 - portanto dentro do prazo disposto no art. 173, I do CTN de cinco anos -, não há se falar em
decadência. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE. VÍCIO
MATERIAL. ALEGAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. A regra, referente à contagem do prazo decadencial,
para a constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício está disposta expressamente no art. 173
do CTN. Uma vez reconhecida a nulidade do auto de infração, anteriormente efetuado, por vício formal, o
novo lançamento tributário pode ser realizado no prazo de 5 anos, a contar da data em que se tornar
definitiva a decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetuado, não restando assim
configurada a extinção do crédito tributário pela decadência, nos termos do art. 173, II, do CTN. declarada

a nulidade por vício formal do auto de infração anterior, não há que se revolver decisão já proferida para
alegar nulidade do auto por vício material, até porque não se vislumbra da análise dos autos a existência
desse último tipo de vício. MERCADORIA ADQUIRIDA PARA COMERCIALIZAÇÃO. INTEGRAÇÃO
AO ATIVO PERMANENTE. SAÍDA. EQUIPARAÇÃO. DECRETO N.º 18.955/1997. Existindo notas
fiscais de remessa e retorno onde se constata que aparelhos celulares foram cedidos em comodato ou
aluguel, deixam tais aparelhos de ser considerados mercadorias, passando à condição de bens integrantes do
ativo permanente da empresa. Com base do Decreto n.º 18.955/1997, art. 3.º, §3.º, correta a equiparação a
saída da referida integração e a consequente cobrança do ICMS devido. CRÉDITO. APROVEITAMENTO.
ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO. EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. CF/88. LC N.º 87/96. LEI N.º 9.472/1997. IMPOSSIBILIDADE. O aproveitamento de
créditos fiscais oriundos da aquisição de energia elétrica e serviços de telecomunicação é permitido
atualmente somente se essa mesma energia elétrica e serviços de telecomunicação forem considerados
insumos em processo de industrialização, nos termos do art. 33 da LC n.º 87/96. Não sendo indústria a
prestadora de serviço de telecomunicação, à vista da CF/88 e da Lei n.º 9.472/1997, não é permitido o
aproveitamento aventado. Ademais, quanto aos serviços de telecomunicação adquiridos pelo recorrente,
verificou-se que sua utilização fora destinada a atividades alijadas da atividade fim da empresa, de acordo
com declaração aposta nos autos. VENDA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO. ISENÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO. Tendo os autuantes notificado o recorrente para comprovar a idoneidade da
escrituração, em relação às operações tidas como isentas pelo recorrente, e não tendo obtido resposta,
correto o lançamento tributário em relação a tais operações. MULTA. 200%. DECRETO N.º 18.955/1997.
Subsumindo-se as ações praticadas aos tipos trazidos pelo inciso V do art. 362 do Decreto n.º 18.955/1997,
não há se falar em afastamento da multa de 200%. Recurso voluntário que se desprovê.
DECISÃO: acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Cons. Relator.

JOSÉ HABLE Presidente
JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 128.002.240/2015. Recurso Voluntário n.º 67/2018. Recorrente: ARCOS DOURADOS
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Advogado: André Torres dos Santos e/ou. Recorrida: Subsecretaria
da Receita. Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa. Relator: Conselheiro
Juvenil Martins de Menezes Filho. Data de Julgamento: 4 de dezembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 298/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. OBRIGATORIEDADE.
LEI N.º 1.254/1996. DEC. N.º 18.955/1997. REGIME ESPECIAL. LEI N.º 3.168/2003.
DESOBRIGAÇÃO. INEXISTÊNCIA. Como as mercadorias (de origem animal) alcançadas pelo auto de
infração, estão sujeitas ao recolhimento antecipado do imposto, a exigência do ICMS é medida que se
impõe, nos termos do art. 320, III e § 13.º, I e II, do Dec. n.º 18.955/1997 c/c art. 37, I, b, e 46, § 1.º, ambos
da Lei n.º 1.254/1996. O regime especial previsto na Lei n.º 3.168/2003, ao qual o recorrente está
subordinado por sua livre opção, não dispensa o recolhimento antecipado do imposto, conforme previsão
expressa no art. 2.º, VII, "f", da mesma lei. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 128.000.302/2015. Recurso Voluntário n.º 301/2018. Recorrente: OFFICER S.A.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA Advogado: Pedro Ulisses Coelho Teixeira e/ou.
Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Procurador Daniel de Beltrão Rossiter
Corrêa. Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho. Data do Julgamento: 4 de dezembro de
2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 308/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PROTOCOLO N.º 84/2011. CONVÊNIO N.º 81/1993.
DECRETO N.º 18.955/1997. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. REMETENTE. RESPONSABILIDADE.
O Protocolo ICMS n.º 84/2011 estabelece que é do contribuinte industrial ou importador a responsabilidade
pela retenção e recolhimento do ICMS por substituição tributária, em favor do Distrito Federal, o que é
aplicável às mercadorias autuadas, uma vez que relacionadas no Caderno I do Anexo IV ao Decreto n.º
18.955/1997. Todavia, caso as mercadorias sejam remetidas por outro contribuinte do imposto e de Estado
signatário do referido Protocolo, como verificado nos autos, a responsabilidade passa a ser do respectivo
remetente, nos termos das normas gerais constantes do Convênio ICMS n.º 81/1993. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 128.000.857/2015. Recurso Voluntário n.º 299/2018. Recorrente: OFFICER S.A.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA. Advogado: Pedro Ulisses Coelho Teixeira e/ou.
Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter
Corrêa. Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho. Data de Julgamento: 4 de dezembro de
2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 309/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PROTOCOLO N.º 84/2011. CONVÊNIO N.º 81/1993.
DECRETO N.º 18.955/1997. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. REMETENTE. RESPONSABILIDADE.
O Protocolo ICMS n.º 84/2011 estabelece que é do contribuinte industrial ou importador a responsabilidade
pela retenção e recolhimento do ICMS por substituição tributária, em favor do Distrito Federal, o que é
aplicável às mercadorias autuadas, uma vez que relacionadas no Caderno I do Anexo IV ao Decreto n.º
18.955/1997. Todavia, caso as mercadorias sejam remetidas por outro contribuinte do imposto e de Estado
signatário do referido Protocolo, como verificado nos autos, a responsabilidade passa a ser do respectivo
remetente, nos termos das normas gerais constantes do Convênio ICMS n.º 81/1993. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 128.001.554/2014; Recurso Voluntário n.º 131/2017; Recorrente: JUNO VELOSO VIDAL
DOS SANTOS EIRELI; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda: Procurador Daniel
Beltrão de Rossiter Corrêa; Relator: Conselheiro: Juvenil Martins de Menezes Filho; Data do Julgamento:
12 de dezembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 332/2018
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. LEI N.º 4.567/2011.
CONHECIMENTO PARCIAL. Não cabe conhecimento do recurso na parte relativa às multas, matéria não
questionada na impugnação, uma vez que operada a preclusão consumativa, nos termos do art. 39, § 3.º, da
Lei n.º 4.567/2011. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEI N.º
1.254/1996. DEC. N.º 18.955/1997. PORTARIA SEF 225/2006. REGIME ESPECIAL. NÃO
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APLICAÇÃO. Restou comprovado nos autos que a operação objeto da autuação não está abrangida pelo
regime especial previsto no art. 320-D c/c 320-E do Dec. n.º 18.955/1997 (RICMS) e Portaria SEF n.º
225/2006, em face da mercadoria ser remetida para o DF de município não pertencente à Região Integrada
de Desenvolvimento Econômico - RIDE, definida na LC n.º 94/1998, o que foge por completo ao escopo
do referido regime. Assim, tratando-se de mercadoria adquirida fora da RIDE, configurada está a infração
ao requisito exigido no art. 320-E do RICMS, sendo impositiva a exigência do ICMS na entrada do
território do DF, nos termos do art. 5.º, XI, a, da Lei n.º 1.254/1996 c/c art. 74, II, c, 3, do RICMS.
DECISÃO DO PLENO DO TARF. ALCANCE. O fato de o Pleno do TARF ter decidido pela adesão do
recorrente ao regime especial em questão até 27.11.2014 (Acórdão n.º 121/2016), mesmo sem que ele
preencha requisito legal, em face da inércia da Administração, não significa que qualquer operação
realizada pelo contribuinte esteja abrangida pelo referido regime. Desse modo, as atividades com
mercadorias relacionadas à carne bovina e suína, adquiridas fora da RIDE, como no caso dos autos, não
estão alcançadas pela decisão do TARF, pela qual o recorrente foi mantido no regime somente por ter sido
considerado como se abatedouro fosse. A aplicação do regime restringe-se aos limites impostos pela
legislação que o implementou. Recurso Voluntário de que se conhece parcialmente e, na parte conhecida,
nega-lhe provimento.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, para, na
parte conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 128.001.647/2014, Recurso Voluntário n.º 132/2017; Recorrente: JUNO VELOSO VIDAL
DOS SANTOS EIRELI; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda: Procurador Daniel
Beltrão de Rossiter Corrêa; Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho Data do Julgamento: 12
de dezembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 333/2018
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. LEI N.º 4.567/2011.
CONHECIMENTO PARCIAL. Não cabe conhecimento do recurso na parte relativa às multas, matéria não
questionada na impugnação, uma vez que operada a preclusão consumativa, nos termos do art. 39, § 3º, da
Lei n.º 4.567/2011. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEI N.º
1.254/1996. DEC. N.º 18.955/1997. PORTARIA SEF 225/2006. REGIME ESPECIAL. NÃO
APLICAÇÃO. Restou comprovado nos autos que a operação objeto da autuação não está abrangida pelo
regime especial previsto no art. 320-D c/c 320-E do Dec. n.º 18.955/1997 (RICMS) e Portaria SEF n.º
225/2006, em face da mercadoria ser remetida para o DF de município não pertencente à Região Integrada
de Desenvolvimento Econômico - RIDE, definida na LC n.º 94/1998, o que foge por completo ao escopo
do referido regime. Assim, tratando-se de mercadoria adquirida fora da RIDE, configurada está a infração
ao requisito exigido no art. 320-E do RICMS, sendo impositiva a exigência do ICMS na entrada do
território do DF, nos termos do art. 5º, XI, a, da Lei n.º 1.254/1996 c/c art. 74, II, c, 3, do RICMS.
DECISÃO DO PLENO DO TARF. ALCANCE. O fato de o Pleno do TARF ter decidido pela adesão do
recorrente ao regime especial em questão até 27.11.2014 (Acórdão n.º 121/2016), mesmo sem que ele
preencha requisito legal, em face da inércia da Administração, não significa que qualquer operação
realizada pelo contribuinte esteja abrangida pelo referido regime. Desse modo, as atividades com
mercadorias relacionadas à carne bovina e suína, adquiridas fora da RIDE, como no caso dos autos, não
estão alcançadas pela decisão do TARF, pela qual o recorrente foi mantido no regime somente por ter sido
considerado como se abatedouro fosse. A aplicação do regime restringe-se aos limites impostos pela
legislação que o implementou. Recurso Voluntário de que se conhece parcialmente e, na parte conhecida,
nega-lhe provimento.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, para, na
parte conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 040.002.874/2013, Recurso Voluntário n.º 175/2017; Recorrente: JUNO VELOSO VIDAL
DOS SANTOS EIRELI; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Representante da Fazenda: Procurador Daniel
Beltrão de Rossiter Corrêa; Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho Data do Julgamento: 12
de dezembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA Nº 334/2018
EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. LEI N.º 4.567/2011.
CONHECIMENTO PARCIAL. Não cabe conhecimento do recurso na parte relativa às multas, matéria não
questionada na impugnação, uma vez que operada a preclusão consumativa, nos termos do art. 39, § 3º, da
Lei n.º 4.567/2011. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEI N.º
1.254/1996. DEC. N.º 18.955/1997. PORTARIA SEF 225/2006. REGIME ESPECIAL. NÃO
APLICAÇÃO. Restou comprovado nos autos que a operação objeto da autuação não está abrangida pelo
regime especial previsto no art. 320-D c/c 320-E do Dec. n.º 18.955/1997 (RICMS) e Portaria SEF n.º
225/2006, em face da mercadoria ser remetida para o DF de município não pertencente à Região Integrada
de Desenvolvimento Econômico - RIDE, definida na LC n.º 94/1998, o que foge por completo ao escopo
do referido regime. Assim, tratando-se de mercadoria adquirida fora da RIDE, configurada está a infração
ao requisito exigido no art. 320-E do RICMS, sendo impositiva a exigência do ICMS na entrada do
território do DF, nos termos do art. 5º, XI, a, da Lei n.º 1.254/1996 c/c art. 74, II, c, 3, do RICMS.
DECISÃO DO PLENO DO TARF. ALCANCE. O fato de o Pleno do TARF ter decidido pela adesão do
recorrente ao regime especial em questão até 27.11.2014 (Acórdão n.º 121/2016), mesmo sem que ele
preencha requisito legal, em face da inércia da Administração, não significa que qualquer operação
realizada pelo contribuinte esteja abrangida pelo referido regime. Desse modo, as atividades com
mercadorias relacionadas à carne bovina e suína, adquiridas fora da RIDE, como no caso dos autos, não
estão alcançadas pela decisão do TARF, pela qual o recorrente foi mantido no regime somente por ter sido
considerado como se abatedouro fosse. A aplicação do regime restringe-se aos limites impostos pela
legislação que o implementou. Recurso Voluntário de que se conhece parcialmente e, na parte conhecida,
nega-lhe provimento.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, para, na
parte conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro de 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 040.001.344/2012. Recurso Voluntário n.º 53/2017. Recorrente: PÃO DOURADO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA. Advogado: Matheus Correa de
Melo. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de
Rossiter Corrêa. Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho. Data de Julgamento: 23 de
novembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA Nº 336/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. LEI N.º 3.168/2003. REGIME SIMPLIFICADO DE
APURAÇÃO. NÃO ENQUADRADAMENTO. AUTUAÇÃO FISCAL. ERRO. INEXISTÊNCIA. Ao
contrário do alegado, restou comprovado nos autos que a recorrente não se encontrava enquadrada no
regime simplificado de apuração do ICMS, implementado pela Lei n.º 3.168/2003. CRÉDITOS FISCAIS.
COMPENSAÇÃO. DESCABIMENTO. LEI N.º 1.254/1996. Descabe a pretendida compensação dos
créditos fiscais de operações de entradas de mercadorias com o valor do crédito tributário impugnado. Isto
porque o almejado direito, dentre outros requisitos, está condicionado à escrituração das notas fiscais de

entradas, cujos créditos fiscais somente poderão ser compensados com débito do imposto declarado pelo
contribuinte, nos termos do artigo 33 da Lei n.º 1.254/1996. Constatou-se que tal hipótese não se verificou
na situação em apreço, a considerar que no auto de infração restou apurado ICMS em razão de operações
de saídas não escrituradas. LFE. ENVIO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. Em se tratando de
lançamento por homologação do ICMS, como no caso, cabe ao contribuinte apurar o imposto devido e
transmitir o Livro Fiscal eletrônico - LFE, nos termos da legislação, sem a necessidade de prévia
notificação por parte do Fisco. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

Processo n.º 040.000.048/2013. Recurso Voluntário n.º 64/2017. Recorrente: GENIPABU COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA. - ME. Advogado: Adriano Martins Ribeiro Cunha e/ou. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Procurador Daniel Beltrão de Rossiter Corrêa. Relator: Conselheiro
Juvenil Martins de Menezes Filho. Data de Julgamento: 21 de novembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 1.ª CÂMARA N.º 337/2018
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. VÍCIO DE INTIMAÇÃO. PRELIMINAR.
REJEIÇÃO. Deve ser rejeitada a preliminar de nulidade do auto de infração sob a alegação de vício de
intimação, a considerar que a recorrente foi notificada do início da ação fiscal, abrindo-lhe oportunidade
para contestar os valores informados ao fisco pelas administradoras de cartões, o que não ocorreu. Ademais,
os documentos que integram o auto de infração sempre estiveram à disposição do contribuinte.
ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE DÉBITO/CRÉDITO. INFORMAÇÕES.
OBRIGATORIEDADE. LC N.º 772/2008. DOCUMENTOS. OBTENÇÃO. LICITUDE. Os documentos
que embasaram o feito fiscal foram obtidos de forma lícita, nos termos da LC n.º 772/2008, segundo a qual,
à Secretaria de Fazenda, é obrigatório o fornecimento pelas administradoras de cartão de crédito/débito de
informações, no caso, certificadas eletronicamente, relativas às operações e prestações praticadas por
contribuintes estabelecidos no Distrito Federal. LEVANTAMENTO FISCAL. MEIO INDICIÁRIO.
LEGALIDADE. Correto o levantamento fiscal que embasou o lançamento tributário em discussão, uma vez
que, nos termos do art. 352, do Decreto n.º 18.955/1997, no movimento real tributário poderá ser utilizado
qualquer meio indiciário, considerada a atividade preponderante do contribuinte. JURISPRUDÊNCIA.
INAPLICABILIDADE. Ao contrário do alegado, a jurisprudência apresentada pela defesa não possui
relação com a situação tratada nos autos. MULTA PRINCIPAL. CONFISCO.
INCONSTITUCIONALIDADE. TARF. INCOMPETÊNCIA. LEI N.º 4.567/2011. Havendo perfeita
subsunção do fato à norma aplicada para a imposição das penalidades de 100% e 200% sobre o valor do
imposto, nos termos do art. 65, II, b e c, da Lei n.º 1.254/1996, não compete ao TARF, órgão
administrativo, apreciar alegada inconstitucionalidade de lei, de acordo com o art. 43, § 3.º, I, da Lei n.º
4.567/2011. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA. PROCEDÊNCIA.
Descumprida a obrigação acessória de emitir documento fiscal em operação ou prestação sujeita ao
pagamento do ICMS, procedente é a multa aplicada, de acordo com o art. 368, I, do Decreto n.º
18.955/1997. Recurso Voluntário que desprovê.
DECISÃO: Acorda a 1.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente à
unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e no mérito, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro 2018.
JOSÉ HABLE Presidente

JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

ACÓRDÃOS DA SEGUNDA CÂMARA
Processo: n.º 044.001.336/2017. Recurso Voluntário: 221/2018. Recorrente: ELIANA TAVARES DE
SOUZA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos
Santos Vasconcelos. Relator: Conselheiro Juarez Boaventura da Silva. Data de Julgamento: 10 de dezembro
de 2018.

ACÓRDÃO DA 2.ª CÂMARA N.º 245/2018
EMENTA: ITCD. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DOAÇÃO. COMPETÊNCIA ATIVA. ESTADO DE
DOMICÍLIO DO DOADOR. A competência para tributar as doações, relativamente aos bens móveis,
pertence ao Estado de domicílio do doador ou ao Distrito Federal, nos termos art. 155, § 1.º, II, da
Constituição Federal. Constatado nos autos que a doadora residia no Distrito Federal, na data da ocorrência
do fato gerador, correto o lançamento realizado pelo fisco Distrital. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 10 de dezembro de 2018.
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente
JUAREZ BOAVENTURA DA SILVA Redator

Processo n.º 128.000.861/2014; Recurso Voluntário n.º 88 /2016; Recorrente: ANDATA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA.; Advogado: Bruno Ladeira Junqueira; Recorrida: Subsecretaria da Receita;
Representante da Fazenda: Procurador Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos; Relatora: Conselheira
Maria Helena Lima Pontes Xavier; Data do Julgamento: 27 de novembro de 2018.

ACÓRDÃO DA 2.ª CÂMARA N.º 250/2018
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO ANTECIPADO. EXIGÊNCIA. LEI N.º 1.254/1996. DEC.
N.º 18.955/1997. PORTARIA SEF 225/2006. REGIME ESPECIAL. INAPLICABILIDADE. Restou
comprovado nos autos que a operação objeto da autuação não está abrangida pelo regime especial previsto
no art. 320-D c/c 320-E do Dec. n.º 18.955/1997 (RICMS) e Portaria SEF n.º 225/2006, em face da
mercadoria ser remetida para o DF de município não pertencente à Região Integrada de Desenvolvimento
Econômico - RIDE, definida na LC n.º 94/1998, o que foge por completo ao escopo do referido regime.
Assim, tratando-se de mercadoria adquirida fora da RIDE, configurada está a infração ao requisito exigido
no art. 320-E do RICMS, sendo impositiva a exigência do ICMS na entrada do território do DF, nos termos
do art. 5.º, XI, a, da Lei n.º 1.254/1996 c/c art. 74, II, c, 3, do RICMS. DECISÃO DO TARF. ALCANCE.
O fato de o Pleno do TARF ter decidido, Acórdão n.º 123/2017, pela adesão do recorrente ao regime
especial em questão até 21.10.2014, mesmo sem que ele preencha requisito legal, em face da inércia da
Administração, não significa que qualquer operação realizada pelo contribuinte esteja abrangida pelo
referido regime. Desse modo, as atividades com mercadorias relacionadas à carne bovina e suína,
adquiridas fora da RIDE, como no caso dos autos, não estão alcançadas pela decisão do TARF, pela qual
o recorrente foi mantido no regime somente por ter sido considerado como se abatedouro fosse. A aplicação
do regime restringe-se aos limites impostos pela legislação que o implementou. MULTA. APLICAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. Correta a aplicação da multa de 50% incidente sobre o valor principal do crédito
tributário, porquanto estão previstos na legislação tributária de regência. Ademais, não compete ao TARF
o exame de constitucionalidade de normas, ex vi do artigo 43, §3.º, I, da Lei n.º 4.567/2011. Recurso
Voluntário se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2.ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à
unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das sessões, Brasília/DF, 12 de dezembro de 2018.
ANA CLÁUDIA T. DE MACEDO Presidente

MARIA HELENA L. P. X. DE OLIVEIRA Redator
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e Considerando a
Portaria MS nº 3.390, de 30 de dezembro de 2013, que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar
(PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a
organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS), resolve:
Art. 1º Instituir o Núcleo Interno de Regulação (NIR) do Hospital Regional de Taguatinga (HRT);
Art. 2º São atribuições do Núcleo Interno de Regulação (NIR):
I - garantir o acesso aos serviços hospitalares do HRT de forma adequada;
II - garantir os princípios da equidade e da integralidade;
III - fomentar o uso, quantificação e a qualificação das informações dos cadastros de usuários, serviços
clínicos e cirúrgicos e profissionais de saúde;
IV - fomentar a elaboração, disseminação e implantação de protocolos de regulação de internação
hospitalar clínica e cirúrgica, eletiva e de emergência no âmbito da Região Sudoeste;
V - definir as ações de planejamento, monitoramento e avaliação em saúde nos assuntos pertinentes a este
núcleo;
Art. 3º O Núcleo Interno de Regulação (NIR) será operacionalmente composto pelos seguintes membros,
que atuarão em cooperação e de forma colegiada para garantir a execução das atribuições do art. 2º.:
I - Superintendente da Região de Saúde Sudoeste;
II - Diretor Administrativo da Região de Saúde Sudoeste;
III - Diretor do HRT;
IV - Gerentes das Gerências: GIR, GPMA, GEMERG, GAMAD, GENF, GACL e GACIR do HRT ;
V - Chefia do Núcleo: NGINT do HRT;
VI - Chefia da UTI Adulto, Responsável Técnico da UMEI, Responsável Técnico da UCLC e Equipe
Multidisciplinar com composição de 04 a 06 membros.
Art.4º São competências específicas do Núcleo Interno de Regulação (NIR):
I - Gerenciar os leitos hospitalares na perspectiva da integração da prática clínica (gestão da clínica) no
processo de internação e de alta, objetivando o aumento da ocupação de leitos e otimizando a utilização
da capacidade instalada;
§ 1º Compreende-se como gestão da clínica, a utilização de práticas assistenciais e gerenciais
desenvolvidas a partir da caracterização do perfil dos usuários por meio da gestão de leitos, co-
responsabilização das equipes e avaliação de indicadores assistenciais e
§ 2º Compreende-se como gerenciamento de leitos, o dispositivo para otimização da utilização dos leitos,
aumentando a rotatividade dentro de critérios técnicos, visando diminuir o tempo de internação
desnecessário e abrir novas vagas para demandas represadas;
II- Monitorar os seguintes indicadores assistenciais e utilizá-los como norteadores das tomadas de
decisão:
Taxa de ocupação de leitos;
Tempo médio de permanência para leitos de medicina interna;
Tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos;
Taxa de mortalidade institucional;
Taxa de ocupação de leitos de UTI; e
Densidade de incidência de infecção por cateter venoso central (CVC).
Art. 5º O Núcleo terá agenda de reuniões fixa, com frequência de no mínimo 02 (duas) vezes por semana,
em dias definidos pela Superintendência de Saúde, podendo serem convocados outros encontros de acordo
com a necessidade, bem como poderão ser convidados outros gestores que não listados no Art. 3º para
participação eventual.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 00080-
00095624/2018-46, resolve:
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional e a título precário, o funcionamento do CIES Centro de
Inovação Educacional em Saúde, situado na Quadra C 1 , Lote 05, Salas 101, 102, 201 e 202,
Taguatinga Centro, Distrito Federal, mantido pelo Instituto de Educação Inovação Ltda., com sede no
mesmo endereço, para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio de Técnico em
Enfermagem - eixo tecnológico Ambiente e Saúde, presencial, pelo prazo de 1 (um) ano.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 13, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000631/2017,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta do ensino médio
no Colégio Saber, situado na QSC 12, Lotes 1/3/5, Taguatinga - Distrito Federal, mantido por Muniz
e Muniz EIRELI - EPP, com sede na QSC 12, Lotes 1/3, Taguatinga - Distrito Federal, pelo prazo de
1 (um) ano, a contar de 01/12/2018.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000440/2017,
resolve:
Art.1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta da educação
infantil: creche, para crianças de 3 (três) anos de idade, no Pró-Vida - Centro de Educação Infantil,
situado no Núcleo Rural Vargem da Benção, nº 29, Recanto das Emas - Distrito Federal, mantido pelo

Projeto Integral de Vida - Pró-Vida, com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar
de 14/09/2018.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 15, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000642/2016,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, do funcionamento do Colégio
ALUB - Sede XI, situado na QNN 29, Área Especial A, Ceilândia - Distrito Federal, mantido por
Upiara Empreendimentos e Participações S/A., com sede na SCRS 516, Bloco C, nº 17- Sobreloja e
1º andar, Brasília - Distrito Federal, para a oferta de Educação Infantil - Pré escola, Ensino
Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 25/01/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000918/2016,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, do funcionamento do Colégio
ALUB - Sede XIII, situado na Quadra 13, Área Reservada n.º 3, Sobradinho - Distrito Federal,
mantido por Upiara Empreendimentos e Participações S/A., com sede na SCRS 516, Bloco C, nº 17-

Sobreloja e 1º andar, Brasília - Distrito Federal, para a oferta de Educação Infantil - Pré escola,
Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e Ensino Médio, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de
30/01/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 17, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000815/2016,
resolve:
Art. 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta de Ensino Médio
no Colégio Biângulo, situado na QNJ, Área Especial nº 8, Taguatinga - Distrito Federal, mantido pelo
Colégio Biângulo Ltda.-EPP, com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de
02/02/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 18, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000849/2016,
resolve:
Art. 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta do Ensino Médio
no Colégio Ipemax & Exatas (anteriormente denominado Ipê Centro Educacional), situado na Rua
Tamboril, Lote 1, Águas Claras - Distrito Federal, mantido pelo Instituto Melhor de Educação Ltda,
em corresponsabilidade solidária com o Colégio Ipê EIRELI, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de
12/01/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000662/2017,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, do funcionamento do Eden
Garden Bilingual School, situado no SGCV Sul, Lotes 18/19, S/N, Zona Industrial, Guará - Distrito
Federal, mantido pelo Eden Garden Educacional Ltda. - ME, com sede no mesmo endereço, para a
oferta da educação infantil, creche, para crianças de 2 (dois) e 3 (três) anos, e pré-escola, para crianças
de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 22/01/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 20, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000492/2017,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta do ensino
fundamental - 1º ao 5º ano, na Escola Arara Azul (anteriormente denominada Escola de Educação
Infantil Arara Azul), situada no SMPW Quadra 05, Conjunto 06, Lote 06, Park Way - Distrito Federal,
mantida pela Escola de Educação Infantil Arara Azul Ltda.-EPP e por Colibri Berçário e Educação
Infantil Ltda.-EPP, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 01/12/2018.
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Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 21, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000672/2017
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, do funcionamento da Escola
Canadense de Águas Claras, situada na QS 05, Lote 04, Avenida Areal, Águas Claras - Distrito
Federal, mantida pelo Instituto de Educação Avançada - IDEA, com sede no SIG, Quadra 08, Lote
2225, Parte F, Brasília - Distrito Federal, para a oferta da educação infantil: creche, para crianças de
01 (um) ano e 6 (seis) meses a 3 (três) anos, pré-escola, para crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos
e ensino fundamental do 1º ao 5º anos, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 07/02/2019.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000893/2016,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta do curso técnico
de nível médio de Técnico em Nutrição e Dietética, eixo tecnológico Ambiente e Saúde, presencial,
na LS Escola Técnica, situada na QSD Lote para Comércio 05, Lojas 1 e 2, Salas 102, 108 e 110,
Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo IEP-DF Instituto de Educação Profissional do Distrito
Federal Ltda.-EPP, com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de
20/12/2018.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 23, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 229 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000636/2017,
resolve:
Art 1º Prorrogar a autorização, em caráter excepcional e a título precário, da oferta da educação
infantil: creche, para crianças de 01 (um) ano de idade, no Colégio Logosófico González Pecotche,
situado no SHCGN 704, Área Especial, Brasília - Distrito Federal, mantido pela Fundação Logosófica
em Prol da Superação Humana, com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de
07/12/2018.
Art. 2º Informar que a instituição educacional fica obrigada a cumprir a legislação vigente, em especial
a que regulamenta o processo acima referido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 24, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XXII, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art. 206 da Resolução nº 1/2018-CEDF e, ainda, o contido no Processo 00080-
00194476/2018-41, resolve:
Art. 1º Homologar a transferência da mantenedora da AFMA - Centro de Educação Infantil - Unidade
Gama, situada na Área Especial 19, Lado Oeste Setor Central Gama - Distrito Federal, de: AFMA -
Ação Social Comunitária, para: Obra de Assistência a Infância e a Sociedade - OASIS.

Art 2º Homologar a mudança de denominação da AFMA - Centro de Educação Infantil - Unidade
Gama, para Centro de Educação Infantil Tocando o Mundo.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições previstas no Artigo 106, Inciso IX do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 37.949, de 12/01/2074, e o disposto nos artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar, referente ao processo 00480-00007013/2017-
92, por 30 (trinta) dias, conforme justificativa da Presidência.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DECISÃO Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
O Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso XIV do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018,
combinado com o art. 255, inciso II, alínea "b" da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011
e considerando a instrução do Processo Sei 00070-00015889/2018-14, ao ACOLHER o Parecer Técnico
SEI-GDF n.º 427/2018 - SEAGRI/GAB/AJL, da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Pasta e por seus
jurídicos fundamentos, resolve: APROVAR o Relatório SEI-GDF nº 16/2018, - SEAGRI/GAB/CPS, da
Comissão Permanente de Sindicância, APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor MARIO
BATISTA GOMES JUNIOR, matrícula 0101171-5, Técnico em Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, por prática de infração disciplinar tipificada no artigo 190, inciso I da Lei Complementar nº
840/2011. Publique-se.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES

INSTRUÇÃO Nº 119, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consoante IS 124 de 2016, art. 101, resolve:
Art.1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CFC B NSA LTDA ME, nome
fantasia CFC B PODIUM, inscrição no CNPJ nº 13.867.281/0001-26, cujos motivos foram apurados
nos processos SEI nº 00055-00004234/2019-27 e 00055-00165835/2018-24 por não se adequar às
exigências da IS 124/2016 e da Resolução do Contran 358/2010.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HARLEY BUENO DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 122, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consoante IS 124 de 2016, art. 101, resolve:
Art.1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES LF CONDUTORES AUTOMOTIVOS EIRELI ME, nome fantasia CFC LF
CONDUTORES, inscrição no CNPJ nº 19.416.506/0001-04, cujos motivos foram apurados no
processo SEI nº 00055-00151347/2018-30 por não se adequar às exigências da IS 124/2016 e da
Resolução do Contran 358/2010.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HARLEY BUENO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

PORTARIA Nº 13, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 113, do seu Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29
de abril de 2013, e, nos termos do artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, reinstaurada
pela Portaria nº 177, de 21 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº 243, de 24 de dezembro
de 2018, pág. 40, destinada a apurar os fatos constantes dos autos do processo nº 417-00007522/2017-
89.
Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação de relatório
conclusivo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

PORTARIA Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, na
QUALIDADE DE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 12, do Decreto nº
10.144, de 19 de fevereiro de 1987 c/c Parágrafo Único, do Artigo 12, do Decreto 27.990, de 29 de
maio de 2007, resolve:
Art. 1º Delegar competência ao Diretor Adjunto Para Assuntos Administrativos e Financeiros da
Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF para assinar contratos,
convênios, acordos e ajustes referentes àquela Fundação.
Art. 2º O presente ato perderá seus efeitos, a contar da data de posse do Diretor Executivo da
F U N A P / D F.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO DO VALE ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB LAJEADO S/A
CNPJ 03.677.638/0001-50 NIRE 53 3 0000613-0

E X T R ATO DA ATA DA 28ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA E HORA: 08.11.2018, às 10 horas. LOCAL: sede da Companhia. ORDEM DO DIA: 1) alterar o
Instrumento Particular de Acordo de Acionistas da CEB Lajeado S.A. tendo em vista à adequação ao
Estatuto Social em atendimento à Lei nº 13.303/2016; 2) eleger os membros do Conselho de
Administração para o completar o mandato relativo ao biênio 2018/2020, bem como o Presidente e o seu
substituto e 3) ratificar a aprovação da distribuição de dividendos intercalares referentes ao 1º
semestre/2018, em conformidade com o disposto no art. 43 do Estatuto Social da Companhia. O Presidente
declarou abertos os trabalhos da 28ª Assembleia Geral Extraordinária e passou a exame as matérias
vinculadas a sua pauta. DELIBERAÇÕES. ITEM 1. A Assembleia Geral, com a unanimidade dos
presentes, e em atendimento à solicitação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS,
constante no e-mail recebido em 01.11.2018, retira o item 1 de pauta, que será deliberado posteriormente,
quando da solicitação da ELETROBRAS. ITEM 2. A acionista CEB, considerando a indicação na Ata da
12ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da CEB Holding, votou pela eleição dos
Senhores CARLOS EDUARDO ZARZUR, engenheiro civil, casado, natural de São Paulo-SP, cédula de
identidade 15619056-SSP/SP, CPF 129.587.188-24, filho de Gazal Zarzur e Cleusa Marozze Zarzur,
residente e domiciliado nesta Capital, no SHTN Trecho 1, Brasília Alvorada Hotel, bloco A, ap. 1018;
ENÉAS FERNANDES DE AGUIAR, brasileiro, natural de Juiz de Fora-MG, divorciado, engenheiro
eletricista, cédula de identidade 1892729-SSP/SC, CPF 135.190.426-49, filho de Manoel Fernandes de
Aguiar e Juvencina Ribeiro de Aguiar, residente e domiciliado nesta Capital, na SQN 111, bloco D, ap.
206, Asa Norte; RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO, brasileiro, natural de Aracaju-SE,
divorciado, engenheiro florestal, cédula de identidade 431.943-SSP/DF, CPF 144.999.591-87, filho de
Jayme Costa Santiago e Beatriz Sampaio Santiago, residente e domiciliado nesta Capital, no SHIN QI 6,
conj. 3, casa 2, Lago Norte; SÁVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM, brasileiro, natural de Brasília-DF,
casado, advogado, cédula de identidade 9191-OAB/DF, CPF 334.281.231-15, filho de Pedro Caram
Zuquim e Aldonisa Faria Caram Zuquim, residente e domiciliado nesta Capital, no Setor de Mansões Dom
Bosco, conj. 21, casa 3, Lago Sul, como membros titulares do Conselho de Administração da CEB Lajeado
S.A. para completar o mandato relativo ao biênio 2018/2020, em atendimento ao disposto no art. 21 do
Estatuto Social da CEBLajeado. Ficou registrado que a acionista CEB não indicará membros suplentes
integrantes do Conselho de Administração da Companhia Energética de Brasília. Complementando o seu
voto, a Companhia Energética de Brasília indicou MAURICIO ALVARES DA SILVA VELLOSO
FERREIRA para Presidente do Conselho de Administração e, como seu substituto, RICARDO
HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO. A acionista ELETROBRAS, em atendimento ao disposto no art. 21,
inciso II do Estatuto Social da CEBLajeado e, ainda, tendo em vista o Extrato da Ata da Décima Oitava
Reunião do Comitê de Gestão, Pessoas e Elegibilidade das Centrais Elétricas Brasileiras S.A., de 1º de
agosto de 2018, o qual opinou pela elegibilidade dos indicados, votou pela eleição dos Senhores
PATRÍCIA DE CARVALHO MOREIRA, brasileira, natural do Rio de Janeiro-RJ, divorciada, advogada,
cédula de identidade 82985-OAB/RJ, CPF 943.881.307-10, filha de José Antunes Moreira e Vania de
Carvalho Moreira, residente e domiciliada na Rua Andrade Neves 66, Apto. 805, Tijuca-RJ como titular
e ALBERTO WAJZENBERG, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RJ, casado, engenheiro eletricista,
cédula de identidade 04045648-5-IFP/RJ, CPF 724.953.087-91, filho de Bertha Wajzenberg, residente e
domiciliado na Rua Redentor, 196, Apto. 301, Ipanema-RJ como membro suplente do Conselho de
Administração. ITEM 3. A Assembleia, por unanimidade, ratifica a distribuição dos dividendos
intercalares, conforme preceitua o art. 43 do Estatuto Social da CEBLajeado, relativa a distribuição de
dividendos intercalares aos acionistas da Companhia no montante total de R$ 17.882.000,00, mediante
utilização de saldo de lucros apurados no exercício social de 2018 referentes ao 1º semestre de 2018,
cabendo à Companhia Energética de Brasília - CEB o valor de R$ 10.000.150,86 e às Centrais Elétricas
Brasileiras - Eletrobrás, o valor de R$ 7.881.849,14 até o limite do saldo da conta de reserva de capital,
conforme disposto no art. 204, §1º, da Lei 6.404/76. REGISTRO JCDF: n° 1236904, certificado em
04.01.2019. (a) Saulo Izidorio Vieira - Secretário-Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA
E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 08, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL Adasa, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto no inciso IV, artigo 17 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, Resolução nº 14,
de 27 de outubro de 2011, Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, de acordo com o Parecer Jurídico nº
3/2019 - SJU/ADASA (17240195), tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos
autos do Processo SEI nº 00197-00002183/2017, e considerando o Recurso Administrativo interposto pela
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, em face da decisão proferida pela
Diretoria Colegiada da Adasa, que conheceu do recurso de revisão interposto pela Sra. Tamires Cazé da
Silva, e, no mérito, deu-lhe provimento, determinando que a CAESB procedesse o refaturamento com base
no valor apurado após a troca do hidrômetro, com fulcro no artigo 145, da Resolução Adasa nº 14/2011,
resolve: não conhecer do interposto pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
CAESB, eis que intempestivo, nos termos do voto do Diretor Relator.

PAULO SALLES

DESPACHO Nº 09, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL Adasa, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto na Resolução nº. 14, de 27 de outubro de 2011 e Resolução nº. 03, de 13 de abril
de 2012, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos autos do Processo SEI
nº 00197-00004974/2018 e considerando o Recurso de Revisão interposto pela empresa SERMATEC
Assistência Técnica Ltda., em face a decisão proferida, em última instância, pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, em manter a aplicação de penalidade, conforme
estabelecido pela Resolução Adasa nº 03, de 13 de abril de 2012, referente ao Processo CAESB nº
092.001.887/2018, que versa sobre intervenção indevida na rede de esgotos, resolve: conhecer do
recurso de revisão interposto pela empresa SERMATEC Assistência Técnica Ltda., eis que tempestivo
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no sentido de reformar a decisão exarada pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, fixando o valor da multa em R$ 3.179,00 (três
mil cento e setenta e nove reais), nos termos do voto do Diretor-Relator.

PAULO SALLES

DESPACHO Nº 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL Adasa, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto na Resolução nº. 14, de 27 de outubro de 2011 e Resolução nº. 03, de 13 de abril
de 2012, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos autos do Processo SEI
nº 00197-00005443/2018 e considerando o Recurso de Revisão interposto pelo usuário Sr. Amarildo dos
Santos Corrêa, em face a decisão proferida, em última instância, pela Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB, em manter a aplicação de penalidade, conforme estabelecido
pela Resolução Adasa nº 03, de 13 de abril de 2012, referente ao Processo CAESB nº
092.002.629/2018, que versa sobre lançamento indevido de águas industriais, óleos e gorduras na rede
pública, resolve: conhecer do recurso de revisão interposto pelo usuário Sr. Amarildo dos Santos Corrêa,
eis que tempestivo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no sentido de reformar a decisão exarada
pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, fixando o valor da multa em
R$ 619,50 (seiscentos e dezenove reais e cinquenta centavos), nos termos do voto do Diretor-
R e l a t o r.

PAULO SALLES

DESPACHO Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL Adasa, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto na Resolução nº. 14, de 27 de outubro de 2011 e Resolução nº. 03, de 13 de abril
de 2012, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, o que consta nos autos do Processo SEI
nº 00197-00005444/2018 e considerando o Recurso de Revisão interposto pela GEAP - Autogestão em
Saúde (Gerência Regional do DF), em face a decisão proferida, em última instância, pela Companhia
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, em manter a aplicação de penalidade,
conforme estabelecido pela Resolução Adasa nº 03, de 13 de abril de 2012, referente ao Processo
CAESB nº 092.001.776/2018, que versa sobre intervenção indevida na rede de esgotos, resolve:
conhecer do recurso de revisão interposto pela GEAP - Autogestão em Saúde (Gerência Regional do
DF), eis que tempestivo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no sentido de reformar a decisão
exarada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, fixando o valor da
multa em R$ 5.236,00 (cinco mil duzentos e trinta e seis reais), nos termos do voto do Diretor-
R e l a t o r.

PAULO SALLES

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

INSTRUÇÃO Nº 13, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011, na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013 e
na Instrução n°14, de 17 de março de 2015, resolve:
Art. 1º Reconduzir no âmbito do IBRAM, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
nomeada por meio da Instrução nº 309, de 02 de agosto de 2018, visando à continuidade da apuração
de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 00391-00019422/2017-12, bem
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da Comissão, podendo
esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE

PORTARIA Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com fulcro no art. 214, caput
e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente:
I) Por 30 (trinta) dias, os Processos Sindicantes nºs 0431-0003004/2018-61; 00431-000760/2017; 0431-
001460/2016; 0431-000515/2016; 0431-000291/2017; 0240-000680/2006; 0431-000393/2017; 017-
000916/2008; 0431-000813/2017; 0380-002689/2013; 00431-00006489/2017-64; 00431-
00006168/2017-60; 00431-00017935/2018-47; 0380-000782/2015; 00431-00010397/2017-89; 0380-
002615/2013; 00431-00011888/2017-47;
II) Por 60 (sessenta) dias, o Processo Administrativo Disciplinar nº 0380-001361/2012;
Art. 2º Reinstaurar, tendo em vista o decurso de prazo, com amparo na Súmula 592 do Superior
Tribunal de Justiça, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente:
I) Por 30 (trinta) dias, os Processos Sindicantes nºs 0431-000628/2017; 0431-000886/2017; 0431-
001332/2016; 0430-000601/2015; 0431-00005711/2017-10; 0431-000290/2017; 0430-001154/2012;
380-002740/2009; 0020-00015076/2017-11; 0380-001087/2013; 00431-00004230/2018-60; 0290-
000095/2013; 0430-00002/2015; 0430-000039/2014; 0380-001962/2012; 0380-002125/2015; 0431-
001381/2016; 00002-00009740/2017-10; 0380-002544/2013; 00431-00008218/2017-43; 00431-
00011999/2017-53; 00431-00006670/2017-71; 00002-00005611/2017-44; 000431-00007331/2017-10;
II) Por 60 (sessenta) dias, os Processos Administrativo Disciplinar nºs 0480-000653/2012; 0431-
000887/2016; 0380-000281/2009; 00431-00005845/2017-22.
Parágrafo único. Na data da reinstauração prevista no caput deste artigo, ficam reconduzidos às
comissões de que tratam os processos relacionados nos incisos I e II, mantidas as mesmas funções,
os servidores que as integram atualmente, com a incumbência de prosseguir com a apuração dos fatos
respectivos.
Art. 3º Ficam convalidados os atos que porventura venham a ser praticados pela Comissão no período
compreendido entre o vencimento do prazo vigente e a publicação deste ato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO ALEXANDRE ZARATZ VIEIRA DA CUNHA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e das
competências legais impostas pelo artigo 29 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e
ainda considerando a legalidade, a moralidade, a probidade e a eficiência dos atos e fatos
administrativos, a ideal dinâmica de acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos,
resolve:
Art. 1º Estabelecer diretrizes para a gestão, acompanhamento e fiscalização da execução de Contratos,
Convênios, Acordos e congêneres celebrados pela Secretaria de Estado de Esporte e Lazer -
SEEL.
Art. 2º É responsabilidade precípua dos Gestores dos Contratos a organização das informações
contidas nos processos SEI a que se referem o contrato gerido, devendo o gestor manter a seguinte
estrutura mínima de organização dos processos:
I - Processo de contratação: deve compreender todos os estudos e temas que envolveram a contratação
em questão, termos de referência, projetos básicos, seus aditivos contratuais, seus empenhos,
pareceres, editais.
II - Processo de gestão contratual: deve compreender todas as solicitações, ordem de serviço,
indicação de executores, ocorrências, que venham a impactar na gestão do contrato especifico.
III - Processo de pagamento: deve compreender todas as solicitações de pagamentos realizados pelo
gestor do contrato, juntamente com sua memória de cálculo, relatório circunstanciado, proposições de
glosa, notas de lançamento, previsões de pagamento e ordem bancária.
§1º Documentos que necessitem, devido a manutenção do histórico de gestão documental, constar em
mais de um processo devem ser gerados e assinados em um dos processos especifico e anexado como
documento externo, aos demais, indicando o processo original onde foi gerado.
§2º Os processos de pagamento indicados no item III, podem ser mensais, anuais ou únicos, a
depender do volume de documentos necessários a cada ciclo de pagamento, cabendo ao gestor a
deliberação a DIRECC, que por sua vez deverá manter o controle de todos os processos, devidamente
mapeados e divulgados em conjunto com a Gerencia de Documentação Administrativa - Protocolo.
§3º Todos os processos devem ser relacionados utilizando-se a ferramenta SEI "Relacionamentos do
Processo", disponível no SEI - Sistema Eletrônico de Informações.
Art. 3º Os Gestores dos Contratos, Convênios, Acordos e congêneres firmados pela SEEL deverão
elaborar, via SEI - Sistema Eletrônico de Informações, o RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE
EXECUÇÃO DE CONTRATO/CONVÊNIO sobre o acompanhamento, a fiscalização e o andamento
dos respectivos contratos e instrumentos congêneres de sua(s) competência(s), devendo conter,
impreterivelmente, as seguintes informações:
I - número do contrato ou equivalente e número do(s) processo(s);
II - o objeto contratado;
III - o nome da empresa contratada e número do CNPJ;
IV - a data da contratação e da vigência contratual;
V - a fundamentação legal da contratação;
VI - os valores contratados - incluindo acréscimos/decréscimos e reajustes se houver, valores
executados, saldo de empenho e o saldo contratual;
VII - a dinâmica de acompanhamento e fiscalização do contrato/convênio pelo Gestor;
VIII - manifestação quanto ao cumprimento integral das obrigações previstas em edital de licitação,
proposta comercial e/ou Contrato/Convênio, pelo(a) contratado(a);
IX - ocorrências relacionadas com a execução do contrato, solicitações e/ou determinações
apresentadas à empresa a fim de regularizar as falhas observadas, constantes no modelo de Relatório
Circunstanciado de Execução de Contrato/Convênio;
X - as eventuais ocorrências relacionadas à apresentação de documentos e/ou certidões necessárias
para pagamento das faturas;
XI - as eventuais glosas no valor a ser pago, proveniente de ocorrências relacionadas com a execução
do Contrato/Convênio;
XII - outras informações relevantes que não se enquadrem nos itens acima;
Parágrafo único: Os gestores do contrato devem solicitar a cada 3 (três) meses a cada um dos
fornecedores, "declaração de quitação de débitos anteriores", que deverá incluir no mínimo os
pagamentos do exercício vigente, com exceção do pagamento que é encaminhado no momento, deverá
ser juntado no processo de pagamento e no processo de contratação.
Art. 4º O Relatório Circunstanciado de Execução de Contrato/Convênio deverá ser encaminhado à
Subsecretaria de Administração Geral - SUAG no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data
do seu vencimento, juntamente com a nota fiscal/fatura devidamente atestada (o atesto deverá ser
realizado fora do relatório circunstanciado em documento SEI próprio denominado "Atesto", bem
como encaminhamento das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista de acordo com
a legislação vigente, e onde couber, os demais documentos constantes no documento CHECK-LIST
DO GESTOR CONTRATUAL.
Art. 5º As multas, encargos ou demais penalidades geradas por eventuais atrasos na entrega de
fatura(s) ou nota(s) fiscal(is) serão de exclusiva responsabilidade do(a) gestor(a) do contrato ou
convênio, ou do(a) servidor(a) que der causa ao atraso no encaminhamento das referidas
documentações aos setores competentes.
Art. 6º O contratado deverá apresentar/entregar a fatura diretamente ao Protocolo da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, acompanhada da documentação fiscal correspondente,
que remeterá ao gestor do contrato/convênio nos termos do §2º, art. 59, do Decreto nº
32.598/2010.

Art. 7º O gestor do contrato/convênio deverá dar ciência, à Subsecretaria de Administração Geral -
SUAG, para adoção de medidas de sua alçada, imediatamente quanto a ocorrências que possam

ensejar aplicação de penalidades ao contratado, e comunicá-la com 120 (cento e vinte) dias de
antecedência quanto ao término do contrato/convênio.
Art. 8º O gestor contratual deverá manifestar à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG a
necessidade ou não da continuidade do contrato com no mínimo 120 (cento e vinte) dias de
antecedência do término de sua vigência, com a devida justificativa e manifestação da contratada.
§1º Na hipótese de renovação contratual, o gestor do contrato/convênio deverá providenciar a
documentação pertinente à instrução processual no mínimo 30 (trinta) dias antes do término da
vigência do contrato.
§2º Na hipótese de não renovação contratual, a área demandante/técnica responsável pelo ajuste deverá
providenciar a elaboração de novo Projeto Básico/Termo de Referência, a ser apresentado com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do término de sua vigência, com a ratificação do
respectivo titular da Unidade ou Subsecretaria.
§3º Na hipótese de manifestação contrária a renovação contratual, o gestor do contrato deverá adotar
as providências cabíveis para encerramento do processo, onde deve conter Relatório Circunstanciado
Final.
Art. 9º É de competência do Subsecretário ou Chefe de Unidade responsável pela área
demandante/técnica, indicar o gestor de contrato, bem como o supervisor ou comissão gestora,
observadas as disposições contidas no Decreto nº 32.598/2010 e na Lei n.º 8.666/1993, e
posteriormente encaminhar à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG, que adotará as
providências necessárias à sua formalização.
Art. 10. Os gestores de contratos, convênios e congêneres deverão observar a legislação vigente, em
especial as regras previstas no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, no artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010,
na Portaria nº 29 - SGA, de 25 de fevereiro de 2004, publicada no DODF nº 38, de 26/02/2004, bem
como as orientações complementares elencadas na Cartilha do Executor de Contrato do Distrito
Federal, conforme Portaria nº 222 SEPLAG, de 30 de dezembro de 2010, publicada no DODF nº 249,
de 31/12/2010, e na Instrução Normativa nº 01, da Corregedoria Geral do Distrito Federal - CGDF,
de 22 de dezembro de 2005, publicada no DODF nº 243, de 26/12/2005.
Art. 11. Esta Ordem de serviço se aplica a todas a unidades que dependam de apoio operacional,
administrativo, orçamentário e financeiro da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer do Distrito
Federal.
Art. 12. Os modelos desta Ordem de Serviço encontram-se disponíveis na página da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer.
Art. 13. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

RAFAEL TEIXEIRA CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL
DESPACHO Nº 168 - ABATIMENTO FISCAL

A incentivadora cultural Souza Cruz LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.009.911/0024-25 e CF/DF
nº 07.313.458/002-35 habilitada na Secretaria de Estado de Cultura no dia 13/05/2014, repassou o
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) em 15/06/2018 para o agente cultural, "Raoni
Dolabella Amorim", inscrito no CPF nº 002.600.191-86, para a execução do projeto cultural
"Planaltina Moto Festival". O projeto cultural foi aprovado nesta Secretaria de Estado de Cultura para
captação no valor total de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) no âmbito da Lei Complementar
nº 934, de 07 de dezembro de 2017, com o percentual autorizado de 99% (noventa e nove por cento)
de renúncia fiscal e 1% (um por cento) de investimento próprio, devendo o abatimento ocorrer no
valor de R$118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), conforme estabelecido na Portaria
Conjunta SECULT/SEF nº 01 de 15 de setembro de 2014.

Brasília/DF, 22 de janeiro de 2019.
JOSÉ CARLOS PRESTES R. JÚNIOR

Subsecretário

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 34, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, considerando a Portaria do Tesouro Nacional nº 10, de 07 de

janeiro de 2015 e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 3º quadrimestre de 2018 da Defensoria

Pública do Distrito Federal, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER
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CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 47, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 105, parágrafo único, incisos I, III e V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 34.367, de 16 de maio de 2013, nos termos do art. 110, incisos II e XV, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017; e conforme o disposto no art. 2º
do Decreto nº 39.620, de 7 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º O art. 7º das Portarias CGDF ns. 37, 38 e 39, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2019".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ALDEMARIO ARAÚJO CASTRO
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 10 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 08, de 11 de
janeiro de 2019, página 42, o ato que nomeou KENIA RUBIA LEMOS DIAS para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Administrações Regionais I, da Secretaria
Adjunta das Cidades, da Casa Civil do Distrito Federal.
NOMEAR ROSÂNGELA CORRÊA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA - 1 4 ,
de Assessor, da Subsecretaria de Administrações Regionais I, da Secretaria Adjunta das Cidades, da Casa
Civil do Distrito Federal.
EXONERAR RENATA ALVES E SILVA PEREIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
de Assessor Especial, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa Civil do
Distrito Federal.
NOMEAR ALINE VIEIRA CALADO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Assessor Especial, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa Civil do
Distrito Federal.
EXONERAR VINICIUS FRANÇA FARIAS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Assessor Especial, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa Civil do
Distrito Federal.
NOMEAR RODRIGO SILVA CARNEIRO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
de Assessor Especial, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa Civil do
Distrito Federal.
EXONERAR MONICA DE CASSIA NERI ROSA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-15, de
Assessor, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa Civil do Distrito
Federal.
NOMEAR VANESSA SHAYANNE MARQUES DE CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Coordenação das Empresas Estatais, do Gabinete, da Casa
Civil do Distrito Federal.
NOMEAR CARLA TATIANA DA SILVA RODRIGUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cadastro e Evolução Funcional, da Diretoria de Gestão de Pessoas,
da Superintendência de Administração Geral, do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Brasília Ambiental.
NOMEAR MARCELO BARROSO SIRKIS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
06, de Chefe da Assessoria de Comunicação Social, da Presidência, do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto nº 39.611, de 1º de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra
Especial, de 1º de janeiro de 2019, republicado no DODF nº 1, de 2 de janeiro de 2019, o ato que
exonerou TIAGO BRAZ AGUIAR do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor
Jurídico, da Procuradoria Jurídica, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 21 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 07, de 21
de janeiro de 2019, o ato que nomeou TIAGO BRAZ AGUIAR para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Jurídico, da Procuradoria Jurídica, da Direção Geral, da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto nº 39.611, de 1º de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra
Especial, de 1º de janeiro de 2019, republicado no DODF nº 1, de 2 de janeiro de 2019, o ato que
exonerou ELISAMA REIS DE SOUSA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor
Jurídico, da Procuradoria Jurídica, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do Distrito Federal -
AGEFIS.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 21 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 07, de 21
de janeiro de 2019, o ato que nomeou ELISAMA REIS DE SOUSA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Jurídico, da Procuradoria Jurídica, da Direção Geral, da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
NOMEAR DENISE FAUSTINO MATOS GOMES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR CRISTIANE RODRIGUES BRITTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR ANA PAULA GUEDES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de A s s e s s o r,
da Unidade de Controle Interno, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
NOMEAR DANIELLE MENDONÇA BATISTA SCAPIM para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR DAYANNE DUARTE ALENCAR NUNES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR SÊNIA REGINA CLARO DE ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional do Gama, da Coordenação
de Segurança Alimentar e Nutricional, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR GERARDO LINHARES MENEZES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social de Santa Maria, da Diretoria de Atenção
Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social,
da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
NOMEAR VERÔNICA INÁCIO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social de Sobradinho II, da Diretoria de Atenção
Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social,
da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
NOMEAR ADRIANA CARDOSO COSTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social de Brazlândia, da Diretoria de Atenção Integral
às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
NOMEAR OLGA MARIA PARENTE MACEDO DE ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.
NOMEAR ANDREA EMIKO OSHIRO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 30.295-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR VALERIA SIMÕES SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 44.679-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Infraestrutura
e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR AMÉLIA TEREZA BARBOSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
NOMEAR RAQUEL TOLENTINO DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
224.001-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria
de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANA SANTOS SIQUEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 225.379-8,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CLAUDIA DE OLIVEIRA SA FERREIRA, Professor, matrícula nº 208.094-X, para exercer
o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Infraestrutura
e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ALINE DA SILVA LIMA, Analista de Planejamento e Gestão Urbana, matrícula nº 209.791-
5, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de
Infraestrutura, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA PAULA, Professor, matrícula nº 62.831-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Infraestrutura, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR SAMARA WANDERLEY DA CUNHA MACEDO, Analista de Gestão Educacional,
matrícula nº 219.803-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência
de Elaboração de Projetos e Vistorias, da Diretoria de Arquitetura, da Coordenação de Infraestrutura, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR GERALDO OLIVEIRA DA SILVA, Professor, matrícula nº 58.946-2, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Orçamento de Obras, da Diretoria de
Arquitetura, da Coordenação de Infraestrutura, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR BEATRIZ R. HIENDLMAYER BRANDÃO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
219.667-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Engenharia, da Coordenação de Infraestrutura, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SUELEN VANESSA MIRANDA DAS CHAGAS RODRIGUES, Analista de Gestão
Educacional, matrícula nº 220.268-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente,
da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras, da Diretoria de Engenharia, da Coordenação
de Infraestrutura, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ADRIANNE YUKA HATTORI WERNER, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº
220.574-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Manutenção das Unidades Escolares, da Diretoria de Engenharia, da Coordenação de Infraestrutura, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ELISANGELA GOMES CHAVEZ, Professor, matrícula nº 38.484-4, para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Apoio Educacional, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR CAMILA FERNANDA BEIRO DE LUCCA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº
226.666-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Apoio
Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FLÁVIA ITABAIANA ALVES SILVESTRE, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº
226.683-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Alimentação Escolar, da Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANGELA LUCIA DA ROSA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 219.787-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Planejamento e Educação
Alimentar, da Diretoria de Alimentação Escolar, da Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria
de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JORGE LUIZ GUEDES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 219.519-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acompanhamento
Fiscalização da Alimentação Escolar, da Diretoria de Alimentação Escolar, da Coordenação de Apoio
Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANA MARA MUNDIM TOMAZ DE CARVALHO, Agente de Gestão Educacional,
matrícula nº 209.185-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência
de Controle e Distribuição da Alimentação Escolar, da Diretoria de Alimentação Escolar, da Coordenação
de Apoio Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR IVO ALBERTO DOS SANTOS, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 219.823-1,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Assistência ao
Estudante, da Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da Coordenação de Apoio Educacional, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ALISSON TORREÃO DE FREITAS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 213.206-
0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Saúde do Estudante,
da Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da Coordenação de Apoio Educacional, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ALINE GABRIELA DE ALMEIDA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 239.672-
6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Transporte
Escolar, da Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR HARUMI SATO BREYER, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 239.751-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Transporte Escolar, da
Diretoria de Transporte Escolar, da Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR AGENOR VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
221.060-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Escolar, da Diretoria de Transporte Escolar, da
Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 7, de 21 de
janeiro de 2019, página 13, o ato que exonerou ELIZABETH BENEDIK SIMÕES do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador da Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
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NOMEAR RODRIGO MOREIRA FREITAS, matrícula nº 162.628-0, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANITA AYRES DA FONSECA, Professor, matrícula nº 44.037-X, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento
e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANA ANDRADE PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR AMANDA MIDORI AMANO, Professor, matrícula nº 181.545-8, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GEOVANNA BARREIRA DE MORAES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
14, de Assessor, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GILVER FERREIRA DE OLIVEIRA, Professor, matricula nº 32.645-3, para exercer o Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Planejamento e Avaliação,
da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DYMAS JUNIOR DE SOUZA OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 239.160-0, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GISELLY LINS GOMES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 221.082-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Planejamento, da
Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELAENE CRISTINA DA SILVA MENDES, Professor, matrícula nº 65.849-9, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Planejamento Estratégico e de
Acompanhamento das Políticas Públicas, da Diretoria de Planejamento, da Coordenação de Planejamento
e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ALLANA PAOLA VELASCO CASTRO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
215.475-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Planejamento Orçamentário, da Diretoria de Planejamento, da Coordenação de Planejamento e Avaliação,
da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LUCIANA ALVES DA COSTA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 224.005-X,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acompanhamento de
Programas com Transferência Direta de Recursos Federais, da Diretoria de Planejamento, da
Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELTON PEREIRA DOS SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 223.975-2,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Planejamento da
Descentralização Administrativa e Financeira, da Diretoria de Planejamento, da Coordenação de
Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA ADELAIDE PINHEIRO DOS SANTOS, Agente de Gestão Educacional, matrícula nº
41.013-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Avaliação, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SIMONE CERVEIRA DE CASTRO, Professor, matrícula nº 67.338-2, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Avaliação Institucional, da Diretoria de
Avaliação, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MICHELLE CRUZ CAMARGO DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 220.322-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Avaliação de Redes, da
Diretoria de Avaliação, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CRISTHIAN SPINDOLA FERREIRA, Professor, matrícula nº 202.999-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Avaliação das Aprendizagens, da
Diretoria de Avaliação, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR POLLYANA CARDOSO NEVES LOPES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
215.342-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Acompanhamento da Oferta Educacional, da Coordenação de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria
de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR MARISE DE FÁTIMA RIBEIRO ASSAD DE SOUZA, Professor, matrícula nº 34.305-6, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Organização do Sistema de
Ensino e Oferta Educacional, da Diretoria de Acompanhamento da Oferta Educacional, da Coordenação
de Planejamento e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SILVANO RODRIGUES DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 209.571-
8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento
do Ensino, da Diretoria de Acompanhamento da Oferta Educacional, da Coordenação de Planejamento e
Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR VICTOR REIS DE ABREU CAVALCANTI, para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de
Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SAMED JUNIO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria
de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
EXONERAR ROSANE SIMÕES DE ALMEIDA, matrícula nº 34.485-0, do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da
Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de
Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR CYNTHIA CIBELE VIEIRA, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
de Diretor, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de Supervisão,
Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EMERSON PINHEIRO SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 28.737-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Supervisão
Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de
Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR LUCIA CRISTINA DA SILVA PINHO, Professor, matrícula nº 65.496-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Supervisão da Rede Pública de
Ensino, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de Supervisão,
Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOANA RIBEIRO DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 23.549-0, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Supervisão da Rede Privada de Ensino, da
Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de Supervisão, Normas e
Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELIZETE VIANA LEITE, Pedagogo-Orientador Educacional, matrícula nº 212.459-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Documentação e Acervo
Escolar, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de Supervisão,
Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANE SIMÕES DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 34.485-0, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual de Educação Infantil
e Ensino Fundamental, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de
Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MILENE ARAGAO SILVEIRA, Professor, matrícula nº 26.177-7, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual de Ensino Médio e
Educação de Jovens e Adultos, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da
Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de
Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR MARCIA LIMA DA PALMA, Professor, matrícula nº 203.627-4, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual de Educação Profissional
e Educação Especial, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de
Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DANIEL TELES PALMEIRAS BORGES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
29.553-1, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Informações Educacionais, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino,
da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANDREA BATISTA DE QUEIROZ, Professor, matrícula nº 202.195-1, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Coleta de Informações, da Diretoria de
Informações Educacionais, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino,
da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR COSMO DENIZETE DA SILVA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 53.603-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Estudo, Tratamento de
Informações e Estatísticas Educacionais, da Diretoria de Informações Educacionais, da Coordenação de
Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOSIANE DALLASTRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 29.485-3, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Disseminação de Informações,
Estatísticas Educacionais e Publicações, da Diretoria de Informações Educacionais, da Coordenação de
Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR NEDER NUNES ARAUJO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 20.323-8, para exercer
o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARIANE GONCALVES MOREIRA, Professor, matrícula 200.483-6, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR KÁTHIA FÉLIX DE MORAES QUEIROZ, Professor, matrícula 44.123-6, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LELLIANE TEREZINHA CHAVES PEDROSA, Professor, matrícula 300.342-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARINA DA COSTA SOTERO DE OLIVEIRA, Professor, matrícula 37.068-1, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JULIAMARA SIQUEIRA, Professor, matrícula 44.839-7, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR IZANIA PEREIRA DA SILVA, Professor, matrícula 44.839-7, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR WILZA MARIA DE SOUZA LOBATO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 68.985-
8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 20.047-
6, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR IOLANDA MARIA PAULINO TEIXEIRA FALCÃO, Técnico de Gestão Educacional,
matrícula 31.064-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR JACQUELINE SOUZA DE MARCO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 20.171-5,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Seleção e Provimento,
da Diretoria de Administração de Pessoal, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CLAUDIA ROSA MENDONÇA, Monitor de Gestão Educacional, matrícula 213.632-5, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Lotação e Movimentação,
da Diretoria de Administração de Pessoal, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JEFFERSON GOMES TORRES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 239.460-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Gestão dos Professores
Substitutos, da Diretoria de Administração de Pessoal, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARILAURA DE OLIVEIRA ALVES FERREIRA, Professor, matrícula 300.832-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Modulação de Pessoas, da
Diretoria de Administração de Pessoal, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão
de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
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NOMEAR ALAN SILVA MACEDO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 225.372-0, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Sistematização e Análise de
Informações para a Gestão, da Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor, da Coordenação de
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR IVANA BEATRIZ POLVEIRO E OLIVEIRA, Professor, matrícula 217.839-7, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Apoio e Desenvolvimento de
Pessoas, da Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor, da Coordenação de Gestão de Pessoas,
da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LARISSA POLYANA MENDES PEDROZA E SILVA, Analista de Gestão Educacional -
Psicologia, matrícula 226.720-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da
Gerência de Mediação de Conflitos, da Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor, da
Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARCO ANTONIO DA LUZ NERIS, Professor, matrícula 202.455-1, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acompanhamento de Servidores em
Situação Funcional Específica, da Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor, da Coordenação
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO CARMO ATHAIDE MANGABEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
45.950-X, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da
Coordenação de Pagamento e Registros, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GRACIESE MENDONÇA DOS ANJOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 209.424-
X, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Pagamento e
Registros, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR TANIA APARECIDA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 209.574-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Pagamento de Ativos, da
Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Coordenação de Pagamento e Registros, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROBERTO MAGNO AMANCIO TELES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 23.139-
8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Pagamento de
Aposentados e Pensionistas, da Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Coordenação de Pagamento e
Registros, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR IZABEL ELENA DE SOUSA RABELO TELES, Professor, matrícula nº 37.230-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Consignação e Benefícios,
da Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Coordenação de Pagamento e Registros, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação Distrito Federal.
NOMEAR FRANCIS MARA FRAGA AVILA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 30.233-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Acompanhamento e
Avaliação da Folha de Pagamento, da Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Coordenação de Pagamento
e Registros, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR RAUL SOARES DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 209.357- X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cadastro e Evolução
Funcional, da Diretoria de Cadastro Funcional, da Coordenação de Pagamento e Registros, da
Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LUCIANA FRANCHES AMORIM, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 45.314-5, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Concessão de
Aposentadorias e Pensões, da Diretoria de Cadastro Funcional, da Coordenação de Pagamento e
Registros, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR MARÍLIA MAGALHÃES TEIXEIRA, Professor, matrícula nº 175.359-2, para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Educação
Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JAQUELINE FERNANDES, Pedagogo-Orientador Educacional, matrícula nº 212.233-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANDYARA DA GAMA WOLNEY, Professor, matrícula nº 38.340-6, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELA APARECIDA DE CASTRO, Professor, matrícula nº 205.360-8, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, Professor, matrícula nº 22.889-3, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR KÁTIA CEANE BOMFIM BORGES, Professor, matrícula nº 35.235-7, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR KALLEY GEAN COSTA BRITO, Professor, matrícula nº 26.429-6, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ JÚLIO DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 43.877-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MURILO MARCONI RODRIGUES, Professor, matrícula nº 37.476-8, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FRANK NELY PERES ALVES, Professor, matrícula nº 300.367-1, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EDER DA SILVA SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 29.394-6, para
exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LEONARDO HENRIQUE CAMPOS GOUVEIA PINTO, para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº
219.843-6, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FABIANA GARCIA CAVALANTE, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 219.841-X,
para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SAIONARA MOREIRA WAZLAWOSKY, Professor, matrícula nº 206.748-X, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR ELMI PESSOA GONÇALVES TEIXEIRA COIMBRA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CLAUDIA NUBIA BASILIO, Professor, matrícula nº 203.550-2, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOEDSON CARNEIRO AGUIAR, Professor, matrícula nº 207.767-1, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CICERO JEAN ALVES DOS SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 30.848-
X, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de
Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SARA DA SILVA NASCIMENTO DE CARVALHO, Agente de Gestão Educacional,
matrícula nº 40.482-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da
Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANA RITA BILAC DE AZEVEDO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 6.794-6,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução Financeira,
da Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, da Coordenação de Orçamento,
Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANGELA NAZARE DE SOUSA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 23.133-
9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução
Orçamentária, da Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, da Coordenação de
Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANDERSON GUEDES DOS SANTOS, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº
219.827-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Controle
Contábil, da Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, da Coordenação de
Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR TIAGO DE CASTRO RIBEIRO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 224.082-3,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução da Folha
de Pagamento, da Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, da Coordenação de
Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNO ROBERTO DOURADO TEIXEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
240.840-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Prestação
de Contas de Recursos Federais e Distritais, da Diretoria de Prestação de Contas, da Coordenação de
Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELA SOUZA SALES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 221.086-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Prestação de Contas de
Recursos Descentralizados, da Diretoria de Prestação de Contas, da Coordenação de Orçamento,
Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SORAIA CRISTINA REAL, Professor, matrícula nº 206.912-1, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Convênios e Parcerias, da Diretoria de
Contratos, Termos, Convênios e Parcerias, da Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e
Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ÂNGELA DE OLIVEIRA PEREIRA, Professor, matrícula nº 36.060-0, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Contratos e Termos, da Diretoria de
Contratos, Termos, Convênios e Parcerias, da Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e
Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR APARECIDA NICILDE RODRIGUES CARVALHO, Analista de Gestão Educacional,
matrícula nº 219.820-7, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador,
da Coordenação de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELA GOMES DE CARVALHO, Agente de Gestão Educacional, matrícula nº 66.513-4,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Recursos
Logísticos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR MARINA DAMACENA GUEDES, Monitor de Gestão Educacional, matrícula nº 213.495-0,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Pesquisa de Preços,
da Diretoria de Compras e Serviços, da Coordenação de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FERNANDO JOSE CRUZ, Professor, matrícula nº 27.445-3, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução e Fiscalização de Serviços
Terceirizados, da Diretoria de Compras e Serviços, da Coordenação de Recursos Logísticos, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ADRIANA MARCELA BRASIL, Professor, matrícula nº 47.573-4, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução de Procedimentos Licitatórios, da
Diretoria de Compras e Serviços, da Coordenação de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR HELDER MAGELA MUNDIM NETO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 40.456-
X, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Manutenção de
Serviços Administrativos, da Diretoria de Serviços Administrativos, da Coordenação de Recursos
Logísticos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR RACHEL JULIANE DE MELO RODRIGUES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
43.765-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Gestão
Processual e de Arquivo, da Diretoria de Serviços Administrativos, da Coordenação de Recursos
Logísticos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ALBERTO GONÇALVES RIBEIRO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 25.690-0,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Frota de Veículos, da
Diretoria de Serviços Administrativos, da Coordenação de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR IHONE LOPES LIMA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 43.651-8, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Almoxarifado, da Diretoria de
Patrimônio, Almoxarifado e Serviços Gráficos, da Coordenação de Recursos Logísticos, da Subsecretaria
de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARQUES REIS DOS SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 221.061-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Patrimônio e Serviços Gráficos,
da Diretoria de Patrimônio, Almoxarifado e Serviços Gráficos, da Coordenação de Recursos Logísticos, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
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TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 03 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 03, de 04 de
janeiro de 2019, página 07, o ato que nomeou HIALLY SANTOS RABELO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Normas e Planejamento de Tecnologia da
Informação, da Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação, da Coordenação de
Modernização da Gestão da Educação, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA APARECIDA MIGUEL, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 209.320-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR NIVALDO ALVES DE REZENDE, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 28.591-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EDILEIDE PEREIRA DA SILVA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 219.684-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ALEXANDRE GOMES SUGUIMOTO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 239.679-
3, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização
e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR VANESSA PEREIRA DA FONSECA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 223.980-9,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROSA MARINHO LOPES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 67.574-1, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FRANCISCO CARLOS SALES JUNIOR, Monitor de Gestão Educacional, matricula
223.946-9, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria
de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR TIAGO SALOMÃO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 225.406-9, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOBIM SOARES DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 43.796-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Modernização
e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR WALLISON CHAGAS LUCAS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 215.532-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Modernização
e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FABRÍCIA SANTOS DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 225.539-
1, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR IAGO TEIXEIRA MENDES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CLAUDIA RIBEIRO DE CARVALHO SANTOS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
23.045-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR YURI MACHADO DE MENEZES, Professor, matrícula 61.836-5, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Sistemas Administrativos, da Diretoria de
Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA JUNIOR, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
223.920-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Estratégia
de Apoio de Dados, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR HYZANDEY CASTRO ALVES, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 219.677-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Sistemas Sociais, da
Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de
Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR WAGNER FERREIRA CARNEIRO JUNIOR, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº
215.547-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Integração
da Informação, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da Coordenação de Informática, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR BHORER ATHAYDE LOPES WANDERLEY, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
23.161-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Infraestrutura e Operações, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Modernização e
Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR OTONIEL ANGELO PEREIRA GALVÃO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
214.361-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Suporte de
Redes e Comunicação de Dados, da Diretoria de Infraestrutura e Operações, da Coordenação de
Informática, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR MARCOS ANTONIO SOUSA MADEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
209.283-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Suporte em
Tecnologia na Informação, da Diretoria de Infraestrutura e Operações, da Coordenação de Informática, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR WILLIANVALDO VASCONCELOS VERAS, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
209.283-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Suporte em
Tecnologia na Informação, da Diretoria de Infraestrutura e Operações, da Coordenação de Informática, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR ALANE SERPA AMARAL, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 240.803-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Projetos em
Tecnologia da Informação e Comunicação em Educação, da Coordenação de Modernização da Gestão da
Educação, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR THIAGO OLIVEIRA TEIXEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 221.244-7,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Prospecção de
Tecnologia da Informação e Comunicação em Educação, da Diretoria de Projetos em Tecnologia da
Informação e Comunicação em Educação, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR VALÉRIA REZENDE FERREIRA ALBUQUERQUE, Analista de Gestão Educacional,
matrícula nº 239.732-3, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência
de Acompanhamento de Projetos e Documentação de Processos, da Diretoria de Projetos em Tecnologia
da Informação e Comunicação em Educação, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação,
da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.

NOMEAR MAHATMA SOUSA LIMA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula nº 209.488-6, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Gestão da Plataforma e
Desenvolvimento em Tecnologias da Informação e Comunicação, da Diretoria de Projetos em Tecnologia
da Informação e Comunicação em Educação, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação,
da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR EDUARDO MACEDO BATELLI, Técnico em Gestão Educacional, matrícula nº 239.754-4,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão e
Governança de Tecnologia da Informação, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR FLAVIO CIRENO FERNANDES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
06, de Coordenador, da Coordenação de Informática, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FERNANDA MACHIAVELI MORÃO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação,
da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR JOSÉ ROBERTO DE AGUIAR BAPTISTA, matrícula nº 239.850-8, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação, da
Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR PRISCILA DIAS FERREIRA, Analista de Gestão Educacional, matrícula nº 242.290-5, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Governança de Tecnologia
da Informação, da Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação, da Coordenação de
Modernização da Gestão da Educação, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LUCAS RAULINO RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Modernização da Gestão, da Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia
da Informação, da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação, da Subsecretaria de
Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR REINALDO FERREIRA PINTO, matrícula nº 219.665-4, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Normas e Planejamento de Tecnologia da Informação, da
Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação, da Coordenação de Modernização da
Gestão da Educação, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
NOMEAR FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, Professor, matrícula 26.337-0, para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, do Centro de Aperfeiçoamento dos
Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRÉ LUIZ GONÇALVES DA ROCHA, Professor, matrícula 31.941-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de
Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRCIA CRISTINA DOURADO TOLEDO GOMES, Professor, matrícula 26.513-6, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Centro de Aperfeiçoamento dos
Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELIDA MARIA LOUREIRO LINO, Professor, matrícula 62.918-9, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação,
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MARIANA FERREIRA CASSIANO DE ABREU, Agente de Gestão Educacional, matrícula
210.253-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, do Centro de
Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR WELLINGTON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do
Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JOSE FERREIRA DE CARVALHO, Agente de Gestão Educacional, matrícula 27.892-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Centro de Aperfeiçoamento
dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ALZIRA NEVES SANDOVAL, Professor, matrícula 205.266-0, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de
Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELENICE DIVINA FREITAS DOS SANTOS GOLNÇALVES, Técnico de Gestão
Educacional, matrícula 29.927-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ADRIANA STELA DE ANDRADE E SILVA, Agente de Gestão Educacional, matrícula
20.072-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Centro de
Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR SIMÃO FRANCISCO DE MIRANDA, Professor, matrícula 68.562-3, para exercer o Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Formação Continuada, Pesquisa e
Desenvolvimento Profissional, Pesquisa e Desenvolvimento Profissional, do Centro de Aperfeiçoamento
dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LEDA FERREIRA BARROS, Professor, matrícula 181.383-8, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Formação, Pesquisa e Desenvolvimento
Profissional para as Modalidades da Educação Básica, da Diretoria de Formação Continuada, Pesquisa e
Desenvolvimento Profissional, Pesquisa e Desenvolvimento Profissional, do Centro de Aperfeiçoamento
dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CHRISTOFER LEANDRO DE OLIVEIRA SABINO, Professor, matrícula 206.242-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Formação, Pesquisa e
Desenvolvimento Profissional dos Eixos Transversais e das Oficinas Pedagógicas, da Diretoria de
Formação Continuada, Pesquisa e Desenvolvimento Profissional, Pesquisa e Desenvolvimento
Profissional, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GISELE FERREIRA TACCA, Professor, matrícula 216.518-X, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Formação, Pesquisa e Desenvolvimento
Profissional para as Etapas da Educação Básica, da Diretoria de Formação Continuada, Pesquisa e
Desenvolvimento Profissional, Pesquisa e Desenvolvimento Profissional, do Centro de Aperfeiçoamento
dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR CRISTIANA DE SOUZA PEREIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula 29.152-8,
para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Apoio
Administrativo e Pedagógico, do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR LUANA FERREIRA MENDES DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
215.293-2, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de
Documentação, Logística e Expediente, da Diretoria de Apoio Administrativo e Pedagógico, do Centro
de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
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NOMEAR TADEU AMOROSO MAIA, Professor, matrícula 400.027-7, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Formação Continuada na Modalidade Educação
a Distância, da Diretoria de Apoio Administrativo e Pedagógico, do Centro de Aperfeiçoamento dos
Profissionais de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 03 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 03, de 04 de
janeiro de 2019, página 5, o ato que nomeou HERNANY GOMES DE CASTRO para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DENISE GONÇALVES LOBATO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
EXONERAR, a pedido, WILLIAM DORNELA DE CASTRO, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
nº 219.233-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional de Gestão de
Pessoas, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 17/01/2019.
NOMEAR RAFAEL ROCHA DE OLIVEIRA WESCHENFELDER, Monitor de Gestão Educacional,
matrícula nº 213.551-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade
Regional de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANA RODRIGUES IAMIN para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Corregedoria de Educação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR LUCAS SILVA BICALHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Unidade de Controle Interno, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR CLEITON DAS CHAGAS FERNANDES para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-01, de Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região
Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR VALÉRIA MACHADO SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02,
de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito
Federal.
NOMEAR WALNEON ANTÔNIO DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-02, de Subsecretário da Subsecretaria de Planejamento, Projetos e Convênios da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO BALESTRA DO CARMO FILHO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-02, de Subsecretário da Subsecretaria de Articulação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR LUCAS SANTOS MEGUERIAN para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região
Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR CAROLINA LADEIRA BRASCHER para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 7 ,
de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça do Distrito
Federal.
NOMEAR ULISSES SAULO COSTA SILVA SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal.
NOMEAR CAMILLA BRANDÃO DE MELO GARRIDO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Contratos e Convênios, da Unidade de Gestão de Fundos, do
Gabinete, Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
NOMEAR IVANA APARECIDA COLVARA SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
14, de Assessor, da Diretoria de Infraestrutura e Suporte, da Coordenação de Tecnologia de Informação
e Comunicação, da Unidade de Tecnologia, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR ULISSES SOUZA DA TRINDADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.
NOMEAR DIORGE RODRIGUES VILARIM para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
06, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal.
NOMEAR BRENO CHRISTIANO BERQUÓ E SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Controladoria-Geral do
Distrito Federal.
NOMEAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA DANTAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
12, de Assessor, da Coordenação de Gestão de Educação e Difusão Científica, da Subsecretaria de
Programas Estratégicos, da Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Estado
de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNO ROCHA DA CUNHA ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA -
12, de Assessor, da Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação, da Subsecretaria de Programas
Estratégicos, da Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
NOMEAR DAYANE FERNANDES VIEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Cidades Inteligentes, da Subsecretaria de Programas Estratégicos, da
Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal.
NOMEAR MATEUS PEREIRA SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Planejamento, da Subsecretaria de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, da Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
NOMEAR PATRÍCIA MOUTINHO CORREIA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Parque Tecnológico, da Subsecretaria de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, da Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
NOMEAR FILIPE SILVA LOBATO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de
Assessor Especial, da Assessoria Internacional, da Secretaria Extraordinária de Relações Internacionais do
Distrito Federal.
NOMEAR JEDILBERTO DE OLIVEIRA SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11,
Assessor Técnico, da Gerência de Vistoria, da Diretoria de Áreas Econômicas Incentivadas, da
Subsecretaria de Programas e Incentivos Econômicos, da Secretaria Adjunta de Economia e
Desenvolvimento, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
NOMEAR MARCOS AURÉLIO SIRQUEIRA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-09, Assessor Técnico, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Logística, da Subsecretaria
de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
NOMEAR LUCIANA PARENTE MACEDO ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
dfa-14, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.
NOMEAR ARLINDA RAIMUNDO TELES DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, da Gerência da Casa de Abrigo, da Diretoria e Defesa de Direitos, da Coordenação
de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da
Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.

NOMEAR ADRIANA DE CASTRO GALVÃO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Gerência da Casa de Abrigo, da Diretoria e Defesa de Direitos, da Coordenação de
Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da Secretaria
de Estado da Mulher do Distrito Federal.
NOMEAR MARIANA LOPES ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito
Federal.
NOMEAR JUSSARA APARECIDA DE MORAIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14,
de Assessor, da Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de
Políticas para Mulheres, da Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
NOMEAR ELAINE SOUZA ROSA, Auditor de Controle Interno, para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Controle Interno, do Gabinete, da Secretaria de
Estado de Atendimento Comunitário do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto nº 39.611, de 1º de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 1
Edição Extra Especial, de 1º de janeiro de 2019, republicado no DODF nº 1, de 2 de janeiro de 2019,
o ato que exonerou HUMBERTO PEREIRA DE MATOS, Auditor de Controle Interno, para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Controle Interno, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 24 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 18, de 25 de
janeiro de 2019, o ato de nomeou HUMBERTO PEREIRA DE MATOS, Auditor de Controle Interno,
para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Controle Interno,
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal.
EXONERAR ALEXANDRO RIBEIRO DE JESUS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de
Chefe, da Unidade de Administração do Parque da Cidade, da Secretaria Adjunta de Turismo, da
Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
NOMEAR ILTON BATISTA TEIXEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03,
de Chefe, da Unidade de Administração do Parque da Cidade, da Secretaria Adjunta de Turismo, da
Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
NOMEAR ANDREIA GONÇALVES CASTRO DE SÁ RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-17, de Assessor, da Unidade de Administração do Parque da Cidade, da Secretaria Adjunta
de Turismo, da Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIELA DE SALES DA CUNHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA - 1 6 ,
de Assessor, da Unidade de Administração do Parque da Cidade, da Secretaria Adjunta de Turismo, da
Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto nº 39.611, de 1º de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra
Especial nº 01, de 1º de janeiro de 2019, página 07, o ato que exonerou LARISSA MIRANDA
CHINCHILLA, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Unidade de Controle Interno,
do Gabinete, Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
NOMEAR ANNIE KETTLY NEVES PEDROSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 4 ,
de Assessor, da Subsecretaria de Movimentos Sociais e Participação Popular, da Secretaria Adjunta de
Relações Institucionais e Sociais, da Secretaria de Estado de Relações Institucionais do Distrito
Federal.
NOMEAR JAQUELINE DA COSTA FREITAS MARTINS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor Jurídico, da Procuradoria Jurídica, do Gabinete, da Fundação Jardim Zoológico de
Brasília.
NOMEAR HEBERT DE PAIVA REZENDE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe do Núcleo de Protocolo e Arquivo, da Gerência de Gestão da Informação, da Diretoria de
Administração e Logística, da Superintendência Administrativa e Financeira, da Fundação Jardim
Zoológico de Brasília.
NOMEAR LUÍSA HELENA ROCHA DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Chefe de Gabinete, do Gabinete, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília.
NOMEAR DÉBORA CRISTINA RODRIGUES XAVIER para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito
Federal.
NOMEAR NICOLLY JORDANA JUSTINIANO PAZ TEIXEIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional do Jardim Botânico do
Distrito Federal.
NOMEAR GUILHERME ALVES RABELO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR THIAGO WILSON ALMEIDA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do
Jardim Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR DHIORRANY WIILLIAN ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR MAYCON DOUGLAS DE SOUZA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR JANIEL MIGUEL DAMASCENO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional
do Jardim Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR ANDERSON CARLOS PEREIRA XAVIER para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR RAPHAELA BATISTA DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR LUCAS FONSECA DIAS DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR WEVERTON DUARTE COSTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Jardim
Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIELA GONTIJO ROCHA GASPARINO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito
Federal.
NOMEAR GABRIELA NASCENTE VIEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Jardim Botânico do
Distrito Federal.
NOMEAR LUCIANE ESPINDOLA DE AMORIM SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal.
NOMEAR GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Chefe, da Junta do Serviço Militar, do Gabinete, da Administração Regional de Águas Claras do
Distrito Federal.
NOMEAR LOYANE GOMES DE MELO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Águas
Claras do Distrito Federal.
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NOMEAR JUSCELIO DOS SANTOS ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de Águas Claras do Distrito Federal.
NOMEAR MARCELO MATIAS LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional
de Águas Claras do Distrito Federal.
NOMEAR WELTON RODRIGUES DOURADO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de Águas Claras do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 15 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 11, de 16 de
janeiro de 2019, página 6, o ato que nomeou ALAILSON VAZ ANDRADE, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Águas Claras do Distrito
Federal.
NOMEAR LEVY FELICIANO DE SOUZA JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Águas Claras do Distrito Federal.
NOMEAR ERIKA LOYANE MENDES CORREA, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Águas Claras do Distrito Federal.
EXONERAR JÚLIO CESAR DA SILVA LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente,
da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de
São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR ALESSANDRA FERNANDES DE CASTRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG14, de Gerente, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
EXONERAR AFONSO HENRIQUES DE ALMEIDA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06,
de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de
São Sebastião do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ATALIBA RODRIGUES PEREIRA, do Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito
Federal.
NOMEAR ATALIBA RODRIGUES PEREIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR FRANCISCO EDIMAR BARBOSA DE SOUZA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR PAULO HUMBERTO SANTANA BASILE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR GERMANO LOPES DE CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA - 1 2 ,
de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR VALDETE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional de São Sebastião do
Distrito Federal.
NOMEAR CELIO ISMAR BATISTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor,
da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de São Sebastião do
Distrito Federal.
NOMEAR VALDIMAR RIBEIRO DE ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ RONALDO SALVIANO NOBRE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR EDMILSON FIRMINO DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR NOÉ ALVES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de São
Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR GUSTAVO HENRIQUE SOARES DE FREITAS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR VALMIR JOSÉ DA CONCEIÇÃO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR RAPHAEL TORRES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da
Gerência de Cultura, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR FABIO BARBOSA DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Esporte e Lazer, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
EXONERAR MEM DE SÁ PEREIRA DE MIRANDA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Apoio a Área Rural, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR JOVECINO FRANCISCO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Apoio a Área Rural, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
NOMEAR IZAURINA ARAÚJO RODRIGUES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de Articulação, da Coordenação
de Desenvolvimento, da Administração Regional de São Sebastião do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 14 de janeiro de 2019, publicado na EDIÇÃO EXTRA nº 04,
de 14 de janeiro de 2019, página 03, o ato que nomeou LUIZ HENRIQUE PIRES para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração e Transportes, da
Superintendência de Administração Geral, do Jardim Botânico de Brasília.
NOMEAR JULIO CESAR SANTOS DE MELO PIRES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração e Transportes, da Superintendência de Administração
Geral, do Jardim Botânico de Brasília.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JULIO CESAR SANTOS DE MELO PIRES
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor Técnico, da Gerência de Material e Patrimônio,
da Superintendência de Administração Geral, do Jardim Botânico de Brasília.
NOMEAR LUIZ HENRIQUE PIRES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor
Técnico, da Gerência de Material e Patrimônio, da Superintendência de Administração Geral, do Jardim
Botânico de Brasília.
NOMEAR ELAYNE PALMA BORBA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de
Diretor Adjunto, da Diretoria Executiva, do Jardim Botânico de Brasília.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 07, de 21
de janeiro de 2019, o ato que nomeou FRANCIVALDO FERREIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção da
Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal.

NOMEAR FRANCISCO EDIMAR BARBOSA DE SOUZA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional do Paranoá do Distrito Federal.
NOMEAR VICTOR DUARTE SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Gama do Distrito
Federal.
NOMEAR ANTONIO ALEXANDRE TEIXEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Gama do
Distrito Federal.
NOMEAR CAIO FELLIPE ARAÚJO DUARTE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Gama do
Distrito Federal.
NOMEAR LÍVIA LOPES FIDELES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Gama do Distrito
Federal.
NOMEAR ERYKA TEIXEIRA DA SILVA FILGUEIRAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio, da Gerência de Administração, da Coordenação
de Administração Geral, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR WELCKSON WILLIAN FOLHA MATOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR RICARDO CERQUEIRA DAS CHAGAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR GEOVANY ALVES DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional
do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANA VASQUES XAVIER DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do
Gama do Distrito Federal.
NOMEAR VANTUIL OLIVEIRA DA COSTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Gama do Distrito
Federal.
NOMEAR CHRISTIANY OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente,
da Gerência de Cultura, Esporte e Lazer, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR FABIANE PETRY para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe,
da Assessoria Técnica, do Gabinete, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR DANIELLE MARTINS VICTOR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Plano Piloto
do Distrito Federal.
NOMEAR CÉLIA CARLA BRINDEL CARDOSO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR GABY GALVÃO SILVEIRA MELLO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOÃO SOARES JÚNIOR do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da
Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR JOÃO SOARES JÚNIOR para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Diretor, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR TASSIA FONSECA LATORRACA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e
Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do
Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por ter sido nomeada em outro órgão, MARIA ALICE ROCHA MACIEL do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Licenciamento de Obras e Atividades
Econômicas, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ROBERTO ALVES NUNES do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de
Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano
Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR ROBERTO ALVES NUNES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Licenciamento de Obras e Atividades Econômicas, da Diretoria de Aprovação
e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção da Administração Regional do
Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR LUZIA PEREIRA DO AMARAL do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Ass e s s o r,
da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do
Distrito Federal.
NOMEAR VICTOR BATISTA MAIA CHAVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MANOEL JOSUÉ SILVA COUTINHO do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR MANOEL JOSUÉ SILVA COUTINHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JAQUELINE PEREZ ORSI BOUGLEUX do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Políticas Sociais da Diretoria de Articulação, da
Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR JAQUELINE PEREZ ORSI BOUGLEUX para exercer o Cargo de Natureza Especial, símbolo
CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, PAULO FERREIRA DE MOURA do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da Diretoria
de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR PAULO FERREIRA DE MOURA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção da Administração Regional do Plano
Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR BÁRBARA ROSA GOMES DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA -
12, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção da Administração Regional do
Plano Piloto do Distrito Federal.
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NOMEAR DANILO MARTINS DINIZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento
Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito
Federal.
NOMEAR AGNA ALVES DA CRUZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito
Federal.
NOMEAR FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA JÚNIOR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do
Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR LAURA GONÇALVES DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR RAPHAELLA MERCALDO DOS SANTOS RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SANDRA PEREIRA MARCELO do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR SANDRA PEREIRA MARCELO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR EDNÓLIA DIAS DE ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito
Federal.
NOMEAR RENATA FRANÇA NOIAR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano
Piloto do Distrito Federal.
NOMEAR TAYANE CAMILA DIAS EVANGELISTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Plano Piloto
do Distrito Federal.
NOMEAR KAMILA ALVES NASCIMENTO CAMPOS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, do Gabinete, da Administração Regional de Santa Maria do
Distrito Federal.
NOMEAR BRUNA CAROLINE DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal e
Abastecimento do Distrito Federal.
NOMEAR JEDSON DA SILVA NASCIMENTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 4 ,
de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Sobradinho do
Distrito Federal.
NOMEAR DARGEON NASCIMENTO DE ASSIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional do Riacho Fundo II do Distrito Federal.
NOMEAR CARLA ELIZABETE SEABRA FONSECA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do
Riacho Fundo II do Distrito Federal.
NOMEAR VERA LUCIA VIEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente,
da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Riacho Fundo II do
Distrito Federal.
NOMEAR MARCIO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, do
Gabinete, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ RICARDO DA SILVA FERREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
14, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de
Ceilândia do Distrito Federal.
NOMEAR SILVIA HELENA DE MELO LOPES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 4 ,
de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Samambaia do Distrito Federal.
NOMEAR MARLENE AUGUSTO DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12,
de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Samambaia do Distrito
Federal.
NOMEAR MAHIANA KARINE FERREIRA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Guará do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNA SILVA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional do Recanto das Emas do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ RICARDO FIUZA LIMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional do Guará do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA DA GLÓRIA SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Riacho
Fundo I do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA SOCORRO PEIXOTO LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 0 8 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Riacho Fundo
I do Distrito Federal.
NOMEAR PAULO HENRIQUE DA SILVA LACERDA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Racho Fundo
I do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 08 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 08, de 11 de
janeiro de 2019, página 44, o ato que nomeou VANESSA MARQUES para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da Administração
Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal.
NOMEAR SANDRO JORGE DOS SANTOS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da Administração Regional do Riacho Fundo
I do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA JOSÉ SIMÃO DE SÁ FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento,
do Distrito Federal.
NOMEAR MARISTELA BATISTA BEZERRA DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento do Distrito Federal.
NOMEAR KATHIA HELENA ALVES DE ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do
Distrito Federal.
NOMEAR MARIA ALDA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR THAIZ EVANGELISTA DA ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12,
de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Setor de Indústria
e Abastecimento, do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro Cargo, ALCINEIDE MUNIZ SILVA BARROS, do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação
Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR ALCINEIDE MUNIZ SILVA BARROS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CNE-
06, de Coordenador, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR ALESSANDRA GLAUCIA DE OLIVEIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de
Indústria e Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR JOSE APOLINARIO JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento,
do Distrito Federal.
EXONERAR GILMAR DA CRUZ, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerencia
de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação Executiva, da Administração
Regional do Setor de Indústria e Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR LIBONEZ FRANCISCO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação
Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento, do Distrito Federal.
NOMEAR JOSINO DE OLIVEIRA NETO, Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, para
exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Articulação, da
Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento, do Distrito
Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 17 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 06, de 17
de janeiro de 2019, página 03, o ato que nomeou JORGE RODRIGUES DA SLIVA, para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria Técnica, do Gabinete, da
Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto nº 39.611, de 1° de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra
Especial nº 01, de 1º de janeiro de 2019, página 07, o ato que exonerou NAYARA CARDOSO GOMES
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração Geral, da
Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto nº 39.611, de 1° de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra
Especial nº 01, de 1º de janeiro de 2019, página 07, o ato que exonerou CRISTIANE TORRES
FEITOSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação
de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de janeiro de 2019, de 21 de janeiro de 2019, publicado na
Edição Extra nº 07, página 05, ato que nomeou BENICIO FERREIRA FILHO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito
Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de janeiro de 2019, de 21 de janeiro de 2019, publicado na
Edição Extra nº 07, página 05, ato que nomeou JOÃO MARCELO MARQUES CUNHA para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da
Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação Desenvolvimento, da
Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
EXONERAR EMILSON MORAES LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da
Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional
de Itapoã do Distrito Federal, a contar de 21 de janeiro de 2019.
EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, MAYARA ALKIMIM CANCELLA do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal, a contar de 21 de janeiro de 2019.
NOMEAR JOÃO MARCELO MARQUES CUNHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e
Licenciamento, da Coordenação Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de
Itapoã do Distrito Federal.
NOMEAR ALEX LOBATO MACIEL para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Chefe, da Assessoria Técnica, do Gabinete, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
NOMEAR VANDEILDO LOPES DE GÓIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento,
Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
NOMEAR MARLÚCIA LIMA CAMELLO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional
do Itapoã.
EXONERAR MARCOS PEREIRA OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do
Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
NOMEAR ELIZABETE PEREIRA MACHADO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 08 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 08, de 11 de
janeiro de 2019, página 44, o ato que nomeou MAQUENIA SUEDI LIMA RÊGO para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de
Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Riacho Fundo I do
Distrito Federal.
NOMEAR KEILYGH GABRIELA TRINDADE DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Riacho Fundo I do Distrito
Federal.
NOMEAR IZANA PEREIRA MOTTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal.
NOMEAR AMANDA CUNHA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Riacho Fundo
I do Distrito Federal.
NOMEAR TATIANE GONÇALVES BELTRÃO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo D FA - 1 0 ,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal.
NOMEAR GENIVALDO SOARES FEREIRA FILHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal.
NOMEAR SILVANA DE SOUSA RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Riacho Fundo
I do Distrito Federal.
EXONERAR SOLANGE RIBEIRO DA SILVA, TC QOBM, matrícula 1667118-X, do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Gestão de Riscos de Desastres, da
Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal.
EXONERAR, a pedido, JULIANA HELEN LEITE LEAL do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assessor Técnico, da Diretoria de Inativos, Pensionistas e Civis, do Departamento de Gestão de Pessoal,
do Subcomando Geral, da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 28 de janeiro de 2019.
NOMEAR o MAJ QOBM/Comb. HUGO ARIMOTO SETTE SILVA, matrícula 1400145, para exercer o
Cargo de Gerente, da Gerência de Telefonia Móvel, da Diretoria de Comunicação e Apoio Operacional,
da Subchefia de Segurança da Informação e Comunicação, da Casa Militar do Distrito Federal, bem
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como conceder o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-4, nos termos do
Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.
EXONERAR o ST QPPMC PAULO JAIRO DE AGUIAR AQUINO, matrícula GDF 16823729, do
Cargo de Segurança de Pessoal, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de
Segurança Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, bem
como cessar o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do
Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012, a contar de 24 de janeiro de 2019.
NOMEAR o 2º SGT QPPMC JOPYS JOSÉ BOTELHO DOS SANTOS, matrícula 17.874-8, para exercer
o Cargo de Segurança de Instalações, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de
Segurança Instalações, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal,
bem como conceder o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos
do Artigo 1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.
NOMEAR o 2º SGT QPPMC ROGÉRIO DE SOUSA BRITO, matrícula 17.793-8, para exercer o Cargo
de Segurança de Pessoal, do Núcleo de Equipes, da Gerência de Segurança, da Diretoria de Segurança
Pessoal, da Subchefia de Operações de Segurança, da Casa Militar do Distrito Federal, bem como
conceder o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Institucional, GMSI-2, nos termos do Artigo
1º, § 1º, da Lei nº 5.007, de 21 de dezembro de 2012.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como em cumprimento à decisão
judicial prolatada nos autos do processo nº 2014.01.1.071704-2 - TJDFT, e atendendo Ofício SEI-GDF
Nº 108/2018 - PGDF/PGCONT/PROSEG, de 14 de setembro de 2018, resolve:
NOMEAR o candidato abaixo aprovado no Concurso Público a que se refere o Edital Normativo nº 01
- PCDF/Agente, de 1º de agosto de 2013, publicado no DODF nº 158, de 2 de agosto de 2013, Edital
de Resultado Final nº 28, de 24 de junho de 2014, publicado no DODF nº 128, de 25 de junho de 2014,
Edital de Homologação nº 29, de 25 de junho de 2014, publicado no DODF nº 129, de 27 de junho de
2014, Edital nº 31 - PCDF/Agente, de 19 de agosto de 2014, publicado no DODF nº 193, de 16 de
setembro de 2014 e Edital nº 34 - PCDF/Agente, de 26 de maio de 2016, publicado no DODF nº 100,
de 27 de maio de 2016, em vaga originária, para o cargo de Agente de Polícia, Terceira Classe, da
Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso:
JUSCELINO ADEODATO DE MIRANDA VASCONCELOS - 844º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o artigo 13, § 1º e art. 14,
§ 2º, ambos da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, resolve:
ANULAR o ato que tornou sem efeito a nomeação do candidato abaixo, contida no Decreto publicado
no DODF n° 105, de 05 de junho de 2018, a que se refere ao Edital Normativo Nº 01/2014 - SEAP/SES-
NM, publicado no DODF nº 109, de 30 de maio de 2014 e Edital de Resultado Final nº 08/2014 -
SEAP/SES, publicado no DODF nº. 269, de 24 de dezembro de 2014, para exercer o cargo de TÉCNICO
ADMINISTRATIVO, da Carreira de Assistência Pública à Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme decisão judicial proferida nos autos do processo n.º
0710871-52.2018.8.07.0000, conforme a seguir (especialidade, nome e classificação): TÉCNICO
ADMINISTRATIVO: Candidato que se declarou portador de deficiência: NEYL DOUGLAS BARROS
DE JESUS, 64º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto na Lei nº
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Distrital nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013
e a Lei Distrital nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, resolve:
DISPENSAR ILTON BATISTA TEIXEIRA, matrícula 238.973-8, do Cargo de Conselheiro Tutelar de
Samambaia I, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, em razão da renúncia
do mandato, a contar de 25 de janeiro de 2019.
DESIGNAR, de forma definitiva, WILLIAN LIMA DA SILVA, terceiro suplente, para exercer o Cargo
de Conselheiro Tutelar, do Conselho Tutelar de Samambaia I, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
DISPENSAR AILSON NERES VIANA, matrícula 94.338-X, da função de Membro Efetivo, da Junta
de Controle do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - JUCO N / D E R - D F.
DESIGNAR ANA HILDA DO CARMO SILVA, matrícula 94068-2, para exercer a Função Membro
Efetivo, da Junta de Controle do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
J U C O N / D E R - D F.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 08 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 02, de 08 de janeiro de 2019, página
05, o ato que nomeou RITA MARIA DE PAULA DUTRA, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, ONDE SE LÊ: "...matrícula nº 1401505-6...", LEIA-SE: "...matrícula nº 1689383-2...".
No Decreto de 08 de janeiro de 2019, publicado na Edição Extra nº 02, de 08 de janeiro de 2019, página
06, o ato que nomeou SALOMÃO PEREIRA DO NASCIMENTO, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...matrícula nº 1477803-6...", LEIA-SE: "...matrícula nº 1401317-7...".
o ato que nomeou LUCRÉCIA ALMEIDA DA SILVA, ONDE SE LÊ: "...matrícula nº 1477803-6...",
LEIA-SE: "...matrícula nº 1401505-6...".
No Decreto de 21 de janeiro de 2019, publicado na EDIÇÃO EXTRA nº 07, de 21 de janeiro de 2019,
página 17, o ato que nomeou LUCAS VILOBALDO SANTOS SOUZA, da Administração Regional do
Cruzeiro do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...Assessor...", LEIA-SE: "...Assessor Técnico...".
No Decreto de 25 de janeiro de 2019, publicado no DODF ao Suplemento nº 19, de 28 de janeiro de
2019, página 08, o ato que nomeou o TC QOPM MÁRCIO BARBOSA DA SILVA, ONDE SE LÊ: "...,
da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 10 de janeiro de 2019.", LEIA-SE: "...,da Polícia
Militar do Distrito Federal.".

No Decreto de 28 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 20, de 29 de janeiro de 2019, página 17,
o ato que nomeou CARINA RIBEIRO FREITAS, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...da Gerência de Gestão Administrativa e Apoio Operacional, da
Diretoria de Apoio Logístico e Gestão Administrativa...", LEIA-SE: "...da Diretoria de Contratos e
Fundos...".
No Decreto de 29 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 21, de 30 de janeiro de 2019, página 99,
o ato que tornou sem efeito, ANNA KAROLINA ROCHA BEZERRA, da Secretaria de Estado da
Juventude do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...TORNAR SEM EFEITO...", LEIA-SE: " EXONERAR,
por estar sendo nomeada para outro cargo...".

No Decreto de 25 de janeiro de 2019, publicado no DODF ao Suplemento nº 19, de 28 de janeiro de
2019, página 08, o ato que nomeou o TC QOPM MÁRCIO BARBOSA DA SILVA, ONDE SE LÊ: "...,
da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 10 de janeiro de 2019.", LEIA-SE: "...,da Polícia
Militar do Distrito Federal.".

No Decreto de 29 de janeiro de 2019, publicado DODF nº 21, de 30 de janeiro de 2019, página 99, o
ato que nomeou DIONISIO MARTINS MELLO, do Gabinete do Governador, ONDE SE LÊ: "...de
Assessor Especial, da Chefia Executiva de Assuntos Parlamentares...", LEIA-SE: "...de Subchefe
Executivo, da Chefia Executiva de Assuntos Legislativos..."; CLAUDIO LIMA FARIAS, ONDE SE LÊ:
"...da Chefia Executiva de Assuntos Parlamentares...", LEIA-SE: "..., da Chefia Executiva de Assuntos
Legislativos..."; FELIPE NASCIMENTO DE ANDRADE, ONDE SE LÊ: "...da Chefia Executiva de
Assuntos Parlamentares...", LEIA-SE: "...da Chefia Executiva de Assuntos Legislativos..."; TALITA
SANTANA BESERRA, ONDE SE LÊ: "...da Chefia Executiva de Assuntos Parlamentares...", LEIA-SE:
"...da Chefia Executiva de Assuntos Legislativos..."; KELLI CARDOSO FERNANDES, ONDE SE LÊ:
"..., da Chefia Executiva de Assuntos Parlamentares...", LEIA-SE: "... da Chefia Executiva de Assuntos
Legislativos...".

CASA CIVIL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 42, Inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado
pelo Decreto nº 38.094/2017, resolve:
Art.1º Designar VALÉRIA FERREIRA SANTOS LESSA, Analista de PPGG, matrícula 158.334-4 e
LUCILENE LEMOS CEZARINO DE ARAÚJO, Analista de PPGG, matrícula 31.738-1 para, sem
prejuízo de suas funções, atuarem como Executor e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 015/2014,
celebrado com a empresa OI S/A, CNPJ 76.535.764/0001-43, objeto do processo SEI-GDF nº 0131-
000253/2014, que trata da prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC) nos próprios da
Administração Regional do Gama, para exercerem as competências elencadas nos termos do Art. 67 da Lei
8.666/1993 c/c o Art. 41 do Decreto n° 32.598/20010 e com o Art. 5° da Portaria SGA n/ 29/2004.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA GONÇALVES NAVARRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 42, Inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado
pelo Decreto nº 38.094/2017, resolve:
Art.1º Designar JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO, Analista de PPGG, matrícula 174.475-5 e PAULO
SÉRGIO CARVALHO DE OLIVEIRA, Analista de PPGG, matrícula 91.585-8 para, sem prejuízo de suas
funções, atuarem como Executor e Suplente, respectivamente, do Contrato nº 002/2018, celebrado com a
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, CNPJ 00.082.024/0001-37, objeto do
processo SEI-GDF nº 0131-000016/2018, que trata da prestação de serviço de fornecimento de água para
os próprios da Administração Regional do Gama, para exercerem as competências elencadas nos termos do
Art. 67 da Lei 8.666/1993 c/c o Art. 41 do Decreto n° 32.598/20010 e com o Art. 5° da Portaria SGA nº
29/2004.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA GONÇALVES NAVARRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO N° 8, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 42, inciso XI, do Regimento Interno das Administrações
Regionais do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n.º 38.094, de 28 de março de 2017. resolve:
CONCEDER AUXÍLIO CRECHE e Pré-Escola, instituído pela Lei nº 792, de 10 de novembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 16.409, de 05 de abril de 1995, Portaria nº 40, de 13 de abril de 1995 e
Portaria nº63 de 11 de março de 2016; o servidor SÁVIO HENRIQUE DE SOUZA, matricula nº
1.690.092-8, pelos dependentes Júlia Alves de Souza, nascida em 02/02/2013 e Pedro Alves de Souza,
nascido em 28/07/2016, lotado na Administração Regional de Sobradinho RA-V, conforme certidão de
nascimento apresentada, com vigência a partir de Fevereiro de 2019.

EUFRÁSIO PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 42, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar DIOGO DANTAS MARTINS BARROS, matrícula 1690008-1, Assessor, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção e PAULO MARCELO DE CARVALHO,
matrícula1689970-9, Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para responder como gestor e
suplente da frota desta Administração Regional;
Art. 2º Caberá ao Gestor e Suplente: .monitorar e controlar a execução das atividades de abastecimento
e manutenção dos veículos à disposição da Administração Regional; II - colocar veículos à disposição das
unidades que compõe a Administração Regional de acordo com a necessidade de serviço; III - fiscalizar
a utilização adequada dos veículos que se encontram a disposição da Administração Regional; IV -
promover diligências administrativas e registrar ocorrências relativas a acidentes e multas de trânsito que
envolvam veículos da Administração Regional; V - controlar e fiscalizar a movimentação e o
recolhimento dos veículos da Administração Regional;
Art. 3º Enviar relatório dos veículos mensalmente por meio do sistema SAFWEB e demais
procedimentos descriminados na legislação vigente;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE RODRIGUES OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
resolve:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para, no prazo de 60 (sessenta) dias em cumprimento a
recomendação constante no item VI da Decisão nº 3.394/2017, do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
para promover estudo criterioso nas obras realizadas nos anos de 2013 e 2014, a fim de que sejam
verificadas possíveis falhas de execução ou má qualidade relacionado aos processos:
139.000.133/2014,139.000.422/2013139.000168/2014,139.000.217/2013,139.000.186/2014,
139.000.029/2014 139.000.169/2014 139.000.078/2014 139.000.187/2014 139.000.246/2014
139.000.329/2014 139.000.418/2014 139.000.020/2014 139.000152/2014,139.000348/2014,
139.000.595/2013 139.000.637/2013
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Art. 2º Designar para compor a Comissão os servidores: ANDREA DE BARROS PINA KASBERGEM,
matrícula 1689665-3, Diretora de Obras, MARINA COSTA PAULA PESSOA, matrícula 1689664-5,
Diretora de Aprovação e Licenciamento, RENATO DIAS DE CARVALHO, matrícula 105315-5, Gestor
de Políticas Públicas e Gestão Governamental e FLÁVIA AUGUSTA BRITO DE SOUSA, matrícula
1758401-3, Gestor de Políticas Públicas e Gestão Governamental.
Art. 3º A comissão será presidida pelo primeiro e secretariado pelo último
Art. 4º Após o reexame a Comissão deverá elaborar Relatório de análise dos processos em separado,
emitir relatório, indicando quais as falhas que foram constatadas na execução da obra e indicar quais os
serviços que deverão ser corrigidos pela empresa contratada.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE RODRIGUES OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 6, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições e de conformidade com Artigo 42, do Decreto de nº. 38.094, de 28 de março de 2017 e de
acordo com o Disposto no Art. 214 da Lei complementar n° 840, de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO MARTINS ROSA, matrícula 16668049, Pintor, e ADAIL JOSE
MARQUES PEREIRA, matrícula 16899024, Assessor da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, para atuarem respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE dos serviços constantes do
processo 142.000.147/2017- FUNAP.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67, da Lei nº
8.666/93, combinado com o Capítulo VII, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações posteriores.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GLAYCE HELENA B. ALVES DE ALMEIDA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e em conformidade com o disposto no artigo 128 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011.resolve: SUSPENDER, o usufruto das férias da servidora ETILIANA GALVÃO
DIAS, matrícula 174.686-3, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Administração
Regional de Santa Maria, marcadas para o período de 21/01/2019 a 30/01/2019, por motivo de necessidade
de serviços. Determino ainda, que seja dado conhecimento do presente a Gerência de Pessoas, para os
devidos apontamentos no Sistema de Gestão de Recursos de Humanos.

AMIR GOMES NOGUEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO VARJÃO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO VARJÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
DESIGNAR MARIA TEREZA CAVALCANTE, matrícula 1.676.274-6, ocupante do cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do
Varjão, para substituir o Coordenador de Administração Geral em seus afastamentos ou impedimentos
legais, nos termos do Decreto nº 39.002, de 24/04/2018.
DESIGNAR DANIEL FRANCISCO ROSA FILHO, matrícula 1.684.052-6, ocupante do cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio, para substituir o Gerente de
Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Varjão, em
seus afastamentos ou impedimentos legais, nos termos do Decreto nº 39.002, de 24/04/2018.

NAIR QUEIROZ PESSOA

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 10, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 5º da Lei nº 4.150, de 05 de junho de 2008; c/c art.
4º, Instrução Normativa nº 147, de 06 de dezembro de 2018 e com fundamento no Artigo 21, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de novembro de 2011, resolve: TORNAR PÚBLICA, para fins de
regularização funcional e financeira, a suspensão do usufruto das férias relativas ao exercício de 2019, por
imperiosa necessidade de serviço com base no Art. 128, da Lei Complementar n° 840/2011, da servidora
ANAIRAN BARBOSA DA MOTA, matricula 42.707-1, referente ao período de 28/01/2019 a 06/02/2019,
que serão usufruídas no período de 10/04/2019 a 18/04/2019, processo SEI/GDF 00361.00001316/2019-
56.

VALTERSON DA SILVA

DESPACHO DO DIRETOR- PRESIDENTE
Em 29 de janeiro de 2019

Processo SEI nº 0036100000149/2019-26. Interessado: VIVIANE OLIVEIRA TAVARES. Assunto:
Licença para Tratar de Interesses Particulares. CONCEDO, com fulcro no art. 144, caput, da Lei
Complementar nº 840/2011, Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo período
de 1º de fevereiro de 2019 a 30 de janeiro de 2022, à servidora VIVIANE OLIVEIRA TAVARES,
matrícula nº 40.823-9, Auditor de Atividades Urbanas, da carreira de Auditoria de Atividades Urbanas do
Distrito Federal.

GEORGEANO TRIGUEIRO FERNANDES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 53, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no §3º do art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e diante do contido no Processo SEI nº 00040-00001367/2019-10, resolve: DESIGNAR ANA
PAULA CARDOSO DA SILVA, matrícula 273.752-3, Chefe, da Unidade de Pessoal, da Assessoria
Jurídico-Legislativa, para substituir ANDERSON BORGES ROEPKE, matrícula 109.021-6, Chefe de
Gabinete, Símbolo CNE-02, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, no período de 30/01/2019 a 13/02/2019, por motivo de férias regulamentares do
t i t u l a r.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em, 30 de janeiro de 2019

PROCESSO: 000148-00000007/2019-39. INTERESSADA: PAULO RIBEIRO DA SILVA N E RY.
ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR
AUTORIZO, com base nos arts. 19 e 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, e na forma do art. 152,
inciso I, alínea "a", com o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011,
a cessão do servidor PAULO RIBEIRO DA SILVA NERY, Matrícula nº 215.363-7, Analista de Gestão e
Fiscalização Rodoviárias, do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, para
exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe da Ouvidoria, do Gabinete, da
Administração Regional do Riacho Fundo I - RA-XVII, com ônus para o órgão de origem.
Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou com a
revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, para
as providências pertinentes.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 30 de janeiro de 2019

PROCESSO SEI N°: 00064-00000049/2019-54; INTERESSADO: ADRIANA PEDERNEIRAS REBELO
DA SILVA; ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO. 1. AUTORIZO, com fulcro na delegação de
competência estabelecida no artigo 20, §3º do Decreto nº 39.009 de 26 de Abril de 2018, a cessão da
servidora ADRIANA PEDERNEIRAS REBELO DA SILVA, matrícula n° 0129.193-9, cargo de
Nutricionista, lotada na Coordenação de Atenção Secundária, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, à Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS, para exercer o cargo de
Diretora da Escola de Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (EAPSUS/FEPECS), CNE-03, visando
atender à necessidade apresentada pela referida Fundação, uma vez que não conta com quadro de pessoal
próprio, com ônus para o órgão de origem, em conformidade com os artigos nº 152, inciso I, alínea "a",
Artigo nº 153 inciso I e II e artigo nº 154 parágrafo único inciso II da Lei Complementar nº 840/2011,
regulamentados por meio do Decreto nº 39.009 de 26 de Abril de 2018, a contar da publicação, de acordo
com o Processo SEI n° 00064-00000049/2019-54. 2. Publique-se e encaminhe à Gerência de Profissionais
Cedidos e Requisitados/DIAP/COAP/SUGEP/SES, para os registros necessários.

OSNEI OKUMOTO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 5, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, da Portaria nº 708,
de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº
149, de 07 de agosto de 2018, CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 1032, de 17 de setembro
de 2018, publicada no DODF nº 203 de 24 de outubro de 2018, que institui a Referência Técnica Distrital
(RTD) para colaborar no desenvolvimento de processos ligados à gestão da clínica; resolve:
Art. 1º Designar RODRIGO AIRES CORREA LIMA, matrícula: 01525867, Referência Técnica Distrital
em Reumatologia, com carga horária de 15 horas semanais.
Art. 2º Designar MARIANA CASTILHO RASSI, matrícula: 1440987-9, como Referência Técnica
Distrital em Reumatologia Colaboradora, com carga horária de 10 horas semanais pelo período de 180
dias.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA SOARES RAINHA

HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 04 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências regimentais e considerando o disposto
no art. 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, resolve:
DESIGNAR VANESSA KARLA DE ANDRADE SILVA, matrícula 1.673.751-2, enfermeira, para
substituir o Gerente da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria de Atenção à Saúde do Hospital de
Apoio de Brasília, DFG-11, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos
e impedimentos legais. DESIGNAR HELOIZA MACHADO DE SOUZA, matrícula 154.692-9,
enfermeira, para substituir o Chefe do Núcleo de Ensino e Pesquisa do Hospital de Apoio de Brasília,
DFG-07, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos e impedimentos
legais.

ALEXANDRE LYRA DE ARAGÃO LISBOA"

ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências regimentais e considerando o disposto
no art. 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, resolve:
AUTORIZAR a dispensa de ponto da servidora: LETÍCIA RITA FACHINELLI, matrícula 1.673.013-5,
médica, processo SEI 000600022509/2019-16 para participar do "23º. Encontro Rio São Paulo e 13º Curso
de Revisão para Reumatologistas", na cidade de São Paulo - SP, no período de 13/03/2019 a 17/03/2019,
já incluído o período de trânsito.
AUTORIZAR a dispensa de ponto da servidora: DÉBORA FERREIRA REIS, matrícula 1.664.410-7,
farmacêutica, processo SEI 000600000159/2019-29 para participar do "Congresso de Farmácia Hospitalar
- XII Brasíleiro & VII Sul Americano", na cidade de Fortaleza - CE, no período de 22/05/2019 a
26/05/2019, já incluído o período de trânsito.

ALEXANDRE LYRA DE ARAGÃO LISBOA"

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências regimentais e considerando o
disposto no art. 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, à DALVA FERREIRA DE OLIVEIRA E SOUSA, matrícula 147.607-6, processo SEI
00060.012.774/2009, referente ao 3º quinquênio: de 30/12/2013 a 28/12/2018; condicionados os
períodos de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.
CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, à MONICA MARIANO DE OLIVEIRA, matrícula 171.607-7, processo SEI 00060-
015.344/2013, referente ao 2º quinquênio: de 01/11/2013 a 02/11/2018; condicionados os períodos de
gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.
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CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, MARISA DUARTE MONTEIRO, matrícula 1.661.957-9, processo SEI 00060-
00010590/2019-83, referente ao 1º quinquênio: 20/12/2013 a 18/12/2018; condicionados os períodos
de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.

ALEXANDRE LYRA DE ARAGÃO LISBOA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 27 de janeiro de 2014, publicada no DODF nº 24, de 31 de janeiro de 2014,
página 47, ONDE SE LÊ: "...CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.
139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a DALVA FERREIRA DE
OLIVEIRA E SOUSA, matrícula 147.607-6, processo 060.012.774/2009, referente ao 2º quinquênio:
de 31/12/2008 a 30/12/2013..."; condicionados os períodos de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses por ventura usufruídos. LEIA-SE: "...CONCEDER Licença Prêmio por
assiduidade, de acordo com o Art. 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
a DALVA FERREIRA DE OLIVEIRA E SOUSA, matrícula 147.607-6, processo 060.012.774/2009,
referente ao 2º quinquênio: de 31/12/2008 a 29/12/2013..."; condicionados os períodos de gozo aos
critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais, conforme Decreto nº 38.017, de
21 de fevereiro de 2017, republicado no DODF nº 38, de 22 de fevereiro de 2017, e o Art. 13 da Portaria
nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1° Designar NATÁLIA VODOPIVES PFEIL GOMES PEREIRA, Matrícula 1679807-4, Psicóloga,
lotada no Núcleo de Prevenção e Assistência a Situações de Violência - NUPAV, para substituir
NEUSAMARA DA COSTA FERREIRA, Matrícula 1434651-6, Chefe do Núcleo de Prevenção e
Assistência a Situações de Violência - NUPAV, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da
Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BEVILÁQUA MATIAS DA PAZ MEDEIROS SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 5, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 13° da
Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
CONCEDER licença prêmio por assiduidade, nos termos do artigo 139 ao artigo 143, da Lei
Complementar nº 840 de 23/12/2011 aos seguintes servidores (matrícula, nome, quinquênio e processo):
133.097-7, SONIA MARIA DO PRADO OLIVEIRA, 5° - 26 de julho de 2013 a 24 de julho de 2018,
061.044.277/1998; 133.412-3, LUIZ FERNANDO MARTINS FERREIRA, 5° - 29 de novembro de 2013
a 27 de dezembro de 2018, 061.047.206/1998; 157.141-9, CLEIDER ALFREDO DE OLIVEIRA, 1° - 14
de agosto de 2006 a 12 de agosto de 2011; 2° - 13 de agosto de 2011 a 10 de agosto de 2016, 00060-
00555907/2018-25; 171.461-9, OTAVIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR, 2° - 30 de setembro de 2013 a
28 de setembro de 2018, 274.000.462/2013; 1.441.963-7, MARCOS ANTONIO VIEIRA HONORATO, 1°
- 13 de fevereiro de 2013 a 13 de março de 2018, 00060-00071445/2018-98; 1.658.473-2, CLAUDIA
MARIA ROCHA DE OLIVEIRA, 1° - 06 de junho de 2013 a 04 de julho de 2018, 00060-00575859/2018-
91; 1.658.943-2, ELMA FONSECA MELO, 1° - 01 de julho de 2013 a 29 de junho de 2018, 00060-
00579130/2018-94; 1.659.073-2, LETICIA DE SOUZA FOLHA BOMFIM, 1° - 28 de junho de 2013 a 26
de junho de 2018, 00060-00574456/2018-25; 1.659.310-3, DAIANNE RODRIGUES MOTA, 1° - 25 de
junho de 2013 a 23 de julho de 2018, 00060-00004354/2019-28; 1.659.756-7, ERIKA DE SOUZA
FIGUEIREDO, 1° - 24 de julho de 2013 a 22 de julho de 2018, 00060-00013769/2019-92; 1.660.754-6,
JULIANA CAMARGO DE CARVALHO SOUSA, 1° - 18 de outubro de 2013 a 16 de outubro de 2018,
00060-00015301/2019-32; 1.660.828-3, SEBASTIANA DE FATIMA MATIAS, 1° - 29 de outubro de
2013 a 27 de outubro de 2018, 00060-00580224/2018-14; 1.660.853-4, MARIA MADALENA AQUINO
DO NASCIMENTO, 1° - 29 de outubro de 2013 a 27 de outubro de 2018, 00060-00562497/2018-79;
1.661.012-1, ILDETE LOURENCO DOS SANTOS, 1° - 29 de outubro de 2013 a 26 de dezembro de
2018, 00060-00523675/2018-46; 1.661.129-2, ELIANE MARIA DA CONCEICAO CARVALHO, 1° - 29
de outubro de 2013 a 27 de outubro de 2018, 00060-00501041/2018-32; 1.661.670-7, MAIARA TALITA
DE SOUSA MELO, 1° - 27 de novembro de 2013 a 25 de novembro de 2018, 00060-00547495/2018-50;
1.661.867-X, MARILIA RODRIGUES GOMES, 1° - 20 de dezembro de 2013 a 18 de dezembro de 2018,
00060-00576203/2018-96; 1.661.889-0, KACIA CRISTINA DE CASTRO DE MORAIS, 1° - 20 de
dezembro de 2013 a 18 de dezembro de 2018, 00060-00015009/2019-10; 1.662.178-6, ANA GRAZIELA
SANTANA ANTON, 1° - 03 de janeiro de 2014 a 01 de janeiro de 2019, 00060-00003529/2019-80.
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n°55, de 11 de setembro de 2014, publicada no DODF
n°191, de 15 de setembro de 2014, página 28, que publicou a licença prêmio de GILVANIA SILVA
BARBOSA, 128.986-1, referente ao 5° quinquênio: 05/09/2009 a 04/09/2014.

ALESSANDRA RIBEIRO VENTURA OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto n° 38.077
de 22 de março de 2017 e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11,
e considerando o que consta nos autos do Processo 00080-00000659/2019-96 resolve: EXONERAR,
a pedido, FELIPE SANTOS ARAUJO, matrícula 209.398-7, do cargo de Técnico Gestão Educacional-

Apoio Administrativo, etapa D3-TQ6, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a contar de 07/01/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto n° 38.077
de 22 de março de 2017 e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11,
e considerando o que consta nos autos do Processo 00080-00155702/2018-79 resolve: EXONERAR,
a pedido, GUSTAVO MOLLMANN DE PADUA, matrícula 211.754-1, do cargo de Professor de
Educação Básica, etapa 09-PV4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 31/08/2018.

RAFAEL PARENTE

PORTARIAS DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto n° 38.077
de 22 de março de 2017 e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11,
e considerando o que consta nos autos do Processo 00080-00002107/2019-12 resolve: EXONERAR,

a pedido, MARCO TULIO PEREIRA DE ASSIS, matrícula 239.923-7, do cargo de Técnico de Gestão
Educacional-Apoio Administrativo, etapa A1-TQ2, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, a contar de 09/01/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto n° 38.077
de 22 de março de 2017 e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11,
e considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº 00080-00086235/2018-20 resolve:
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 14 de junho de 2018, publicada no DODF nº 115, de 19
de junho de 2018, página 18, o ato que exonerou a pedido, STANISLAU PARREIRA CARDOZO,
do cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 181.386-2, Padrão 04-PQ5, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 21 de maio de
2018.

RAFAEL PARENTE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO N° 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
n° 376, de 13 de novembro de 2018, Artigo 3º, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1° Dispensar ARDEWAN DE MORAES FLORES, matrícula nº 214.561-8, executor suplente, do
Contrato nº 07/2017, firmado entre a SEEDF e a empresa ACF Serviços de Limpeza, TransporteS e
Produtos EIRELI - ME, objeto do processo nº 080.003016/2016.
Art. 2° Designar GABRIELA ABREU DE AVIZ, matrícula nº 240.825-2, executora suplente, do Contrato
nº 07/2017, firmado entre a SEEDF e a empresa ACF Serviços de Limpeza, TransporteS e Produtos
EIRELI - ME, objeto do processo nº 080.003016/2016, lotada na Gerência de Manutenção de Serviços
Administrativos.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIANO DE SOUZA ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições regimentais previstas
no artigo 15 do Decreto nº 38.036, de 03 de março de 2017, e tendo em vista a delegação de competências
conferida pelo artigo 3º, inciso XI da Portaria nº 48-SEMOB, de 10 de julho de 2018, publicada no DODF
nº 133, de 16 de julho de 2018, e nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011 e do Decreto n° 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de
junho de 2016, e conforme consta no Processo SEI-GDF nº 00090-00010564/2017-81, resolve:
DESIGNAR MARCEL FELIPE SOARES DAS NEVES, matrícula nº 269.698-3, para substituir
ADNILTON ALVES DA CRUZ, matrícula nº 269.175-2, Diretor de Gestão de Pessoas, da Coordenação
Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade do Distrito Federal, símbolo CNE-07, no período de 28 a 30/01/2019, por motivo de férias
regulamentares do titular.

LUCAS TADEU DE PAIVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 106, Inciso XXVI, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, resolve:
Art. 1º Designar ELCY OZÓRIO DOS SANTOS, matrícula nº 93.751-7, para presidir e substituir o
servidor CARLOS ALBERTO SPIES, matrícula nº 240.133-9, na Comissão de Análise de Estudos de
Modelagem Técnica, Econômico-Financeira e Jurídica para desenvolvimento, implantação, gestão e apoio
operacional dos serviços de remoção e guarda de veículos, leilão e serviço de pesagem nas rodovias
distritais, constante do processo 113.002743/2016, conforme autorização do CONSELHO GESTOR DE
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, publicado no DODF nº 96, de 22 de maio de 2017, instituída pela
Ordem de Serviço nº 51, de 17 de maio de 2018, publicada no DODF nº 96, de 21/05/2018, PÁGINA
25.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 106, inciso IX, do Regimento aprovado pelo
Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, combinado com o artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e tendo em vista os fatos noticiados no processo nº 113.018.551/2017, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos relatados no
processo acima especificado.
Art. 2º Designar MARIA LUZIA FERREIRA BORGES, matrícula 220.775-3, ADÃO RIBEIRO DA
SILVA, matrícula 93.965-X SANDRA SANTOS MARTINS, matrícula 184.476-8, para sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item precedente, devendo a Comissão apresentar o Relatório conclusivo
dos trabalhos no prazo de 60(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

FAUZI NACFUR JUNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, na qualidade de Autoridade de Trânsito Rodoviário do Distrito Federal, nos termos do
Artigo 25, amparado com o que estabelece o Artigo 280, §4º do Código de Trânsito Brasileiro e no uso
de suas competências contidas no Artigo 21, Incisos VI e VIII do mesmo diploma, considerando a
necessidade de atualizar o efetivo do Batalhão de Policiamento Rodoviário - BPRv e do Comando de
Policiamento de Trânsito - CPTran, conforme Convênio nº 001/2018 e Processo SEI nº
0113.020157/2017 resolve:
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Art. 1º Designar ALISSON CAMPOS, matrícula nº 74.159/0, LUCAS FERNANDO DE MELO SOUZA,
matrícula nº 731.584/8 e TIAGO SILVA FERREIRA, matrícula nº 732.009/4, como Agentes da
Autoridades de Trânsito Rodoviário, com as seguintes atribuições: 1- Cumprir e fazer cumprir a
legislação e as normas de trânsito nas rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal (SRDF); 2-
Executar a fiscalização de trânsito prevista na legislação nas rodovias do SRDF, autuando e aplicando

as medidas administrativas previstas no Artigo 269 do Código de Trânsito Brasileiro; 3- Vistoriar
veículos para fins de cumprimento do Artigo 270, §3º do Código de Trânsito Brasileiro. .
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 9, DE 22 DE JANEIRO DE 2019(*)

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, considerando o disposto no artigo 67,
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e no artigo 41, do decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
bem como considerando a instrução SEI-GDF nº 00370-000468/2016, resolve:
Art. 1º Designar CÍCERO PEREIRA LEAL, matrícula n° 158.068-X; ALLEX DE MELLO MORAES,
matrícula 271.609-7; MARCO AURÉLIO GONÇALVES LEITÃO, matrícula nº 273.682-9 e LEONARDO
JERÔNIMO DA SILVA, matrícula nº 1430821-5, como suplente, para comissão executora de
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato n° 37781/2018-SEDICT/DF, cuja empresa
contratada é a ENERGOATO.
Art. 2º Os servidores de que trata a presente Ordem de Serviço devem observar e cumprir o disposto nos
artigos 67 e 73, da Lei nº 8.666; no inciso II e no § 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598/2010; na Ordem
de Serviço nº 134, de 28/10/2015, da SUAG/SEDES; e demais normativos vigentes que regem a
matéria.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

(*)Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 16, de
23/01/2019, página 15.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 1º,
inciso IX, da Portaria nº 155, de 17 de outubro de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, ALESSANDRA
DUARTE GUIMARÃES CABRAL, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº 1.682.492-X, 3ª
Classe, Padrão I, da Carreira de Atividades Penitenciárias, a contar de 07/01/2019, conforme processo nº
00050-00061219/2018-36.

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 22, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria nº 155 de 17 de outubro de 2018, artigo 1º, inciso VI, resolve: CONVERTER EM PECÚNIA 03
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade de ROMULO E SILVA SANTOS, Agente de Atividades
Penitenciárias, matrícula nº 176.188-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme o artigo 142,
da Lei Complementar n° 840 de 23 de dezembro de 2011, e de acordo com o Parecer n° 087/2013 -
PROPES/PGDF. Processo SEI nº 00050-00003340/2019-24

ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 155, de 17 de outubro de 2018, artigo 2º, inciso
II, resolve: AVERBAR o tempo de serviço prestado por NARJARA DE OLIVEIRA CABRAL, Agente de
Atividades Penitenciárias, matrícula nº 187.539-6, Processo SEI nº 00050-00013035/2018-60, sendo: 4
meses, 10 dias, prestados ao empregador Junar Assessoria e Cobrança Ltda, referente ao período de
01/02/2003 a 10/06/2003; 08 anos, 11 meses, 01 dia, prestados ao empregador União Pioneira de
Integração Social, referente ao período de 06/08/2007 a 06/07/2016; conforme certidão expedida pelo
INSS, contados para efeito de aposentadoria.

DANIELA FRANÇA BARRETO

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

Em 29 de janeiro de 2019
O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
238, §§ 3º e 4º, bem como o art. 243 e §§, todos da Lei Complementar distrital nº 840/2011 e, subsidiariamente,
pela Portaria Conjunta nº 009/2000 - PCDF/SSP, (alterada pela Port. Conj. nº 21/2003 - PCDF/SSP), e, em
atenção a solicitação do Presidente da Comissão da Sindicância nº 019/2018-SESIPE, resolve: NOTIFICAR o
servidor DANIEL MILANIO DE JESUS, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº. 176.394-6,
sindicado nos autos da SINDICÂNCIA Nº 19/2018-SESIPE, da data do seu interrogatório, a ser realizado no
dia 14/02/2019, às 09:30, na sala de oitivas do Núcleo de Sindicâncias e Apuratórios Preliminares, localizada
no 2º andar da sede desta Subsecretaria - S.I.A Trecho 3, Lotes 1370/1380 - Brasília/DF - CEP 71200-036,
Sala 207. Vale dizer, que o Sindicado em questão se encontra em local incerto e não sabido, conforme
publicação no DODF nº 201, de 22 de outubro de 2018, pág. 25 - vide (14111645). O seu respectivo Defensor
Dativo, a servidora Agente de Atividades Penitenciárias ANNA CECÍLIA BEZERRA BARROS, Mat.
180.741-2, lotado nesta SESIPE, foi notificada pessoalmente do Ato em questão, nesta data.

ADVAL CARDOSO DE MATOS

CASA MILITAR
DESPACHOS DO CHEFE
Em 28 de janeiro de 2019

Processo SEI: 00053-00004844/2019-87. Interessado: SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA. Assunto: PRORROGAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO DE BOMBEIROS MILITARES.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso I do art. 1º do Decreto Distrital
nº 37.215, de 29 de março de 2016, a prorrogação da mobilização do 2º Sargento BM QBMG-1 DARGON
AFONSO FERREIRA DA SILVA, matricula 1404636, do 3º Sargento BM QBMG-1 RAICCE CHAVES
BARRETO DE SOUZA, matricula 2038859 e da Cabo QBMG-1 GLAUCIA MORAIS DE ASSIS
GUERRA, matricula 1039984, junto ao Departamento da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP,
nos termos da Lei Federal nº 11.473/2007, sem ônus para o órgão cessionário, e ainda, de acordo com o
constante na Informação Técnica SEI-GDF nº 14/2019 - CM/AJL, pelo período de 1 (um) ano, a contar de
08 de março de 2019.
2. PUBLICAR e encaminhar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para conhecimento e
providências complementares.

Processo SEI/GDF: 00054-00040286/2018-166. Interessado: POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL. Assunto: CONVALIDAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA O
EXTERIOR DE POLICIAIS MILITARES.
1. CONVALIDO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso III do art. 1º do Decreto nº
37.215, de 29 de março de 2016, o ato de autorização do afastamento para o exterior do 3º SGT QPPMC
MARCIO FERREIRA DE FREITAS, matrícula 72.991/4 (BPCães) e 3º SGT QPPMC MURILLO LOBO
DA ROCHA, matrícula 74.243/0 (BOPE), no período de 17 de novembro de 2018 a 24 de março de 2019,
com destino a cidade de Lisboa - Portugal, para frequentar a 3ª Fase do Curso de Especialização em
Inativação de Explosivos, Segurança de Subsolo e Segurança, Radiológica, Biológica e Química, da Polícia
de Segurança Pública de Portugal, conforme afiançou a Comandante-Geral da PMDF, Doc. SEI/GDF nº
17254938, sem ônus para o Governo do Distrito Federal e para a Policia Militar do Distrito Federal, à
exceção de sua remuneração mensal, em moeda nacional, consoante o disposto no art. 11, inciso V, e no
art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 10.486, de 4 de julho de 2002, bem como o que preconiza o art. 7º,
inciso III, do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, e segundo consta da Informação Técnica nº
16/2019/AJL/CM-GDF (doc. SEI/GDF nº 17653181) e respectivo despacho de aprovação;
2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se os autos do processo à Polícia Militar do Distrito Federal para a adoção
das providências complementares.

Processo SEI/GDF: 00428-00000283/2019-32. Interessado: Sr. CLÁUDIO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA. Assunto: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO.
No processo administrativo em referência, no qual o interessado pleiteia o pagamento e a incorporação, em
seus proventos de Gratificação de Função Militar, por ter exercido função Militar na Casa Militar da
Governadoria do Distrito Federal, RESOLVO:
1. INDEFERIR, por falta de amparo legal o pedido do Requerente quanto a incorporação de gratificação
conforme o disposto no §1º do art. 1º da Lei nº 3.481, de 09 de novembro de 2004;
2. PUBLICAR;

JÚLIO CÉSAR LIMA DE OLIVEIRA - CEL QOPM

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 81, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 23, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010, resolve:
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 23-01-2019, o (a) Coronel QOPM MARCILON BACK
DA SILVA - Matricula 50.157/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o Artigo 77, §1º,
Inciso II, c/c os Artigos 90, Inciso I e, 91 da Lei 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por se encontrar
aguardando transferência para a reserva remunerada por contar mais de 30(trinta) anos de serviço.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) Coronel QOPM MARCILON BACK DA
SILVA - Matricula 50.157/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos
integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei
nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados
com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005,
alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer
passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo nº
054.001.209/2017.
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 21-01-2019, o (a) 2º Tenente QOPMA G I L B E RTO
OLIVEIRA DE SOUZA - Matricula 17.501/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o
Artigo 77, §1º, Inciso II, c/c os Artigos 90, Inciso I e, 91 da Lei 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por
se encontrar aguardando transferência para a reserva remunerada por contar mais de 30(trinta) anos de
serviço.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 2º Tenente QOPMA GILBERTO OLIVEIRA
DE SOUZA - Matricula 17.501/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos
integrais relativos ao soldo de seu posto, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei
nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados
com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI, da Lei de
Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005,
alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de
novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer
passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo:
5400.006.039/2019-60.
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 23-01-2019, o (a) 1º Sargento QPPMC MARIO PEREIRA
TEIXEIRA - Matricula 14.667/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o Artigo 77, §1º,
Inciso II, c/c os Artigos 90, Inciso I e, 91 da Lei 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por se encontrar
aguardando transferência para a reserva remunerada por contar mais de 30(trinta) anos de serviço.
TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC MARIO PEREIRA
TEIXEIRA - Matricula 14.667/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com
proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90, inciso
I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio de 1986,
combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso VI,
da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de
2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06
de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer
passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo:
5400.006.745/2019-10.
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 18-01-2019, o (a) 1º Sargento QPPMC JOSIMAR
NATALICIO CARVALHO LOPES - Matricula 18.851/4, da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo
com o Artigo 77, §1º, Inciso II, c/c os Artigos 90, Inciso I e, 91 da Lei 7.289, de 18 de dezembro de
1984, por se encontrar aguardando transferência para a reserva remunerada por contar mais de 30(trinta)
anos de serviço.
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TRANSFERIR para a reserva remunerada a pedido, o (a) 1º Sargento QPPMC JOSIMAR NATALICIO
CARVALHO LOPES - Matricula 18.851/4, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos: 87, inciso I; 90,
inciso I e 91, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterado pela Lei nº 7.475, de 13 de maio
de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º, e art. 21, inciso
VI, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho
de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008, art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de
06 de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por requerer
passagem para a reserva remunerada e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, Processo:
054.001.345/2017.

SHEYLA SOARES SAMPAIO

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977, combinado com o artigo 3º, incisos
I e VI do Decreto Federal nº 7.165/2010, de acordo com o Ofício SEI-GDF n.º 02 -
PGDF/PGCONT/PROSEG/CHEFIA de 14/01/2019, e Memorando SEI-GDF n.º 15/DGP/DRS/SRS de
24/01/2019, resolve: TORNAR DEFINITIVA a permanência do CAP QOPM SAMUEL ALMEIDA
MILWARD DE AZEVEDO - mat. 77.278-X, CPF nº 024.913.021-10, nas fileiras da Corporação, a contar
de 10 de maio de 2006, com base no artigo 12, § único, da Lei nº 7.289/84 (Estatuto da PMDF), a fim de
dar cumprimento à decisão judicial, transitada em julgado, contida nos autos do Processo nº
2006.01.1.042999-2/TJDFT. À Diretoria de Promoção e Avaliação de Desempenho para conhecimento e
medidas que alterem a situação do Policial Militar em lide, até então na condição sub judice, para
reclassificação na escala hierárquica a que tiver direito. Publique-se em BCG.

A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6450/1977, combinado com o artigo 3º, incisos
IV e VI do Decreto Federal nº.7165/2010, e considerando o contido no Art. 4º, § 3º da Portaria PMDF nº
1057 de 12/09/2017, resolve: PRORROGAR a designação para o serviço ativo no âmbito da Polícia
Militar do Distrito Federal, a contar de 26 de janeiro de 2019, exclusivamente na atividade fim conforme
Diretrizes do Departamento Operacional, nos termos do Edital nº 91/DGP de 26/10/2017, em caráter
temporário pelo período de 02 (dois) meses, de acordo com a Informação Técnica SEI-GDF n.º 11/2019
- PMDF/GCG/AATJ de 16 de janeiro de 2019, os policiais militares abaixo relacionados - Graduação,
Nome e Matrícula: ST QPPMC JOSÉ EDBERTO DA SILVA - 11.914/8; ST QPPMC LUIZ CLÁUDIO
DE SOUSA SILVA - 12.045/6; ST QPPMC MARCIO MONTEIRO DOS SANTOS - 12.165/7; ST
QPPMC ANTÔNIO MARQUES CAVALCANTE - 12.768/X; ST QPPMC EVERTON CAETANO DE
ARAÚJO - 12.830/9; ST QPPMC WILSON JOSE DE OLIVEIRA DE SOUSA - 12.586/5; ST QPPMC
NILTON JOSÉ FERREIRA GANDA - 14.357/X; 1º SGT QPPMC FABIO LUIZ AMORIM CARVALHO
- 11.430/8; 1º SGT QPPMC JOSÉ FRANCISCO PINHEIRO SANTOS - 11.663/7; 1º SGT QPPMC
ANTÔNIO DONIZETE DOS SANTOS - 11.739/0; 1º SGT QPPMC PEDRO PEREIRA DA LUZ NETO
- 11.763/3; 1º SGT QPPMC NILSON BEZERRA - 12.056/1; 1º SGT QPPMC MAURÍCIO RODRIGUES
DE MATOS - 12.164/9; 1º SGT QPPMC RAIMUNDO FRANKLIN DE SOUSA - 12.478/8; 1º SGT
QPPMC ELIAS SILVÉRIO DA SILVA - 12.598/9; 1º SGT QPPMC MARCELO TAVARES DA
CÂMARA - 12.667/5; 1º SGT QPPMC AELSON FERNANDES FEITOSA - 12.761/2; 1º SGT QPPMC
EDILSON JOSÉ DA SILVA - 12.892/9; 1º SGT QPPMC ISAAC NEWTON PIRES DA SILVA - 12.962/3;
1º SGT QPPMC ADEMIR FARRAPO DE VASCONCELOS - 12.918/6; 1º SGT QPPMC ORIVALDSON
ARAÚJO DE OLIVEIRA - 13.002/8; 1º SGT QPPMC JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHO - 13.135/0; 1º
SGT QPPMC MANUEL LUCIANO JÚNIOR - 13.292/6; 1º SGT QPPMC PEDRO SOARES JÚNIOR -
13.449/X; 1º SGT QPPMC ÍLCIO DOURADO DE ALMEIDA - 14.014/7; 1º SGT QPPMC JOSÉ DE

JESUS PARENTE - 18.992/8; 2º SGT QPPMC GILSON FERNANDES ROSA - 11.816/8; 2º SGT
QPPMC ELIAS DE ARAÚJO SILVA - 12.270/X; 2º SGT QPPMC EDISON DOS SANTOS
RODRIGUES - 13.370/1; 2º SGT QPPMC LUCAS CONCEIÇÃO SILVA - 17.981/7; 2º SGT QPPMC
EDNALDO JOSÉ DIAS DOS SANTOS - 18.737/2. Publique-se em BCG.

SHEYLA SOARES SAMPAIO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de 1994,
e, observando o que consta do PA nº 0053.000.720/1996, resolve: REFORMAR o Maj. BM RRm.
FERNANDO PEREIRA, matr. 1400256, a contar de 24 de março de 2012, com proventos integrais,
calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o ato de transferência
para a inatividade, nos termos dos artigos 88, inciso II; 95, inciso I, alínea "a", da Lei nº 7.479/1986, na
redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, c/c com o artigo 20, §§ 1º, I e 4°, da Lei nº 10.486/2002
e ainda com o previsto nos artigos 1º, da Lei nº 186, de 22/11/1991, alterado pela Lei nº 2.885, de
09/01/2002 (Lei de Gratificação de Função Militar), de acordo com a excepcionalidade prevista na Lei nº
3.481, de 09/11/2004, c/c o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 213, de 23/12/1991, e de acordo como o Parecer
Normativo nº 153/93 - 4ª SPR/PRG-DF, publicado no DODF nº 131, de 01/07/1993.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de 1994,
e, observando o que consta do PA 0053.001.308/2002, resolve: REFORMAR o Subtenente BM RRm.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO, matr. 171185, a contar de 05 de junho de 2018, com proventos integrais,
calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o ato de transferência
para a inatividade, nos termos dos artigos 88, inciso II; 95, inciso I, alínea "b", da Lei nº 7.479/1986, na
redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, c/c com o artigo 20, §§ 1º, I e 4°, da Lei nº
10.486/2002.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de 1994,
e, observando o que consta do PA nº 053.000.074/2000, resolve: REFORMAR, a contar de 14 de
novembro de 2008, o Subtenente BM RRm. FERNANDO ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS, matr.
1400623, com proventos integrais, calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo
em que se deu o ato de transferência para a inatividade, nos termos dos artigos 88, inciso II; 95, inciso I,
alínea "c", da Lei nº 7.479, de 02 de junho de 1986 - Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federal,
(texto anterior a vigência da Lei nº 12.086/2009), c/c com o artigo 20, §§ 1º, II, e 4°, da Lei nº
10.486/2002.

CARLOS EMILSON FERREIRA DOS SANTOS

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O COMANDANTE-GERAL do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação constante do art. 1º, I, "c", do Decreto n.º 15.740, de 23 de junho de 1994, e no uso das atribuições que
confere os incisos II, III e VI, do art. 7º, do Decreto n.º 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso
I, do art. 10-B, da Lei n.º 8.255, de 20 de novembro de 1991, resolve: REVERTER ao respectivo Quadro, a
contar de 18 de janeiro de 2019, o Cel. QOBM/Comb. CLÁUDIO LÚCIO DE ARAÚJO GÓES, matr. 1399944,
de acordo com os arts. 81 e 82 do Estatuto dos Bombeiros-Militares do CBMDF, aprovado pela Lei n.º 7.479, de
2 de junho de 1986, por ter cessado o motivo determinante de sua agregação. O militar foi exonerado e
apresentado de retorno da Casa Militar do Distrito Federal, conforme Ofício SEI-GDF Nº 30/2019 -
CM/SGA/DP/GEPES, de 18 de janeiro de 2019; publicação no DODF Edição Extra n.º 5, de 15 de janeiro de
2019 - Processo SEI 00428-00000177/2019-59.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL ADJUNTO
Em 23 de janeiro de 2019

AUTORIZO, com fulcro no artigo 1º, inciso II, alínea "c", do Decreto Distrital nº. 39.133, de 15 de junho
de 2018, acolhendo como razão de decidir a Nota Técnica 12 (17520728), por seus próprios e jurídicos
fundamentos, o afastamento, mediante dispensa de ponto, nos dias informados no requerimento
(16428533), do servidor EDUARDO PESSOA CAVALCANTE, Agente de Polícia, matrícula nº. 76.287-
3, para participar, das atividades acadêmicas do Mestrado em Teologia em Brasília/DF e em Belo
Horizonte/MG, na Faculdade de Teologia da Arquidiocese de Brasília (FATEO) e Faculdade Jesuíta de
Filosofia e Teologia (FAJE), com carga horária total de 495 horas/aula, a realizar-se no período intercalado
de 11/02/2019 a 05/12/2019, nesta Capital Federal e em Belo Horizonte/MG, com ônus limitado para esta
Instituição, referente apenas à remuneração ordinária, devendo o servidor, ao final, comprovar participação
junto à chefia imediata.

BENITO AUGUSTO GALIANI TIEZZI

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL ADJUNTO
Em 29 de janeiro de 2019

AUTORIZO, com fulcro no artigo 1º, inciso II, alínea "e", do Decreto Distrital nº. 39.133/2018, o
afastamento, mediante dispensa de ponto, no período compreendido entre 28 de janeiro à 4 de fevereiro de
2019, dos servidores SAMUEL TEIXEIRA GOMES FERREIRA, Perito Médico-Legista, matrícula
58.941-1, lotado no IPDNA, MALTHUS FONSECA GALVÃO, Perito Médico-Legista, matrícula 58.851-
2, lotado no IML, HELOISA MARIA DA COSTA, Perita Criminal, matrícula 224.399-7, lotada no IC e
JUREMA APARECIDA PEREIRA DE MORAIS, Papiloscopista Policial, matrícula 48.126-2, lotada no II,
a fim de auxiliarem nas buscas e identificação de vítimas relacionadas ao evento ocorrido na cidade de
Brumadinho-MG, com ônus total para esta instituição, referente a despesas com passagens aéreas e diárias,
devendo os servidores, ao final, apresentarem relatório de viagem.

BENITO AUGUSTO GALIANI TIEZZI

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi
conferida pela alínea "a", inciso II, artigo 1º, da Portaria 25, de 18 de junho de 2.018, c/c o artigo 3º, do
Decreto Distrital 39.133, de 15 de junho de 2018, e considerando os termos do art. 3º, do Decreto Distrital
39.002, de 24 de abril de 2.018, resolve:
DESIGNAR a Agente de Polícia SANDRA MARA PORTELA OLIVEIRA, matrícula 63.564-2, SIAPE
1526558, para substituir a Agente de Polícia ANDREA CURIA DE MELO CABRAL, matrícula 57.795-
2, SIAPE 1229432, de Chefe da Seção de Investigação de Crimes Contra a Pessoa Idosa ou com
Deficiência/DECRIN/DPE, símbolo DFG-10, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR o Agente de Polícia EDUARDO FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES, matrícula
227.634-8, SIAPE 2815897, para substituir o Agente de Polícia DANIEL MARTINS COSTA, matrícula
229.177-0, SIAPE 2136113, de Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.
DESIGNAR o Agente de Polícia ANDRE JOSE MARTINS DE SOUZA, matrícula 233.693-6, SIAPE
2234474, para substituir o Agente de Polícia EVERTON VIEIRA GUIMARAES, matrícula 227.719-0,
SIAPE 2399489, de Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08, em seus afastamentos ou impedimentos
legais.
DESIGNAR a Papiloscopista Policial SIMONE DE SA VASCONCELOS, matrícula 177.653-3, SIAPE
1690420, para substituir o Papiloscopista Policial JULIO CESAR LOBO MONTEIRO, matrícula 48.053-
3, SIAPE 1410729, de Chefe da Seção de Codificação e Sistematização de Padrões
Papiloscópicos/DPETP/II/DPT, símbolo DFG-10, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DISPENSAR o Agente de Polícia FILLIPI AUGUSTO BERTHO MACEDO, matrícula 193.939-4, SIAPE
2406138, de substituir a Agente de Polícia ANDREA CURIA DE MELO CABRAL, matrícula 57.795-2,
SIAPE 1229432, de Chefe da Seção de Investigação de Crimes Contra a Pessoa Idosa ou com
Deficiência/DECRIN/DPE, símbolo DFG-10, em seus afastamentos ou impedimentos legais, a contar de
17/1/2019.
DISPENSAR o Agente de Polícia JOSE MAURICIO CARNEIRO, matrícula 57.631-X, SIAPE 1411300,
de substituir o Agente de Polícia ILDEU CLEMENTINO MARQUES, matrícula 36.849-0, SIAPE
1409516, de Chefe da Seção de Investigação I/CHPP/DPE, símbolo DFG-10, em seus afastamentos ou
impedimentos legais, a contar de 16/1/2019.
DISPENSAR a Agente de Polícia REGINA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 57.780-4, SIAPE
1411423, de substituir o Agente de Polícia LAWRENCE DONIZETTI DE ALMEIDA CAMPOS,
matrícula 57.376-0, SIAPE 1411087, de Chefe da Seção de Repressão às Drogas/10ª DP/DPC, símbolo
DFG-10, em seus afastamentos ou impedimentos legais, a contar de 16/1/2019.
DISPENSAR o Agente de Polícia DANIEL CARNEIRO DE SOUZA, matrícula 57.740-5, SIAPE
1414991, de substituir o Agente de Polícia GERSON BARROS BARBOSA, matrícula 57.805-3, SIAPE
1230036, de Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08, em seus afastamentos ou impedimentos legais, a
contar de 16/1/2019.
DISPENSAR a Papiloscopista Policial VERONICA SALES VERAS, matrícula 177.634-7, SIAPE
1622360, de substituir o Papiloscopista Policial JULIO CESAR LOBO MONTEIRO, matrícula 48.053-3,
SIAPE 1410729, de Chefe da Seção de Codificação e Sistematização de Padrões
Papiloscópicos/DPETP/II/DPT, símbolo DFG-10, em seus afastamentos ou impedimentos legais, a contar
de 14/1/2019.

FERNANDO CESAR LIMA DE SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso
XI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no
"caput" do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598
de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar JULIANA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 237.978-3, o servidor PAULO
FELIPE ASSIS SILVA, matrícula n° 238.411-6, e a servidora TAÍS OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº
217.926-1, para comporem a comissão executora dos contratos nº 12/2014 - OSJC JERÔNIMO
CANDINHO e 11/2014 - RENAPSI, que são parte do programa Jovem Candango, objeto do processo:
414.000.154-2014. À primeira servidora designada cabe a presidência da comissão.
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Art. 2º Os servidores designados acima deverão observar as normas contidas na Ordem de Serviço nº 34,
de 29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017, na Ordem de Serviço nº 55, de 24/04/2017,
DODF n° 80, de 27/04/2017 e na Ordem de Serviço nº 60, de 02/05/2017, publicada no DODF nº 84, de
04/05/2017.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso
XI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no
"caput" do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar FÁBIA PIETSCHMANN, matrícula nº 242.557-2, e o servidor EVERALDO LIMA DE
ANDRADE, matrícula nº 238.702-6, para atuarem como executores, principal e suplente, do Contrato Nº
26/2014 cujo objeto é a Aquisição de Passagens, vinculado ao Processo nº 0417.000.804/2014,
Art. 2º O servidor designado acima deverá observar as normas contidas na Ordem de Serviço nº 34, de
29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017, na Ordem de Serviço nº 55, de 24/04/2017, DODF
n° 80, de 27/04/2017,
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições da delegação de competência que trata
o artigo 2°, inciso VI, da Portaria n° 65, de 13 de maio de 2013, publicada no DODF n° 97, de 14 de maio
de 2013 resolve: AVERBAR tempo de serviço prestados por: GERALDINA SOARES, matrícula nº
103384-0, cargo Técnico Socioeducativo - Agente Administrativo, Processo SEI 00400-00000436/2019-31,
averba: 1.327 dias, referente aos períodos de: 01/03/1983 a 30/06/1983, prestados à FULMINA LTDA;
01/09/1983 a 22/04/1986, prestados à LINDEMBERG LOPES DIAS; 23/04/1986 a 14/05/1986, prestados
à SO FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; 16/02/1994 a 23/09/1994, prestados à
TRANSPORTADORA PRIMEIRA DO NORDESTE LTDA, conforme certidão expedida pelo INSS,
contados para efeito de aposentadoria.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 25, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 211, parágrafo 1º da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Encerrar por decurso de prazo, os trabalhos instaurados mediante a Instrução nº 265, de 21 de
setembro de 2018, publicada no DODF nº 183, pág. 25, de 25/09/2018, nos autos do Processo nº 00094-
0 0 0 11 3 3 3 / 2 0 1 8 - 6 3 .
Art. 2º Reinstaurar Processo Sindicante com vistas à apuração dos fatos noticiados nos autos de nº
0 0 0 9 4 - 0 0 0 11 3 3 3 / 2 0 1 8 - 6 3 .
Art. 3º Designar FRANKYS CAVALCANTE ARAÚJO, Assistente GRS, matrícula 84.014-9,
GENOLINO RODRIGUES DE SOUSA, Agente GRS, matrícula 83.677-X, e ZÉLIA DE FÁTIMA DE
ANDRADE, Agente GRS, matrícula 83.641-9, para sob a presidência do primeiro, prosseguirem à
apuração do Processo Sindicante.
Art. 4º Convalidar todos os atos praticados anteriormente pela Comissão.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIX ANGELO PALAZZO

INSTRUÇÃO Nº 26, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no Art. 41 do Decreto nº
32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e, ainda,
as disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de
30 de abril de 2004.
Considerando a necessidade de designar executores, para fiscalização dos serviços objeto do Contrato nº
03/2016 - Processo: 094.000.002/2016, e o dever de garantir as condições mínimas para o
desenvolvimento adequado da execução contratual, resolve:
Art. 1º Designar os servidores AVELANGE PEREIRA DURÃES, matrícula 83.207-3, como executora
titular e em seus impedimentos legais a servidora ALINE MARIA DE LIMA RIBEIRO, matrícula
273.569-5, como suplente para acompanhamento e fiscalização do Contrato.
Art. 2º Ficam as mencionadas servidoras incumbidas da fiel observância das disposições acima
referenciadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no Edital e seus
anexos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando com efeito ex nunc a
Instrução nº 32, de 01/04/2016, publicada no DODF nº 65, págs. 24 e 25 de 06/04/2016.

FELIX ANGELO PALAZZO

INSTRUÇÃO DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 35.972, de 04
de novembro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 163, da Lei Complementar 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
TORNAR SEM EFEITO o ato de retificação da averbação de tempo de serviço, publicado no DODF
179, de 19/09/2018, pág. 33, relativo ao servidor BENTO ALVES PEREIRA, mat. 79.146-6.
TORNAR SEM EFEITO o ato de retificação da averbação de tempo de serviço, publicado no DODF
222, de 19/11/2015, págs. 30/31, relativo ao servidor DEUSIMAR CARLOS PINTO, mat. 81.484-9.
TORNAR SEM EFEITO o ato de retificação da averbação de tempo de serviço, publicado no DODF 09,
de 14/01/2016, págs. 30/32, relativo ao servidor JOSÉ MARCO MONTEIRO DA SILVA, mat. 81.755-
4.
TORNAR SEM EFEITO o ato que retificou o nome de CLAUDIA ROBERTA GOMES, mat. 83.598-
3. Publicado no DODF 105, de 01/06/2011, pág. 27.
TORNAR SEM EFEITO o ato que retificou o nome de IVANI MARIA DOS SANTOS, mat. 83.741-5.
Publicado no DODF 122, de 27/06/2001, págs. 53/ 54.

FELIX ANGELO PALAZZO

RETIFICAÇÃO
Na Instrução de 31/12/2009, publicada no DODF 04, de 07/01/2010, pág. 19, o ato que averbou o tempo
de serviço de BENTO ALVES PEREIRA, mat. 79.146-6. ONDE SE LÊ: "... 447 (quatrocentos e
quarenta e sete) dias, ou seja, 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias, referente aos
períodos de 05.03.79 a 30.07.79; 19.05.80 a 20.08.80; 26.07.78 a 15.02.79, conforme certidão expedida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 201 (duzentos e um) dia, ou
seja, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias, referente ao período de 26/07/1978 à 15/02/1979, conforme
certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS e 242 (duzentos e quarenta e dois) dias,
ou seja, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias, referente aos períodos de 05/03/1979 à 30/07/1979 e 19/05/1980
à 20/08/1980, conforme certidão expedida pela PROFLORA S/A - FLORESTAMENTO E
REFLORESTAMENTO - EM LIQUIDAÇÃO, contados para fins de aposentadoria, disponibilidade e
adicional por de tempo de serviço...".

Na Instrução de 24/11/2017, publicada no DODF 227, de 28/11/2017, pág. 34, o ato que averbou o
tempo de serviço de MARTINELE DA MATA RIBEIRO, mat. 80.273-5. ONDE SE LÊ: "... 850
(oitocentos e cinquenta) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses, referente aos períodos de
06/11/1978 a 14/04/1980, 29/04/1980 a 17/11/1980, 19/05/1982 a 31/08/1982, 01/09/1982 a 16/09/1982,
conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...
". LEIA-SE: "... 845 (oitocentos e quarenta e cinco) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 25
(vinte e cinco) dias, referente aos períodos de 06/11/1978 à 14/04/1980, 29/04/1980 à 17/11/1980,
19/05/1982 à 31/08/1982 e 01/09/1982 à 16/09/1982, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 07/11/2011, publicada no DODF 217, de 10/11/2011, pág. 75, o ato que averbou o tempo
de serviço de EDMILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA, mat. 80.295-6. ONDE SE LÊ: "... 663 (seiscentos
e sessenta e três) dias, ou seja; 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, referente ao
período de 02/01/1981 à 26/10/1982, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL... ". LEIA-SE: "... 660 (seiscentos e sessenta) dias, ou seja, 01 (um) ano, 09 (nove)
meses e 25 (vinte e cinco) dias, referente ao período de 02/01/1981 à 26/10/1982, conforme certidão
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço 42 de 17/03/2004, publicada no DODF 59, de 26/03/2004, pág. 26, o ato que
averbou o tempo de serviço de HÉLIO LUIZ DA SILVA, mat. 81.191-2. ONDE SE LÊ: "... 1.316 (um
mil, trezentos e dezesseis) dias, ou seja, 03 (três) anos e 07 (sete) meses e 11(onze) dias, referente ao
período de 01/02/80 a 08/09/83, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL... ". LEIA-SE: "... 1.314 (um mil, trezentos e quatorze) dias, ou seja, 03 (três) anos,
07 (sete) meses e 09 (nove) dias, referente ao período de 01/02/1980 à 08/09/1983, conforme certidão
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço de 05/11/1991, publicada no DODF 224, de 12/11/1991, pág. 46, o ato que
averbou o tempo de serviço de FRANCISCO JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, mat. 81.356-7. ONDE SE
LÊ: "... 1;047 dias, ou seja, (02) anos, (10) meses e (12) dias,de tempo de serviço averbado pelo INSS....
". LEIA-SE: "... 1.042 (um mil e quarenta e dois) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 12
(doze) dias, referente aos períodos de 19/07/1982 à 30/10/1983 e 01/12/1983 à 30/06/1985, conforme
certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, aposentadoria e disponibilidade...".

Na Instrução de 09/07/2012, publicada no DODF 136, de 11/07/2012, pág. 29, o ato que averbou o
tempo de serviço de CARLITO FERREIRA GUIMARÃES, mat. 81.481-4. ONDE SE LÊ: "... 1.086 (um
mil e oitenta e seis) dias, ou seja; 2 (dois) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias, referente aos
períodos de 15/01/1981 a 20/03/1982, 03/05/1982 a 30/09/1983, 1º/08/1984 a 18/12/1984, conforme
certidão expedida pelo INSS... ". LEIA-SE: "... 1.082 (um mil e oitenta e dois) dias, ou seja, 02 (dois)
anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias, referente aos períodos de 15/01/1981 à 20/03/1982,
03/05/1982 à 30/09/1983 e 1º/08/1984 à 18/12/1984, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço 30 de 25/04/2001, publicada no DODF 85, de 04/05/2001, pág. 47, o ato que
averbou o tempo de serviço de DEUSIMAR CARLOS PINTO, mat. 81.484-9. ONDE SE LÊ: "... 2.274
dias, ou seja, (06) anos, (02) meses e (24) dias, INSS... ". LEIA-SE: "... 2.180 (dois mil e cento e oitenta)
dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, referente aos períodos de
02/03/1979 à 02/06/1982, 31/08/1982 à 17/02/1984, 20/02/1984 à 20/08/1984 e 15/02/1985 à 20/11/1985,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, disponibilidade e 87 (oitenta
e sete) dias, ou seja, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, referente ao período de 17/10/1978 à
11/01/1979, conforme certidão expedida pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília contado
para aposentadoria, disponibilidade e adicional de tempo de serviço...".

Na Instrução de 21/05/2012, publicada no DODF 100, de 23/05/2012, pág. 36, o ato que averbou o
tempo de serviço de JURACI EDNOS BRAZ, mat. 81.580-2. ONDE SE LÊ: "... 458 (quatrocentos e
cinqüenta e oito) dias, ou seja; 01 (um) ano, 03 (três) meses e 03 (três) dias, referente aos períodos de
02/08/1977 à 26/08/1977, 14/09/1977 à 16/01/1978, 10/06/1985 à 13/04/1986, conforme certidão
expedida pelo INSS... ". LEIA-SE: "... 457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias, ou seja, 01 (um) ano,
03 (três) meses e 02 (dois) dias, referente aos períodos de 02/08/1977 à 26/08/1977, 14/09/1977 à
16/01/1978 e 10/06/1985 à 13/04/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS... ".

Na Instrução de 31/12/2009, publicada no DODF 04, de 07/01/2010, págs. 17/18, o ato que averbou o
tempo de serviço de MANOEL ANTÔNIO DE ORNELAS, mat. 81.647-7. ONDE SE LÊ: "... 134 (cento
e trinta e quatro) dias, ou seja, 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, referente aos
períodos de 08.05.78 a 23.07.78; 25.08.78 a 20.10.78, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL... ". LEIA-SE: "... 132 (cento e trinta e dois) dias, ou seja, 04
(quatro) meses e 12 (doze) dias, referente aos períodos de 08/05/1978 à 23/07/1978 e 25/08/1978 à
20/10/1978, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço de 04/10/2005, publicada no DODF 192, de 07/10/2005, pág. 152, o ato que
averbou o tempo de serviço de JODETE COSTA DA SILVA, mat. 81.735-X. ONDE SE LÊ: "... 759
(setecentos e cinquenta e nove) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 29 (vinte e nove) dias, referente aos
períodos de 04/04/78 a 03/06/78, 1º/03/79 a 03/10/79, 15/04/80 a 27/08/80, 02/10/80 a 10/10/80,
27/01/81 a 15/05/81, 17/12/84 a 12/03/85, 16/ 12/85 a 27/12/85, 04/02/86 a 15/04/86, 16/10/78 a
13/12/78, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL... ". LEIA-
SE: "... 758 (setecentos e cinquenta e oito) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 28 (vinte e oito) dias, referente
aos períodos de 04/04/1978 à 03/06/1978, 01/03/1979 à 03/10/1979, 15/04/1980 à 27/08/1980,
02/10/1980 à 10/10/1980, 27/01/1981 à 15/05/1981, 17/12/1984 à 12/03/1985, 16/12/1985 à 27/12/1985,
04/02/1986 à 15/04/1986 e 16/10/1978 à 13/12/1978, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 08/08/2008, publicada no DODF 171, de 28/08/2008, págs. 35/36, o ato que averbou o
tempo de serviço de ANTÔNIO JOSÉ COSTA DA LUZ, mat. 81.750-3. ONDE SE LÊ: "... 198 (cento
e noventa e oito) dias, ou seja, 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias, referente aos períodos
de 07.08.85 a 31.12.85: 17.02.86 a 08.04.86, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL... ". LEIA-SE: "... 197 (cento e noventa e sete) dias, ou seja, 06 (seis) meses e
17 (dezessete) dias, referente aos períodos de 07/08/1985 à 31/12/1985 e 17/02/1986 à 08/04/1986,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".
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Na Ordem de Serviço de 30/06/1993, publicada no DODF 136, de 07/07/1993, pág. 27, o ato que
averbou o tempo de serviço de JOSÉ MARCO MONTEIRO DA SILVA, mat. 81.755-4. ONDE SE LÊ:
"... 2.127 dias, ou seja, (05) anos, (10) meses e (02) dias de tempo de serviço averbado pelo INSS... ".
LEIA-SE: "... 2.122 (dois mil, cento e vinte e dois) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 27
(vinte e sete) dias, referente aos períodos de 12/12/1979 à 14/02/1984, 01/07/1984 à 11/07/1985,
25/07/1985 à 23/08/1985 e 02/10/1985 à 15/04/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS, aposentadoria e disponibilidade...".

Na Instrução de 24/06/2009, publicada no DODF 122, de 26/06/2009, pág. 52, o ato que averbou o
tempo de serviço de MANOEL ALVES RIBEIRO, mat. 81.790-2. ONDE SE LÊ: "... 1.187 (um mil
cento e oitenta e sete) dias, ou seja; 03 (três) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) dias, referente aos
períodos de 24.10.77 a 09.05.79; 25.05.81 a 15.12.82; 05.12.83 a 11.01.84; 05.10.83 a 20.10.83,
conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "...
1.185 (um mil cento e oitenta e cinco) dias, ou seja, 03 (três) anos e 03 (três) meses, referente aos
períodos de 24/10/1977 à 09/05/1979, 25/05/1981 à 15/12/1982, 05/12/1983 à 11/01/1984 e 05/10/1983
à 20/10/1983, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 18/03/2015, publicada no DODF 56, de 20/03/2015, pág. 35, o ato que averbou o tempo
de serviço de VARCI PEREIRA FRANCISCO, mat. 82.075-X. ONDE SE LÊ: "... 300(trezentos) dias,
ou seja, 10(dez) meses, referentes aos períodos de 25/10/1977 a 24/01/1978, 25/03/1986 a 18/10/1986,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social... ". LEIA-SE: "... 294 (duzentos e
noventa e quatro) dias, ou seja, 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias, referente aos períodos de
25/10/1977 à 24/01/1978 e 25/03/1986 à 18/10/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 26/11/2012, publicada no DODF 239, de 27/11/2012, pág. 38, o ato que averbou o
tempo de serviço de DAVID JOSÉ DE MOURA, mat. 82.222-1. ONDE SE LÊ: "... 757 (setecentos e
cinqüenta e sete) dias, ou seja; 02 (dois) anos e 27 (vinte e sete) dias, referente aos períodos de
11/05/1978 a 19/03/1979, 10/05/1979 a 08/06/1979, 04/07/1979 a 06/10/1979, 17/01/1986 a 22/05/1986,
03/06/1986 a 12/12/1986, conforme certidão expedida pelo INSS... ". LEIA-SE: "... 756 (setecentos e
cinquenta e seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 26 (vinte e seis) dias, referente aos períodos de
11/05/1978 à 19/03/1979, 10/05/1979 à 08/06/1979, 04/07/1979 à 06/10/1979, 17/01/1986 à 22/05/1986
e 03/06/1986 à 12/12/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Instrução de 16/03/2012, publicada no DODF 56, de 20/03/2012, pág. 31, o ato que averbou o tempo
de serviço de JOÃO BATISTA FERREIRA, mat. 82.279-5. ONDE SE LÊ: "... 720 (setecentos e vinte)
dias, ou seja; 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias, referente ao período de, 1º/07/1978
à 04/12/1978, 06/10/1982 à 02/08/1983, 18/03/1986 à 04/12/1986, conforme certidão expedida pelo
INSS... ". LEIA-SE: "... 713 (setecentos e treze) dias, ou seja, 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 18
(dezoito) dias, referente aos períodos de 1º/07/1978 à 04/12/1978, 06/10/1982 à 02/08/1983 e 18/03/1986
à 04/12/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 26/11/2012, publicada no DODF 239, de 27/11/2012, pág. 38, o ato que averbou o
tempo de serviço de JOSÉ MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR, mat. 82.361-9. ONDE SE LÊ: "... 656
(seiscentos e cinquenta e seis) dias, ou seja; 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias,
referente aos períodos de 28/02/1981 a 28/03/1981, 27/08/1981 a 08/03/1982, 13/12/1985 a 20/09/1986,
21/09/1986 a 18/02/1987, conforme certidão expedida pelo INSS... ". LEIA-SE: "... 654 (seiscentos e
cinquenta e quatro) dias, ou seja, 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias, referente aos
períodos de 28/02/1981 à 28/03/1981, 27/08/1981 à 08/03/1982, 13/12/1985 à 20/09/1986 e 21/09/1986
à 18/02/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 29/11/2016, publicada no DODF 231, de 09/12/2016, págs. 29/30, o ato que averbou o
tempo de serviço de ANTÔNIO CESAR MEDEIROS PEREIRA, mat. 82.380-5. ONDE SE LÊ: "... 613
(seiscentos e treze) dias, ou seja, 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias, referente aos períodos
de 04/08/1979 a 02/10/1979, 01/04/1980 a 11/07/1980, 01/01/1982 a 31/01/1982, 10/02/1984 a
22/03/1984, 20/11/1984 a 03/05/1985, 04/07/1985 a 01/08/1985, 12/11/1986 a 24/02/1987, 15/08/1986 a
01/11/1986, conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS... ". LEIA-SE: "... 610 (seiscentos e dez) dias, ou seja, 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 05
(cinco) dias, referente aos períodos de 04/08/1979 à 02/10/1979, 01/04/1980 à 11/07/1980, 01/01/1982 à
31/01/1982, 10/02/1984 à 22/03/1984, 20/11/1984 à 03/05/1985, 04/07/1985 à 01/08/1985, 12/11/1986 à
24/02/1987 e 15/08/1986 à 01/11/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço"BELACAP" Nº 58 de 27/04/2004, publicada no DODF 81, de 30/04/2004, pág.
51, o ato que averbou o tempo de serviço de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, mat. 82.426-7. ONDE SE
LÊ: "... 711 (setecentos e onze) dias, ou seja, 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias,
referente aos períodos de 06/03/79 a 10/08/79, 15/08/79 a 08/11/79, 21/01/86 a 02/01/87, 03/01/87 a
02/05/87, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL... ". LEIA-
SE: "... 706 (setecentos e seis) dias, ou seja, 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 11 (onze) dias, referente
aos períodos de 06/03/1979 à 10/08/1979, 15/08/1979 à 08/11/1979, 21/01/1986 à 02/01/1987,
03/01/1987 à 02/05/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Instrução de 16/09/2010, publicada no DODF 180, de 20/09/2010, pág. 27, o ato que averbou o
tempo de serviço de AMILTON GRAMACHO DE CARVALHO, mat. 82.496-8. ONDE SE LÊ: "...878
(oitocentos e setenta e oito) dias, ou seja; 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias,
referente aos períodos de 09.11.76 a 17.05.77; 19.07.78 a 16.02.79; 29.01.80 a 27.04.80; 01.11.82 a
21.03.83; 25.06.84 27.08.84; 05.03.85 a 30.08.85, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL... ". LEIA-SE: "... 877 (oitocentos e setenta e sete) dias, ou seja,
02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, referente aos períodos de 09/11/1976 à
17/05/1977, 19/07/1978 à 16/02/1979, 29/01/1980 à 28/04/1980, 01/11/1982 à 21/03/1983, 25/06/1984 à
27/08/1984 e 05/03/1985 à 30/08/1985, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço 35 de 05/06/2001, publicada no DODF 114, de 13/06/2001, pág. 45, o ato que
averbou o tempo de serviço de JOSÉ EURICO DA SILVA, mat. 82.542-5. ONDE SE LÊ: "... 1.705 dias,
ou seja, (04) anos, (08) meses e (05) dias, INSS...". LEIA-SE: "... 1.704 (um mil, setecentos e quatro)
dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias, referente aos períodos de 23/08/1982
à 24/06/1983, 16/09/1983 à 11/06/1986, 01/11/1986 à 04/05/1987, 18/06/1987 à 15/07/1987, 01/08/1987
à 24/11/1987 e 12/06/1986 à 20/08/1986, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS, aposentadoria e disponibilidade...".

Na Instrução de 23/01/2017, publicada no DODF 18, de 25/01/2017, págs. 27/28, o ato que averbou o
tempo de serviço de ANTÔNIO DAS GRAÇAS GOMES, mat. 82.613-8. ONDE SE LÊ: "... 1.070 (um mil
e setenta) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias, referente aos períodos de
09/02/1983 a 12/05/1983, 01/11/1983 a 17/12/1983, 20/03/1985 a 15/12/1986, 04/02/1987 a 24/11/1987,
conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS... ".
LEIA-SE: "... 1.068 (um mil e sessenta e oito) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias,
referente aos períodos de 09/02/1983 à 12/05/1983, 01/11/1983 à 17/12/1983, 20/03/1985 à 15/12/1986 e
04/02/1987 à 24/11/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 13/01/2016, publicada no DODF 12, de 19/01/2016, pág. 12, o ato que averbou o tempo
de serviço de ANTÔNIO DOS SANTOS, mat. 82.717-7. ONDE SE LÊ: "... 1.596(um mil quinhentos e
noventa e seis) dias, ou seja, 04(quatro) anos, 04(quatro) meses e 16(dezesseis) dias, referente aos
períodos de 22/09/1977 a 13/07/1979, 01/05/1986 a 21/11/1988, conforme certidão de tempo de serviço
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS... ". LEIA-SE: "... 1.589 (um mil quinhentos e
oitenta e nove) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias, referente aos períodos
de 22/09/1977 à 13/07/1979 e 01/05/1986 à 21/11/1988, conforme certidão expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução 97 de 29/03/2018, publicada no DODF 62, de 02/04/2018, pág. 48, o ato que averbou o
tempo de serviço de SOLANGE CARDOSO GARCIA DA COSTA, mat. 82.767-3. ONDE SE LÊ: "...
463 (quatrocentos e sessenta e três) dias, ou seja, 01 (um) ano, 03 (três) meses e 08 (oito) dias, referente
ao período de 14/08/1979 a 18/11/1980, conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS... ". LEIA-SE: "... 460 (quatrocentos e sessenta) dias, ou seja,
01 (um) ano, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias, referente ao período de 14/08/1979 à 18/11/1980,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 30/01/2013, publicada no DODF 25, de 31/01/2013, pág. 151, o ato que averbou o
tempo de serviço de ANTÔNIA FLÁVIA MIGUEL DO NASCIMENTO, mat. 82.783-5. ONDE SE LÊ:
"... 1.304 (um mil trezentos e quatro) dias, ou seja; 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove)
dias, referente ao período de, 21/01/1987 a 16/08/1990, conforme certidão de tempo de expedida pelo
INSS...". LEIA-SE: "... ANTÔNIA FLÁVIA LOPES DO NASCIMENTO, 1.301 (um mil trezentos e um)
dias, ou seja, 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias, referente ao período de 21/01/1987
à 16/08/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 17/09/2009, publicada no DODF 200, de 15/10/2009, págs. 27/28, o ato que averbou o
tempo de serviço de ANDRÉ CESÁRIO ROCHA, mat. 82.795-9. ONDE SE LÊ: "... 2.216 (dois mil
duzentos e dezesseis) dias, ou seja; 06 (seis) anos, 00 (zero) mês e 26 (vinte e seis) dias, referente aos
períodos de 30.04.82 a 23.01.83; 28.02.83 a 25.02.85; 14.05.85 a 14.10.86; 17.11.86 a 21.04.87; 19.02.89
a 15.08.90, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...".
LEIA-SE: "... 2.215 (dois mil duzentos e quinze) dias, ou seja, 06 (seis) anos e 25 (vinte e cinco) dias,
referente aos períodos de 30/04/1982 à 23/01/1983, 28/02/1983 à 25/02/1985, 14/05/1985 à 14/10/1986,
17/11/1986 à 21/04/1987 e 19/02/1989 à 15/08/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço 48 de 28/04/2003, publicada no DODF 85, de 06/05/2003, pág. 19, o ato que
averbou o tempo de serviço de DARCENY SOARES DE CARVALHO RODRIGUES, mat. 82.800-9.
ONDE SE LÊ: "... 597 (quinhentos e noventa e sete) dias, ou seja, 01 (um) ano, 07(sete) meses e 22
(vinte e dois) dias, referente ao período de 01/07/85 a 17/02/87, conforme certidão expedida pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 592 (quinhentos e noventa e dois)
dias, ou seja, 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, referente ao período de 01/07/1985 à
17/02/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 03/04/2017, publicada no DODF 66, de 05/04/2017, págs. 25/26, o ato que averbou o
tempo de serviço de COSMO RODRIGUES DE MACEDO, mat. 82.893-9. ONDE SE LÊ: "... 1.598 (um
mil quinhentos e noventa e oito) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias,
referente aos períodos de 22/10/1979 a 06/04/1982, 01/08/1984 a 01/07/1986, conforme certidão de
tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 1.601
(um mil seiscentos e um) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias,
referente aos períodos de 22/10/1979 à 06/04/1982, 12/07/1984 à 18/07/1984 e 01/08/1984 à 01/07/1986,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS... ".

Na Instrução de 27/11/2015, publicada no DODF 233, de 07/12/2015, pág. 152, o ato que averbou o
tempo de serviço de SANDRA MARIA BEZERRA DE LIMA, mat. 82.942-0. ONDE SE LÊ: "...
350(trezentos e cinquenta) dias, ou seja, 11(onze) meses e 20(vinte) dias, referente aos períodos de
02/05/1989 a 22/01/1990, 18/05/1990 a 09/08/1990, conforme certidão de tempo de serviço expedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 343 (trezentos e quarenta e três) dias,
ou seja, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, referente aos períodos de 02/05/1989 à 22/01/1990 e
18/05/1990 à 09/08/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Instrução de 10/10/2016, publicada no DODF 196, de 17/10/2016, pág. 39, o ato que averbou o
tempo de serviço de ELIZETE BALTAZAR DE SOUZA, mat. 82.998-6. ONDE SE LÊ: "... 1.646 (um
mil seiscentos e quarenta e seis) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) dias, referente
ao período de 01/03/1986 a 01/09/1990, conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 1.641 (um mil seiscentos e quarenta e um)
dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia, referente ao período de 01/03/1986 à
01/09/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 21/05/2009, publicada no DODF 100, de 26/05/2009, págs. 25/26, o ato que averbou o
tempo de serviço de TEREZINHA MARIA DE JESUS MAGALHÃES MORAIS, mat. 83.034-8. ONDE
SE LÊ: "... 1.031 (um mil e trinta e um) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia,
referente aos períodos de 01.02.86 a 30.08.87; 02.12.87 a 12.05.88; 16.05.88 a 17.01.89; 02.07.90 a
15.08.90, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social...". LEIA-SE: "...TEREZA
MARIA DE JESUS MAGALHÃES MORAIS, 1.027 (um mil e vinte e sete) dias, ou seja, 02 (dois) anos,
09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dia, referente aos períodos de 01/02/1986 à 30/08/1987, 02/12/1987
à 12/05/1988, 16/05/1988 à 17/01/1989 e 02/07/1990 à 15/08/1990, conforme certidão expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 23/10/2017, publicada no DODF 205, de 25/10/2017, pág. 29, o ato que averbou o
tempo de serviço de AMÁLIA GOMES MILHOMEM, mat. 83.085-2. ONDE SE LÊ: "... 526
(quinhentos e vinte e seis) dias, ou seja, 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 11 (onze) dias, referente aos
períodos de 04/01/1988 a 28/02/1989, 05/06/1990 a 16/09/1990, conforme certidão de tempo de
contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 522 (quinhentos
e vinte e dois) dias, ou seja, 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 07 (sete) dias, referente aos períodos de
04/01/1988 à 28/02/1989 e 05/06/1990 à 16/09/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS ...".

Na Instrução de 24/06/2009, publicada no DODF 122, de 26/06/2009, pág. 52, o ato que averbou o tempo
de serviço de JOANA D'ARC MARÇAL DE SOUZA, mat. 83.164-6. ONDE SE LÊ: "... 499 (quatrocentos
e noventa e nove) dias, ou seja, 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, referente aos períodos
de 08.02.84 a 28.03.84; 01.03.88 a 20.09.88; 01.03.86 a 30.06.86; 01.07.86 a 31.10.86, conforme certidão
expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 496 (quatrocentos e
noventa e seis) dias, ou seja, 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias, referente aos períodos de
08/02/1984 à 28/03/1984, 01/03/1988 à 20/09/1988, 01/03/1986 à 30/06/1986, 01/07/1986 à 31/10/1986,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".
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Na Instrução de Serviço 92 de 01/07/2004, publicada no DODF 130, de 09/07/2004, págs. 47/48, o ato
que averbou o tempo de serviço de MARIA DE LOURDES MACHADO, mat. 83.167-0. ONDE SE LÊ:
"... 336 (trezentos e trinta e seis) dias, ou seja, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias, referente aos períodos
de 01/08/88 a 22/09/88, 13/ 12/89 a 21/09/90, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 331 (trezentos e trinta e um) dias, ou seja, 11
(onze) meses e 01 (um) dia, referente aos períodos de 01/08/1988 à 22/09/1988, 13/12/1989 à
21/09/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço 81 de 16/06/2004, publicada no DODF 120, de 25/06/2004, págs. 20/21, o ato
que averbou o tempo de serviço de MARIA DO CARMO BOMFIM DA SILVA, mat. 83.175-1. ONDE
SE LÊ: "... 493 (quatrocentos e noventa e três) dias, ou seja, 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 08 (oito)
dias, referente ao período de 17/05/89 a 21/09/90, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 490 (quatrocentos e noventa) dias, ou seja, 01
(um) ano, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias, referente ao período de 17/05/1989 à 21/09/1990,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço 44 de 04/07/2001, publicada no DODF 131, de 10/07/2001, pág. 40, o ato que
averbou o tempo de serviço de MARIA SULLIVAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS, mat. 83.192-1.
ONDE SE LÊ: "... 863 dias, ou seja, (02) anos, (04) meses e (13) dias, de tempo de serviço averbado
pelo INSS...". LEIA-SE: "... MARIA SULLIVAN DE OLIVEIRA, 861 (oitocentos e sessenta e um) dias,
ou seja, 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias, referente ao período de 01/11/1984 à
26/01/1987 e 02/05/1987 à 16/06/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS, disponibilidade...".

Na Instrução de 27/06/2017, publicada no DODF 123, de 29/06/2017, pág. 34, o ato que averbou o
tempo de serviço de MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES TAVARES, mat. 83.241-3. ONDE SE LÊ: "...
1.273 (um mil duzentos e setenta e três) dias, ou seja, 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito)
dias, referente aos períodos de 25/01/1985 a 24/08/1987, 08/10/1987 a 27/11/1987, 01/12/1987 a
05/02/1988, 03/07/1989 a 31/01/1990, conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 1.268 (um mil duzentos e sessenta e oito)
dias, ou seja, 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias, referente aos períodos de
25/01/1985 à 24/08/1987, 08/10/1987 à 27/11/1987, 01/12/1987 à 05/02/1988 e 03/07/1989 à 31/01/1990,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 02/05/2018, publicada no DODF 85, de 04/05/2018, pág. 89, o ato que averbou o tempo
de serviço de LÚCIA SALES FERREIRA, mat. 83.258-8. ONDE SE LÊ: "... 1.960 (um mil novecentos
e sessenta) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, referente aos períodos
de 17/11/1987 a 31/05/1990, 01/01/1985 a 30/10/1987, conforme certidão de tempo de contribuição
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 1.959 (um mil novecentos e
cinquenta e nove) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, referente aos
períodos de 17/11/1987 à 31/05/1990 e 01/01/1985 à 30/10/1987, conforme certidão expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 23/10/2017, publicada no DODF 205, de 25/10/2017, pág. 29, o ato que averbou o
tempo de serviço de LENI GOMES LIRA, mat. 83.271-5. ONDE SE LÊ: "... 866 (oitocentos e sessenta
e seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias, referente aos períodos de
01/10/1984 a 30/12/1986, 18/08/1987 a 01/10/1987, conforme certidão de tempo de contribuição
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 864 (oitocentos e sessenta e
quatro) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, referente aos períodos de
01/10/1984 à 30/12/1986 e 18/08/1987 à 01/10/1987, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 30/01/2013, publicada no DODF 25, de 31/01/2013, pág. 151, o ato que averbou o
tempo de serviço de RAIMUNDA EVARISTA AGUIAR MACHADO DE MOURA, mat. 83.352-5.
ONDE SE LÊ: "... 1.075 (um mil e setenta e cinco) dias, ou seja; 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 15
(quinze) dias, referente ao período de, 02/04/1987 a 01/12/1988, 26/06/1989 a 12/07/1989, 01/11/1989 a
22/01/1991, conforme certidão de tempo de expedida pelo INSS...". LEIA-SE: "... 1.069 (um mil e
sessenta e nove) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 09 (nove) dias, referente ao período de,
02/04/1987 à 01/12/1988, 26/06/1989 à 12/07/1989 e 01/11/1989 à 22/01/1991, conforme certidão
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço 48 de 28/04/2003, publicada no DODF 85, de 06/05/2003, pág. 19, o ato que
averbou o tempo de serviço de LUCIANA SIQUEIRA SANTOS, mat. 83.361-4. ONDE SE LÊ: "...
1.550 (um mil quinhentos e cinquenta) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 03 (três) meses, referente aos
períodos de 06/ 04/84 a 21/10/85, 01/10/86 a 12/06/89, conforme certidão expedida pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE: "... 1.548 (um mil quinhentos e quarenta e oito) dias,
ou seja, 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias, referente aos períodos de 06/04/1984
à 21/10/1985 e 01/10/1986 à 12/06/1989, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço 30 de 25/04/2001, publicada no DODF 85, de 04/05/2001, pág. 47, o ato que
averbou o tempo de serviço de IRACI MARIA DOS SANTOS, mat. 83.336-3. ONDE SE LÊ: "... 1.141
dias, ou seja, (03) anos, (01) mês e (16) dias, INSS...". LEIA-SE: "... 1.139 (um mil cento e trinta e
nove) dias, ou seja, 03 (três) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dias, referente aos períodos de
01/05/1985 à 28/10/1985, 01/11/1985 à 12/03/1987, 01/08/1987 à 31/10/1987, 01/03/1988 à 30/06/1988
e 15/05/1990 à 18/01/1991, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS,
disponibilidade...".

Na Portaria 116 de 22/08/2014, publicada no DODF 174, de 25/08/2014, pág. 36, o ato que averbou o
tempo de serviço de VERA LÚCIA BRAGA DIAS GONÇALVES, mat. 83.500-5. ONDE SE LÊ: "...
totalizando 748 dias, referente ao período de 22/05/1987 a 07/06/1989, prestados a FIANCA SERVIÇOS
GERAIS LTDA e 30 dias referente ao período de 01/09/1990 a 30/09/1990, que recolheu como
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL...". LEIA-SE: "... 776 (setecentos e setenta e seis) dias, ou seja, 02
(dois) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias, referente aos períodos de 22/05/1987 à 07/06/1989 e
01/09/1990 à 30/09/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

Na Instrução de Serviço 48 de 28/04/2003, publicada no DODF 85, de 06/05/2003, pág. 19, o ato que
averbou o tempo de serviço de CLÁUDIA ROBERTA GOMES, mat. 83.598-6. ONDE SE LÊ: "... 1.264
(um mil duzentos e sessenta e quatro) dias, ou seja, 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove)
dias, referente aos períodos de 16/01/86 a 04/08/86, 08/01/87 a 17/11/89, 15/10/90 a 01/11/90, conforme
certidão as fls. 03/04, expedida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL...". LEIA-SE:
"...CLÁUDIA DE FARIA ROBERTO, 1.261 (um mil duzentos e sessenta e um) dias, ou seja, 03 (três)
anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias, referente aos períodos de 16/01/1986 à 04/08/1986,
08/01/1987 à 17/11/1989 e 15/10/1990 à 01/11/1990, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 05/10/2017, publicada no DODF 194, de 09/10/2017, pág. 36, o ato que averbou o
tempo de serviço de DALVIRENE SOARES CAVALCANTE, mat. 83.605-2. ONDE SE LÊ: "... 2.431
(dois mil quatrocentos e trinta e um) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia,

referente aos períodos de 05/09/1986 a 22/01/1990, 24/01/1990 a 02/05/1993, conforme certidão de
tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 2.427
(dois mil quatrocentos e vinte e sete) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete)
dias, referente aos períodos de 05/09/1986 à 22/01/1990 e 24/01/1990 à 02/05/1993, conforme certidão
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Ordem de Serviço 30 de 25/04/2001, publicada no DODF 85, de 04/05/2001, pág. 47, o ato que
averbou o tempo de serviço de IVANI MARIA DOS SANTOS, mat. 83.741-5. ONDE SE LÊ: "...1.881
dias, ou seja, (05) anos, (01) mês e (26) dias, INSS...". LEIA-SE: "... IVANI MARIA DE SOUSA DA
CONCEIÇÃO, 1.880 (um mil oitocentos e oitenta) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 25
(vinte e cinco) dias, referente aos períodos de 12/02/1987 à 22/04/1988 e 23/04/1988 à 06/04/1992,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, disponibilidade...".

Na Instrução de 06/11/2013, publicada no DODF 233, de 07/11/2013, págs. 44/45, o ato que averbou o
tempo de serviço de CLEIDE FRANCISCO DE SOUSA, mat. 83.856-X. ONDE SE LÊ: "...1.626 (um
mil seiscentos e vinte e seis) dias, ou seja; 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias,
referente aos períodos de 01/09/1978 a 09/12/1978, 01/03/1979 a 15/07/1979, 01/10/1979 a 31/12/1979,
01/09/1980 a 25/07/1981, 16/10/1991 a 15/11/1993, 06/08/1979 a 12/09/1979, 03/08/1989 a 18/01/1990,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS...". LEIA-SE: "... 1.622 (um
mil seiscentos e vinte e dois) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias, referente
aos períodos de 01/09/1978 à 09/12/1978, 01/03/1979 à 15/07/1979, 01/10/1979 à 31/12/1979,
01/09/1980 à 25/07/1981, 16/10/1991 à 15/11/1993, 06/08/1979 à 12/09/1979 e 03/08/1989 à 18/01/1990,
conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...".

Na Instrução de 13/03/2017, publicada no DODF 50, de 14/03/2017, pág. 02, o ato que averbou o tempo
de serviço de PAULO DUARTE JÚNIOR, mat. 83.909-4. ONDE SE LÊ: "...4.765 (quatro mil setecentos
e sessenta e cinco) dias, ou seja, 13 (treze) anos e 20 (vinte) dias, referente aos períodos de 01/12/1978
a 31/01/1980, 01/02/1980 a 30/11/1983, 20/12/1983 a 09/10/1984, 01/11/1984 a 08/02/1985, 01/10/1985
a 03/10/1986, 12/01/1987 a 05/01/1988, 01/02/1988 a 30/12/1988, 01/03/1989 a 11/12/1989, 12/12/1989
a 09/07/1990, 24/07/1990 a 06/12/1990, 01/07/1991 a 29/08/1992, 08/09/1992 a 16/03/1993, 17/03/1993
a 23/10/1993, 18/11/1993 a 01/12/1993, conforme certidão de tempo de contribuição expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social/INSS...". LEIA-SE: "... 4.761 (quatro mil setecentos e sessenta e um)
dias, ou seja, 13 (treze) anos e 16 (dezesseis) dias, referente aos períodos de 01/12/1978 à 31/01/1980,
01/02/1980 à 30/11/1983, 20/12/1983 à 09/10/1984, 01/11/1984 à 08/02/1985, 01/10/1985 à 03/10/1986,
12/01/1987 à 05/01/1988, 01/02/1988 à 30/12/1988, 01/03/1989 à 11/12/1989, 12/12/1989 à 09/07/1990,
24/07/1990 à 06/12/1990, 01/07/1991 à 29/08/1992, 08/09/1992 à 16/03/1993, 17/03/1993 à 23/10/1993
e 18/11/1993 à 01/12/1993, conforme certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS...".

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA

E SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 7, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe
confere o artigo 22, inciso I, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, Decreto nº 39.514, de 06 de
dezembro de 2018, tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, e o que consta do Processo SEI
nº 00197-00005482/2018, resolve:
Art. 1º Designar WEBER ROSA DE OLIVEIRA, Regulador de Serviços Públicos, matrícula nº 266.960-
9, como Coordenador; PABLO ARMANDO SERRADOURADA SANTOS, Regulador de Serviços
Públicos, matrícula nº 261.284-4; e o Colaborador Luiz Carlos Buriti Pereira para comporem a Comissão
Interna referente ao Programa de Otimização do Uso Prioritário da Água denominado "Poupa DF", nos
termos do artigo 5º do Decreto nº 39.514, de 06 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SALLES

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

INSTRUÇÃO Nº 5, DE 24 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007, resolve:
Art. 1° Designar FLÁVIO PEREIRA MADRILES, Matrícula nº. 264.244-1, Técnico de Atividades do Meio
Ambiente, como EXECUTOR e RONDIRLEI RODRIGUES DE MOURA, Matrícula nº. 195.111-4, Técnico de
Atividades do Meio Ambiente, como SUPLENTE do Contrato nº. 23/2018, firmado entre este Instituto e a
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, referente ao Processo nº.
00391-00009171/2018-49, cujo objeto é a prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67 da Lei Federal
nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG e no capítulo VII do Decreto nº 32.598/2011.
Art. 3º A Superintendência de Administração Geral deste Instituto Brasília Ambiental deverá disponibilizar
aos servidores, cópia do respectivo contrato, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como executor.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007, resolve:
Art. 1º Substituir MARIA FERNANDA DE FARIA BARBOSA TEIXEIRA, matrícula nº 184.080-04,
Analista de Atividades do Meio Ambiente, por ALINE BARRETO, matrícula n°. 1839748, Analista de
Atividades do Meio Ambiente, como SUPLENTE do Contrato nº 09/2017, firmado entre este Instituto e
a empresa GARDEN SERVIÇOS LTDA - ME, referente ao Processo nº 00391-00010065/2017-27.
Art. 2º O (s) servidor (es) relacionado (s) no artigo anterior deverá (ão) observar o disposto no artigo 67
da Lei Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG e no capítulo VII do Decreto nº
3 2 . 5 9 8 / 2 0 11 .
Art. 3º A Superintendência de Administração Geral deste Instituto Brasília Ambiental deverá disponibilizar
ao (s) servidor (es), cópia do respectivo contrato, bem como de toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE
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INSTRUÇÃO Nº 14, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011, na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013 e na
Instrução n°14, de 17 de março de 2015, resolve:
Art. 1º Designar LUIS GUSTAVO ALVES PERES, Analista de Atividades de Meio Ambiente, matrícula
nº 1.660.450-4; LOURDES MARTINS DE MORAIS, Analista de Atividades do Meio Ambiente,
matrícula nº 1.660.445-8; e MARIANGÉLICA DE ALMEIDA, Analista de Atividades de Meio Ambiente,
matrícula nº 263.967-X; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº
391.000.383/2008, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2º Designar RENATA DE VASCONCELOS BARRETO, Analista de Atividades de Meio Ambiente,
matrícula nº 264.655-2, como substituta eventual, nos casos de licenças, afastamentos, férias e demais
ausências de membro da comissão processante, conforme dispõe o Art. 229, § 7º da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão,
podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE

INSTRUÇÃO Nº 15, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011, na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013 e na
Instrução n°14, de 17 de março de 2015, resolve:
Art. 1º Designar JOÃO FERREIRA JÚNIOR, Analista de Atividades de Meio Ambiente, matrícula nº
264.658-7; FLÁVIA DE MORAES MENDES, Auditora Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula nº
264.259-X; e LUIS FÁBIO GONÇALVES DE MESQUITA, Analista de Atividades do Meio Ambiente,
matrícula nº 215.745-4; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no
Processo nº 391-00002417/2018-51, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem
no curso dos trabalhos.
Art. 2º Designar a servidora SIMONE DE MOURA ROSA, Auditora Fiscal de Atividades Urbanas,
matrícula nº 263.882-7, como substituto eventual, nos casos de licenças, afastamentos, férias e demais
ausências de membro da comissão processante, conforme dispõe o Art. 229, § 7º da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão,
podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE

INSTRUÇÃO Nº 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
19, inciso III, do Decreto n° 29.290, de 22 de julho de 2008, resolve: AUTORIZAR a prorrogação do
afastamento, nos termos do artigo 161 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, de LUIZ
GUILHERME ARANTES GUIMARÃES, matrícula nº 215.828-0, ocupante do cargo de Analista de
Atividades do Meio Ambiente, Especialidade Arquitetura e Urbanismo, até o dia 16/05/2019, a fim de
concluir o Programa de Pós- Graduação "Stricto Sensu", Mestrado em Tecnologia Ambiental e Recursos
Hídricos, realizado em Brasília/DF, de acordo com o Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, e o que consta no
processo 00391-00011259/2017-40.

EDSON GONÇALVES DUARTE

INSTRUÇÃO Nº 17, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 2013, e com base no art. 3º do Decreto nº. 33.551, de 29 de
fevereiro de 2012, resolve:
DESIGNAR FABRICIO LEAL ARAUJO, matrícula nº 197.800-4, Técnico de Atividades do Meio
Ambiente, para substituir LADILUCY PEREIRA ARMOND, matrícula nº 183.966-7, Chefe, Símbolo
CNE-07, da Assessoria Técnica de Biodiversidade, da Superintendência de Biodiversidade, no período de
16 a 25 de janeiro de 2019, por motivo de férias regulamentares da titular, conforme processo SEI 00391-
00021569/2017-72.
DESIGNAR AMANDA CALDAS PORTO, matrícula nº 1.660.645-0, Analista de Atividades do Meio
Ambiente, para substituir JULIANA DE CASTRO FREITAS, matrícula nº 264.645-5, Diretora, Símbolo
CNE-07, da Diretora da Diretoria de Flora e Recuperação Ambiental, da Superintendência de
Biodiversidade, no período de 07 a 26 de janeiro de 2019, por motivo de férias regulamentares da titular,
conforme processo SEI 00391-00012009/2018-16.
DESIGNAR EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 195.084-3, Técnico de Atividades do Meio
Ambiente, para substituir, FLÁVIO PEREIRA MADRILES, matricula nº 264.244-1, Gerente, Símbolo
DFG-14, da Gerência de Administração Predial, da Diretoria de Logística e Infraestrutura, da
Superintendência de Administração Geral, no período 21 a 30 de janeiro de 2019, por motivo de férias
regulamentares do titular, conforme processo SEI 00391-00024172/2017-32.
DESIGNAR LEONARDO DE MIRANDA CLEMENTINO, matrícula nº 1.689.537-1, Assessor, Símbolo
DFA-12, para substituir RAFAEL LOSCHI FONSECA, matrícula nº 195.233-1, Diretor, Símbolo CNE-07,
da Diretoria de Licenciamento I, da Superintendência de Licenciamento Ambiental, no período de 21 a 30
de janeiro de 2019, por motivo de férias regulamentares da titular, conforme processo SEI 00391-
00000342/2019-55.
DESIGNAR DOUGLAS EDUARDO DIAS PENA, matrícula nº 272.667-X, Assessor, Símbolo DFA-12,
para substituir FLAVIO MARCELO SILVEIRA BRAGA, matrícula nº 37.394-X, Diretor, Símbolo CNE-
07, da Diretoria de Fiscalização I, da Superintendência de Fiscalização, no período 21 a 30 de janeiro de
2019, por motivo de férias regulamentares do titular, conforme processo SEI 00391-00000347/2019-88.
DESIGNAR SIMONE DE MOURA ROSA, matrícula nº 263.882-7, Auditor Fiscal de Atividades
Urbanas, para substituir ANA GABRIELA RODRIGUES SOUZA, matrícula nº 263.989-0, Chefe,
Símbolo CNE-07, da Assessoria de Planejamento da Fiscalização, da Superintendência de Fiscalização, no
período 30 de janeiro a 13 de fevereiro de 2019, por motivo de férias regulamentares da titular, conforme
processo SEI 00391-00000438/2019-13.
DESIGNAR DAVID DO LAGO FERREIRA, matrícula nº 266.397-X, Diretor, Símbolo CNE-07, da
Diretoria de Fiscalização II, para substituir MARCOS VINICIUS FELIX, matrícula nº 266.513-1,
Superintendente, Símbolo CNE-02, da Superintendência de Fiscalização, no período 29 de janeiro a 07 de
fevereiro de 2019, por motivo de férias regulamentares do titular, conforme processo SEI 00391-
00000438/2019-13.

EDSON GONÇALVES DUARTE

INSTRUÇÃO Nº 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 39.558, de 20 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011, na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013 e na
Instrução n°14, de 17 de março de 2015, resolve:
Art. 1º Designar GABRIELA PARENTE PRADO BASTOS, Analista de Atividades de Meio Ambiente,
matrícula nº 264.189-5; FERNANDO DE ALMEIDA COSTA, Analista de Atividades do Meio Ambiente,
matrícula nº 183.977-2; e LUIS GUSTAVO ALVES PERES, Analista de Atividades de Meio Ambiente,
matrícula nº 1.660.450-4; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 391-
001249/2009, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2º Designar a servidora LOURDES MARTINS DE MORAIS, Analista de Atividades de Meio
Ambiente, matrícula nº 1.660.445-8, como substituta eventual, nos casos de licenças, afastamentos, férias
e demais ausências de membro da comissão processante, conforme dispõe o Art. 229, § 7º da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão,
podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON GONÇALVES DUARTE

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 3, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 30 de dezembro de 1997, pelo Estatuto e
pelo Regimento Interno da Fundação, resolve: CONCEDER Gratificação por Habilitação em Políticas
Públicas - GHPP, nos termos do artigo 22, da Lei nº 5.190/2013, de 25 de setembro de 2013,
regulamentada pela Portaria nº 86, de 08 de maio de 2014, em favor da servidora CYBELE MARIA
OLIVEIRA ZACARIAS, matrícula nº 341.612-6, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
processo SEI-GDF nº 00196-00002526/2018-21, no percentual de 13%, a contar de 11/09/2018.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

INSTRUÇÃO Nº 4, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 30 de dezembro de 1997, pelo Estatuto e
pelo Regimento Interno da Fundação, resolve: CONCEDER, Adicional de Qualificação - AQ, instituído
pelo art. 2º, inciso II, do Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.211, de
15 de setembro de 2010 a servidora abaixo relacionada, observando a seguinte ordem de informações:
nome do servidor, cargo, matrícula, título, percentual, data do protocolo e número do processo: ZÉLIA
MARIA DE JESUS PITA VENTURA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 392.483-
1, (4%), 07/01/2019, processo SEI-GDF nº 00196-00000007/2019-17.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

PORTARIA Nº 4, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com fulcro no art. 214, caput
e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art.1º Instaurar Processo Sindicante, de caráter acusatório, e constituir Comissão com a finalidade de
apurar as irregularidades administrativas constantes do Processo nº 00431-00010897/2018-00,
identificar os responsáveis e, se for o caso, prosseguir com o rito processual estabelecido na Lei
Complementar nº 840/2011, nos termos previstos no artigo 215, III, e §§ 1º e 2º, desta mesma
Lei.
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da
Lei, por Comissão composta pelos seguintes servidores: ARNALDO VELOZO MENDONÇA JUNIOR
Técnico em Assistência Social, matrícula 221.651-5, Presidente; ROBERTO MARTINS DOS
SANTOS, Técnico em Assistência Social, matrícula 217.662-9, Membro; CRISTIANE PIRES PORTO,
Especialista em Assistência Social, matrícula 217.749-8, Membro, e EDUARDO MENDONÇA DE
LIMA, Técnico em Assistência Social, matrícula 197.663-X, Membro Suplente; todos estáveis e em
exercício nesta Secretaria, cabendo ao Presidente a designação do Secretário da Comissão, na forma
estabelecida pelo art. 229, § 5º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Designar ROBERTO MARTINS DOS SANTOS, Técnico em Assistência Social, matrícula
217.662-9, para atuar como Presidente Suplente nos eventuais impedimentos do titular.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO ALEXANDRE ZARATZ VIEIRA DA CUNHA

PORTARIA Nº 5, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência prevista no art. 211, § 1º, c/c o art. 255, II, "b", e com fulcro no art. 214, caput
e § 1º, todos da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art.1º Instaurar Processo Sindicante, de caráter acusatório, e constituir Comissão com a finalidade de
apurar as irregularidades administrativas constantes do Processo nº 00431-00017927/2018-09,
identificar os responsáveis e, se for o caso, prosseguir com o rito processual estabelecido na Lei
Complementar nº 840/2011, nos termos previstos no artigo 215, III, e §§ 1º e 2º, desta mesma
Lei.
Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da
Lei, por Comissão composta pelos seguintes servidores: KELLY DOURADO AGUIAR SANTOS
SOARES, Especialista em Assistência Social, matrícula 197.633-8, Presidente; ELIANE SOUZA DE
OLIVEIRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 174.509-3, Membro;
KARINA PIRES DE AGUIAR NOGUEIRA, Técnica em Assistência Social, matrícula 189.550-8,
Membro, e EDUARDO MENDONÇA DE LIMA, Técnico em Assistência Social, matrícula 197.663-
X, Membro Suplente; todos estáveis e em exercício nesta Secretaria, cabendo ao Presidente a
designação do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo art. 229, § 5º, da Lei
Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Designar ELIANE SOUZA DE OLIVEIRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula 174.509-3, para atuar como Presidente Suplente nos eventuais impedimentos
do titular.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO ALEXANDRE ZARATZ VIEIRA DA CUNHA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, republicada no DODF n°232, p.23, Art. 8°, inciso II,
alínea "g", e considerando o disposto no Art. 105, VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e no
Decreto nº 25.324, de 10 de novembro de 2004, resolve: EXCLUIR do regime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, a servidora ISABEL CRISTINA RIBEIRO, matrícula 1652796, Gestora em
Políticas Públicas e Gestão Governamental.

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, republicada no DODF n°232, p.23, Art. 8°, inciso II,
alínea "g", e considerando o disposto no Art. 105, VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e no
Decreto nº 25.324, de 10 de novembro de 2004, resolve: EXCLUIR do regime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, a servidora EDNILCE OLIVEIRA ROCHA, matrícula 1657116-9, Técnico em
Assistência Social - Técnico Administrativo.

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA Nº 28, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram concedidas pelo artigo 236 da Lei complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e
considerando que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº. 342,
de 02 de outubro de 2018, publicada no DODF nº 189, de 03 de outubro de 2018, página 23, cujo
prazo foi prorrogado, conforme Portaria nº 439, de 29 de novembro de 2018, publicada no DODF nº
228, de 03 de dezembro de 2018, página 21, não concluindo seus trabalhos no prazo legal, pelas
razões invocadas pelo Presidente da Comissão no Memorando 01/2019 - CPAD, de 22 de janeiro de
2019, considerando a complexidade dos fatos constantes do processo e também da necessidade de
tempo para conclusão do relatório final, bem como garantia do exercício do direito ao Contraditório
e Ampla Defesa, previstos na Constituição Federal, pelo acusado, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a supra citada Comissão, e DESIGNAR, nova Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, cujos trabalhos serão conduzidos por RICARDO ANDREA CONTINI,
matrícula nº 175566-8, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental; ANDREIA BARREIRO
DE ARAUJO, matrícula nº 154325-3, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental; e
LILIAN BRANCO CAMPOS, matrícula nº 174653-7, Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, sob a presidência do primeiro, prosseguir na apuração dos fatos constantes no
Processo nº 150.003075/2016, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 03 de fevereiro de
2019.
Art. 2º Considerar convalidados todos os atos praticados pela Comissão dissolvida por este
instrumento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei Orgânica do Distrito
Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos
9º, incisos III, VII e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 828/2010, com as
alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016, resolve: EXONERAR, a pedido,
FABIO MONTEIRO CARNEIRO, matrícula: 235733-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de
Assessor Técnico, da Subsecretaria de Atividades Psicossocial, da Defensoria Pública do Distrito
Federal, a contar de 28/01/2019.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 32, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei Orgânica do Distrito
Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos
9º, incisos III, VII e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 828/2010, com as
alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016, resolve:
EXONERAR PATRICIA RIBEIRO PELEGRINI, matrícula: 220.562-9, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica
de Execução de Medidas Socioeducativas, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GILVANEIDE DE SOUSA, matrícula:
242.297-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Diretoria de Licitação, da
Subsecretaria de Administração - Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR GILVANEIDE DE SOUSA, matrícula: 242.297-2, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Diretoria de Apoio Operacional, da Subsecretaria de Administração
- Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 3, DE 09 DE JANEIRO DE 2019 (*)

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 828 de 26 de
julho de 2010, em sua nova redação dada pela Lei Complementar nº 908/2016, bem como consoante a
delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº
129 em 07 de julho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar ELIAS RODRIGUES DA SILVA, matrícula 00312622 e CLAUBER RIVETTI
GUIMARÃES, matrícula 00991015, para atuarem respectivamente, como Executor e Suplente do Contrato
n° 006/2018, firmado entre a Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF e a empresa VCS
COMERCIO E SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS LTDA - ME, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para, sob demanda, confeccionar e fornecer carimbos, borrachas, refis, tintas e
suprimentos de recarga, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF,
conforme consta no processo 00401.00012542/2018-59.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos 67, 73 e 116
da Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 41, inciso II e parágrafo 5º e incisos, do Decreto n° 32.598/2010 e
nas Portarias nº 29 e 125/2004, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo
do Distrito Federal.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios, desta DPDF deverá disponibilizar aos servidores, cópia do
respectivo Contrato, bem como prestar orientações quanto ao correto cumprimento das funções de executor
e suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GLADYS FONTES

(*)Republicada por ter sido encaminhada com incorreção do original, publicada no DODF nº 8, de
11/01/2019. página 51.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2019 (*)
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
a Emenda à Lei Orgânica nº 61 de 2012, c/c a Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no
DODF nº 129, de 07/07/2016, e o Decreto nº 39.002 de 24 de abril de 2018, resolve: SUSPENDER o
usufruto de férias de RENATO SANTANA DA SILVA, matrícula nº 43.719-0, do período de 07/01/2019
a 05/02/2019, a partir de 28/01/2019, por motivo de necessidade do serviço. Fica assegurada ao servidor
a fruição posterior do período suspenso.

GLADYS FONTES

(*)Republicada por ter sido encaminhada com incorreções no original, publicada no DODF nº 20, de
29/01/2019, página 28.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe
a Lei Federal Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, a Emenda à Lei Orgânica nº 61 de 2012, c/c a Portaria nº 125, de 26 de abril
de 2016, republicada no DODF nº 129, de 07/07/2016, e o Decreto nº 39.002 de 24 de abril de 2018,
resolve: SUSPENDER o usufruto de férias do servidor SIDNEY BATISTA LIMA, matrícula nº
31.074-3, do período de 24/01/2019 a 02/02/2019, a partir de 25/01/2019, por motivo de necessidade
do serviço. Fica assegurada ao servidor a fruição do período suspenso, no período de 07/02/2019 a
15/02/2019.

GLADYS FONTES

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 46, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III do parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e,
ainda, o art. 9º, do Decreto nº 36.307, de 26 de janeiro de 2015, resolve :
Art. 1º Designar NATHALIA CASTRO DE PINA, matrícula nº 274052-4, para exercer a função de
Secretária Executiva do Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal -
C T C S / D F.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 27, de 22 de março de
2017 desta Controladoria-Geral do Distrito Federal.

ALDEMARIO ARAÚJO CASTRO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 18 de dezembro de 2018

Processo: 35.428/2018-e. Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA SANTANA ROCHA. Assunto:
Cessão de servidor. AUTORIZO, com base no artigo 19, da Lei nº 4.356/09 c/c o art. 152, § 3º, da
LC nº 840/11, com fulcro no art. 9º, inciso I do Decreto Distrital nº 39.009/2018, e de acordo com
Parecer nº 208/2018 - CJ, a cessão do servidor ALEXANDRE ALMEIDA SANTANA ROCHA,
Analista de Administração Pública, Classe A, Padrão 44, matrícula nº 1543-7, do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, para atuar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, com
ônus para o órgão cessionário. Em conformidade com o art. 155 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, a cessão pleiteada será a contar de 15 de janeiro de 2019, pelo prazo de um ano.

ANILCÉIA MACHADO
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL Nº 22/2019 DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS DE TÉCNICO LEGISLATIVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando a realização
de concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível
superior e de nível médio do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a que se refere
o Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e no Diário Oficial do Distrito Federal na edição de 30/05/2018, resolve:
1. Informar que os recursos após a divulgação dos resultados foram analisados pela área responsável da
Fundação Carlos Chagas, conforme disposto no Capítulo 15 do Edital acima mencionado.
1.1. As respostas de todos os recursos serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no
Concurso, por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não tendo qualquer
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulgação.
2. Informar que, a partir da data de publicação deste Edital, os candidatos poderão verificar seus resultados
definitivos no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) para o Cargo Técnico
Legislativo - Categorias: Técnico Legislativo, Técnico de Arquivo e Biblioteca e Secretário do Edital nº
03/2018.
3. Convocar os candidatos habilitados após a realização das Provas Objetivas e Discursivas para Prova
Prática de Informática para o cargo de Técnico Legislativo - Categorias: Técnico Legislativo, Técnico de
Arquivo e Biblioteca e Secretário, de acordo com o item 10.2, Capítulo 10, relativos ao Edital nº 03/2018
de Abertura de Inscrições, e de acordo com as instruções a seguir:
3.1 Da convocação para a Prova Prática de Informática para o Cargo de Técnico Legislativo:
3.1.1 As Provas Práticas de Informática serão aplicadas no dia 09.02.2019 (sábado) para as Categorias:
Técnico de Arquivo e Biblioteca e Secretário e no dia 10.02.2019 (domingo) para a Categoria de Técnico
Legislativo na Cidade de Brasília/DF, na IESB - CAMPUS EDSON MACHADO, SGAS QUADRA 613
CONJUNTO G -AV. L 2 SUL, BLOCO J - ASA SUL.
3.1.2 Os candidatos serão informados quanto ao local de prova e horário por meio do Cartão Informativo,
a ser enviado por e-mail e disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas:
w w w. c o n c u r s o s f c c . c o m . b r.
3.1.3 Os candidatos deverão comparecer ao local determinado com 30 (trinta) minutos de antecedência em
relação ao horário de realização da prova.
3.2 Das Disposições finais:
3.2.1 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, horário e local preestabelecidos.
3.2.2 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova.
3.2.3 O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de
sua ausência.
3.2.4 O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará na sua eliminação do Concurso Público.
3.2.5 No local das provas será admitida somente a entrada de candidatos convocados, nos seus respectivos
horários, vedada a entrada e presença de estranhos ao Concurso Público, seja qual for o motivo
alegado.
3.2.6 Somente será admitido para realizar as provas o candidato que estiver devidamente identificado, nos
termos do disposto no item 7.9, Capítulo 7, do Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições.
3.2.7 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse público e,
em especial, dos próprios candidatos - bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando
da aplicação das provas, a transcrição da frase contida nas instruções da Ficha de Identificação do
Candidato, para posterior exame grafotécnico.
3.2.8 O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá manter desligado qualquer aparelho
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e
silencioso.
3.2.9 Os aparelhos eletrônicos dos candidatos, como telefone c e l u l a r, smartphones ou outros equipamentos
similares e relógios deverão ser acondicionados em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação
Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, antes de iniciar a prova, devendo a embalagem permanecer
fechada até a saída do candidato do local de realização da prova.
3.2.10 Os critérios de correção e pontuação constam no Anexo deste Edital.
3.2.11 O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital nº 03/2018 de Abertura de
Inscrições e neste Edital para realização da prova.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Anexo
CRITÉRIOS DE CORREÇÃO E PONTUAÇÃO

Etapa III - Prova Prática de Informática para o cargo de Técnico Legislativo nas categorias T38 - Técnico
Legislativo - Técnico Legislativo; T39 Técnico Legislativo - Técnico de Arquivo e Biblioteca e T40
Técnico Legislativo - - Secretário.
. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS DE INFORMÁTICA
. Item 10.3 do Edital nº 03/2018 de Abertura de Inscrições
10.3. A Prova Prática de Informática destinar-se-á a avaliar a experiência prévia do candidato e sua
adequação para executar tarefas práticas propostas, com relação à utilização dos recursos do Microsoft
Word e Excel, versões 2010 ou superior, em ambiente Windows, utilizando microcomputador PC ou
similar com teclado padrão ABNT ou ABNT2.
. CONTEÚDOS
MACROESTRUTURAIS

Critérios Microestruturais Pontuação

. Operações sobre planilhas
criadas no Microsoft Excel

Aplicação dos recursos disponíveis para re-
solver as tarefas práticas propostas

50,00

. Edição e formatação de textos

. Edição e formatação de planilhas eletrôn-
icas

. Utilização de menus, guias, teclas de atal-
ho

. Impressão de documentos, armazenamento e
manipulação de arquivos em pastas Win-
dows

. Operações sobre texto criado
no Microsoft Word

Aplicação dos recursos disponíveis para re-
solver as tarefas práticas propostas

50,00

. Edição e formatação de textos

. Edição e formatação de planilhas eletrôn-
icas

. Utilização de menus, guias, teclas de atal-
ho

. Impressão de documentos, armazenamento e
manipulação de arquivos em pastas Win-
dows

. To t a l 100,0

. Observações: 10.4.1 A nota do candidato dependerá do estágio de desenvolvimento do
trabalho por ele elaborado. Serão apenados erros relativos ao uso do Mi-
crosoft Word e Excel.

10.5 Na Etapa III - a Prova Prática de Informática, de caráter eliminatório, será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem), considerar-se-á habilitado o candidato
que nela obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta).
10.6 Obedecidos aos critérios de avaliação, aos candidatos habilitados será atribuída
nota 100 (cem) e aos não habilitados será atribuída nota 0 (zero). O candidato não
habilitado será excluído do concurso.
10.7 Na Etapa III, a grade de correção/máscara de critérios contendo a
abordagem/requisitos de respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas
apresentadas pelo candidato e a pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por
ocasião da Vista da Prova Prática.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

GERÊNCIA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

EDITAL Nº 07, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lavratura do
Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11, § 2º, da Lei 4567, de
09.05.2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, lei supramencionada,
após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte intimado a
recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25, inciso V, da lei
supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Conforme previsto no art. 65-
A, inciso II, da Lei n.º 1254/1996, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75% (setenta
e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
feita. A multa por descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista
acima. O crédito tributário poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no
art. 1º, observado o seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833 de 27 de maio de 2011. O
Auto de Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos
dias úteis, das 9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situado
no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 405, Brasília-DF.
Relacionado na seguinte ordem: Nº AI, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1) 281/2019,
ASA SUL LANCHES E ALIMENTOS LTDA ME, 07.734.620/001-41.

LUCIANA SOARES CARREIRO

EDITAL Nº 08, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lavratura do
Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11, § 2º, da Lei 4567, de
09.05.2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, lei supramencionada,
após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte intimado a
recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25, inciso V, da lei
supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Conforme previsto no art. 65-
A, inciso II, da Lei n.º 1254/1996, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75% (setenta
e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
feita. A multa por descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista
acima. O crédito tributário poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no
art. 1º, observado o seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833 de 27 de maio de 2011. O
Auto de Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos
dias úteis, das 9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situado
no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 4º Andar, Sala 405, Brasília-DF.
Relacionado na seguinte ordem: Nº AINF, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1)
0480000406280670002460120980, ASA SUL LANCHES E ALIMENTOS LTDA ME,
07.734.620/001-41.

LUCIANA SOARES CARREIRO

EDITAL Nº 09, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
A GERENTE DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lavratura do
Auto de Infração abaixo relacionado, em consonância com o artigo 11, § 2º, da Lei 4567, de
09.05.2011, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 12, inciso III, lei supramencionada,
após 15 (quinze) dias a contar da data da publicação deste edital, ficando o contribuinte intimado a
recolher o crédito tributário, ou apresentar impugnação, conforme artigo 25, inciso V, da lei
supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Conforme previsto no art. 65-
A, inciso II, da Lei n.º 1254/1996, o valor da multa sobre o principal será reduzido em 75% (setenta
e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação
feita. A multa por descumprimento de obrigação acessória não tem o benefício da redução prevista
acima. O crédito tributário poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses na forma disciplinada no
art. 1º, observado o seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 833 de 27 de maio de 2011. O
Auto de Infração encontra-se à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos
dias úteis, das 9 às 17 horas, na Coordenação de Fiscalização Tributária - COFIT - SUREC, situado
no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Edifício Vale do Rio Doce, 3º Andar, Sala 301, Brasília-DF.
Relacionado na seguinte ordem: Nº AINF, RAZÃO SOCIAL, CF/DF OU CNPJ OU CPF 1)
6363/2018, MULTIMARCAS BRASÍLIA COM. E DIST. DE ART. DO VEST. E ACESSÓRIOS
LTDA ME, 07.701.577/001-81.

LUCIANA SOARES CARREIRO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro de 2005, publicada no DODF
nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas abaixo relacionadas, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura da
Ata de Registro de Preços nº 480/2018, 513/2018, 540/2018 no prazo de 03 (três) dias a contar desta
publicação, comparecendo no SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Prédio da Emater
- Asa Norte - Bloco "A", SUAG, CEP 70.770-200
ATA nº 480/2018 - PROCESSO SEI - 00060-00390871/2018-28 - BELBI COMÉRCIO, IM P O RTA Ç Ã O
E EXPORTAÇÃO COMERCIAL EIRELI; CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA; e LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A.
ATA nº 540/2018 - PROCESSO SEI Nº 00060-00437111/2018-91- CM HOSPITALAR S.A
ATA nº 513/2018 - PROCESSO SEI Nº 00060-00432601/2018-00 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA;
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA.

IOHAN ANDRADE STRUCK
Subsecretário - Substituto

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 24/2019 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material de consumo de AGULHA PARA ACUPUNTURA DESCARTAV E L
TAMANHO 0,30X75MM em sistema de registro de preços para atender às necessidades da Secretaria de
Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº:
00060-00479717/2018-02. Total de 01 item (participação exclusiva ME/EPP). Valor Estimado: R$
26.931,96. Edital e Cadastro das Propostas: a partir de 31/01/2019. Abertura das Propostas: 12/02/2019 às
10 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa
Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

ÉRICA NEGRYS OLIVEIRA CALDAS
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 26/2019 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material de consumo de PACOTE/ DISPOSITIVO TESTE DESAFIO DE
PROCESSO COM INDICADOR BIOLÓGICO (3ª GERAÇÃO) E INTEGRADOR QUÍMICO (CLASSE
5), em regime de comodato, com o fornecimento de incubadora, peças, componentes em sistema de
registro de preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme descritivo e
quantitativo do Anexo I do edital. Processo SEI: 00060-00069251/2018-22. Total de 01 item (Ampla
concorrência). Valor Estimado: R$ 1.725.660,66. Cadastro das Propostas: a partir de 31/01/2019. Abertura
das Propostas: 14/02/2019, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital
encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas
Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES,
CEP 70770-200, Brasília/DF.

MERITA SIMIONE BORGES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 27/2019 - UASG 926119
Objeto: Aquisição regular do medicamento ATORVASTATINA e outros, em sistema de registro de preços,
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI: 00060-00468371/2018-17. Total de 22 itens (ampla
concorrência, cota e exclusividade às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 7.193.426,71. Cadastro das Propostas:
a partir de 31/01/2019. Abertura das Propostas: 12/02/2019, às 9h00min, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço:
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83,
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 28/2019 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares: Sistema de Fluoroscopia Controlado
Remotamente (Telecomandado) em sistema de registro de preços para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde - DF, conforme descritivo e quantitativo do Anexo I do edital. Processo SEI nº:
00060.00241154/2017-92. Total de 01 item (ampla concorrência). Valor Estimado: R$ 5.700.000,00. Edital
e Cadastro das Propostas: a partir de 31/01/2019. Abertura das Propostas: 12/02/2019 às 09 horas, horário
de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com
ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1°
andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA
Pregoeira

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00485

PROCESSO: 00060-00561387/2018-90. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa GAMACORP
HOSPITALAR COM. DE MEDICAMENTOS LTDA ME. CNPJ Nº 04.970.285/0001-44. OBJETO :
AQUISIÇÃO DE LINHA ARTERIAL DE ENTRADA SIMPLES PARA HEMODIÁLISE, conforme
Ata de Registro de Preço nº 315/ 2017B e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005693 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004134. VALOR: R$ 78.273,00 (setenta e oito
mil duzentos e setenta e três reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019. Pela SES/DF:
BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00489
PROCESSO: 00060-00532936/2018-19. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NOVARTIS
BIOCIÊNCIAS S.A. CNPJ Nº 56.994.502/0027-79. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EVEROLIMO
COMPRIMIDO 0,5MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 253/2018D e Pedido de Aquisição de Material
nº 5-18/PAM005749 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004181. VALOR: R$ 21.254,40
(vinte e um mil duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM
10 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 28/01/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00492
PROCESSO: 00060-00003913/2019-82. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa VITTA
HOSPITALAR IND. E COM. DE PROD. HOSP. EIRELI ME. CNPJ Nº 21.086.030/0001-32. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE COMPRESSA ALGODONADA PARA CURATIVO TIPO COXIM 10CM X 15CM
ESTERIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 212/2018C SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM000032 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/ AFM000027.
VALOR: R$ 64.183,50 (sessenta e quatro mil cento e oitenta e três reais e cinquenta centavos), PRAZO
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00494
PROCESSO: 00060-00016352/2019-81. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COLOPLAST DO
BRASIL LTDA. CNPJ Nº 02.794.555/0004-20. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSA PARA ES TO M I A
ADULTO OPACA 1 PEÇA, NÃO ESTÉRIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 162/ 2018A e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000186 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
19/AFM000152. VALOR: R$ 68.220,00 (sessenta e oito mil duzentos e vinte reais) , PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00495
PROCESSO: 00060-00569540/2018-27. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SAUDE - COM. DE
PROD. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 33.498.171/0001-41. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCOVA
PARA COLETA DE MATERIAL CERVICAL ESTERIL DESCARTAVEL, conforme Ata de Registro
de Preço nº 349/2018B e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005782 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM004207. VALOR: R$ 8.116,52 (oito mil cento e dezesseis reais
e cinquenta e dois centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00496
PROCESSO: 00060-00574753/2018-71. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HIROMED
PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ Nº 26.476.191/0001-56. OBJETO: MASCARA LARÍNGEA Nº3
(30KG A 50KG) "DESCARTÁVEL", conforme Ata de Registro de Preço nº 291/ 2018A e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-18/PAM005786 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
18/AFM004252. VALOR: R$ 1.885,00 (um mil oitocentos e oitenta e cinco reais), PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00497
PROCESSO: 00060-00569321/2018-48. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ORTOM
INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA EPP, CNPJ Nº 04.890.798/0001-45. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 10CMX300CM (COMP. MINIMO), conforme Ata de Registro
de Preço nº 322/2018C e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005780 e Autorização de
Fornecimento de Material nº:5-18/ AFM004204. VALOR: R$ 27.054,50 (vinte e sete mil cinquenta e
quatro reais e cinquenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00498
PROCESSO: 00060-00020195/2019-17. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CM HOSPITALAR
S.A, CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXICODONA COMPRIMIDO
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 20MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
055/2018B, Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000244 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/ AFM000212. VALOR: R$ 18.816,84 (dezoito mil oitocentos e dezesseis reais e
oitenta e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00499
PROCESSO: 00060-00015008/2019-75. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DENTAL CREMER
PRODUTOS ODONTOLOGICOS S/A. CNPJ Nº 14.190.675/0002-36. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURAÇÃO, conforme Ata de Registro de Preço
nº 113/ 2018A, Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000174 e Autorização de Fornecimento
de Material nº 5-19/AFM000143. VALOR: R$ 58.404,10 (cinquenta e oito mil quatrocentos e quatro
reais e dez centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 28/01/2019: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00535
PROCESSO: 00060-00565790/2018-98. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COSTA CAMARGO
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 36.325.157/0001-34. OBJETO:
VALPROATO DE SODIO COMPRIMIDO (EQUIVALENTE 500 MG ACIDO VALPROICO), conforme
Ata de Registro de Preço nº 024/2018-B e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005733 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM004171. VALOR: R$ 9.891,00 (nove mil
oitocentos e noventa e um reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 29/01/2019. Pela SES/DF:
BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº2019NE00536
PROCESSO: 00060-00017841/2019-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FILGRASTIM SOLUCAO INJETAVEL 300MCG SERINGA PREENCHIDA OU
FRASCO-AMPOLA, conforme Ata de Registro de Preço nº 331/2017-A e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM000225 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/ AFM000195.
VALOR: R$ 83.268,84 (oitenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. Data do Empenho: 29/01/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00537
PROCESSO: 00060-00016112/2019-87. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
MONTELUCASTE (SODICO) COMPRIMIDO REVESTIDO 10 MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 193/ 2018-C e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000181 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM000148. VALOR: R$ 8.486,35 (oito mil quatrocentos e oitenta
e seis reais e trinta e cinco centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. Data do Empenho: 29/01/2019. Pela SES/DF:
BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00538
PROCESSO: 00060-00574045/2018-30 Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ATONS DO
BRASIL DISTR. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 09.192.829/0001-08. OBJE TO :
AQUISIÇÃO DE CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG, conforme Ata de Registro de Preço
nº:452/2018-A, Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005824 e Autorização de Fornecimento
de Material nº 5-18/AFM004235. VALOR: R$ 2.078,55 (dois mil setenta e oito reais e cinquenta e
cinco centavos) , PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019:
BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00539
PROCESSO: 00060-00579191/2018-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSPFAR - IND.
E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 26.921.908/0002-02. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE TRETINOINA (ACIDO TRANS-RETINOICO) CAPSULA 10 MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 380/ 2018-C Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005892 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004305. VALOR: R$ 39.774,60 (trinta e nove mil setecentos e
setenta e quatro reais e sessenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.. Data do
Empenho: 29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00541
PROCESSO: 00060-00008318/2019-33. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COLOPLAST DO
BRASIL LTDA. CNPJ Nº 02.794.555/0004-20. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSA PARA ES TO M I A
PROLÁPSO ADULTOTRANSPARENTE ARO 70 MM, conforme Ata de Registro de Preço nº
162/2018A e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000090 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM000074. VALOR: R$ 24.840,00 (vinte e quatro mil oitocentos e quarenta reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00543
PROCESSO: 00060-00003607/2019-46.Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DE PAULI
COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMP. E EXP. LTDA CNPJ Nº 03.951.140/0001-33. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FIXADOR DE TUBO OROTRAQUEAL ADULTO USO UNICO NAO ESTERIL,
conforme Ata de Registro de Preço nº 151/2018A, Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM000030 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/ AFM000024. VALOR: R$
39.843,52 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos), PRAZO
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00546
PROCESSO: 00060-00011607/2019-10 .Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA, CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FLUTICASONA (PROPIONATO) AEROSSOL OU SPRAY PARA INALACAO
ORAL 50MCG/DOSE FRASCO 120 DOSES, conforme Ata de Registro de Preço nº 267/2018-B
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/ PAM000124 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM000101. VALOR: R$ 145.912,10 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e doze reais e dez
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEAT R I S
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00548
PROCESSO: 00060-00009551/2019-33 .Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PHARMEDICE
MANIPULACOES ESPECIALIZADAS LTDA - ME, CNPJ Nº 10.461.807/0001-85. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALPROSTADIL SOLUCAO INJETAVEL 500 MCG/ML AMPOLA OU FRASCO-
AMPOLA 1 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 462/2018-E Pedido de Aquisição de Material
nº 5-19/PAM000105 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/ AFM000089. VALOR: R$
41.035,44 (quarenta e um mil trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEAT R I S
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00551
PROCESSO: 00060-00561749/2018-42. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JANSSEN-CILAG
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ Nº 51.780.468/0002-68. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PALIPERIDONA
(PALMITATO) SUSPENSAO INJETAVEL LIBERAÇAO PROLONGADA 100MG/ML SERINGA
PREENCHIDA 0,75 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 209/2018-B, Pedido de Aquisição de
Material nº 5-18/ PAM005697 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004139.
VALOR: R$ 1.045.492,39 (um milhão, quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e trinta
e nove centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR.OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00554
PROCESSO: 00060-00009217/2019-80. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CM HOSPITALAR
S.A, CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE DAPTOMICINA PO LIOFILO
INJETAVEL 500 MG FRASCO AMPOLA, conforme Ata de Registro de Preço nº 40/ 2018-A, Pedido
de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000097 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
19/AFM000082. VALOR: R$ 441.150,00 (quatrocentos e quarenta e um mil cento e cinquenta reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR.OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEAT R I S
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00557
PROCESSO: 00060-00573473/2018-45. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA, CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE TENECTEPLASE PO LIOFILIZADO 40 MG FRASCO AMPOLA + SERINGA
PREENCHIDA COM 8 ML DILUENTE +ADAPTADOR + AGULHA, conforme Ata de Registro de
Preço nº 140/2018-B, Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/ PAM005811 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004228. VALOR: R$ 517.954,44 (quinhentos e dezessete mil
novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100%
EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR.OS DIAS SãO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00560
PROCESSO: 00060-00563642/2018-39 Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PROSPER
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME, CNPJ Nº 20.489.064/0001-05. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE ROPIVACAINA (CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 7,5MG/ML AMPOLA OU FRASCO
AMPOLA 20ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 208/2018-I, Pedido de Aquisição de Material
nº 5-18/ PAM005708 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004149. VALOR: R$
48.128,85 (quarenta e oito mil cento e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR.OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEAT R I S
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00562
PROCESSO: 00060-00545360/2018-50. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COSTA CAMARGO
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 36.325.157/0001-34. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CELECOXIBE CAPSULA 200 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 249/2018-
A, Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005600 e Autorização de Fornecimento de Material
nº 5-18/AFM004074. VALOR: R$ 56.324,00 (cinquenta e seis mil trezentos e vinte e quatro reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR.OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEAT R I S
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00574
PROCESSO: 00060-00561005/2018-28.Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa APOLLO MAT.
MEDICO HOSPITALARES LTDA. - ME, CNPJ Nº 25.453.279/0001-90. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FITA CIRURGICA HIPOALERGENICA MICROPOROSA 2,5CM X 10M, conforme Ata de Registro
de Preço nº 056/ 2018A, Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005691 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM004132. VALOR: R$ 4.329,94 (quatro mil trezentos e vinte e
nove reais e noventa e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR Data do Empenho: 29/01/2019: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00575
PROCESSO: 00060-00401493/2018-15 Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA, CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GEFITINIB COMPRIMIDO 250MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
437/2018C, Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/ PAM003685 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-18/AFM004313. VALOR: R$ 32.980,54 (trinta e dois mil novecentos e oitenta reais e
cinquenta e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 10 DIAS, APÓS O RECEBI M E N TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00580
PROCESSO: 00060-00014776/2019-10 Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., CNPJ Nº 60.665.981/0005-41. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
OXCARBAZEPINA SUSPENSAO ORAL 60 MG/ML FRASCO 100 ML COM DOSEADOR,
conforme Ata de Registro de Preço nº 208/2018J, Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM000170
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/ AFM000138. VALOR: R$ 29.908,61 (vinte e nove
mil novecentos e oito reais e sessenta e um centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS
CORRIDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR.OS DIAS SãO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 29/01/2019: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2014
PROCESSO: 0113-007878/2012 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e VIA ENGENHARIA S/A. - OBJETO: Fica PRORROGADO o prazo de
execução contratual até o dia 31 de julho de 2019. Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições
do Contrato nº 025/2014. DATA DA ASSINATURA: 30/01/2019. - ASSINANTES: Pelo DER/DF:
Engº FAUZI NACFUR JÚNIOR e Pela SUOBRA CRISTIANO ALVES CAVALCANTE; Pela
Contratada: LUIZ FERNANDO ALMEIDA DE DOMÊNICO.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00113-00005312/2018-89. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de empenho no
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Objeto do Processo: Despesas com publicações no
Diário Oficial do DF referente ao mês de janeiro/2019. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que
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consta do processo acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação;
Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXIV do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949,
de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme o valor acima discriminado, em
favor de Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal. Em 24 de janeiro de 2019. FAUZI
NACFUR JÚNIOR; Diretor Geral

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de apoio ás operações de
trânsito e de sinalização viária, conforme especificado no Anexo I do Edital. Processo nº
113.010939/2015. Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 18 de setembro
de 2017. Os respectivos editais poderão ser retirados exclusivamente nos endereços eletrônicos
www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio edital.
Revogada a licitação acima, conforme fundamentação nos autos do processo.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO: 111.000.670/2016; ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo nº 05/2018 ao Contrato nº 33/2017,
Publicado em 15/05/2017; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP e TVA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP; OBJETO:
Prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido contrato; EMBASAMENTO LEGAL:
Conforme Decisão nº 0186/2018 do Diretor Técnico da TERRACAP, datada de 19/12/2018;
VIGÊNCIA: Até 30/05/2019; PRAZO DE EXECUÇÃO: Ocorrerá dentro do período de vigência do
contrato; DATA DE ASSINATURA: 28/12/2018; P/CONTRATANTE: Carlos Antônio Leal e Carlos
Henrique Ferreira Alencar; P/CONTRATADA: Thiago do Valle Araujo; TESTEMUNHAS: Leonardo
Jose Martins Mendes e Bruno da Silva Santos.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE
LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 09/2018-IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua Decisão nº
12/2019-DIRET, 3305ª sessão, realizada em 23/01/2019, decidiu, com base nos tópicos 48.3 e 49 do
Edital n.º 09/2018-Imóveis, homologar o resultado da licitação objeto do referido Edital, conforme
processo nº. 00111-00009658/2018-11, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 17 -

VILLAS BOAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI R$ 6.351.000,00; ITEM 18 -
VILLAS BOAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI R$ 6.351.000,00; ITEM 21 - JFE
29 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA R$ 8.350.000,00. Na oportunidade, convocam-se
os licitantes declarados vencedores a comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após
a publicação deste, na Divisão de Atendimento ao Cliente - DIATE, localizado no térreo do Edifício
Sede da TERRACAP, Bloco "F" - Setor de Áreas Municipais - SAM, no horário das 7 às 19 horas,
para assinatura do controle de pagamento à vista ou equivalente à entrada inicial e efetuar o
recolhimento do preço ajustado, conforme descrito no tópico 73.1 do Edital. Esclarece na
oportunidade, que os licitantes vencedores supracitados deverá nos 30 (trinta) primeiros dias contados
após a publicação deste, assinar no Cartório indicado a Escritura Pública de Compra e Venda correndo
todas as despesas por conta dos licitantes, inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou
taxas incidentes, de conformidade com o contido no tópico 73.2 do aludido Edital. O não atendimento
às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do negócio com a
consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 74.1.1 do Edital. Esclarece-se, ainda, aos
interessados que, de acordo com o contido no tópico 65 do Edital, não caberá recurso quanto a
presente homologação.

Brasília/DF, 29 de janeiro de 2019.
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO EDITAL Nº 07/2018-IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua Decisão nº
13/2019-DIRET, 3305ª sessão, realizada em 23/01/2019, decidiu, com base nos tópicos 48.3 e 49, do
Edital n.º 07/2018-Imóveis, homologar o resultado da licitação, objeto do referido Edital, conforme
processo nº. 00111-00007712/2018-85, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 48 -
IGREJA METODISTA 2 REGIÃO - R$ 115.000,00; ITEM 53 - TAYS ANDRADE DE ABREU -
R$ 203.150,00; ITEM 69 - ELIANE DA SILVA ROQUE - R$ 207.000,00. Na oportunidade,

convocam-se os licitantes declarados vencedores a comparecerem dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados após a publicação deste, na Divisão de Atendimento ao Cliente - DIATE, localizado
no térreo do Edifício Sede da TERRACAP, Bloco "F" - Setor de Áreas Municipais - SAM, no horário
das 7 às 19 horas, para assinatura do controle de pagamento à vista ou equivalente à entrada inicial
e efetuar o recolhimento do preço ajustado, conforme descrito no tópico 73.1 do Edital. Esclarece na
oportunidade, que os licitantes vencedores supracitados deverão nos 30 (trinta) primeiros dias contados
após a publicação deste, assinar no Cartório indicado, a Escritura Pública de Compra e Venda
correndo todas as despesas por conta dos licitantes, inclusive as cartorárias e os impostos, preços
públicos ou taxas incidentes, de conformidade com o contido no tópico 73.2 do aludido Edital. O não
atendimento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 74 do Edital. Esclarece-se,
ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no tópico 65 do Edital, não caberá recurso
quanto a presente homologação.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO TERMO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO
DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA DA FAZENDA PÚBLICA

DO DISTRITO FEDERAL Nº 01/2019
PROCESSO: 00070-00013945/2018-78. Partes: SEAGRI/DF e ABRALEITE ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE LEITE, CNPJ nº 28.376.088/0001-60. Objeto: O presente
Instrumento tem por objeto a concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda
Pública do Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em referência. Do valor e forma de
pagamento: O contribuinte recolherá aos cofres do Distrito Federal o montante de R$ 4.444,59 (quatro mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), posto que já ocorreu o recolhimento
de R$ 222,23 (duzentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), correspondendo a 5% do valor
consolidado, o restante será recolhido em 20 (vinte) parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$
211,27 (duzentos e onze reais e vinte e sete centavos) e 19 (dezenove) parcelas no valor de R$ 211,11
(duzentos e onze reais e onze centavos). Da vigência: a vigência será de 21 (vinte e um) meses, a contar
da data de assinatura do termo de parcelamento. Data de assinatura: 29 de janeiro de 2019. Signatários:
Pela SEAGRI/DF: LUCIANO MENDES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado Adjunto. Pelo
BENEFICIÁRIO: GERALDO DE CARVALHO BORGES, na qualidade de Presidente e MARCOS
AFONSO MIRANDA MARQUES, na qualidade de Diretor Financeiro.

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2018
Processo SEI: 00071-00001832/2018-00. Espécie: Contrato de prestação de Serviços. Objeto: prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de 01 elevador. Partes: Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal S/A - CEASA/DF e a empresa ATIVA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES UDA, CNPJ
09 16.758.034/0001-80. Valor: 3.600,00 (três mil e seiscentos Reais). Vigência: 12 (doze) meses, a contar
da data de assinatura. Data da Assinatura: 28 de dezembro de 2018. Pela CEASA/DF: José Deval da Silva
- Presidente. Pela contratada - Sebastião Quaresma de Moura, na qualidade de representante legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2018

REPETIÇÃO DOS GRUPOS 1 E 3 FRACASSADOS NO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2018.

PROCESSO: 0050-001259/2017. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro de preços de solução de
videomonitoramento, incluindo fornecimento, instalação, integração de equipamentos, componentes,
acessórios, materiais em solução de videomonitoramento e manutenção de rede de fibra óptica, conforme
especificações detalhadas no Termo de Referência; visando a integração e manutenção dos diversos
projetos que compõem o Sistema de Videomonitoramento existente na Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Paz Social (SSP), bem como a implantação deste complexo nas Regiões Administrativas do
Distrito Federal, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
e seus anexos constantes do Anexo I do Edital. REPETIÇÃO DOS GRUPOS 1 E 3 FRACASSADOS NO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2018-SSPDF. A SSPDF informa, com fulcro nos incs. V e VI, do art. 8º,
do Decreto nº 5.450/2005, a ADJUDICAÇÃO do GRUPO 2 do certame à empresa SEAL TELECOM
COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 58.619.404/0008-14, no valor
total de R$ 1.441.850,00 e a HOMOLOGAÇÃO do certame. Pela presente publicação fica a adjudicatária
do GRUPO 2 CONVOCADA para assinar a Ata de Registro de Preços de acordo com o item 2.6.1 do
Edital.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
FRANKNEI DE OLIVEIRA RODRIGUES

Coordenador

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 21/DGP - PMDF, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL CFP/QPPMC
RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso VI do artigo
1o da Portaria PMDF no 670 de 3 de junho de 2009 e em conformidade com o disposto na Lei Distrital
no 4.949, de 15 de outubro de 2012, torna público o resultado preliminar da etapa de avaliação
psicológica do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de
Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares
Combatentes - QPPMC, para provimento de vagas existentes, conforme a seguir.
1 DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS RECOMENDADOS
1.1 Candidatos que compareceram à etapa de avaliação psicológica e foram considerados recomendados,
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC -
Sexo Masculino (código 101). 197125930, ABRAAO GOMES DE HOLANDA LOPES; 197133599,

ACACIO QUEIROZ SANTOS; 197114411, ADAILTON ROGER PIRES FERNANDES; 197110450,
ADAM WILCHAER DE MELO TEIXEIRA; 197101983, ADAUBERSON DE SANTANA REZENDE
JUNIOR; 197126224, ADILSON CARLOS MORAES DE CASTRO; 197143621, ADRIANO ARAUJO
PIMENTA; 197100794, ADRIANO BARROS DE MELO; 197124024, ADRIANO CUBAS BRIOSA;
197130071, ADRIANO DE JESUS BARBOZA; 197100279, ADRIANO LIMA DE JESUS LEMOS;
197128360, ADRIANO MARCIO DE OLIVEIRA FLAUSINO FILHO; 197109917, ADRIANO
SILVERIO VASCONCELOS; 197144007, ADRIEL ASSUNCAO NUNES; 197103207, ADRIEL
CORDEIRO DA SILVA; 197124644, ADRIEL MEDEIROS DE LIMA; 197101602, AGUIHUDSON
EDUARDO DOS REIS CARNEIRO; 197130351, AIRTON JOSE VESZ JUNIOR; 197111636, ALAN
BENFICA XAVIER DA SILVA; 197103124, ALAN ESTEVAO DIAS; 197137866, ALAN
KLINSMANN SOUSA FERREIRA; 197100985, ALAN PEREIRA DE SOUSA; 197143637, ALAN
RENER BORGES NASCIMENTO; 197100083, ALAN TONINI LOPES; 197133308, ALANDER
VASQUES MEDEIROS; 197139958, ALBERT REIS DOS ANJOS; 197135708, ALCIDES DA CRUZ
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SANTOS; 197103631, ALDIMAR NUNES VIEIRA JUNIOR; 197118361, ALESSANDRO DE
OLIVEIRA SILVA; 197132205, ALESSANDRO JUNIO BRITO DA SILVA; 197104205, ALEX
ALLISSON COELHO GUIMARAES; 197116697, ALEX CAVALCANTE COSTA JUNIOR; 197119334,
ALEX DA COSTA DOS ANJOS; 197137943, ALEX DE PINHO SILVA; 197128707, ALEX DOS
SANTOS BARBOSA; 197112769, ALEX FERREIRA DE SA; 197136254, ALEX MONTEIRO ABUD;
197144574, ALEX SANDRO PHILLIPE SILVA PIMENTEL; 197117923, ALEXANDRE ALVARENGA
VASCONCELOR REZENDE; 197116997, ALEXANDRE AUGUSTO PIMENTA ABADE; 1971352 11 ,
ALEXANDRE BARBOSA MACHADO NUNES RODRIGUES; 197106664, ALEXANDRE
BEQUIMAN PITOMBO; 197113567, ALEXANDRE CARLOS DE MELLO BARRETO; 197100123,
ALEXANDRE COELHO MARQUES; 197124805, ALEXANDRE COSTA SILVA; 197124326,
ALEXANDRE DA SILVA ORMOND; 197113004, ALEXANDRE DE ARAUJO GONCALVES;
197116069, ALEXANDRE DE OLIVEIRA CRUZEIRO; 197105375, ALEXANDRE GOMIDE
XAVIER; 197114939, ALEXANDRE MATHEUS RODRIGUES SANTOS; 197153859, ALEXANDRE
MENDONCA SOUTO LOPES; 197133237, ALEXANDRE PINTO FERREIRA DE ALMEIDA FARIA;
197106603, ALEXANDRE ROSA GRAZIANI; 197114399, ALEXANDRE VICTOR RIBEIRO
PESTANA; 197110717, ALEXI GOUVEIA SODRE; 197133036, ALIFER BRUNO LOPES
RODRIGUES; 197132974, ALISSON CASSIMIRO MENDONCA BRASIL; 197132939, ALISSON DA
SILVA CIQUEIRA; 197109405, ALISSON DOS REIS DE MORAIS; 197146296, ALISSON MARQUES
DE OLIVEIRA; 197115208, ALISSON MONTEIRO CAVALCANTE; 197102244, ALISSON RICARDO
MACEDO COUTO; 197101448, ALISSON RODRIGUES DOS SANTOS; 197147016, ALISSON
SANTIAGO DOS REIS; 197112693, ALISSON SANTOS DE SOUZA; 197141433, ALISSON S I LVA
DE ANDRADE; 197114777, ALLAN BATISTA DO NASCIMENTO; 197135493, ALLAN LESSA
SANTANA; 197129797, ALLAN RALKER GONCALVES; 197100430, ALLESSIO RODRIGUES
NOGUEIRA DE SOUZA; 197125608, ALLYSON DA SILVA CAMBRAIA; 197112032, ALLYSON
RAMIRES DE LIMA ALVES; 197102457, ALYSON DA FONSECA SILVA; 197104978, ALYSON
OLIVEIRA SILVA PINTO; 197129315, ALYSSON CASTRO LIMA VIEIRA; 197115133, ALY S S O N
PEREIRA OLIVEIRA DE ARAUJO; 197140081, ALYSSON WILLIAM FERNANDES ROCHA;
197104455, AMILCK DE SOUSA SANTOS; 197103101, AMON RAUEL PIRES MORAIS; 197130206,
AMOS DE SOUZA DOMIENSE; 197103109, ANAILDO ATAIDE SOUZA JUNIOR; 197145474,
ANDERSON ARAUJO; 197119888, ANDERSON CORDOVA DE ALMEIDA CAMPOS; 197100201,
ANDERSON DE ARAUJO FERREIRA; 197130899, ANDERSON DE LIMA TEIXERIA; 197120528,
ANDERSON DOUGLAS PORTILHO DA CUNHA; 197117227, ANDERSON FELIPE BANDEIRA
RUFINO; 197129860, ANDERSON MOITINHO ANSELMO; 197110742, ANDERSON PEREIRA DOS
REIS; 197108471, ANDERSON ROBERTO GROSSL; 197148083, ANDERSON RODRIGUES
CAMPOS; 197100930, ANDERSON SANTOS ROCHA; 197108837, ANDERSON SANTOS
SIQUEIRA MARTINS; 197112616, ANDERSON SILVA BISPO (sub judice, Processo nº0741999-
42.2018.8.07.0016); 197112607, ANDERSON SOUSA NOGUEIRA; 197114635, ANDRE AKIO
ARANHA HIRANO (sub judice, Processo nº 0700031-89.2019.8.07.0018); 197110768, ANDRE
ARAUJO ALVES; 197119489, ANDRE ARAUJO NEVES; 197123267, ANDRE BARBOSA
CARNEIRO DA CUNHA BAUER; 197117641, ANDRE CAVAIGNAC RIBEIRO JORGE; 197104425,
ANDRE DE AGUIAR OLIVEIRA; 197112522, ANDRE DEL NEGRO VASCONCELOS FREITAS;
197128266, ANDRE DO VALE OLIVEIRA; 197108615, ANDRE DUARTE DA MATA; 197116245,
ANDRE FELIPE TOMASSINI; 197111672, ANDRE GUILHERME SCHROEDER; 197149421, ANDRE
IZAIAS RODRIGUES; 197111835, ANDRE JESUS ALVES; 197116535, ANDRE JUNIO GOMES DE
MATOS; 197123505, ANDRE LIMA DA SILVA; 197125549, ANDRE LOPES RUIZ TALHARI;
197128517, ANDRE LUCAS BATISTA; 197106274, ANDRE LUIS GUIMARAES CUSTODIO;
197110380, ANDRE LUIS MAGALHAES DE SOUZA; 197144567, ANDRE LUIZ BARROS
ALMEIDA; 197104416, ANDRE LUIZ CALIMAN DE SOUSA; 197100081, ANDRE LUIZ
DOURADO DOS SANTOS; 197113693, ANDRE LUIZ GRAMIGNA CONRADO; 197103023, ANDRE
LUIZ MACHADO PEREIRA; 197146339, ANDRE LUIZ PEREZ NUNES JUNIOR; 197148376,
ANDRE MIGUEL DO NASCIMENTO; 197119350, ANDRE OSORIO RIBEIRO DE SOUZA GOMES;
197131974, ANDRE PEDROLO DE MATOS JUNIOR; 197104867, ANDREI DE LIMA TEIXEIRA;
197120052, ANDREW DA CRUZ ROMANHOLI; 197139133, ANDREW FELIPE LEITE PASSOS;
197110751, ANDREW LUIZ NASCIMENTO FIRMINO; 197115601, ANDREWS LIMA PEREIRA DA
SILVA; 197101376, ANDREY ALMEIDA LOIOLA; 197103119, ANISIO SOARES VIEIRA FILHO;
197104815, ANTONIO BEZERRA DA SILVA JUNIOR; 197114145, ANTONIO CARLOS ARAUJO
DE OLIVEIRA; 197129777, ANTONIO DE CARVALHO MELO NETO; 197149263, ANTONIO
FERNANDO OLIVEIRA ALENCAR JUNIOR; 197128817, ANTONIO JERONIMO DE MOURA
REZENDE NETO; 197108930, ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA AGUIAR FILHO; 197116286,
ANTONIO MENEZES BATISTA MARQUES; 197109261, ARIEL CURADO PINHEIRO DE
OLIVEIRA; 197127975, ARISTIDES DOS REIS PERIERA; 197113561, ARLESSON PEREIRA DA
MATA; 197120179, ARMSTRONG RAMOS DE ALMEIDA; 197105763, ARTHUR ALVES
MACHADO; 197108234, ARTHUR ANDERSEN PADULA CAMILLO; 197109032, ARTHUR
ANTUNES DE SOUZA; 197114570, ARTHUR ARAUJO DE SOUSA; 197146558, ARTHUR
BESERRA DE MIRANDA; 197115653, ARTHUR GUALBERTO DE FARIA; 197143958, ARTHUR
HENRIQUE DE ARRUDA E FARIAS; 197112651, ARTHUR HENRIQUE FERNANDES DE
MORAIS; 197139930, ARTHUR JANSSEN DA FONSECA FIGUEIREDO; 197120079, ARTHUR
LOPES DELGADO; 197125403, ARTHUR MICHEL SALVIANO DOS SANTOS SIQUEIRA;
197134800, ARTHUR SIMOES MOREIRA; 197101718, ARTHUR VINICIUS MOURA DA SILVA ;
197121607, ARTUR ADUSUMILLI CORDEIRO; 197144734, ARTUR CALDEIRA NUNES;
197142242, ARTUR GUILHERME DE ARAUJO FAGUNDES; 197133904, ASAFF SILVA FREI TA S ;
197101405, ATILA DA SILVA FERREIRA; 197123755, ATILLA CHAUMERIX RODRIGUES
MARTINS; 197101329, ATOS HIAGO CORREIA CAIXETA; 197133380, AUGENCIO ANTUNES
DOS SANTOS NETO; 197106929, AUGUSTO ALVES XAVIER; 197110837, AUGUSTO CEZAR
ALVES BRAVO FIHO; 197114392, AUGUSTO DA FONSECA RIBEIRO; 197114991, AUGUSTO DA
SILVEIRA NETO; 197121822, AUGUSTO FERNANDO MORAES DINIZ; 197116047, AUGUS TO
LEONE CURINGA DUARTE; 197127985, AUGUSTO PATRIOTA DE OLIVERIA; 197120814,
BERGMAN GONCALVES MENDES; 197105392, BERNARDO PONTES NRAGA; 197103192,
BERNARDO QUINDERE CHAVES LOPES; 197103665, BLENER ARAUJO CARVALHO; 197100334,
BRAYAN ROBSON RIBEIRO FERREIRA; 197114542, BRAYAN RODRIGUES DA SILVA;
197111591, BRENDDON GONTIJO FURTADO; 197105621, BRENO DE OLIVEIRA MONTEIRO;
197104923, BRENO HENDRICK DA ROCHA MARQUES; 197122208, BRENO MORAIS SOUZA;
197119358, BRENO RIBEIRO DE SOUZA; 197116843, BRUNNO GONCALVES COSTA; 19711 5 7 3 0 ,
BRUNNO JORDAN SILVA NASCIMENTO; 197110355, BRUNO ABREU SANTOS; 197100324,
BRUNO AMARAL LUIZ DE ALMEIDA; 197113255, BRUNO ANDRE DA SILVA; 197115190,
BRUNO ANTUNES DOS SANTOS; 197125036, BRUNO ARAUJO MACEDO; 197130826, BRUNO
BARBOSA FERREIRA; 197106311, BRUNO BARROS VIEIRA; 197108565, BRUNO CAMPOS
COSTA; 197117305, BRUNO CESAR SEVERINO DE VASCONCELOS; 197117147, BRUNO
CORREIA ALVES; 197139450, BRUNO DA SILVA CANTUARIO; 197102847, BRUNO DA SIL VA
FREIRE ARAUJO; 197100153, BRUNO DANTAS MIRANDA; 197103711, BRUNO DE MESQUI TA
MARTINS; 197104222, BRUNO DO CARMO DE ALMEIDA; 197132462, BRUNO DOS SANTOS
SILVA; 197104243, BRUNO EDUARDO COSTA FREITAS; 197117500, BRUNO FERREIRA
COUTINHO; 197103979, BRUNO FERREIRA NUNES; 197123319, BRUNO GONCALVES DE
ANDRADE; 197111186, BRUNO GONCALVES DOS SANTOS; 197131734, BRUNO GUEDES
TOCANTINS GARCIA; 197146056, BRUNO HENRIQUE MARTINS LEITE; 197132788, BRUNO
HENRIQUE NUNES NASCIMENTO; 197107151, BRUNO HENRIQUE SOARES DOS SANTOS
RAIMUNDO; 197108160, BRUNO LEITE DE SOUSA; 197116082, BRUNO LUIS DE OLIVEIRA
BRITO; 197101265, BRUNO LUIZ DA SILVA FREITAS; 197127380, BRUNO MEIRA DE
OLIVEIRA; 197100980, BRUNO MIRANDA PIRES; 197100097, BRUNO MONTEIRO FIUZA;
197158392, BRUNO MOREIRA CORREA; 197128847, BRUNO OLIVEIRA DE MORAES;

197117431, BRUNO PABLO PACHECO DA SILVA; 197117588, BRUNO PRADO SOUZA;
197103255, BRUNO SAMPAIO SANTOS; 197161801, BRUNO SILVEIRA LOPES PEREIRA;
197113203, BRUNO SOTERO DA SILVA; 197133121, BRUNO VIGORITO DA SILVA; 197123748,
BRUNO VILELA DA SILVA; 197121058, BRUNO XAVIER DA FONSECA; 197123214, CAIO
CALHEIROS PARENTE; 197128362, CAIO CESAR ARNEIRO SOARES; 197130903, CAIO CESAR
DO NASCIMENTO WANDERLEY; 197118327, CAIO CESAR NOGUEIRA CLAUDINO; 197101724,
CAIO CEZAR GOMES DE SOUZA; 197108174, CAIO DA SILVA ALMEIDA BARBOSA; 197141658,
CAIO DAS NEVES FERNANDES; 197100453, CAIO DINIZ DE BARROS COELHO; 197101623,
CAIO FELIPE ARAUJO MORAIS DE ALMEIDA; 197126384, CAIO FELIPE TEIXEIRA SOARES;
197122994, CAIO FREITAS DA SILVA VIDIGAL; 197139633, CAIO FREITAS RABER; 197108999,
CAIO HENRIQUE ROSENDO DA FONSECA; 197120577, CAIO JUNIOR LINO VIEIRA; 197106790,
CAIO LIMA LOPES; 197152880, CAIO MIRANDA DE OLIVEIRA ALVE; 197136744, CAIQUE
CEZAR FIDELIS RIBEIRO; 197101755, CALEB HENRIQUE LOPES DOS SANTOS; 197148397,
CALMON RAFAEL OLIVEIRA TEIXEIRA; 197125340, CARLOS ALBERTO BARRETO JUNIOR;
197118859, CARLOS ALBERTO HOTE MACHADO FILHO; 197111024, CARLOS ALBERTO
TIMBO RODRIGUES; 197121908, CARLOS AMERICO BORGES MARINHO; 197131678, CARLOS
ANDRE LOPES DO NASCIMENTO; 197100400, CARLOS ANDRE VIANA GONCALVES;
197136464, CARLOS AUGUSTO ARAGAO DO AMARAL; 197107969, CARLOS AUGUSTO
FRAGA SOARES; 197129716, CARLOS AUGUSTO PAGLIA DURAN; 197100417, CARLOS
AUGUSTO SOARES CARONI DE ANDRADE; 197111117, CARLOS CRISTIANO DE SOUSA
FEITOSA; 197105853, CARLOS DE LIMA ROCHA; 197117616, CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA; 197154401, CARLOS EDUARDO BACCINI; 197106486, CARLOS EDUARDO
CARDOSO DE LIMA; 197151615, CARLOS EDUARDO CHAVES DE LIMA; 197127688, CARLOS
EDUARDO NORONHA GUIDA; 197144954, CARLOS EDUARDO OLIVEIRA FLOR; 197102275,
CARLOS HENRIQUE DA SILVA; 197115488, CARLOS HENRIQUE DA SILVA; 197151445,
CARLOS HENRIQUE DA SILVA REIS; 197146660, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VIEIRA;
197108448, CARLOS MAGNO CARVALHO PINHEIRO; 197101925, CARLOS MAGNO MACEDO
CARDOSO; 197103933, CARLOS MAGNO RODRIGUES; 197142207, CARLOS MATHEUS
SANTANA JANUARIO; 197128490, CARLOS RIBEIRO DA SILVA; 197109898, CARLOS RO B E RTO
DE CARVALHO NETO; 197100216, CARLOS RYAN BARBOSA DE JESUS; 197106423, CASSIO DA
CONCEICAO SANTOS; 197125532, CASSIO MENDES DAVID DE SOUZA FILHO; 197109059,
CESAR HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS; 197144627, CHARLES ETROS PEREIRA DA SILVA ;
197125298, CHARLES SOARES DOS SANTOS; 197101671, CHARLLES MYLLER SANTANA
MACHADO; 197117589, CHARLYSON WILLIAN FREITAS LUCIO; 197118413, CHRISTIAN
CARLOS ARAUJO MOURA; 197106379, CHRISTIAN DOUGLAS MUNER; 197119911,
CHRISTOPHER BEZERA ALENCAR; 197145044, CICERO RODRIGO OLIVEIRA DE JESUS;
197144174, CIRO AUGUSTO CUBAS BRIOSA; 197104695, CLAUBERSOM SILVA DE MORAIS;
197109676, CLAUDIO OGAWA BATISTA; 197134088, CLEBER TEIXEIRA; 197111108,
CLEBERSON ABDON ESQUERDO DE LIMA; 197103028, CLEITON TEIXEIRA JUSTINO;
197111434, CLERISTON MONTEIRO BARBOSA; 197144463, CLESIO FERREIRA DA SILVA ;
197130160, CLEVERTON GALDINO RIBEIRO; 197109130, CLEYDSON OLIVEIRA MENEZES;
197148983, CLEYTON CASTRO DE MAGALHAES DE SA; 197128571, CRISTIANO DE LUCENA
NUNES; 197117052, CRISTIANO HENRIQUE MENESES ALVES; 197102674, CRISTIANO
RODRIGUES DA ROCHA; 197139678, DALVAN DOS SANTOS CUNHA; 197111518, DAN GOMES
SALES; 197101260, DANIEL ALVES DE SOUZA; 197136292, DANIEL ALVES DOS SANTOS;
197123235, DANIEL ANDRADE CARVALHO FERREIRA; 197126354, DANIEL BRANT LLORENTE
BARRIO; 197107721, DANIEL BRAZ DE SOUZA MENDES; 197115613, DANIEL CAVALLARE
PIRES; 197147475, DANIEL COSTA MAGALHAES; 197143623, DANIEL DE ALMEIDA SILVA ;
197106402, DANIEL DE CASTRO NOBRE; 197111859, DANIEL DE SOUSA BARBOSA; 197100050,
DANIEL DIAS DURAES; 197137738, DANIEL DOS REIS DE SOUSA; 197101564, DANIEL
FELLIPE SILVA ALMEIDA; 197121986, DANIEL FREITAS FERREIRA; 197103515, DANIEL
GOMES PEREIRA JUNIOR; 197111474, DANIEL HENRIQUE AMORIM PAULINO; 197107115,
DANIEL KESLLY DA COSTA DE SOUSA; 197103355, DANIEL LOPES DA SILVA; 197144357,
DANIEL LUCAS MENEZES MARINHO; 197108137, DANIEL MONTENEGRO ELESBAO;
197100460, DANIEL NOLETO DA SILVA; 197107863, DANIEL PALHARES ROCHA; 197119791,
DANIEL PASSARELLA ROPPA ARANTES; 197129146, DANIEL PAULO XAVIER ALVES;
197105148, DANIEL RESENDE PEREIRA; 197113413, DANIEL RODRIGUES FRANCA; 197105535,
DANIEL SERRA MASCARENHAS; 197140324, DANIEL SOUZA SANTOS; 197139729, DANIEL
VOGADO DE FARIA; 197107426, DANILLO FONTES CARVALHO; 197156222, DANILO ALVES
DE CARVALHO LOPES; 197105801, DANILO BALDAN DE FIGUEIREDO; 197108781, DANILO
BORGES DOS SANTOS ASSUNCAO; 197109692, DANILO CHAVES CARDOSO; 197114858,
DANILO DA SILVA NASCIMENTO; 197123297, DANILO DAVID RODRIGUES GONCALVES;
197119496, DANILO DIAS DE OLIVEIRA; 197109127, DANILO DONATO DE SOUSA; 197133490,
DANILO FERREIRA BEZERRA; 197101617, DANILO GUIMARAES DE CARVALHO; 197150073,
DANILO HENRIQUE GOMES DA SILVA; 197102652, DANILO JALES DA SILVA; 197141629,
DANILO MARCOS FERRAZ DE MORAES; 197131088, DANILO MARTINS PEREIRA; 197101751,
DANILO MENDES DE VASCONCELOS; 197110368, DANILO NUNES DA ROCHA; 197125145,
DANILO RICARDO RIBEIRO; 197108115, DANILO ROCHA DA SILVA; 197119818, DANILO
SANTIAGO RODRIGUES; 197133034, DANILO TORRES MELLO; 197107806, DANILO VIDAL DE
OLIVEIRA; 197110108, DANYEL WILLIAN SANTOS TEOFILO; 197115715, DANYLLO CARDOSO
COSTA; 197127587, DARLAN LOURENCO PIRES; 197120067, DAVI ALVES DE SOUSA;
197111668, DAVI ALVES MORAES DE ALMEIDA; 197139748, DAVI ARAUJO MAGALHAES;
197125744, DAVI FELIPE DA SILVA MARQUES; 197107035, DAVI PEREIRA DA CRUZ;
197135537, DAVI SA MENDES DOS SANTOS; 197108036, DAVID DE SA FONTES JUNIOR;
197122545, DAVID JUDSON DOS SANTOS; 197105596, DAVID LESSA BARBOSA; 197139359,
DAVID RUTHMIR MIRANDA JUNIOR; 197140341, DAVID VIANNA DA SILVA JUNIOR;
197128281, DAVIDSON ANDRADE TEIXEIRA; 197112657, DEIVIDY DE SOUZA SILVEIRA;
197125495, DEIVISON GEORGE FERREIRA DOS SANTOS; 197140145, DENIS ALVES MENDES;
197109659, DENIS WILLIAM SALES FERREIRA; 197144423, DENNER FERNANDES LOPES
TRISTAO; 197139116, DENNIS ROCHA TOSCANO DE LIMA; 197115826, DEYGLES HENRIQUE
DE LIMA E SILVA; 197121772, DEYPSON GONCALVES CARVALHO FILHO; 197100457,
DHENNER VICTTOR FERREIRA DE MORAIS AMARO; 197112997, DIAN FRANCHESCO DE
MOURA LUCCA; 197140912, DIDIO PEREIRA DE CAMPOS FILHO; 197114585, DIEGO
ALEXANDRE DE JESUS OLIVEIRA; 197126128, DIEGO AMARAL SOARES; 197107023, DIEGO
AUGUSTO FERNANDES DIAS; 197110999, DIEGO BATISTA DE MORAIS; 197104163, DIEGO
BORGES DE MELO; 197136625, DIEGO BRAGA SIMOES; 197107870, DIEGO BRAIAN COELHO
DE PINHO; 197126016, DIEGO COELHO DO NASCIMENTO; 197111417, DIEGO DA CRUZ
OLIVEIRA; 197101585, DIEGO DE SOUZA RODRIGUES; 197132467, DIEGO DO NASCIME N TO
MONTEIRO; 197139462, DIEGO DOUDEMENT CAMPOS JOAQUIM PEREIRA; 197106764, DIEGO
DUARTE CURSINO; 197154856, DIEGO DUARTE DOS SANTOS; 197110363, DIEGO FELIPE
PEREIRA COSTA; 197126566, DIEGO FERRARI MARCOLAN; 197144424, DIEGO GARCEZ DE
OLIVEIRA; 197119570, DIEGO GONCALVES DOS SANTOS; 197142576, DIEGO HENRIQUE
BAVUTTI; 197114597, DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS HONORIO; 197109929, DIEGO
HENRIQUE VIEIRA FERNANDES; 197137925, DIEGO JUNQUEIRA BORGES; 197134778, DIEGO
LENARDO SILVA LIMA; 197136303, DIEGO MARQUES DA SILVA; 197114973, DIEGO MATEUS
FONSECA BORGES; 197106944, DIEGO MENDES DA SILVA; 197143777, DIEGO NICOLAS
RODRIGUES MUNOZ; 197116864, DIEGO PIASSI BRAGA; 197122521, DIEGO RAMOS
AZEVEDO; 197114106, DIEGO ROBERTO LARANJA; 197103685, DIEGO ROCHA PORTO;
197106401, DIEGO RODRIGO LIMA DO BONFIM; 197115084, DIEGO RODRIGUES
MANGABERIA DA SILVA; 197114430, DIEGO SANTOS DE BRITO; 197100496, DIEGO SAN TO S
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VITOR; 197114364, DIEGO SARAIVA MENDES BARCELOS; 197123565, DIEGO TENORIO
GOMES; 197104993, DIEGO VASQUEZ NEVES MELLO; 197102740, DIEGO VIEIRA ROCHA
GOBIRA; 197103367, DIEGON FIETZ; 197105106, DIEISSON DE ALMEIDA CARDOSO;
197113126, DIEKSON COELHO PERES; 197100063, DIOGO DE FARIA PEREIRA; 197113675,
DIOGO GOMES TIAGO; 197124385, DIOGO HENRIQUE SILVA; 197106071, DIOGO WORISCH
REBELO LOPES; 197103522, DIONLAN ALVES DE JESUS; 197117885, DOMINIQUE HERON DA
SILVA LORENZI; 197112231, DOUGLAS ARAUJO DE SOUZA; 197101906, DOUGLAS
ASSUMPCAO SILVA DE OLIVEIRA; 197134878, DOUGLAS BARBOSA DE ALMEIDA; 197140910,
DOUGLAS CUNHA AVELAR; 197118622, DOUGLAS DA COSTA ARAUJO; 197149393, DOUGLAS
DA SILVA; 197113220, DOUGLAS DERKIAN SANTANA SILVA; 197115978, DOUGLAS FELIX
LEITE; 197113134, DOUGLAS FERNANDES DA CRUZ; 197118759, DOUGLAS FERRAZ SILVA ;
197146363, DOUGLAS HALLYSMANN JOSE RAPOSO LIMA ALVES; 197101531, DOUGLAS
MARTINS LOPES; 197127955, DOUGLAS NUNES DA SILVA; 197114934, DOUGLAS NUNES
LACERDA; 197107216, DOUGLAS PEREIRA ALASTICO; 197128447, DOUGLAS VINICIUS
ALMEIDA DE OLIVEIRA; 197115258, EDER BARBOSA DE BRITO; 197157525, EDGAR BAT I S TA
DE AZEVEDO CAETANO; 197135008, EDILEIS DJULEYGOR SILVA MIRANDA; 197102768,
EDILSON RAMOS MAGALHAES; 197110853, EDMAR LOURENCO COELHO JUNIOR; 197101425,
EDSON FRANCISCO DE JESUS JUNIOR; 197124704, EDSON GOMES NERIS JUNIOR; 197102107,
EDSON RICARDO VIEIRA JUNIOR; 197133984, EDUARDO CAPPELLARI FELTRACO; 197105390,
EDUARDO COUTINHO SOUZA; 197144977, EDUARDO DA SILVA ORMOND; 197133465,
EDUARDO DE FIGUEIREDO; 197106851, EDUARDO DE MELO LEMBI; 197109443, EDUARDO
DUARTE TEIXEIRA; 197122478, EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS; 197115108, EDUARDO
LOBATO MOREIRA; 197147068, EDUARDO MAGALHAES MOREIRA; 197140071, EDUARDO
MENDONCA DE LIMA; 197126215, EDUARDO REIS PACHECO; 197126330, EDUARDO SOARES
FERNANDES; 197146342, EDVARDE MATEUS LIMA ORNELAS; 197129457, ELADIO
RODRIGUES SILVA FILHO; 197102849, ELIAS CARVALHO PORTUGAL NETO; 197153660, ELIAS
DE CARVALHO RODRIGUES; 197104025, ELIAS ROBERTO LEAO DA SILVA; 197100855, ELIEL
ARAUJO DO NASCIMENTO; 197101856, ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR; 197146403,
ELLIONAY SOUSA DE FREITAS; 197140577, EMERSON BENEVIDES VALENCA; 197111770,
EMERSON CARDOSO DE SOUSA; 197119599, EMILIO DE OMENA MORITZ; 197127727, EMILIO
MOTA GUIMARAES ROCHA; 197144120, EMMANUEL FERREIRA DE MACEDO FONSECA;
197137545, EMMANUEL VITOR CARVALHO DOS SANTOS; 197101634, ENISMAR JUNIO LINO
VIEIRA; 197106568, ERCINEI DIAS RIBEIRO; 197129559, ERIC ALEXANDER DE MATOS
FERRAZ; 197143051, ERIC ANDRE SOBRAL DURAO; 197117543, ERIC DOUGLAS DE SOUSA
ROCHA; 197100194, ERIC FERREIRA DE ALMEIDA; 197137702, ERIC GIL COELHO; 197 1 5 2 2 11 ,
ERICK AUGUSTO FERNANDES COSTA; 197131532, ERICK CARLOS LOPES BORGES;
197110551, ERICK DOS SANTOS BRANDAO; 197120230, ERICK GABRIEL RIBEIRO NUNES;
197111127, ERICK LIMA RODRIGUES; 197102831, ERICK SILVESTRE FERREIRA; 197103466,
ERICKSON BRENNER ROSA MATOS; 197119206, ERISMAR ARNALDO DE SOUSA; 197103681,
ERMESSON ALVES DE MORAES; 197101174, ERYCK DE OLIVEIRA SILVA; 197101711,
ESTEFANO AMORIM DA SILVA; 197127269, EUDES PEREIRA DE SOUSA; 197114561, EULLER
ENRIQUE DE SOUSA ALEXANDRE; 197112601, EVANDO DOS REIS TEIXEIRA; 197110732,
EVERTON ALVES GONCALVES DA SILVA; 197132270, EVERTON CRISTIAN RODRIGUES DA
COSTA; 197100762, EWERTON RENAN AGUIAR DE SAMPAIO; 197111303, FAAHD HASSIF
GUERREIRO SOLANO; 197108758, FABIANO DE FREITAS DE SOUSA; 197147216, FABIANO
LIMADE DE OLIVEIRA; 197108571, FABIANO TURISCO CARDOSO; 197113074, FABIO
AUGUSTO SILVA DINIZ DE ARAUJO; 197125517, FABIO BRUNO DA SILVA CUNHA; 197122168,
FABIO DE OLIVEIRA MOURA GOMES; 197131431, FABIO GOMES DA ROCHA; 197141609,
FABIO HENRIQUE DA SILVA XAVIER; 197100606, FABIO LOURENCO DA SILVA FREITAS;
197115537, FABIO NERIS PEREIRA; 197144421, FABRICIO AIRES RIBEIRO; 197144530,
FABRICIO NERES COSTA; 197115729, FABRICIO PAZ DE ALMEIDA; 197132351, FABRICIO
SILVA ANDRADE; 197109296, FABRICIO SOUSA CUNHA; 197101169, FELIPE AGOSTINHO DA
SILVA; 197133539, FELIPE ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA; 197107939, FELIPE ALMEIDA
ANDRADE; 197130909, FELIPE ALVES GENUINO; 197115587, FELIPE AUGUSTO SIQUEIRA
TOSTA; 197139582, FELIPE BEZERRA DA CRUZ; 197160940, FELIPE CAMPOS ALVES;
197119063, FELIPE CANDIDO DE ASSIS; 197106395, FELIPE CESAR MACHADO DE
CARVALHO; 197113786, FELIPE CESAR RODRIGUES; 197137401, FELIPE DA CRUZ CASTRO;
197101804, FELIPE DA SILVA PASSOS; 197141332, FELIPE DE MELO TIMO; 197103161, FELIPE
DE OLIVEIRA ARAGAO; 197119235, FELIPE DE OLIVEIRA MARQUES; 197143092, FELIPE
EMANUEL DE JESUS SILVA ANTUNES; 197103990, FELIPE FERNANDES CARDOSO DE
VASCONCELOS; 197129394, FELIPE FERNANDES GONCALVES; 197113351, FELIPE GOMES
SIQUEIRA; 197102319, FELIPE JACOB SALERNO; 197133667, FELIPE LOPES DE SOUSA;
197112247, FELIPE MARQUES FIGUEIRA BARBOSA; 197130930, FELIPE MATHEUS LIMA
MENDES; 197117862, FELIPE MATIAS FERREIRA DA SILVA; 197151918, FELIPE MENDES
LIMA; 197124823, FELIPE MOREIRA DA SILVA; 197110257, FELIPE NUNES SOARES; 197105225,
FELIPE OLIVEIRA DE GOIS LIMA; 197106970, FELIPE OLIVEIRA DOS REIS; 197107408, FELIPE
PETINI DE ALMEIDA; 197116146, FELIPE PINHEIRO SILVA; 197140128, FELIPE RACAZY
NASCIMENTO DA SILVA; 197115055, FELIPE RIBEIRO PEREZ BARBOSA; 197120504, FELIPE
RODRIGUES BARBOSA; 197145058, FELIPE VIEIRA CORREIA; 197113835, FELIPHE
GUTEMBERG DE JESUS TOSATTE GOMES; 197132649, FELIPPE GUTEMBERG LOPES DA
COSTA; 197139491, FELIX MEDEIROS FERNANDES; 197114629, FELLIPE DANTAS NERIS;
197101201, FELLIPE HENRIQUE MALAQUIAS CALASAN; 197129780, FELLIPE RAFAEL
SANTOS DE SOUZA; 197104024, FELYPE EDUARDO RIBEIRO BOLELI CORTE; 197128749,
FENELON FERNANDES DA SILVA NETO; 197129965, FERNANDO AUGUSTO OLIVEIRA DE
CARVALHO; 197103715, FERNANDO CARLOS DA SILVA FILGUEIRAS; 197100049, FERNANDO
FURTADO DE MENDONCA; 197123864, FERNANDO GARCIA LOURENCO; 197127882,
FERNANDO GUIMARAES DE FREITAS; 197109811, FERNANDO HENRIQUE FEITOSA;
197129133, FERNANDO HENRIQUE TEREZO DE JESUS; 197132666, FERNANDO NASCIME N TO
DOS SANTOS; 197118104, FERNANDO OLIVEIRA GUTERRES; 197119946, FERNANDO RIBEIRO
CARDOSO; 197130104, FILIPE ALENCAR FERNANDES; 197121183, FILIPE BARBOSA DA
CONCEICAO; 197102675, FILIPE BIEDA ESPINDOLA; 197127474, FILIPE BORGES MOREIRA
MOURA; 197137131, FILIPE CARNEIRO PINHEIRO; 197140496, FILIPE CORREA DIAS;
197100579, FILIPE DE CASTRO BORGESDA SILVEIRA; 197120047, FILIPE FERNANDES
APOLINARIO; 197128429, FILIPE FERNANDES LOPES; 197100887, FILIPE FRANCA MACHADO;
197111382, FILIPE LEONARDO DE SOUZA ALVES; 197104276, FILIPE LIMA DE ARRUDA;
197144963, FILIPE NOGUEIRA SANTANA; 197119732, FILIPE OLIVEIRA DE MELO ROSA;
197162002, FILIPE PEREIRA PATTO; 197100585, FILIPE POVOA PEREIRA; 197157077, FILIPE
RAFAEL DE VARGAS; 197117369, FILIPE RIBEIRO GOMES CURADO; 197113564, FILIPE
RICARDO BITENCOURT MADUREIRA; 197102392, FILIPE VIEIRA CEDRO; 197116004, FILIPPE
AVILA BRIGUENTE; 197124919, FILLIPE DORNELAS MARQUES; 197118076, FLAVIO DE LIMA
DANTAS; 197100573, FLAVIO MORENO FILHO; 197107680, FLAVIO SILVA DO NASCIME N TO
JUNIOR; 197124630, FLAVIO SILVA SALES; 197116888, FLAVIO VILAS BOAS DE SOUZA;
197147190, FLAVIO VINICIUS OLIVEIRA FELIX; 197116281, FRANCISCO BRUNO FERNANDES
DO NASCIMENTO; 197105241, FRANCISCO BRUNO SOUSA SILVA; 197125410, FRANCISCO
BURJACK MARANHAO GOMES DE SA; 197107058, FRANCISCO EDIMAR BARROS DE SOUZA
JUNIOR; 197142521, FRANCISCO GLEISON FERREIRA DE FRANCA; 197142819, FRANCISCO
JONATHAS GUILHERME OLIVEIRA; 197127753, FRANCISCO KLEYVON SOUSA DE FREITAS;
197109604, FRANCISCO LOPES RIBEIRO NETO; 197118237, FRANCISCO RENATO DE ARAUJO
DANTAS; 197131870, FRANCISCO WANDERSON PEREIRA DE ARAUJO; 197143549,
FRANCISCO ZILDEVAN DE LIMA JUNIOR; 197101142, FRANCK TEIXEIRA ALVES DA SILVA ;

197135361, FRANKLIN LUCAS DE LIMA PAIVA; 197117525, FRANKYSON CLEY DOS SANTO S
DE ALMEIDA; 197121068, FRANSCISCO JOSE PEREIRA FAGUNDES; 197121884, FREDDY
HYDALGO SCHEUER; 197107174, FREDERICO SILVA MONTEIRO; 197115264, GABRIEL
AGUIAR DE MOURA MELO; 197125189, GABRIEL ALMEIDA MARTINS; 197112251, GABRIEL
ALVES DA SILVA; 197101880, GABRIEL ANTONIOLO DA SILVA; 197123830, GABRIEL A RT H U R
CARNEIRO DA COSTA; 197145513, GABRIEL AUGUSTO COSSI DA SILVA; 197102684, GABRIEL
BARBOSA SALES; 197106033, GABRIEL BARBOZA LUDOLF RIBEIRO; 197111730, GABRIEL
BARROSO ROCHA; 197121056, GABRIEL COSTA SOARES; 197105245, GABRIEL COSTA
VILELA; 197125125, GABRIEL CURSINO BRITO; 197129882, GABRIEL DA COSTA RODRIGUES;
197126691, GABRIEL DE OLIVEIRA GODINHO; 197130866, GABRIEL ELIAS PEREIRA DE
QUEIROGA; 197116877, GABRIEL IGOR SANTOS; 197129873, GABRIEL IVAN ZARDO E S I LVA ;
197104049, GABRIEL JORDAO NIOLA RIBEIRO; 197110788, GABRIEL MAGALHAES
CUSTODIO; 197109579, GABRIEL MARRA MENEGAZ; 197109583, GABRIEL MENDES ROSA
GALE; 197110034, GABRIEL MURICI PEQUENO; 197122404, GABRIEL NUGOLI COSTA;
197142132, GABRIEL RODRIGUES PIRES; 197136845, GABRIEL SABINO DOS SANTOS;
197135430, GABRIEL SARDINHA DE LISBOA; 197101450, GABRIEL SILVA FERREIRA;
197112892, GABRIEL SOARES DA SILVA; 197143516, GABRIEL SOUSA SANTANA; 197101099,
GABRIEL TAVARES DOS SANTOS; 197122082, GABRIEL VALENTIM DE OLIVEIRA SILVA;
197155569, GABRIEL VELOSO BARRETO; 197117371, GABRIEL VITOR DA SILVA AURELIANO;
197126359, GARIBALDI DEVOTI JUNIOR; 197118641, GAVIN JACOME; 197125542, GEISSON
MAXIMO PEREIRA; 197120197, GENESIO ALYSSON BELCHIOR PINTO; 197113302, GENNER
WYGH OLIVEIRA LOURENCO; 197133921, GEORGE MARQUES VARELA JUNIOR; 197124293,
GEORGE WASHINGTON FERREIRA DE PAULA; 197125891, GEOVANE DA SILVA
BOAVENTURA; 197103241, GERALDO NUNES CARVALHO; 197103982, GERALDO ROBSON
MARQUES DE SENA JUNIOR; 197112197, GEZIEL MARQUES LIRA; 197103486, GILBERTO
DINIZ ALEIXO E SILVA; 197102334, GILMAR CESAR RODRIGUES FILHO; 197102114, GILSON
DE CARVALHO COSTA JUNIOR; 197104136, GILSON LUIZ DE CARVALHO LOPES FILHO;
197110402, GIOMARIO DINIZ DE SOUZA; 197112712, GIOVANNI KLEBER ALMEIDA DE SOUSA
JUNIOR; 197135446, GLAUBER DOS SANTOS CARVALHO; 197108559, GLAUBER WINCLER
DOS SANTOS; 197108340, GLEIDSON BRUNO NUNES DA SILVA; 197140064, GLEIDSON DE
MEDEIROS DUARTE; 197149806, GLEIDSON MIRANDA DUARTE; 197120779, GLEISER
WELDESON LIMA DOS SANTOS; 197100645, GLEISON GOMES DE OLIVEIRA; 197115916,
GREGORY PACHECO ALVES FERREIRA DE LIMA; 197100526, GUILHERME ALEXANDRE
ARAUJO DOS SANTOS; 197111951, GUILHERME AUGUSTO BARBOSA DE MENDONCA;
197127729, GUILHERME AUGUSTUS CUNHA DE OLIVEIRA; 197113156, GUILHERME
AZEVEDO PERES; 197108206, GUILHERME BATISTA GOMES; 197128804, GUILHERME DA
SILVA CARVALHO; 197113003, GUILHERME DE ANDRADE VALADAO; 197121633, GUILHERME
DE MORAIS BORGES; 197107746, GUILHERME DIEGO DO NASCIMENTO RAMOS; 197111488,
GUILHERME DOS SANTOS ECHAMENDE; 197123155, GUILHERME FONSECA COELHO
ANDRADE; 197123202, GUILHERME FONTINELE PINTO PEREIRA; 197105688, GUILHERME
FRAGOSO CARNEIRO; 197114020, GUILHERME GUIMARAES ARAUJO; 197121695,
GUILHERME HENRIQUE DIENER FONSECA; 197135778, GUILHERME HENRIQUE SANTOS
SILVA; 197119144, GUILHERME JUSTINIANO NOBRE; 197104875, GUILHERME LUCAS MACIEL
FERNANDES; 197120222, GUILHERME MARQUES CAMELO; 197113513, GUILHERME PEI X O TO
FIGUEIREDO; 197109452, GUILHERME SILVA DE OLIVEIRA; 197102258, GUILHERME SILVA
UCHOA; 197120054, GUSTAVO ARAUJO LOPES DA SILVA; 197119816, GUSTAVO BARBOSA
RANGEL; 197101988, GUSTAVO CARRILHO BENTES BEZERRA VALE; 197120200, GUSTAV O
CARVALHO SANTOS DE OLIVEIRA; 197116389, GUSTAVO CICERO BATISTA; 197109671,
GUSTAVO CLAUDINO MAGALHAES; 197130137, GUSTAVO CRUZEIRO BRANDAO; 197107862,
GUSTAVO DE ARAUJO PEREIRA DIAS; 197100146, GUSTAVO DE CARVALHO ARCELINO;
197133632, GUSTAVO DE OLIVEIRA LEMOS; 197106045, GUSTAVO DE PAIVA FERREIRA;
197102473, GUSTAVO DO NASCIMENTO MOURA; 197139020, GUSTAVO EVARISTO DE SOUSA;
197112592, GUSTAVO GOMES CASTRO; 197117983, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA; 197126474,
GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA FERREIRA; 197151784, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS;
197101036, GUSTAVO IGOR DAVID PEREIRA; 197115686, GUSTAVO JOSE GUEDES ROCHA;
197116914, GUSTAVO LOPES DE CARVALHO; 197123048, GUSTAVO MARCELINO LIMA;
197141384, GUSTAVO MIGUEL DE LIMA SILVA; 197100266, GUSTAVO MOREIRA DO PRADO;
197124650, GUSTAVO OLIVEIRA BARBOZA DA SILVA; 197118914, GUSTAVO OLIVEIRA DA
SILVA; 197105936, GUSTAVO PAZ DE LIMA LIBERAL; 197105759, GUSTAVO PRADO HANG;
197136797, GUSTAVO RIBEIRO VALENTE DAMIANI; 197149380, GUSTAVO RIBEIROS LIMA;
197104637, GUSTAVO RODRIGUES CAVALCANTE; 197130474, GUSTAVO SANTOS GARCIA;
197135684, GUSTAVO SIQUEIRA VIANA; 197108542, GUSTAVO SOUZA DORNELOS; 197 11 9 0 8 3 ,
GUSTAVO SOUZA PEIXOTO; 197107141, GUSTAVO VIEIRA DE ALMEIDA; 197123246,
GUSTAVO YOSHIMITSU KUBA; 197114365, GUTEMBERG FERREIRA ALVES; 197134182,
HALISSON MAGRI DE QUEIROZ; 197110199, HALLEF LOPES VIEIRA; 197118224, HALON
UBIRAJARA BRITO DOS SANTOS; 197104210, HANDERSON FERNANDO NUNES MOURA;
197101295, HAROLDO DE ALENCAR FEITOSA JUNIOR; 197130486, HARY STARLEY OLIVEIRA
GOMES DUARTE; 197117329, HEBERT FELLIPE DEA SILVA; 197146251, HEDVAN AUGUS TO
SALES MENDONCA; 197106954, HEITOR DE MELLO BARRIOLLI BICHO; 197100368, HELIO
FERNANDES GALINDO NETO; 197140365, HELIO GUILHERME DE ALMEIDA LARA;
197147261, HELTON DIAS DE ALMEIDA; 197119141, HELTON ISAMU CARVALHO TUTIDA;
197127594, HENILTON DOS SANTOS ARARA; 197112187, HENRIQUE AGUIAR CAVAGNOLI;
197106125, HENRIQUE ALVES FARIAS; 197112671, HENRIQUE BATISTA BARBOSA; 197135138,
HENRIQUE DA CUNHA MENEZES; 197126073, HENRIQUE DE ARAUJO SEIXAS; 197137690,
HENRIQUE DE SANTANA RIBEIRO; 197100487, HENRIQUE DO NASCIMENTO PORTO;
197121599, HENRIQUE DUTRA DA SILVA; 197125895, HENRIQUE GABRIEL CASSIMIRO DA
SILVA; 197116723, HENRIQUE HARRISON DA COSTA; 197109801, HENRIQUE LUIS COS TA
GONZAGA; 197137086, HENRIQUE RODRIGUES DE MELLO CORREA; 197116985, HENRIQUE
VALENCA VALERIO; 197102480, HENRYQUE BASILIO MOURA; 197120038, HERBERT
OLIVEIRA ALVES; 197115757, HERBERT SILVA MELO DE LIMA; 197134678, HERICK MESSIAS
SOARES DE PAULA; 197101341, HERICK STANLEY PACHECO ALVES; 197108209, HERICLES
MONTE CARVALHO; 197105331, HERISSON CLEITON RODRIGUES DA SILVA; 197108140,
HERISSON NEVES DE CARVALHO; 197141631, HERIVELTON DE SOUZA DUTRA FREITAS;
197114714, HERLANDSON CARVALHO REIS; 197104380, HESTEVE SOARES LIMA; 197104753,
HIAGO LOPES DOS SANTOS; 197152347, HIAGO VIDAL BATISTA SANTANA; 197107629,
HIEGER DA SILVA FREITAS; 197149011, HIGOR BATISTA LUSTOSA; 197102969, HIGOR GOMES
PALHA BESSA; 197133547, HIGOR REIS DE SANTANA; 197100941, HIGOR SAMUEL DE
SOUZA; 197110169, HILDOGLAS BOTELHO CHAVES; 197113905, HILQUIAS PONTE AGUIAR;
197104577, HUDISON TALES SILVA; 197107499, HUDSON DE SENA CORREA; 197105448,
HUDSON PATRICK CAVALCANTE CARVALHO; 197128518, HUGO ANDRADE MIRANDA;
197109360, HUGO BARQUETTE ALVES; 197107136, HUGO CELEDONIO DE MORAES;
197102205, HUGO DE SOUZA GOMES QUEIROZ; 197100386, HUGO DE SOUZA MARTINS;
197107749, HUGO EDUARDO DIAS BRAZ; 197122094, HUGO FERREIRA DE ARAUJO;
197148698, HUGO MACHADO BASTOS; 197120140, HUGO MARQUES DO NASCIMENTO;
197141196, HUGO RAYMONDI SOARES CARVALHO; 197129946, HUGO RODRIGUES OLIVEIRA;
197111584, HUGO SOUSA PEREIRA; 197110149, HUGO VICTOR DE OLIVEIRA; 197135545,
HUNTER GONCALVES BOECHAT; 197116388, IAGO MARTINS ELOI RODRIGUES; 197102199,
IAGO SOARES DA SILVA; 197149848, IAN ANDRADE REZENDE; 197107918, IAN RODRIGO
FONSECA SILVA; 197108318, IGGOR RODRIGUES FERREIRA TAVARES; 197126511, IGOR
ALECSANDER LIMA DA SILVA (sub judice, Processo nº 0712455-03.2018.8.07.0018); 197141964,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 22, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019 PÁGINA 35Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019013100035

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

IGOR CAMPOS SILVA; 197126383, IGOR CAVALCANTI ANDRADE MAGALHAES; 197125019,
IGOR DA SILVA RODRIGUES; 197133235, IGOR DLUCA RAMOS DE MENEZES; 197101800,
IGOR FERNANDES DE MIRANDA; 197126815, IGOR FERRAZ PINTO; 197119243, IGOR
FERREIRA QUEIROZ DA SILVA; 197100177, IGOR JOSE DA SILVA SOUZA; 197146454, IGOR
MULLER DE MORAES; 197120104, IGOR PORTO ALVES; 197118824, IGOR RODRIGUES VALIM
FERREIRA; 197116011, IGOR VILELA DA SILVA; 197139467, IGOR WALANF DA SILVA
MILHOMEM; 197104564, IGOR WILLIAM ARIGONE DE ARRUDA; 197133677, INACIO
VIRACAO DA SILVA JUNIOR; 197137070, ISAAC ANDERSON DE FREITAS BORGES; 19713 5 111 ,
ISAAC NEWTON CANABRAVA JUNIOR; 197163177, ISAC ANTONIO OLIVEIRA QUEIROZ;
197118996, ISIDRO JANIO MENESES SILVA; 197147763, ISRAEL MASCARENHAS JACINTHO;
197116922, ITALO BARROS CUNHA; 197120056, ITALO CESAR LIMA SANTANA; 197112209,
ITALO DA SILVA VIEIRA; 197111599, ITALO DANIEL RIBEIRO ALVES DA SILVA; 197126268,
ITALO JUNIO NOGUEIRA DA SILVA; 197105477, ITALO SA DE OLIVEIRA; 197135797, I TA L O
VENTURA MAXIMO; 197100189, IURE FERREIRA ARANTES; 197109005, IURI BATISTA DE
OLIVEIRA; 197151282, IURI CURCIO NUNES; 197107050, IURI EDSON AZEVEDO GOMES;
197133578, IURY CASSIO MARQUES; 197138826, IURY DIAS LIMA; 197102867, IVALDO LEITE
DA SILVA FILHO; 197111740, IVAN HAMAMOTO MARQUES DA SILVA; 197102692, IVAN
MARCOS ALVES DE SOUSA; 197146387, IVAN ZAWADZKI DE SOUSA; 197125415, IVO
NATHAN DA COSTA SILVA; 197112688, IVOR DEIVE LEITE AREBA; 197133733, JABES
GILIADES RODRIGUES DA MOTA; 197134268, JACKSON JUNIO FRANCA CARVALHO;
197121689, JACKSON PORTUGAL DE FRANCA; 197152631, JADERSON BEZERRA CARNEIRO;
197155756, JAERLEY DE SOUSA E SILVA; 197135104, JAILSON JONATHAN MARTINS DA
SILVA; 197152322, JAIR LUCAS DA SILVA LOPES; 197113493, JAIRO VINICIUS PONTE LOIOLA;
197112099, JAKSON PEREIRA DE SOUSA FILHO; 197143135, JAMES DANIEL DE SOUTO
ROMANZINI; 197125148, JAMES DEJAN FERREIRA COSTA SANTANA; 197136051, JAMISON
SALES PEREIRA; 197149337, JARDEL BATISTA PATRIOTA; 197118917, JASTON ALVES
TEIXEIRA; 197119097, JEAN BATISTA BRENTANO; 197108608, JEAN CARLOS SILVA
MEDEIROS; 197109951, JEAN CARLOS VICENTE MENDES MARTINS; 197124178, JEAN
GUILHERME ARNAUD DEON; 197153116, JEAN KELPY DE PONTES SOUSA; 197144649, JEAN
LEITE BRAGA; 197128111, JEAN MARCOS DE LIMA DANTAS; 197116017, JEFFERSON DO
NASCIMENTO MORAIS DE JESUS; 197132880, JEFFERSON FERNANDO SILVA; 197102493,
JEFFERSON GONCALVES BATISTA; 197102251, JEFFERSON KENEDY LUCENA GUIRRA;
197118065, JEFFERSON LIMA PEREIRA; 197114828, JEFFERSON SOUSA DOS SANTOS;
197103094, JEHUDIEL ALVES VENTURA DE MOURA; 197146429, JEREMIAS MAIA DE SA;
197147318, JESIEL BORGES EUSTAQUIO; 197139676, JESSE MATEUS NASCIMENTO SI LVA ;
197134518, JHONATA LIMA DE OLIVEIRA; 197117312, JHONATAN CESARIO DA SILVA
MACAMBIRA; 197133324, JHONATHAN RODRIGUES VASCONCELOS; 197113168, JOAILSON
ALVES DE OLIVEIRA; 197114783, JOANIR CARNEIRO MANETA JUNIOR; 197109682, JOAO
ANTONIO DA CRUZ ALMEIDA; 197115140, JOAO FELIPE CHAVES DA SILVEIRA; 197138709,
JOAO FELLIPE ROCHA NOGUEIRA; 197100653, JOAO FILLIPE CIPRIANO JACINTO; 197126826,
JOAO GABRIEL DE PINHO MATOS; 197151478, JOAO GABRIEL PEREIRA DA SILVA; 197106286,
JOAO GUILHERME MUNIZ GOMES; 197105310, JOAO GUSMAO MELITO; 197139360, JOAO
GUSTAVO ALENCAR VERAS; 197140722, JOAO GUSTAVO CHAVES DA SILVA; 197107383,
JOAO HENRIQUE ORTIZ; 197129767, JOAO KLEBER OLIVEIRA NASCIMENTO DE JESUS;
197100733, JOAO LUCAS ANTUNES CORREA; 197114961, JOAO LUCAS FERREIRA DA SILVA ;
197120204, JOAO LUCAS MAGALINI ZAGO; 197109836, JOAO LUCAS SENA RAPOSO DE
MELO; 197107665, JOAO MARCOS VASCONCELOS CAMARGO; 197129952, JOAO MATHEUS
GOULART DE ABREU CATTA PRETA; 197131469, JOAO PAULO ABRANTES FONSECA;
197124501, JOAO PAULO ALVES FERREIRA GOMES; 197148325, JOAO PAULO CARDOSO ROSA
NETO; 197106920, JOAO PAULO CARNEIRO ALVIM; 197114224, JOAO PAULO CORREIA DE
ARAUJO; 197132428, JOAO PAULO COSTA; 197108285, JOAO PAULO DE SOUZA FERREIRA;
197142016, JOAO PAULO FERREIRA MATTEI; 197109649, JOAO PAULO HOLANDA RORIZ;
197111389, JOAO PAULO LOPES ANGELO; 197128773, JOAO PAULO MACIEL LOBATO;
197106506, JOAO PAULO MENDES DO NASCIMENTO; 197102618, JOAO PAULO MENDONCA
LIMA; 197112591, JOAO PAULO PEREIRA LIMA MONTEIRO; 197128851, JOAO PAULO VAZ
MENDES; 197115332, JOAO PEDRO CUNHA DANIEL; 197120437, JOAO PEDRO DE PAIVA DIAS;
197124118, JOAO PEDRO MARQUES AGUIAR; 197117025, JOAO PEDRO RODRIGUES DA
SILVA; 197140643, JOAO PEDRO SERRATE BARREIRA BESSA; 197129874, JOAO PEDRO
VIEIRA GURGEL; 197125800, JOAO PEREIRA BESSA; 197102627, JOAO RICARDO ARAUJO
SILVA; 197115624, JOAO RICARDO NOGUEIRA DE ALMEIDA; 197147017, JOAO RODRIGUES
DE SOUSA NETO; 197129127, JOAO TAVARES DA SILVA NETO; 197127618, JOAO VICTOR
ALVES BARROS; 197110583, JOAO VICTOR CARDOSO GOMES; 197119239, JOAO VICTOR
DEUSDARA BANCI; 197108945, JOAO VICTOR PIRES DOS SANTOS; 197114840, JOAO VI C TO R
RODRIGUES SANTOS; 197107820, JOAO VICTOR VOGADO DANTAS; 197135093,
JOARILLENEO FERRAZ DE ARAUJO; 197118034, JOARLISON BARBOZA BEZERRA; 197131593,
JOE MICHEL SOUSA DOS SANTOS; 197131836, JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR;
197116014, JOELSON JUNIOR; 197101741, JOHNSON VIEIRA DE OLIVEIRA; 197100347, JONAS
FERNANDES CARVALHO; 197104406, JONAS PEREIRA DE SIQUEIRA; 197144235, JONAS
SANTANA; 197101544, JONATAN MARTINS DE ARAUJO; 197116478, JONATAS DE LACERDA
RAMOS; 197105885, JONATAS DE OLIVEIRA LEITE; 197106019, JONATAS ELIENAY PACHECO
PORTUGAL; 197132606, JONATHAN DA SILVA DE MESQUITA; 197144417, JONATHAN DE
OLIVEIRA DA SILVA; 197101077, JONATHAN FELIPE DA CRUZ NICOLAU; 197100345,
JONATHAN HENRIQUE WANDERLEY DOS SANTOS; 197131845, JONATHAN MELO FONSECA;
197104535, JONATHAN MENDES DE SOUSA; 197127644, JONATHAN NUNES CASTRO;
197141370, JONATHAS DE SOUSA BARBOZA; 197124234, JONATHAS SOUSA LIMA; 197137676,
JONATHAS TEIXEIRA GONCALVES; 197106480, JONILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA;
197120909, JORGE HENRIQUE DA SILVA LOIOLA; 197133515, JORGE HENRIQUE LOPES
QUERIDO; 197103213, JORGE LUIZ ARAUJO SILVA JUNIOR; 197106205, JORGE LUIZ
FERREIRA DE SOUZA JUNIOR; 197159689, JOSE ARMANDO RODRIGUES DE SOUS NETO;
197103325, JOSE CARLOS NOGUEIRA FERREIRA; 197100043, JOSE CARLOS RODRIGUES
SANTOS; 197132172, JOSE FERREIRA GONCALVES NETO; 197158083, JOSE FLORENTINO
LEAL BASILIO; 197112845, JOSE IRAN RIBEIRO DA SILVA JUNIOR; 197153036, JOSE LUIS
ALMEIDA DOS SANTOS; 197124863, JOSE LUISMAR MUNIZ DOS SANTOS; 197117489, JOSE
MAELTON DA SILVA; 197111840, JOSE MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA JUNIOR; 197127717,
JOSE MATHEUS REZENDE CARVALHO; 197125434, JOSE MAURICIO DA SILVA LINHARES;
197140621, JOSE PAULO DE JESUS JUNIOR; 197115060, JOSE RICARDO SILVA DA FONSECA;
197127737, JOSE SERGIO DA CUNHA NETO; 197102245, JOSEILDO FRANCISCO DA SILVA ;
197104652, JOSEQUE DA SILVA CAMELO; 197118661, JOSIEL CABRAL FRANCISCO; 197128836,
JOSIMAR CALAZANS DE SOUSA; 197112394, JOSIMAR MENDES ARAUJO; 197142533, JO TA
JUNIO ARAUJO FERREIRA; 197120974, JOUBERT ALMADA CORREA FILHO; 197150115,
JOWBERT ELIOENAI LIMA MENDES; 197113319, JOYNER JOVIO BATISTA; 197101677, JUANN
SPINOLA NASCIMENTO; 197112063, JUCA DAVI SOBRAL; 197108975, JULIO BERNARD
BEZERRA DOS SANTOS; 197116942, JULIO CESAR DA NOBREGA MENESES; 197108787, JULIO
CESAR FAUSTINO ABDALA; 197104022, JULIO CESAR MARTINS VAZ; 197110930, JULIO
CESAR ROLIM; 197111794, JULIO GONZALEZ RODRIGUES BEZERRA; 197151415, JULIO
RIBEIRO ROSALINO; 197102533, JUNIO CESAR SOUZA DOS SANTOS; 197126501, JUSSAN
HENRIQUE BACELAR; 197128859, KAIRON LUCIANO PEREIRA; 197112870, KAUAN
MILHOMEM MENEZES; 197119921, KAUE DE OLIVEIRA CAMARGO; 197113366, KAYDHER
FELLYPE LASMAR BARBOSA VIEIRA; 197126810, KAYO LUAN ESPINDOLA GIBRAM
PIMENTA; 197134972, KAYO SOUZA E SILVA; 197116393, KELSON ARAUJO MELO; 197104902,

KELVIN EVERTON RIBEIRO DIAS; 197107548, KELVIN FLOR GONCALVES; 197118426, KENIE
ELVIS SOUSA MARTINS; 197110485, KENNEDY ALVES DE AGUIAR; 197129792, KENNO JOHN
MACHADO JANES DIAS; 197122316, KEVEN BELO DE SOUZA; 197106869, KEVERSON
KENYER DO NASCIMENTO ROMEIRO; 197106312, KLINSMAN BARBOSA MOREIRA;
197115248, LAERCIO SILVANO DE OLIVEIRA JUNIOR; 197145484, LAURO HENRIQUE
BARBOSA DE OLIVEIRA; 197123544, LAURO SILVA EVANGELISTA; 197153154, LEANDER
CAVALCANTE CAMPOS; 197147070, LEANDRO ALBERTO DA CRUZ DEMOSTHENES;
197101225, LEANDRO ALVES DE AMORIM; 197103338, LEANDRO DA CRUZ PASCHOAL;
197115273, LEANDRO DA SILVA REIS; 197133711, LEANDRO DE BRITO GONCALVES;
197105075, LEANDRO DE QUEIROZ BISPO; 197127983, LEANDRO FARDIN JAVARIS; 197109455,
LEANDRO FERREIRA DA MATA; 197123278, LEANDRO GEORGE BARBOSA VIEIRA CRUCIOL;
197115878, LEANDRO GROSSI SIQUEIRA LEANDRO; 197106625, LEANDRO HENRIQUE
GARCIA; 197103399, LEANDRO LOPES DE SOUSA; 197135609, LEANDRO MACIEL ALVES;
197118962, LEANDRO MEDRADO SANTIAGO; 197115748, LEANDRO NEVES ESTEVES DA
SILVA; 197100571, LEANDRO NOGUEIRA CARVALHO COSTA DE ARAUJO; 197139858,
LEANDRO PEREIRA PACHECO; 197118992, LEANDRO RODRIGUES DE CASTRO; 197131493,
LEIDSON PEREIRA DE SOUZA; 197112173, LEONAM DIVINO RODRIGUES AFONSECA;
197141451, LEONARDO ARAUJO DE LIMA; 197125236, LEONARDO BARRETO DE
VASCONCELOS; 197117495, LEONARDO BEZERRA BERSAN DOS REIS; 197133868, LEONARDO
BISPO LEMES; 197104246, LEONARDO BORGES DE LIMA; 197147657, LEONARDO BOTELHO
RESENDE; 197120066, LEONARDO CAMPOS DE SOUSA; 197103514, LEONARDO CESAR DE
OLIVEIRA SILVA; 197102767, LEONARDO CRONER DE ABREU CORREA; 197101244,
LEONARDO DA NATIVIDADE DE FREITAS; 197103803, LEONARDO DA SILVA SANTOS;
197134942, LEONARDO DA SILVA SANTOS; 197126161, LEONARDO DANTAS ORELLI;
197145380, LEONARDO DE ARAUJO ALENCAR; 197120243, LEONARDO DE FRANCA CARUSO;
197126904, LEONARDO DE MESQUITA SVIECH; 197131147, LEONARDO DE OLIVEIRA SI LVA ;
197109716, LEONARDO DE SOUZA ARRUDA; 197146016, LEONARDO DO AMARAL BRAGA;
197106829, LEONARDO DOS SANTOS SOUZA; 197137983, LEONARDO ERIC FERREIRA
GANDRA; 197110733, LEONARDO GONTIJO PRUDENCIO; 197141338, LEONARDO LANINI
LOPES; 197107263, LEONARDO LOPES VALENTIM; 197112364, LEONARDO LUCAS CORREA;
197112221, LEONARDO MACHADO DE ARAUJO; 197107737, LEONARDO MARTINS; 197101413,
LEONARDO MARTINS AMORIM SILVA; 197120033, LEONARDO MELO SPINOZA; 197131347,
LEONARDO MENDONCA SILVA; 197100244, LEONARDO MONTALVAO DE ARAUJO;
197119798, LEONARDO NUNES; 197121919, LEONARDO PATROCINIO VERAS; 197134371,
LEONARDO PINHO GOMES; 197106002, LEONARDO RAFAEL DE JESUS; 197101869,
LEONARDO SOUZA GUEDES DE ARAUJO; 197118762, LEONARDO URCINI RIBEIRO DA
SILVA; 197105262, LEONARDO VINICIUS SILVA RIBEIRO; 197101074, LEONARDODE DE
OLIVEIRA SOBRINHO; 197114360, LEONE MEIRELES CARDOSO; 197106488, LEOSSANDRO
ANTUNES DE AQUINO; 197126723, LINCOLN GOMES TEIXEIRA; 197105021, LINCOLN
MOREIRA DA SILVA; 197123888, LINEKER ARAUJO MENEZES DA SILVA; 197130851, LINEKER
GOMES CORNELIO; 19711971, LINIKER FERREIRA GUIMARAES; 197128871, LINILDO
LOUDIVAN ANDRADE DE SOUSA; 197100340, LUA COSTA DE LIMA; 197105551, LUA
MAZILLE VIEIRA VARANDA; 197102611, LUAN ALMEIDA DE QUADROS; 197116335, LUAN
CARLOS DIAS QUEIROZ; 197122997, LUAN CLEYTON DE ARAUJO VIEIRA; 197114190, LUAN
DE OLIVEIRA SILVA; 197124520, LUAN DUARTE DO PRADO; 197104232, LUAN FELLIPE
ANSELMO GONCALVES; 197118210, LUAN JUNIO COUTINHO SILVA; 197128073, LUAN LUCAS
MOTA GOMES; 197109068, LUAN MACHADO LEITE; 197111511, LUCA VINICIUS CANDIDO
COSTA; 197150660, LUCAS ALENCAR GUIMARAES; 197110964, LUCAS ALMEIDA ALVES DO
MONTE; 197112147, LUCAS ALVARENGA DOS SANTOS; 197122350, LUCAS ALVES
GUIMARAES; 197133947, LUCAS ALVES NUNES; 197103857, LUCAS ALVES VIEIRA; 197103936,
LUCAS ANDRADE MESQUITA; 197130032, LUCAS BARBOSA DA ROCHA; 197144710, LUCAS
BARBOSA DA SILVA; 197153142, LUCAS BARRETO DE OLIVEIRA FONSECA; 197139938,
LUCAS BEBER TEIXEIRA; 197142222, LUCAS BORGES MARIANI; 197114904, LUCAS CAMPOS
DE CARVALHO; 197119969, LUCAS CARVALHO DA SILVA; 197104524, LUCAS CARVALHO DE
FARIA; 197106652, LUCAS CAVALCANTE BATISTA; 197157489, LUCAS CAVALCANTE DE
FARIA; 197137409, LUCAS DA COSTA URTIGA; 197100639, LUCAS DA SILVA BARROS;
197112029, LUCAS DA SILVA FARIAS; 197133485, LUCAS DA SILVA LEMES; 197118640, LUCAS
DA SILVA LIMA; 197126380, LUCAS DA SILVA MOREIRA; 197120185, LUCAS DAVID
BEZERRA; 197110211, LUCAS DE ALMEIDA PASSOS; 197129100, LUCAS DE ANDRADE
FERNANDES; 197137185, LUCAS DE MELO MANZI; 197108880, LUCAS DE OLIVEIRA CUTRIM
DRUMOND; 197131452, LUCAS DE OLIVEIRA DAMASCENA;
197101662, LUCAS DE SOUZA COSTA; 197110396, LUCAS DE SOUZA RODRIGUES; 197114283,
LUCAS DE SOUZA TRINDADE VIEIRA; 197139035, LUCAS DE SOUZA VIANA; 197146991,
LUCAS DO NASCIMENTO SILVA; 197134178, LUCAS DOS SANTOS CARVALHO PEREIRA;
197120835, LUCAS DOS SANTOS DAVID RIBEIRO; 197100955, LUCAS DURAES DA SILVA;
197138601, LUCAS ESTEVAO SOARES NAVA; 197101278, LUCAS FARIAS MACEDO; 19711 2 1 4 1 ,
LUCAS FERNANDES BRAGA MOURA; 197104929, LUCAS FERREIRA DE SOUZA SOARES DA
CUNHA; 197136811, LUCAS FREITAS MARTINS; 197112539, LUCAS GABRIEL ALVES DE
OLIVEIRA MOURA; 197124016, LUCAS GABRIEL FERREIRA DE ARAUJO; 197105557, LUCAS
GALDINO DE ANDRADE; 197108305, LUCAS GOMES RAMOS; 197101694, LUCAS GONCALVES
DE FARIAS; 197134048, LUCAS HENRIQUE CUNHA TEIXEIRA; 197113546, LUCAS HENRIQUE
SANTOS DA COSTA; 197111899, LUCAS HUMBEROT FERREIRA PENHA; 197100336, LUCAS
LEON ANTUNES BARRENSE LATERCA DE ALMEIDA; 197113210, LUCAS LIMA ALENCAR;
197120108, LUCAS LIMA DANTAS; 197122465, LUCAS MARCAL DOS PASSOS; 197104180,
LUCAS MARCELL PALHARES ARAUJO; 197125838, LUCAS MARTINS BONFIM; 197126774,
LUCAS MARTINS GONTIJO SOARES; 197126507, LUCAS MARTINS MONTEIRO COSTA;
197108600, LUCAS MATEUS SIQUEIRA RIOS; 197132822, LUCAS MELO COSTA; 197103345,
LUCAS MELO DE MOURA CORREIA; 197144756, LUCAS MILHOMEM BARBOSA
GONCALVES; 197143089, LUCAS MONTE CARNEIRO; 197100215, LUCAS NIKERSON
HONORIO FERNANDES; 197104568, LUCAS OLIVEIRA GIRAO; 197102088, LUCAS PAULINO
XIMENES CARMO; 197134135, LUCAS PAULO DA SILVA SANTOS; 197133383, LUCAS PEDRO
DA SILVA; 197129962, LUCAS PEIXOTO ARAUJO; 197110378, LUCAS PEREIRA DOS SAN TO S ;
197132495, LUCAS PEREIRA MACHADO; 197125937, LUCAS PINHO CHACON DE AZEVEDO;
197138596, LUCAS POLICARPIO DE MOURA; 197143792, LUCAS PORTO DE SALES TELES;
197112441, LUCAS PRINCIPE MORENO; 197131480, LUCAS QUEIROZ MADUREIRA; 197100318,
LUCAS REIS DE OLIVEIRA; 197113807, LUCAS RIBEIRO FARIAS DE ALMEIDA; 197149879,
LUCAS RICKEN DE ABREU; 197161409, LUCAS ROCHA MARTINS; 197144904, LUCAS
RODRIGUES DE ARAUJO LEDO; 197124473, LUCAS RODRIGUES DE SOUZA; 197104965,
LUCAS SANTOS GOES; 197127667, LUCAS SEIJI INAGAKI DO NASCIMENTO; 197146849,
LUCAS SILVA DO NASCIMENTO; 197110184, LUCAS SOARES BRAGA; 197113186, LUCAS
TAROUCO ALVES DE MOURA; 197105233, LUCAS TEIXEIRA DA ROCHA; 197116038, LUCAS
TEZELLI BARBOSA; 197123597, LUCAS VIDIGAL BRAGA; 197130869, LUCAS VIEIRA DE
SANTANA SILVA; 197137849, LUCAS VIEIRA LOBO DE ARAUJO; 197139190, LUCAS VINICIUS
LELES HOLANDA; 197105127, LUCAS VINICIUS MENDES DA SILVA PEDROSA; 197102665,
LUCIANO DOS SANTOS AMORIM; 197100993, LUCIANO DOS SANTOS BRAZ; 197102060,
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LUCIANO FARAH VEIGA MOHAMMAD; 197140385, LUCIANO GONCALVES MARIZ;
197132463, LUCIVALDO FRANCISCO DIAS; 197101027, LUDSON KEVLIN LIMA SILVA;
197147200, LUIDESON MACIEL DE ARAUJO; 197151486, LUIS CLAUDIO MIQUELINO NUNES;
197119787, LUIS EDUARDO DA SILVA FRAZAO; 197106377, LUIS EDUARDO DA SILVA
SOUSA; 197140261, LUIS FELIPE GUIDA SANTOS; 197126020, LUIS FELIPE PINHEIRO
GOLDNER DA FONSECA; 197100143, LUIS FELIPE SANTO DA SILVA; 197163513, LUIS
FERNANDO ARAMIS DE MATTOS RAMOS; 197104009, LUIS FERNANDO GUIMARAES
SIQUEIRA; 197130311, LUIS FERNANDO MENDES MARTINS; 197108222, LUIS FERNANDO
MOREIRA DE PAIVA; 197130015, LUIS FERNANDO SALES SILVA; 197101666, LUIS FERNANDO
SOARES SAMPAIO; 197126137, LUIS MIGUEL AMORIM ARANTES DE SOUZA; 197101282, LUIS
MIGUEL FRUCTUOSO FERREIRA; 197108364, LUIS MIGUELALBERTO TEIXEIRA ALBERTO ;
197100499, LUIS RICARDO ARRUDA DOS SANTOS; 197103552, LUIZ ARTHUR OLYMPIO DE
OLIVEIRA; 197138852, LUIZ ARTHUR VEIGA BATISTA BENTES; 197121926, LUIZ ARTUR
CUBAS ENGEL; 197120302, LUIZ AUGUSTO DOURADO SALES; 197120552, LUIZ CLAUDIO DA
SILVA MEDEIROS JUNIOR; 197109705, LUIZ EDUARDO LIMA DA SILVA; 197109398, LUIZ
EDUARDO RODRIGUES SILVA; 197150874, LUIZ FELIPE BEZERRA DE OLIVEIRA; 197125416,
LUIZ FELIPE LIMA GOMES PINTO; 197116288, LUIZ FELIPE RAMOS GOMES IZIDORIO;
197106111, LUIZ FERNANDO ALVES PORFIRIO; 197131978, LUIZ FERNANDO SILVA PESSOA;
197126613, LUIZ FILIPE DE MELO CRUZ; 197100619, LUIZ GUILHERME ALBUQUERQUE
FERNANDES DE SANTANNA; 197147773, LUIZ GUSTAVO DE SOUZA JESUS; 197103716, LUIZ
HENRIQUE DE SOUSA LIMA; 197139163, LUIZ HENRIQUE DOS REIS CARVALHO; 197145924,
LUIZ HENRIQUE TOMAZ PEREIRA; 197109961, LUIZ PAULO DE REZENDE RAMOS BARROS;
197148839, LUIZ PAULO MATHAUS DE ALENCAR CARVALHO; 197108879, LUIZ ROBERTO
FERNANDES MAZZILLI; 197149158, MACKSON BRUNO ROCHA QUEIROZ; 197140831,
MAGNO CARVALHO DE SOUSA; 197145487, MAGNO DA SILVA TAVARES; 197134281, MAICK
WILLIAN MUNIZ CARIRI; 197138454, MAICKUS VINICIUS PEREIRA CARVALHO; 197126772,
MAICON DE SOUZA SILVA; 197123372, MAICON DOUGLAS DA SILVA RAIMUNDO; 197122452,
MAICON DOUGLAS DE SOUZA; 197122323, MAICON FIGUEIREDO CARVALHO MARQUES;
197144814, MAICON RODRIGUES BRIGIDA; 197139431, MARCEL VARELLA ALBUQUERQUE
MAGALHAES GUERRA; 197160040, MARCELO AGNELO DIAMANTINO; 197124587, MARCELO
CARNEIRO PEREIRA; 197152013, MARCELO CRISANTO DE SIQUEIRA JUNIOR; 197138352,
MARCELO DA SILVA ARAUJO JUNIOR; 197108562, MARCELO DINIZ DE CARVALHO
RESENDE; 197120745, MARCELO HENRIQUE SOUSA FERREIRA; 197123887, MARCELO
LAMIM DE ALMEIDA; 197107607, MARCELO MARQUES PORTELA; 197130653, MARCELO
NOGUEIRA LONDE; 197108942, MARCELO RABELO MARIANO; 197106996, MARCELO
RODRIGUES DE LIMA; 197137124, MARCELO SAOUAYA; 197102058, MARCELO SOUZA DA
SILVA; 197101392, MARCIANO CUNHA RIBEIRO (sub judice, Processo nº 0709041-
94.2018.8.07.0018); 197101469, MARCIEL RIBEIRO DE SOUZA; 197104630, MARCIO CONRADO
DO NASCIMENTO; 197105266, MARCIO HENRIQUE GONCALVES RAFAEL; 197110002,
MARCIO MIGUEL EUSTAQUIO CORDEIRO; 197110605, MARCO ANTONIO LIMA DE BARROS;
197126860, MARCO AURELIO CARDOSO SANTOS; 197128740, MARCO LUIZ FRATTARI SI LVA ;
197103126, MARCO TULIO COELHO DE SOUZA; 197133429, MARCONI FERREIRA COELHO;
197124230, MARCOS ALEXANDRE SPERANDIO SABINO; 197136721, MARCOS ANTONIO DE
MEDEIROS MELO NETO; 197108871, MARCOS ANTONIO RIBEIRO ALVES JUNIOR; 197147257,
MARCOS ANTONIO ROCHA; 197134854, MARCOS AURELIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR;
197104743, MARCOS DA NATIVIDADE RIBEIRO; 197115552, MARCOS DANIEL ALIXANDRE
DE BARROS; 197134977, MARCOS DE QUEIROZ MONTEIRO; 197113036, MARCOS HENRIQUE
RODRIGUES SILVA; 197107982, MARCOS MARQUES PORTELA; 197102517, MARCOS MATEUS
COSTA DE BRITO LIRA; 197103687, MARCOS PAULO DE OLIVEIRA CUNHA; 197120456,
MARCOS PAULO ELIAS DE MOURA; 197146385, MARCOS PAULO RODRIGUES DA COSTA;
197107140, MARCOS REIS LOUSEIRO; 197127645, MARCOS SOARES DA SILVA JUNIOR;
197131853, MARCOS THADEU DUARTE GUEDES; 197128104, MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA NASCIMENTO; 197101253, MARCOS VINICIUS DOS SANTOS BARREIRO;
197100088, MARCOS VINICIUS DOS SANTOS VIEIRA; 197136961, MARCOS VINICIUS
FERNANDES LEITE; 197114639, MARCOS VINICIUS MOREIRA DE AGUIAR; 197141119,
MARCOS VINICIUS SILVA RIBEIRO; 197133708, MARCOS VINICIUS SOARES SANTOS
MENEZES LIMA; 197100862, MARCUS DE ABREU MONTE; 197110588, MARCUS LUCAS MELO
RODRIGUES; 197137534, MARCUS VINICIUS BRANDAO DUARTE; 197105864, MARCUS
VINICIUS DA SILVA MAXIMO; 197138940, MARCUS VINICIUS MATOS DA HORA; 197100142,
MARCUS VINICIUS NASCIMENTO MARTINS; 197114215, MARCUS VINICIUS SOARES DA
CONCEICAO; 197130386, MARCUS VINICIUS SOUZA DE JESUS; 197127272, MARCUS
WINICIUS GOMES LOPES; 197104808, MARIO CEZAR BEZERRA RODRIGUES; 197108855,
MARIO JUNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (sub judice, Processo nº0700021-45.2019.8.07.0018);
197130612, MARIO SERGIO LOPES LUZ JUNIOR; 197142832, MARIO SERGIO PINHEIRO
RODRIGUES; 197100287, MARLON BRUNO SILVEIRA DE ARAUJO; 197100205, MARTIN A LV E S
KERRY PICANCO; 197112705, MATEUS ALVES DOS SANTOS; 197127768, MATEUS BARBOSA
SOUZA; 197113387, MATEUS BORGES DE FARIA BALTHAZAR; 197133957, MATEUS CEZAR
DA SILVA DE ASSIS; 197110043, MATEUS CHAGAS DE PAIVA SOARES; 197129044, MATEUS
CORREA MACEDO AMARAL (sub judice, Processo nº0741614-94.2018.8.07.0016); 197110059,
MATEUS DE MENESES ANDRADE; 197103211, MATEUS DE SOUSA COSTA; 197129521,
MATEUS FREITAS GALVAO; 197106668, MATEUS HIPOLITO DE ALMEIDA CORREIA;
197128910, MATEUS JOSE DE MATOS LOSCHA; 197102100, MATEUS MARTINS EVANGELI S TA
DA COSTA; 197101184, MATEUS MELO SOUZA; 197121461, MATEUS MOURA CAMPOS;
197125281, MATEUS SABINO DOS SANTOS VASCONCELOS; 197146477, MATEUS SAMPAIO
GUIMARAES CORREA; 197102678, MATEUS SANTOS BRANDAO; 197126164, MATEUS SIL VA
DOS SANTOS; 197132688, MATHEUS AGUIAR ARAGAO; 197120016, MATHEUS ANDRADE
SILVA; 197138169, MATHEUS AUGUSTO AGUIAR URSULINO; 197110736, MATHEUS AUG U S TO
SENA MARQUES SILVA; 197113065, MATHEUS AZEVEDO DA CRUZ; 197116730, MATHEUS
BARENBAUM CAMPOS; 197107974, MATHEUS BARROS DOS SANTOS SOUZA; 197100741,
MATHEUS BENTO DE OLIVEIRA; 197120295, MATHEUS BEZERRA FERREIRA; 197146207,
MATHEUS BOLELLI COSTA; 197127137, MATHEUS BOTELHO RABELO; 197119537, MATHEUS
CAMILO MACEDO; 197122497, MATHEUS COSTA CABRAL; 197104402, MATHEUS CRUZ DE
FREITAS OLIVEIRA; 197106823, MATHEUS DA SILVA CARVALHO DE MELO; 197146756,
MATHEUS DA SILVA CERQUEIRA; 197118213, MATHEUS DA SILVA VIANA ALVES; 197139050,
MATHEUS DE LACERDA MACIEL; 197154168, MATHEUS DE PAULA PESSOA ARAUJO;
197123996, MATHEUS DE SOUSA MEDEIROS; 197133050, MATHEUS DE SOUSA REDUZINO;
197134430, MATHEUS DO REGO ARAUJO; 197105252, MATHEUS FERNANDES DA SILVA;
197121127, MATHEUS FERNANDES DE SOUSA; 197100391, MATHEUS FERREIRA DA SILVA
(sub judice, Processo nº0741389-74.2018.8.07.0016); 197133285, MATHEUS FILIPE ALVES;
197131755, MATHEUS GALHARDO CORDEIRO; 197132202, MATHEUS GASPAR DIONIZIO
COUTO; 197114210, MATHEUS GOIS AMERICO; 197102157, MATHEUS GOMES BARBOSA;
197110628, MATHEUS GRAZZIANI BARBOSA; 197125960, MATHEUS HENRIQUE FERNANDES
FURTADOS SANTOS; 197105339, MATHEUS HENRIQUE NASCIMENTO SANTANA; 197104102,
MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO ALVES; 197147550, MATHEUS JACOB DA SILVA FERREIRA;
197136994, MATHEUS LOTHAR DA SILVA ARAUJO; 197121090, MATHEUS LUCAS DE
OLIVEIRA; 197150706, MATHEUS LUIZ DE LIMA SILVA; 197128526, MATHEUS MACHADO
RAMIRO; 197122100, MATHEUS MARTINS BONFIM; 197161833, MATHEUS MATTOS SILVA
WANDERLEY; 197104369, MATHEUS NORONHA DA SILVA; 197146644, MATHEUS NUNES DOS
SANTOS; 197109891, MATHEUS PAIXAO DE OLIVEIRA; 197127439, MATHEUS PATROCINIO
GUEDES RIOS; 197125313, MATHEUS PEDRO LIMA MENDES; 197105302, MATHEUS QUEIROZ

DE MOURA; 197111472, MATHEUS RAULINO MENDES; 197121612, MATHEUS RODRIGUES
DOS SANTOS; 197146702, MATHEUS SANTANA DO NASCIMENTO MATOS; 197125678,
MATHEUS SANTOS DE SOUZA; 197138602, MATHEUS SILVA DANTAS; 197133414, MATHEUS
SOUTO DE OLIVEIRA; 197136137, MATHEUS TAVARES PINTO; 197146148, MATHEUS
TEODORO DA SILVA; 197105567, MATHEUS TIAGO BALDUINO RIOS; 197123608, MATHEUS
WILKERSON DE OLIVEIRA REIS; 197121188, MATTHEW SOUSA DE LUCENA; 197129186,
MAURICE LOPES VALENTE; 197149896, MAURICIO AGUIAR SANTOS; 197147605, MAURICIO
COSTA DE OLIVEIRA SOUZA; 197100111, MAURICIO DE ARAUJO CONCEICAO; 197109495,
MAURICIO DE ARAUJO MATOS; 197145210, MAURICIO MATOS DE SOUZA; 197129272,
MAURICIO SINICIO MOLINA; 197108874, MAURICIO TELES DE SOUSA; 197125663, MAX
SOUZA BARBOSA; 197152060, MAXIMILIANO COUTINHO FIRMINO; 197112459, MAXLANDER
DAVID ARAUJO ALVES; 197112061, MAXWEL ARAUJO SOARES; 197131154, MAXWELL
GOMES DE FREITAS; 197134455, MAXWELL GOMES DE MORAES; 197112996, MAYDSON
FILIPE FERNANDES DA SILVA RAMOS; 197127884, MAYKON ANDERSON DA SILVA;
197143735, MERICK WEILLER ROCHA SOARES; 197113228, MICAEL CONORING
DASSUMPCAO ALVES; 197102773, MICHAEL DE MATOS FONSECA; 197129279, MICHAEL
DOUGLAS LACERDA RIBEIRO; 197150712, MICHAEL HENRIQUE FLOES; 197102255,
MICHAEL OTAVIO VIEIRA GONCALVES; 197112848, MICHAEL SANDY VITORINO MOREIRA
(sub judice, Processo nº 0700041-36.2019.8.07.0018); 197105061, MICHEL GONCALVES GOULART;
197134327, MICKAEL ANGELO ARAUJO DA COSTA; 197101021, MIKE ONEIL FERREIRA
ALMEIDA; 197163039, MILDO DIAS JUNIOR; 197125025, MILER HENRIQUE ROMAO SAN TO S ;
197100082, MIQUEIAS PEREIRA ALVES; 197104912, MIRO JOSE SERAFIM RODRIGUES;
197129879, MISAEL FERREIRA DE FARIAS; 197140148, MOISES GONCALVES BERNARDO;
197139836, MOUZAR BATISTA DOS SANTOS JUNIOR; 197124841, MURILLO CANDIDO DE
CARVALHO BAHIA; 197157591, MURILLO FERNANDES FERREIRA; 197110913, MURILLO
TELES ROQUETE; 197111658, MURILO ALVES DA ROSA; 197120235, MURILO BARCELOS
BERNARDES; 197106948, MURILO MARCAL MEIRELES; 197131551, MURILO OLIVEIRA
COMBY; 197131835, MURILO PERES DE MORAES; 197135849, MURILO SOARES DOS SANTO S ;
197160789, NATAL DE OLIVEIRA M NETO; 197134829, NATAN ALVES MACEDO; 197101699,
NATAN DA SILVA RIBEIRO; 197118352, NATHAN DANTAS DE LIRA; 197107032, NATHAN
RODRIGUES DA SILVA; 197108501, NATHAN SOARES BOMFIM LEITE; 197143318, NAYRON
HENRIQUE DA SILVA LIMA GONCALVES; 197116184, NEMIAS MARQUES LIMA COSTA;
197137454, NERI VIEIRA BORGES JUNIOR; 197129370, NEWITON MEDEIROS JUNIOR;
197124175, NEWTON FLAVIO DE OLIVEIRA TEMOTEO; 197101675, NEWTON WAGNER SOUSA
LACERDA; 197103408, NEY MENESES SILVA LOPES; 197102451, NICHOLAS JHONSON M O TA
FERNANDES; 197132124, NICOLAS FERREIRA CARDOSO; 197127473, NICOLAS SOUSA E
SILVA; 197114873, NIXON DA SILVA LEMOS; 197146816, NYCKSSON LORRAN RODRIGUES
ARAUJO SOUSA; 197135382, OCOZIAS DE SOUSA NETO; 197107668, OLIMPIO DE OLIVEIRA
DANTAS; 197122813, OSMAR ARIEL OLHER XIMENES; 197113361, PABLIO RODRIGUES
CARDOSO; 197100325, PABLO BORGES COUTO; 197115799, PABLO OLIVEIRA TAVARES;
197100290, PABLO PARAISO DOS SANTOS; 197127873, PABLO PASSOS CARNEIRO; 197120283,
PATRICK DENNER COSTA DE SIQUEIRA; 197120710, PATRICK SANTAANNA NUNES;
197101211, PAULO ACES DE ALMEIDA JUNIOR; 197141102, PAULO AIRTON NOGUEIRA
SANTOS; 197126746, PAULO CEZAR SANTANA JUNIOR; 197101272, PAULO DE SENA
BITTENCOURT; 197100152, PAULO DIOGO DE JESUS LOPES; 197102770, PAULO EDUARDO DE
CAMPOS MENESES; 197131478, PAULO EDUARDO DE SOUZA FURTADO; 197118813, PAULO
EDUARDO PEREIRA OLIVEIRA; 197121472, PAULO FABRICIO DORNELES DE OLIVEIRA;
197123454, PAULO GUILHERME MIRANDA BARBOSA; 197125737, PAULO GUILHERME
PEREIRA DE SOUZA; 197133126, PAULO HENRIQUE ALVES VIEIRA; 197120135, PAULO
HENRIQUE BARROZO LIMA; 197101156, PAULO HENRIQUE BISPO DE MELO ALVARES;
197117636, PAULO HENRIQUE DA SILVA GONCALVES; 197103741, PAULO HENRIQUE DA
SILVA PONTE; 197113058, PAULO HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO; 197112306, PAULO
HENRIQUE DA SILVA ROCHA; 197132546, PAULO HENRIQUE DE CARVALHO COSTA;
197151128, PAULO HENRIQUE FERNANDES MARINHO; 197124327, PAULO HENRIQUE
FERREIRA DA SILVA; 197129787, PAULO HENRIQUE FERREIRA DE ALBUQUERQUE;
197137196, PAULO HENRIQUE GOMES BEZERRA; 197121346, PAULO HENRIQUE GOMES
SIQUEIRA; 197106027, PAULO HENRIQUE MORAES VIEIRA; 197127527, PAULO HENRIQUE
PRADO DE SOUZA; 197102807, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS; 197124375, PAULO
HENRIQUE RODRIGUES DE ANDRADE; 197150042, PAULO IGOR MOREIRA DANTAS SILVA;
197102952, PAULO RICARDO DE MELO ALVARES; 197104609, PAULO RICARDO FERREIRA
BARBOSA; 197110613, PAULO ROBERTO DOS SANTOS CHAVEIRO; 197114997, PAULO
ROBERTO RODRIGUES FERNANDES; 197109110, PAULO SERGIO BEZERRA; 197110344,
PAULO THIAGO BOTELHO CARDOSO; 197102497, PAULO VICTOR BATISTA SILVA LIMA;
197129485, PAULO VICTOR DA SILVA RODRIGUES; 197121522, PAULO VICTOR DE GODOI
LOPES; 197130219, PAULO VICTOR MARTINS RODRIGUES; 197108461, PAULO VICTOR
MEDEIROS SCHARNBERG; 197105209, PAULO VITOR RIBEIRO FERREIRA; 197101442, PEDRO
AFONSO MARTINS MENDES; 197140860, PEDRO ANTUNES RIBEIRO NETO; 197104265, PEDRO
AUGUSTO DA SILVEIRA BANDEIRA; 197131971, PEDRO AUGUSTO SANT ANNA FARINAZZO;
197103840, PEDRO BARBOSA VALENTE CHAVES; 197143295, PEDRO BORGES; 197117436,
PEDRO COUTINHO DE CASTRO; 197131338, PEDRO DANTAS NOGUEIRA; 197101398, PEDRO
DE GUSMAO DOS REIS; 197110987, PEDRO FARAL CARVALHO; 197117597, PEDRO FILIPE
BOSCO DOS SANTOS; 197126725, PEDRO HENRIQUE ALVES DE MATOS; 197125683, PEDRO
HENRIQUE BESSA DOS SANTOS; 197129698, PEDRO HENRIQUE BORIN SCUTTI; 197150514,
PEDRO HENRIQUE CABRAL DE MELO; 197142736, PEDRO HENRIQUE CASTRO FEITOZA;
197100578, PEDRO HENRIQUE COELHO DA SILVA; 197110996, PEDRO HENRIQUE COSTA
BEZERRA; 197160090, PEDRO HENRIQUE COSTA SANTOS; 197100919, PEDRO HENRIQUE
COUTO; 197124681, PEDRO HENRIQUE DA CRUZ SILVA; 197127508, PEDRO HENRIQUE DA
FONSECA BARROS; 197100627, PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO SOUZA JUNIOR; 197116782,
PEDRO HENRIQUE DE JESUS OLIVEIRA; 197100972, PEDRO HENRIQUE DE LIMA XAVIER;
197129795, PEDRO HENRIQUE DIAS GONSALVES; 197115647, PEDRO HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA; 197103902, PEDRO HENRIQUE FRAZAO DA SILVA; 197101536, PEDRO
HENRIQUE LIMA MOREIRA; 197140625, PEDRO HENRIQUE LOPES LAURENTINO; 197152247,
PEDRO HENRIQUE MARINHO CARVALHO; 197108939, PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
FERREIRA; 197121915, PEDRO HENRIQUE PINHEIRO MACIEL; 197137083, PEDRO HENRIQUE
PORTO NASCIMENTO COSTA; 197110933, PEDRO HENRIQUE RAMOS DA SILVA; 197139197,
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES LOPES; 197119765, PEDRO HENRIQUE SILVA E SOUZA;
197102398, PEDRO HENRIQUE SILVA MARIZ; 197106529, PEDRO HENRIQUE TORQUATO DA
CRUZ; 197127029, PEDRO LEVERGER COSTA; 197124583, PEDRO LIMA MOREIRA; 197103771,
PEDRO LUCAS CARDOSO CASAS NOVAS; 197117676, PEDRO LUCAS FERREIRA DE
FIGUEIREDO; 197140441, PEDRO MARTINS DE ARAUJO; 197143864, PEDRO PAULO PIN TO
ARAUJO RIBEIRO; 197111390, PEDRO VICTOR DE SOUZA; 197125734, PEDRO VICTOR DIAS
DE ARAUJO; 197108902, PETERSON ALVES PEREIRA; 197101292, PETERSSON QUEIROZ DE
BARROS; 197116120, PHELLIPE SALOMAO GODOI CASCARDO; 197119281, PHILIPE FARIAS
DA COSTA; 197152489, PHILIPE OLIVEIRA DA COSTA; 197148404, PHILIPI ESTEVES
OLIVEIRA EVANGELISTA; 197114240, PHILIPPE CESAR PACHECO DA MOTA; 197106494,
PHILLIPE CAYAN FERNANDES DOS SANTOS; 197104288, RABY NATAGORAS AMANDO DE
ALBUQUERQUE; 197130144, RAFAEL ALVES COELHO; 197105357, RAFAEL ARAGAO DA
SILVA; 197162492, RAFAEL ARAUJO PROCOPIO; 197159442, RAFAEL ARUJO DE CASTRO
FERREIRA; 197148082, RAFAEL BRAGA DE LIMA; 197139626, RAFAEL CARRIJO ROMANO;
197113045, RAFAEL CESAR DE ARRUDA; 197125422, RAFAEL CHAVES TORATANI; 197107013,
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RAFAEL CINTRA CORREIA; 197103306, RAFAEL DA SILVA GUERREIRO; 197109936, RA FA E L
DE MELO GOMES DOS SANTOS; 197111091, RAFAEL DE MORAES SANTOS; 197118850,
RAFAEL DE OLIVEIRA DOMINGUES; 197110209, RAFAEL DE OLIVEIRA RIBEIRO; 197112018,
RAFAEL FERNANDES PAZ; 197108671, RAFAEL FERREIRA DE CASTRO; 197136219, RAFA E L
FRANCA RODRIGUES SOARES; 197126296, RAFAEL GONCALVES MARQUES; 197106653,
RAFAEL HENRIQUE CORREA; 197146043, RAFAEL JHONATAN DE ARAUJO; 197122045,
RAFAEL LEWKOWICZ; 197123035, RAFAEL LIMA DA SILVEIRA; 197112812, RAFAEL LOPES
LIMA; 197137812, RAFAEL MARQUES SIQUEIRA; 197104349, RAFAEL MARTINS DE SOUZA;
197120509, RAFAEL MARTINS FORTES AQUINO; 197105800, RAFAEL NOBREGA MARQUES;
197127513, RAFAEL PEREIRA FERNANDES; 197120989, RAFAEL PEREIRA MARTINS;
197107022, RAFAEL POMPEU MAGALHAES CASTANHEIRA; 197124113, RAFAEL RAMOS
COUTINHO; 197111623, RAFAEL SANTOS SENA; 197130323, RAFAEL SILVA BARBOSA;
197110156, RAFAEL SOARES DA SILVA; 197113175, RAFAEL SORATO SANTOS DE PAIVA;
197103682, RAFAEL TAHAN DA CONCEICAO; 197113335, RAFAEL VAZ TEIXEIRA MAZOCHI;
197120683, RAFAEL VIANA MENDES BANDEIRA; 197111544, RAINER DO BONFIM FONSECA;
197109232, RAMI DIAS AQUINO DE OLIVEIRA; 197100397, RAMON DA COSTA CARVALHO;
197100687, RAMON DA SILVA GAMA; 197125910, RAMON DAVID DOS SANTOS; 197117886,
RAMON JONAS MENEZES DOS SANTOS; 197133516, RAMON LIRA DOS ANJOS; 197118626,
RAMON MEDEIROS SANTANA; 197125536, RAMONN LEAL SABOIA DE OLIVEIRA; 197102503,
RAMSES NASCIMENTO RANGEL; 197102479, RANDSON ANDRADE SILVEIRA; 197102994,
RAONI RODRIGO DA SILVA; 197101737, RAPHAEL ALMEIDA DE CASTRO; 197141387,
RAPHAEL ALMEIDA FEITOZA; 197110479, RAPHAEL ARAUJO DE OLIVEIRA; 197102501,
RAPHAEL BARBOSA ROCHA; 197100882, RAPHAEL COSTA GUERRA; 197138263, RAPHAEL
DANNY CORADO DA SILVA; 197125287, RAPHAEL EDILSON VIANA DA SILVA; 197140475,
RAPHAEL GARCIA DA SILVA LUIZ PEREIRA; 197102082, RAPHAEL PEREIRA DE MORAIS;
197114296, RAPHAEL VIANA XAVIER; 197117134, RAUL LENNON ARAUJO IBIAPINA;
197144636, RAUL LUIZ GONCALVES PAMPLONA; 197119093, RAUL MONTEIRO LISA;
197126004, RAUL VICTOR PEREIRA SILVA ALVESNN; 197120307, RAWILSON SILVA MA RT I N S
LIMA; 197105927, RAY ALVES AGUIAR; 197119363, RAYAN TOMAZ DE SOUZA FAGUNDES;
197107927, RAYFRAN NERES DE OLIVEIRA; 197121426, RAYLDON RIBEIRO DA SILVA;
197134406, RAYMESSON RIBEIRO DA SILVA; 197150736, RAYNNER CURSINO DE OLIVEIRA
LOPES; 197102354, REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR; 197101608, REMYCLEY
PEREIRA DOS SANTOS; 197103240, RENAN COELHO LINS; 197111175, RENAN COUTINHO
CARVALHO NICOLA; 197106816, RENAN DE MELLO SANTOS SPAVIER; 197101981, RENAN DE
MELO SOUSA; 197136734, RENAN DE SOUSA OLIVEIRA; 197125561, RENAN DE SOUSA
RODRIGUES FRUTUOSO; 197116072, RENAN DIEGO DOS SANTOS BRAULIO; 197123733,
RENAN HENRIQUE SANTOS PEREIRA; 197100923, RENAN IZIDORO BITTENCOURT;
197110824, RENAN LIMA ALVES; 197119399, RENAN PRADO GIROTO; 197149505, RENAN
REZENDE MATTOS; 197113411, RENAN YURI SPINDOLA MACEDO; 197114933, RENATO
ALMEIDA SILVA; 197104004, RENATO ALMEIDA SOUSA; 197126866, RENATO BATISTA PIRES
NETO; 197101239, RENATO LOPES DA SILVA; 197104623, RENATO MENEZES DE ASSIS;
197153680, RENATO MENEZES PEREIRA; 197121076, RENATO MIRANDA COSTA ALVES;
197101426, RENATO MOURA FREITAS; 197134821, RENATO NEVES DE CARVALHO; 197105479,
RENATO PAULINO DE BRITO; 197110430, RENATO RODRIGUES DE DEUS; 197138350, RE N ATO
SILVA BARBOSA; 197153303, RENATO SILVA COUTO CAVALCANTI; 197122115, RENATO SILVA
CUNHA; 197112535, RENATO TEODORO NUNES; 197122003, RENATO VAZ DA SILVA;
197114044, RENNER AUGUSTO NUNES DA SILVA; 197113813, REYLLIAN MENDES TAVARES;
197119041, REYNALDO MONTEIRO DE QUEIROZ; 197121537, RHAONI SCOFIELD TAYLOR DA
CUNHA E MELLO; 197113976, RHAONNY LUIZ LINO; 197136346, RHENNER JOSE FREITAS DE
CASTRO LIMA VIANNA BITTAR; 197101496, RHOMENIG DE SOUZA E SILVA; 197139018,
RICARDO CESAR DA SILVA LOURENCO; 197141016, RICARDO CESAR SOUSA NASCIMENTO;
197124576, RICARDO DA SILVA LUCAS; 197108777, RICARDO DE AGUAIR FERNANDES
DELDUQUE; 197121341, RICARDO FRANCA DA CUNHA; 197151956, RICARDO GONCALVES
DA SILVA; 197128582, RICARDO GONCALVES NOVAES; 197107663, RICARDO MAURER
RAMOS; 197121565, RICARDO MOURA SALDANHA; 197110552, RICARDO NASCIMENTO
ALVES; 197109914, RICARDO PEIXOTO COSTA; 197115323, RICARDO ROCHA CAMPOS
PEREIRA; 197126991, RICARDO SIQUEIRA DOMINGOS; 197144126, RICARDO SOUZA A LV E S ;
197153636, RICARDO VICTOR DE CASTRO SILVA; 197100322, RICARDO VINICIUS DE
ARAUJO; 197100917, RICHARD LUIZ DA MATA; 197128655, RISHI TORRES RIGAMONTI;
197132619, ROBERLAN JOSE RESENDE BELINATI; 197106441, ROBERT FERNANDO
MAGALHAES GOMES; 197121552, ROBERT NEVES DE ANDRADE; 197107865, ROBERT
WAGNER CAMPELO AGUIAR; 197104552, ROBERTO ALES ARAUJO GOMES; 197114092,
ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA; 197108123, ROBERTO DE SOUSA SANTOS; 197131255,
ROBERTO FILIPPELLI ARAUJO BIDO; 197106350, ROBERTO MIRANDA NOGUEIRA; 19711 9 3 5 2 ,
ROBERTO OSEIAS DOS SANTOS DE ARAUJO; 197101499, ROBSON CAMARGO DE SOUZA;
197143754, ROBSON FERREIRA RODRIGUES DOS SANTOS; 197111266, ROBSON GALENO
RODRIGUES; 197150984, ROBSON JEFFERSON CAMELO MORAES; 197140031, ROBSON LUIZ
LELES JUNIOR; 197115628, ROBSON MORENO DE SOUZA; 197125176, ROBSON SANTOS
SILVA BERGO; 197114475, RODRIGO ALBUQUERQUE GOMES; 197123595, RODRIGO
ALMEIDA BUENO; 197113586, RODRIGO ALVES DE FREITAS; 197125852, RODRIGO ANTO N I O
XAVIER DE ANDRADE; 197160704, RODRIGO ARAUJO DE SOUZA; 197100961, RODRIGO
ASSUNCAO DIAS; 197146704, RODRIGO BELIZARIO MELO; 197106093, RODRIGO BRANT
LLORENTE BARRIO; 197120289, RODRIGO CARVALHO BAYMA; 197100191, RODRIGO CATA O
SOUZA DE OLIVEIRA; 197115736, RODRIGO CHAVES LIMA SILVA; 197102137, RODRIGO
CLEMENTINO CAVALCANTI; 197118373, RODRIGO CURADO PELLICANO; 197141410,
RODRIGO DA SILVA ALMEIDA; 197111010, RODRIGO DE ALMEIDA GONCALVES; 197125091,
RODRIGO DE FREITAS CAETANO; 197139913, RODRIGO DE OLIVEIRA SOUSA; 197136192,
RODRIGO DE OLIVEIRA VEIGA; 197118651, RODRIGO DE SOUSA RODRIGUES; 197136860,
RODRIGO DELEZUK; 197139868, RODRIGO DIAS GOMES MIQUILITO; 197115187, RODRIGO
DIDIMO LACERDA DA SILVA; 197120982, RODRIGO DOS SANTOS DE SOUSA; 197105538,
RODRIGO FELIX CUNHA MAIA; 197102407, RODRIGO FERNANDES DA SILVA; 197111174,
RODRIGO FERNANDES DE ANDRADE; 197131956, RODRIGO FERREIRA DE ALMEIDA;
197105539, RODRIGO FORTUNATO ANDRADE GONCALVES; 197154391, RODRIGO JORDAO
DIAS (sub judice, Processo nº0709299-07.2018.8.07.0018); 197106550, RODRIGO JOSE MAFRA
SANTANA LEITE; 197148967, RODRIGO KASTER SILVA VARGAS DE SOUZA; 197101822,
RODRIGO LUCAS MIRANDA RODRIGUES; 197118277, RODRIGO LUCINDO LEITE; 197104567,
RODRIGO MATOS DE PAULA; 197141417, RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA MOREIRA;
197100332, RODRIGO PEIXOTO BUENO; 197116439, RODRIGO SIMOES DE CARVALHO CO S TA ;
197137438, RODRIGO SOBREIRA STIGERT; 197146577, RODRIGO VIEIRA SANTANA;
197113719, RODRIGO WESLEY NASCIMENTO DE MELO; 197108870, ROGER AUGUSTO DE
LIMA AVELAR; 197158849, ROGERIO DE MORAES SILVA JUNIOR; 197116944, ROGERIO
FERREIRA RODRIGUES JUNIOR; 197137665, ROGERIO LACERDA DE FARIA; 197148581,
ROMULLO PHILLIPE BATISTA; 197115637, ROMULO RODRIGUES DE ARAUJO FERREIRA;
197100039, RONALDO CESAR FREIRE SANCHES; 197114948, RONALDO DE REZENDE
GREGORIO; 197137356, RONALDO MARIANO DA SILVA; 197108131, RONAN SILVA DE
ALMEIDA; 197105332, RONEY GOMES DE SOUZA; 197139447, RONIEL SANTANA TELES;
197109314, RONIERYSON DA SILVA CARNEIRO; 197148163, RONNEY SAVIO BICALHO
AGUIAR; 197147364, ROPSON LAGEMANN; 197114925, RUAN HENRIQUE RIBEIRO MACHADO
DA CUNHA; 197113708, RUAN SIDNEY MARTINS DE ARAUJO; 197136560, RUDISON TAYLOR
DIAS SILVESTRE; 197143450, RUDNEY GOMES RIBEIRO; 197108404, RUI DE SOUSA

OLIVEIRA; 197127108, SALOMAO VINICIUS DA CRUZ FERREIRA; 197120072, SAMMUEL
AUGUSTO RAMOS PEREIRA; 197129796, SAMUEL ALMEIDA BATISTA; 197116198, SAMUEL
ALVES CARREIRO DE ARAUJO; 197140482, SAMUEL BORGES DE MIRANDA MARQUES;
197103925, SAMUEL BORGES SALGADO; 197113972, SAMUEL DA SILVA MACIEL; 197100984,
SAMUEL DE MORAIS ALVES; 197106813, SAMUEL DE SOUZA PRADO; 197108321, SAMUEL
GUEDES DOS SANTOS; 197125425, SAMUEL SOARES DE SA; 197102622, SANCLERIO JUSTINO
DA SILVA; 197133926, SANDERSON MELO BRITO; 197114413, SANDRO DE OLIVEIRA GOMES;
197101281, SAULLO RICCARDO THELES; 197120032, SAULO BRANDAO DOS SANTOS;
197106804, SAULO DA SILVA SANTANA; 197115146, SAULO HENRIQUE SILVA BEZERRA;
197129067, SAULO KAYQUE MARTINS; 197119309, SAVIO SALOMAO BATISTA GONCALVES
MONTEIRO; 197142376, SEBASTIAO MENDES DA COSTA; 197141273, SIDNEY HENRIQUE
MARTINS SANTOS; 197146665, SILAS BRANDAO DOS SANTOS; 197125613, SILVANO
NORONHA GONCALVES; 197102030, SILVESTRE FERREIRA LUZ MACIEL; 197124655, S I LV I O
EDUARDO BARBOSA ALENCAR; 197128044, SOSTHENNY LEANDRO DOS SANTOS;
197115411, SUZUKI CORREA COSTA; 197150476, TADEU TOTUGUI DE MIRANDA; 197101298,
TAINAN REGES DIAS SANTOS TORRES; 197134807, TALES ANTONIO SILVA RESENDE;
197121378, TALYSSON JOHNSON FERREIRA BRITO; 197113509, TARCIO TAKANORI TAKAKI;
197138461, TARCIZIO PEREIRA SOARES; 197130184, TASSIO RENAM SOUZA BOTELHO;
197132401, TEMISTOCLES SOUZA DE OLIVEIRA; 197102083, TEODOMIRO GUSTAVO DOS
SANTOS DE SOUSA; 197130757, THAAN RAMOS VIANA; 197107153, THALES PINHEIRO DE
OLIVEIRA MARTINS; 197105743, THALISON FERREIRA DOS SANTOS; 197139652, THALLES
MORAIS FARIA; 197107556, THALYSSON BARRETO DE MELO; 197107532, THIAGO ALMEIDA
RODRIGUES; 197103249, THIAGO ANDRADE PORTO; 197113518, THIAGO ARUA RAZZOLINI;
197114806, THIAGO BARROS DINIZ; 197112642, THIAGO BERTOLDO MAIA; 197100432,
THIAGO BERTOLIN MARTINS FERREIRA; 197112589, THIAGO CORTES DIAS; 197112710,
THIAGO DA SILVA; 197105522, THIAGO DE ALARCAO ROMEIRO E MENDONCA; 197108252,
THIAGO DE ARAUJO PAREJAS; 197117578, THIAGO DE GOIS GONCALVES; 197103318,
THIAGO DE OLIVEIRA DIAS; 197123997, THIAGO DE SOUSA ALVES; 197131023, THIAGO DE
SOUZA MUNIZ; 197149887, THIAGO DIVINO FERNANDES RABELO; 197102450, THIAGO DOS
SANTOS SHIBATA; 197105032, THIAGO EMANUEL SAMPAIO DUARTE; 197118384, THIAGO
FERREIRA DA CRUZ ALCANTARA; 197100651, THIAGO FERREIRA DA SILVA; 197106070,
THIAGO FERREIRA FARIAS; 197108643, THIAGO FRANCO SILVA; 197118179, THIAGO
GABRIEL DA SILVA XAVIER; 197101787, THIAGO GONCALVES DA SILVA; 197108392, THIAGO
HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA; 197100019, THIAGO HENRIQUE LIMA; 197109617, THIAGO
HENRIQUE SILVA SANTIAGO; 197107692, THIAGO HONORIO CUNHA; 197109752, THIAGO
JORGE BARBOSA PEREIRA; 197145766, THIAGO JOSE DE OLIVEIRA BARROS; 197133249,
THIAGO JOSE MARTINS RODRIGUES; 197129421, THIAGO LUZ MARTINS; 197134325, THIAGO
MARTINS FERNANDES DE ARAUJO; 197135186, THIAGO MARTINS SJLVA; 197108819,
THIAGO QUEIROZ SANTOS; 197104224, THIAGO ROCHA OTTONI RIBEIRO; 197100933,
THIAGO RODRIGUES ALVES; 197112321, THIAGO ROSENDO GOMES DOS SANTOS;
197121796, THIAGO SANTANA DE OLIVEIRA; 197112296, THIAGO SANTOS DUTRA;
197129728, THIAGO SANTOS RIBEIRO; 197120855, THIAGO SERRA DE FREITAS; 197102161,
THIAGO SOARES AMARAL; 197113452, THIAGO TAYLLOR TEIXEIRA; 197127212, THIAGO
TORRES DO NASCIMENTO; 197102339, THIAGO VIGORITO DE GODOIS; 197136928, THOMAS
MARTINS GOMES; 197115661, THYAGO BARBOZA DE CARVALHO; 197116842, THYAGO
CLARIMUNDO LUIZ DE SOUSA SANTOS; 197106122, TIAGO ANDRADE SOUZA; 197129685,
TIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO; 197117842, TIAGO ASSIS DE FREITAS; 197105777, TIAGO
AUGUSTO CAMARGO DE SOUZA; 197100832, TIAGO MARTINS RAMALHO; 197114072, TIAGO
MARVILA GOMES; 197104755, TIAGO MATHEUS LOPES; 197100172, TIAGO NEIVA DOS
SANTOS; 197125857, TIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA; 197122837, TIAGO RODRIGUES
FERREIRA; 197144117, TIAGO SEABRA OLIVEIRA; 197105660, TIAGO SIMOES DE OLIVEIRA;
197101802, TIAGO SOTERO GOMES MARTINS; 197123490, TIAGO WESLEY NUNES DE
CARVALHO AMORIM; 197134703, UDSON MORGADO; 197140990, UELITON RIBEIRO DA
SILVA; 197131519, ULYSSES DE OLIVEIRA BARBOSA; 197111724, ULYSSES DOS SANTO S
OLIVEIRA; 197160011, UMBERTO VINICIUS DE OLIVEIRA ROCHA; 197125577, VAGNER
ARAUJO FALCAO CORTE REAL; 197128553, VAGNER FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA;
197146368, VAGNER GABRIEL BRAUNA DOS SANTOS; 197120024, VALCLECIO ALVES
VELOSO; 197101732, VALDECIO NEIVA COSTA; 197102090, VALDEMILSON NUNES DA S I LVA ;
197143914, VALDIR FERREIRA ROSA NETO; 197144497, VALDISON ALVES DE SOUZA;
197114722, VALTER GERALDO FERNANDES JUNIOR; 197102648, VANBASTER GOMES DA
SILVA; 197120246, VANDER AUGUSTO DA SILVA; 197113431, VANDER GOMES DA COSTA
JUNIOR; 197101533, VANDER LUIS DA SILVA RIBEIRO; 197114551, VANDERLEI DA SILVA DOS
SANTOS; 197133236, VANDERSON LOPES MACEDO; 197101220, VANTUIR GALVAO MELO
SOUZA; 197127003, VENICIUS DA SILVA SOUSA; 197122403, VESIO RIBEIRO MARINHO;
197103579, VICTOR AUGUSTO SERPA DE JESUS; 197101683, VICTOR BRENDON BATISTA
NUNES; 197116056, VICTOR BUENO REZENDE ASSUMPCAO; 197132855, VICTOR
DAMASCENO NUNES; 197135726, VICTOR DE SOUZA LIMA; 197109638, VICTOR DUTRA
HARGER; 197149720, VICTOR FERNANDES DE ANDRADE; 197109045, VICTOR HENRIQUE
FLORENCIO SANTOS LIMA; 197105140, VICTOR HUGO BATISTA LIMA MARQUES; 197119713,
VICTOR HUGO DO NASCIMENTO MARANHAO; 197123258, VICTOR HUGO FERREIRA LIMA;
197124521, VICTOR HUGO MELO MENDES; 197112887, VICTOR HUGO SILVA CAMPOS;
197114599, VICTOR HUGO SIQUEIRA LOPES; 197135820, VICTOR LOPES DOS SANTOS;
197140658, VICTOR MACEDO SOARES; 197107805, VICTOR MARCANDIER DAVID
GONCALVES; 197108164, VICTOR NELSON SAMPAIO DE OLIVEIRA; 197116374, VICTOR REIS
DE SANTANA; 197123120, VICTOR RODRIGUES GOBBI; 197101746, VINICIUS ALEXANDRE
DOS SANTOS PINTO DE SOUSA; 197110896, VINICIUS ALMEIDA DA COSTA RAMOS;
197101430, VINICIUS ALVES ARRAES DE ALENCAR; 197138078, VINICIUS AZEVEDO
ARRUDA DA SILVA; 197128340, VINICIUS BOARETO RODRIGUES SILVA; 197144328, VINICIUS
CARVALHO PEDROSA; 197132651, VINICIUS CARVALHO RODRIGUES; 197113998, VINICIUS
CAVALCANTE MEDINA; 197111099, VINICIUS CESAR DE JESUS; 197101708, VINICIUS DA
CUNHA SETTE; 197123646, VINICIUS DE ARAUJO PALMEIRA; 197116399, VINICIUS DE
CASTRO DOMINGUES; 197104309, VINICIUS DE FREITAS BEZERRA; 197117891, VINICIUS DE
OLIVEIRA REGIS; 197103588, VINICIUS DE SOUZA MOURA; 197128541, VINICIUS DU A RT E
FIGUEIREDO; 197126706, VINICIUS DUQUE ARARUNA; 197149167, VINICIUS FIRMINO
SOARES DE FARIAS; 197104149, VINICIUS HENRIQUE DE SOUZA; 197122933, VINICIUS
HENRIQUE FERREIRA DA SILVA; 197129227, VINICIUS JORGE SOUZA FERREIRA; 197134557,
VINICIUS KAIO DA SILVA GOMES; 197107484, VINICIUS LUSTOSA RIBEIRO MIRANDA DE
MORAIS; 197141601, VINICIUS MAZOCANTE DE OLIVEIRA; 197143695, VINICIUS PEREIRA
NUNES; 197141005, VINICIUS RESENDE DA SILVA; 197102074, VINICIUS RIBEIRO COELHO;
197137069, VINICIUS ROBERTO GUERRA; 197103378, VINICIUS ROCHA PEREIRA TEIXEIRA;
197121982, VINICIUS RODRIGUES REIS; 197110723, VINICIUS SILVA CASTRO; 197122872,
VINICYUS SARMENTO PINHEIRO; 197106213, VINNER NUNES FERREIRA; 197105468,
VINNICIUS GOMES DE PAULO; 197113053, VITOR ANTONIO TEIXEIRA ROZENDO; 197128529,
VITOR AUGUSTO DOS SANTOS VIANNA; 197100311, VITOR BORGES AGUIAR; 197110305,
VITOR DA SILVA OLIVEIRA; 197146520, VITOR DE MORAES ARAUJO; 197108597, VITOR
GAMA AMARAL; 197123685, VITOR HUGO ALEIXO DE LIMA; 197132003, VITOR HUGO
SOUSA DA SILVA; 197101243, VITOR LOBO PEREIRA; 197141479, VITOR MAGNO ANDRADE
MEDEIROS; 197107403, VITOR MANOEL BORGES FERREIRA; 197141365, VITOR MAYLON
LIMA DOS SANTOS; 197117545, VITOR SOUSA BARBOZA; 197100609, VLADIMIR
WANDERLEY DANTAS CHIORLIN; 197118727, WADISON PEREIRA FERNANDES DE SOUZA;
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197137294, WAGNER JUNIO LIMA LISBOA; 197102369, WAGNER VINICIUS CUNHA DE
ALMEIDA; 197104489, WAGNO LIMA DA COSTA MENEZES; 197131603, WALBER PIASSI;
197128305, WALESSON PEREIRA DOS SANTOS; 197100102, WALLACE BARBOSA DA COSTA ;
197139476, WALLACE HENRIQUE MELO BIZERRA; 197116344, WALLACY DE SOUZA RAMOS;
197147585, WALTER FERREIRA BRITO NETO; 197120320, WALTOIRES REIS DA SILVA JUNIOR;
197124402, WANDERLEY FIDELIS DA SILVA JUNIOR; 197124660, WANDERSON ALKMIM DE
SA; 197100629, WANDERSON BARBOSA ALVES; 197136530, WANDERSON GONCALVES DE
SOUZA; 197152800, WANDERSON MAGALHAES DA SILVA; 197103167, WARLEY FREITAS DA
SILVA MATOS; 197105410, WASHINGTON ALVES DE AZEVEDO JUNIOR; 197114202, WATILLA
SANTOS DE SOUSA; 197117353, WEDSON MELO MARTINS; 197159635, WEILER ARRUDA
GUIMARAES; 197121800, WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA; 197103008, WELLINGTON
GOMES DE OLIVEIRA; 197138010, WELLINGTON JESUS ALVES; 197108784, WELLINGTO N
JUNIO RODRIGUES DA COSTA; 197114228, WELLINGTON RODRIGUES XAVIER; 197145165,
WELLINGTON VIGNA DE SOUZA; 197149929, WELTON BRUNO PEREIRA DOS SANTOS;
197106090, WELTON DE ASSUNCAO E SILVA JUNIOR; 197122596, WENDEL FRAGOSO DE
MORAES; 197125119, WENDEL HENRIQUE DA SILVA CERQUEIRA; 197141495, WENDEL
LAYON NOGUEIRA BARROSO; 197120467, WENDEL LIRA PIMENTA; 197111047, WENDEL
RICHARD DE ARAUJO; 197134159, WENDELL BERNARDO LOPES; 197140437, WENDELL
FAVALESSA DOS SANTOS; 197108657, WENDELL MAIA MOISES; 197111412, WENDELL
RODRIGUES OLIVEIRA; 197125701, WESLEY CARMO SANTOS; 197107723, WESLEY DA S I LVA
DE ALMEIDA; 197150916, WESLEY GONCALVES DE SOUZA; 197144390, WESLEY
GUIMARAES DOS SANTOS; 197133976, WESLEY LIMA CIMINO DO NASCIMENTO; 197122901,
WESLEY LOPES ALVES; 197106432, WESLEY MARIANO DA SILVA; 197130956, WESLEY
PONTES RODRIGUES; 197104308, WESLEY ROBERTO QUEIROZ COSTA; 197110630, WESLEY
RODRIGO BRAZ DE LIMA; 197148054, WESLEY VALERIANO FERREIRA; 197110727, WESLLEY
NUNES SAMPAIO; 197100071, WEVERSON GALVAO FERNANDES; 197101311, WEVERTON
GOMES DE ARAUJO; 197149410, WILDSON KLELIO COSTA ASSUNCAO JUNIOR; 197136182,
WILDSTON DUARTE LOPES; 197111189, WILKERSON CARLOS ALMEIDA LIMA; 197147290,
WILLIAM CAETANO DE SOUSA; 197100620, WILLIAM CRISTINO SOUSA SILVEIRA;
197143483, WILLIAM JOSE DE CARVALHO; 197111364, WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
SOUSA; 197107466, WILLIAN ALBUQUERQUE BERNARDO; 197147548, WILLIAN AMARUZAN
DOS SANTOS ROCHA; 197107657, WILLIAN DA SILVA DE FREITAS; 197148879, WILLIAN DE
MORAIS RAMOS; 197108409, WILLIAN FELIX CARMO; 197124584, WILLIAN GOMES PIRES;
197102326, WILLIAN MOTA DA SILVA; 197130945, WILLIAN MOUTINHO TAVARES; 197 11 9 1 5 4 ,
WILLIAN SANTANA DOS SANTOS; 197144091, WILLIAN SANTIAGO DE SOUZA; 197128158,
WILLIAN WAGNER COUTINHO TOSO; 197136156, WILLYS SHEINE BISPO SAMPAIO;
197122144, WILSON BERNARDO LEITE JUNIOR; 197127278, WILSON PEREIRA DE SOUZA;
197104019, WILSON ROBERTO QUEIROZ COSTA; 197143640, WILSON VAGNER MENDES
SOUSA; 197104974, WILTON GONCALVES DE ALMEIDA; 197106184, WINDSON CARLOS DE
FARIA; 197139243, WISLEY OLIVEIRA LELES DE ARAUJO; 197140199, WLADIMIR
DAMASCENA DE ARAUJO; 197120775, YAGGOR FERNANDES MENEZES; 197106014, YAGO
ARAUJO DOS SANTOS; 197114071, YAGO FERNANDO SANTOS DE SOUSA; 197123040, YAGO
MONTEIRO FIDELIS; 197116688, YAN LIMA AMARAL MOURA; 197128377, YAN
BLUMENBERG DE CASTRO; 197110443, YAN FILIPE LOPES XAVIER; 197118897, YAN
MACHADO FERNANDES DE SOUSA; 197106320, YAN VINICIUS VIEIRA DE CARVALHO;
197109724, YANN DA SILVA MARTINS; 197104350, YANTOR PERES FRANCA; 197101368,
YASSER DE CARVALHO LIBAINO; 197122715, YGOR FELLIPE KRUGER BRAGA; 197121849,
YGOR LORRAN DE MENEZES PEREIRA; 197135273, YGOR VINICIUS DA CUNHA
CERQUEIRA; 197117207, YOHANAN PAULO DA SILVA AGUIAR; 197112813, YURI
ALEXANDRE CEZARIO DE OLIVEIRA; 197138614, YURI ANDRADE BOTELHO SILVA;
197100462, YURI BISCAINNI MORENO FERREIRA; 197118906, YURI BOIBA SILVA; 19 7 11 6 7 11 ,
YURI DUARTE PAIM; 197129124, YURI FRANCIS DOS SANTOS; 197116141, YURI GEAN
ARAUJO QUEIROZ; 197101782, YURI GEDALIAS PORTELA OLIVEIRA; 197116509, YURI
MAGNO SIQUEIRA DE LIMA; 197119024, YURI SCHNEIDEREIT DE MELO; 197100536, YURI
SIMAO DE SOUZA; 197122499, YURI VITOR MEDEIROS SUDRE; 197103111, YVES DE
SANTANA FERREIRA; 197144132, ZICO JUNIO SILVA DE BARROS; 197112965, ZUHDI
MAHMUD DIMES NETO.
1.1.2 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC -

Sexo Feminino (código 102). 197122307, ADELIA ALVES DE ALMEIDA TELES; 197118535,
ADRIELE RODRIGUES DO PRADO TEIXEIRA; 197114897, ADRIELLE LIZIANE DE REZENDE;
197115829, AGATHA APARECIDA RODRIGUES MOREIRA; 197144638, ALANAH AHMAD
LOPES; 197101778, ALESSANDRA RODRIGUES BATISTA; 197115639, ALINE ALMEIDA
GOMES; 197110179, ALINE DA SILVA PIRES; 197110976, ALINE GISELE SILVA DE SOUSA;
197141723, ALINE MARQUES GONCALVES; 197102139, ALINE RAMOS BATISTA; 197111 5 3 2 ,
AMANDA ALBUQUERQUE DOS SANTOS; 197101774, AMANDA CRISTHINE TEIXEIRA
UMBELINO; 197128141, AMANDA CRISTINA AMORIM DA SILVA; 197104390, AMANDA
DORNELAS DA SILVEIRA; 197115763, AMANDA QUEIROZ GUIMARAES; 197155468, AMANDA
REGINA FREIRE MATTOS DAS CHAGAS; 197105575, AMANDA RODRIGUES CARLOS;
197108290, ANA BEATRIZ MORAES DA SILVA; 197148164, ANA CAROLINA OLIVEIRA
MARTINS; 197108610, ANA CAROLINA RIBEIRO VIEIRA SANTOS; 197150327, ANA CAROLINY
DAMASCENO ROCHA SANTOS; 197121783, ANA CECILIA MENDES SOUSA; 197104817, ANA
CLARA MAGALHAES COELHO AVILA PAZ; 197136600, ANA GABRIELA DE ARAUJO
BARRETO; 197103303, ANA KAROLINA BENFICA DE ALENCAR; 197123619, ANA KAROLINA
DE MACEDO MESQUITA; 197101858, ANA KAROLINA SILVA; 197107792, ANA LUIZA
FERNANDES MACIEL; 197101522, ANA LUZIA PONTES LIMA; 197103727, ANA PAULA
CARDOSO CORTES; 197105541, ANA PAULA DAMASCENO SALAZAR; 197122851, ANA PAULA
EUFRAZIO MATHIELLO; 197127879, ANA PAULA RODRIGUES DE ANDRADE; 197103039, ANA
PAULA SANTOS FREITAS; 197119691, ANDREIA DE OLIVEIRA GOULART; 197129418,
ANDREIA SANTOS NASCIMENTO; 197113672, ANDRESSA RIBEIRO POMPAS; 197105655,
ANGELINA JUNQUEIRA CARRILHO; 197108805, ANIANE DA SILVA PIRES; 197105923, ARICYA
DE CASTRO RIBEIRO; 197137884, AYALLA MAYRA AMARAL AGUIAR; 197113598, BARBARA
DIAS ANTUNES; 197140622, BARBARA PACHECO DE ALMEIDA; 197116363, BARBARA
RANNY DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA; 197115012, BEATRIZ DOMINGOS LARCHER;
197103545, BETINA TAVARES AVILA; 197138500, BIANCA AIRES DE SOUZA; 197109848,
BIANCA BIANGULO PESSOA; 197111852, BIANCA MESQUITA SOARES; 197120440, BIANCA
SOUTO CORDEIRO; 197103901, BRENDA SOUZA EVANGELISTA DE GOIS; 197144044, BRISA
LLIRIA COSTA LIMA; 197112155, BRUNA BERNARDES QUEIROZ; 197106386, BRUNA BRAZ
RODRIGUES; 197115217, BRUNA DE ANDRADE CASSIMIRO; 197126959, BRUNA LARISSA
PONTES DA SILVA; 197103960, BRUNA LORRANE FERREIRA DE MORAIS; 197126407, BRUNA
MACEDO DOS REIS MADEIRA; 197108696, BRUNA MARIA DE SOUZA BONFIM; 197125373,
BRUNA RIBEIRO TELES DE LIMA; 197121200, BRUNA SOUSA DE RESENDE; 197114900,
BYANCA DE ANDRDAE; 197132223, CAMILA ALVES MOREIRA; 197154284, CAMILA DE
MELO OLIVEIRA; 197110105, CAMILA MONTEIRO RODRIGUES; 197138431, CAMILA TOLEDO
RIBEIRO; 197143850, CAMILLA RINALDI DE OLIVEIRA; 197107026, CAMYLA TAVARES
ALVES SOUZA; 197141363, CAMYLLA SILVA BATISTA; 197100236, CARLA RAYANE ALVES
SANTOS; 197100810, CAROLINE ARAUJO VIANA; 197113806, CAROLINE DE SOUSA VELAME;
197125488, CAROLINE DOS SANTOS LOPES; 197101780, CECILIA CAROLINE TORRES
TRINDADE; 197141855, CHRISLEYNE MELISSA SAQUETO; 197105762, CIBELE CARMO DA
SILVA; 197120595, CINTIA MONIELLE ALVES CAMPOS; 197119411, CRISLAYNE LEISA SOUSA
DOS SANTOS; 197118720, CRISTHIANE RAISSE DE PAULA MESQUITA; 197137459, CRISTIANE

GOMES ROCHA; 197110650, CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS TAVARES; 197111440,
DAIANNY TAVARES BRANDAO; 197104017, DANIELA RODRIGUES COSTA; 197123164,
DANIELE BRAGA BALBINO MATOS; 197101886, DANIELE FIGUEREDO CORSATTO; 197111 4 6 5 ,
DANIELLE CAETANO MISSIAS DE ARAUJO; 197124808, DANIELLE CRISTHYNE LIMA MELO;
197110907, DANIELLE FONSECA DA SILVA; 197126544, DANYELLE COUTO DE QUEIROZ;
197104852, DANYELLY DA SILVA GUSMAO; 197100755, DAYANA PARGA DE OLIVEIRA;
197100727, DAYANE COSTA LEMOS; 197120274, DAYANE NEVES VILELA; 197102359, DAYARA
FERNANDA DE ALENCAR FIGUEIREDO (sub judice, Processo nº 0700007-61.2019.8.07.0018);
197112072, DEBORA ALVES DOS SANTOS; 197126885, DEBORA BARROS MACHADO;
197109438, DEBORA CAROLINE JARDIM DA COSTA; 197146843, DEBORA GEMIMA SILVA;
197106738, DEBORA MENDES TOMAZINI; 197112956, DEBORAH CRISTINA AZEVEDO
GOMES; 197101385, DEBORAH GOMES DA SILVA; 197124757, DEBORAH RAYANE SIMOES DA
SILVA CARDOSO; 197127476, DENISE DE ANDRADE VIANA; 197106992, DENISE DOS SA N TO S
SILVA; 197100182, DEYZE CARVALHO DA SILVA; 197151292, DRIELLY DE SOUSA BERNARDO;
197101796, ELISA DE PAULA SAMPAIO; 197130976, ELLEN TOLENTINO CARVALHO;
197119989, ENNY GIULLIANA NUNES DE SIQUEIRA; 197107116, ERICA DE OLIVEIRA VIEIRA;
197142140, ERICA SILVESTRE SILVA; 197120681, ERIKA CRISTINA FREITAS ROSA; 197135962,
ERIKA HELENA BOMFIM DOS SANTOS; 197134125, ERIKA VIEIRA DOS SANTOS; 1971267 11 ,
ESTEFANY MARTINS LACERDA FREIRE; 197104610, FABIOLA FLORENCIO RAMOS MACEDO;
197135874, FABIOLA NEVES DA SILVA; 197115260, FERNANDA BARROS MARINHO;
197100655, FERNANDA CORDEIRO GONCALVES; 197121182, FERNANDA DE FREITAS
GONCALVES SILVA; 197113261, FERNANDA DE SOUZA GOMES; 197111347, FERNANDA DE
VASCONCELOS PEREIRA; 197115330, FERNANDA FERREIRA COSTA SANTANA; 197105560,
FERNANDA LARISSE DE CASTRO ROCHA; 197143773, FERNANDA MAROCCOLO ANTUNES;
197109596, FERNANDA REGINA COUTO DE QUEIROZ; 197137358, FRANCESCA REIS ARAUJO;
197131483, GABRIELA BARBOSA CARDOSO; 197114139, GABRIELA BARROS BELEM;
197105344, GABRIELA DA CONCEICAO TAVARES; 197111137, GABRIELA FONSECA FELIX;
197149707, GABRIELA FREIRE SADER; 197136962, GABRIELA GOMES RABELO; 197102854,
GABRIELA GUSMAO DOS SANTOS; 197104614, GABRIELA MONTEIRO LUZ DENI ALMEIDA
TOBU; 197105817, GABRIELA RABELO CONDE VILLETH; 197101572, GABRIELLA CRISTINA
RIO BRANCO RAMOS; 197124937, GABRIELLA FERREIRA VIEIRA; 197138436, GABRIELLA
PEREIRA RODRIGUES; 197111755, GABRIELLE DA ROSA SAPUCAIA; 197130023, GEOVA N N A
GONZAGA DO NASCIMENTO; 197107513, GHEISIANE BEATRIZ MARTINS BARRETO VAZ;
197123121, HALINNE LOREE MELO MOREIRA DE LIMA; 197151697, HAVILLA FERNANDA
ARAUJO DO MONTE; 197133473, HELLEN NOLETO PEREIRA COSTA; 197108061, HELOISA
ALVES RODRIGUES MESQUITA; 197119034, HIANA KELLY REBOUCAS SANTOS LOBO (sub
judice, Processo nº 0701446-64.2018.8.07.9000); 197109055, IENE DE SOUZA; 197106695, INGRYD
BORGES FALCAO MENESES; 197119950, INGRYD MELO DE SOUZA; 197100079, ISABELLA
LUMENA RODRIGUES; 197131421, ISABELLE LETICIA BATISTA RIBEIRO; 197103100, ISLARIA
SOARES; 197122039, JADE DE CASSIA RICARTE (sub judice, Processo nº0709231-
57.2018.8.07.0018); 197118234, JAINE DE SOUSA MACIEL; 197118395, JAKELINE MOREIRA
VIEIRA; 197159449, JENNIFFER NUNES DOS SANTOS RODRIGUES; 197100101, JESSICA
BARBOSA PEREIRA; 197117258, JESSICA CAROLINE DIAS SIQUEIRA; 197118905, JESSICA DA
SILVA FERREIRA; 197112188, JESSICA DE SOUZA RODRIGUES; 197139216, JESSICA DIAS DE
SOUSA; 197141614, JESSICA FERNANDES SILVA; 197127286, JESSICA KAROLAYNE ARAUJO
DIAS; 197108395, JESSICA LORRAYNE MARES DA SILVA;

197100849, JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA; 197129357, JESSICA PINHEIRO DA SILVA ;
197119436, JESSICA SILVA DAMASIO; 197101343, JESSICA VASCONCELOS RIBEIRO (sub
judice, Processo nº 0700038-87.2019.8.07.0016);197122885, JESSIKA EGER SARMENTO;
197109036, JESSIKA NAIARA ANTUNES FERREIRA; 197113706, JESSYCA CARDOSO SI LVA ;
197105993, JESSYCA DE LUCENA BORGES; 197125767, JOICIANE MORAIS GUIDA;
197105399, JOSELLE ALBUQUERQUE FREITAS COSTA; 197103710, JOYCE AGUIAR DO
NASCIMENTO; 197116674, JOYCE MARIA MARTINS JACINTO; 197138698, JULIA NOGUEIRA
SANTANA; 197102242, JULIANA DE ABREU SOUZA RIBEIRO; 197126478, JULIANA LIMA
PEREIRA; 197115353, JULIANA TORQUATRO BRASIL; 197115617, JULIANE FERRO DOS
SANTOS; 197108519, JULIANNA FRANCYELLE FREITAS OLIVEIRA; 197114924, JULYA N E
CRISTINA MENEZES DOS SANTOS CALDEIRA; 197144446, KAIZA LEAL MACIEL;
197103427, KAMILLA LEITE DE CASTRO TOMAZ DA SILVA; 197162754, KARINA
RODRIGUES BRAGA SUZUKI; 197102804, KARINE LOPES RIBEIROGONCALVES; 197130702,
KARINE NAYALLE MARQUES BEZERRA; 197127712, KARLA DE AVELAR LOPES; 197119290,
KAROLINE THAIS DA SILVA SOUSA; 197113346, KAROLLINE RAMOS DA SILVA; 197114024,
KATHLEEN AUGUSTA DE CARVALHO; 197128003, KELVIA GOMES CARVALHO; 197104613,
KENYA FERNANDES DE SOUZA; 197106779, KRYSLANE LIMA SILVA LUCENA LADEIRA;
197110760, LAIS BARBOSA MARQUES; 197126703, LAIS DI GIORNO RIBEIRO; 197120827,
LAIS RODRIGUES COSTA; 197161391, LAISA SARAIVA GONZALEZ RODRIGUEZ; 197151476,
LARA DE FREITAS PENA; 197106153, LARISSA ALVES DE ALMEIDA; 197100899, LARISSA
BREDOW SILVA; 197115147, LARISSA DA SILVA BADU; 197115050, LARISSA DANIELLI
ANDRADE SANTANA; 197113621, LARISSA DE BRITO DIAS; 197162873, LARISSA DE SOUZA
GOMES; 197104371, LARISSA E SILVA OLIVEIRA; 197104778, LARYSSA PAZ DOS SANTO S ;
197110958, LAYANE ALVES SILVA CORDEIRO DE BRITO; 197120048, LEE WANESSA DA
SILVA ALVES; 197135943, LEISE MOREIRA IVO DIAS GONCALVES; 197104904, LETICIA
BATISTA DE OLIVEIRA; 197133613, LETICIA CAROLINE FERNANDES LIMA; 197137192,
LETICIA DA SILVA SOARES; 197115254, LETICIA LOPES VIANA; 197114255, LETICIA
LORENA DE OLIVEIRA BASTOS; 197133100, LETICIA SANTOS ARAUJO; 197123030, LIRIS
HELENA DE CASTRO VITOR; 197146240, LIVIA ALVES COSTA; 197116023, LIVIA DE ABREU
REZENDE; 197115857, LIZANDRA FRANCA DE SOUZA SILVA; 197111462, LORENA
GORNERO DE MENEZES; 197141616, LORENA MENDES AMARO; 197108455, LORRAINE
BARBOSA DE BRITO; 197137064, LORRANY GREGORIO MAGALHAES; 197100161,
LORRAYNE RIBEIRO DOS SANTOS; 197125466, LUANA CRISTINA CUNHA SILVA; 197141361,
LUANA MAGALHAES SANTANA; 197124418, LUANA MARLIETY FERREIRA PENHA;
197118316, LUANA VICTORIA FERREIRA DE SOUZA; 197113626, LUCIANA DA SILVA
FERNANDES; 197108484, LUCIENE RODRIGUES SANTOS; 197145449, LUIZA OLIVEIRA
FELICIANO MACHADO; 197104526, LUIZA CAETANO MENDES; 197108884, LUYARA
LORENA SANTOS ROSA; 197110356, MAHYARA LOPES DA SILVA ARAUJO; 197101150,
MAISA PEREIRA MIGUEL; 197107204, MARCELA DA SILVA MORAIS PINNO; 197131376,
MARCELLA FERREIRA LIMA; 197103019, MARIA CAMILA ABRAO ALVES PEREIRA;
197120144, MARIA CECILIA MAIA CABRAL; 197131451, MARIANA RIBEIRO CHAVES;
197116937, MARIANA VECCHI MENDES; 197102553, MARILIA COSTA RIBEIRO; 197110015,
MARINA DE OLIVEIRA SAMPAIO; 197126422, MARINA REIS GONCALVES; 197107813,
MARINA SARTORI MORELI; 197140247, MARJORIE AMY YAMADA; 197119509, MATILDE DE
AMORIM MELO CARVALHO; 197134923, MAYARA DE ARAUJO PAREJAS; 197140053,
MAYARA REGINA DE CARVALHO; 197133965, MEKIA LARA DA SILVA REIS; 197121180,
MICAELLE ARAUJO DE SIQUEIRA; 197120826, MICHIE NAKAMURA DE AGUIAR;
197100943, MILENA DA SILVA NOVAIS; 197100997, MILENA DOROTEU DIAS REIS;
197109714, MILENA FRANCINE ALVES MOREIRA; 197132332, MIRELLA NATHALIA DE
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CASSIA FARIA; 197121202, MONALISA LIMA BATISTA; 197117172, MONICA LIMA LOPES;
197105314, MYLENA PAULA CARVALHO MONTEIRO DE LIMA; 197137457, NADJA ARAUJO
FERNANDES; 197109781, NATACHA ALVES DOS PASSOS; 197100922, NATALIA CARVALHO
FONTINELI; 197109835, NATALIA DE ARAUJO VARELA CORREIA; 197106280, NATALIA
FERREIRA DE SOUZA; 197105421, NATALIA RODRIGUES FARIAS; 197129480, NATHALIA
GONCALVES FERREIRA; 197113528, NATHALIA LIMA FRANCA; 197116620, NATHALLI
CAMPELO DOS SANTOS; 197105135, NAYARA GUEDES DE SOUSA; 197103247, NAYARA
NANTES DUARTE; 197102434, NICOLLE RAGGIO CASTRO ANDRADE; 197125003, PALOMA
SILVA DOS SANTOS; 197155867, PAMELA NUNES BEZERRA SANTOS GONCALVES;
197132652, PAMELA RODRIGUES ANHOLETE; 197123093, PAMELLA TAYNA MENDES
SEABRA; 197122420, PATRICIA FERNANDES MOREIRA; 197110307, PATRINE DE CARVA L H O
COSTA; 197114969, PAULINE MARIA RAMM ROSARIO; 197100789, POLIANA DE SOUSA
OLIVEIRA; 197128307, PRISCILA DE SOUZA PUTTINI CALZA; 197125650, PRISCILA
MAGALHAES DE ALMEIDA; 197101922, PRISCILLA LOPES PRUDENCIO; 197123507,
RAFAELA DO NASCIMENTO LIMA COTRIM; 197119802, RAFAELA DUARTE VALLIM;
197114290, RAFAELA OLIVEIRA DE CARVALHO; 197110088, RAFAELA PIMENTEL SEIDL;
197123589, RAFAELLA PINHEIRO COSTA; 197125999, RAISSA CUNHA; 197131571, RANI
FERNANDES DOS REIS LUZ; 197109643, RAQUEL BEATRIZ SILVA DO NASCIMENTO;
197117050, RAQUEL CRUVINEL MATOS; 197135115, RAQUEL SANTOS GONCALVES DE
MAGALHAES; 197116251, RAYANE FERREIRA ALVES; 197100932, RAYANE NATHALY
AMARAL DA SILVA; 197100208, RAYANE SANTOS JESUS DA SILVA; 197115008, RAYANNE
ANDRADE DE SOUZA DANIEL; 197147515, RAYANNE SILVA OLIVEIRA; 197107298, RAYSA
TELES VARGAS; 197119359, REBECA LIMA DE OLIVIEIRA; 197122392, RENATA NATAL
MATOS E SILVA; 197140024, RENATA RODRIGUES DA SILVA; 197122320, ROSILAYNE
MARINHO TAVARES; 197104142, RUANA MAIA DINIZ; 197108153, SABRINA ALVES DE
ABREU; 197114477, SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA; 197113846, SAMARA LIMA DE
ARRUDA; 197129193, SAMILA TAMILLE BARROS FONTELES; 197138700, SANDRA HELENA
LEVINO DA SILVA; 197147296, SANDRA LAYANE SILVA LIMA; 197108151, SARA DA SIL VA
MOREIRA; 197122069, SARA PEREIRA DE ARAUJO; 197107125, SARAH DE FRANCA DO
NASCIMENTO; 197145428, SARAH LOPES DA CUNHA; 197117685, SHARMEYNNE RAMALHO
DA SILVA; 197105025, SIMONE FAVALESSA DOS SANTOS; 197118722, STEFANY DARLING
OLIVEIRA RIBEIRO SILVA; 197102057, STEFHANY INACIO RODRIGUES FURTADO;
197107232, SUELEN LEONORA FERREIRA DA SILVA; 197113601, TAINA MARTINS RAMOS;
197125620, TALITA TOKARSKI DE SOUZA; 197105460, TAMIRES CRISTINA DE JESUS;
197111235, TAMIRES SOUZA MODESTO; 197118925, TATIANE COSTA GUERRA; 197115045,
TATIANY ALVES DUARTE DE OLIVEIRA; 197103886, TAYNA COSTA CUTRIM; 197120796,
TAYNAN CERQUEIRA CUSTODIO DE OLIVEIRA; 197101651, THAIS CARVALHO OLIVEIRA;
197114119, THAIS CRISTINA FERREIRA GARCIA DE SOUSA; 197136567, THAIS MELO DIAS
DOS SANTOS DE SOUZA; 197112663, THALYTA FRAGA SOARES; 197101739, THAMARA
LUSTOSA NASCIMENTO; 197125271, THAMIRES LOYANE BARBOSA FERNANDES;
197123015, THAMYRES RUANA DE SOUSA ARAUJO; 197108817, VANESSA CRISTINA DOS
SANTOS CARDOSO; 197115052, VANESSA JESSICA DE OLIVEIRA; 197131111, VICTORIA
ALBUQUERQUE CAMARA; 197114028, VITORIA MENDES DE SOUSA; 197110409, VIVIANNE
SOUZA ALENCAR; 197154198, WELIDA TIARA MARQUES RIBEIRO; 197116414,
WELKYLLANE ARAUJO SILVA; 197130962, YARA TEIXEIRA VIDAL; 197108284, YARA
VERLAINE CORDEIRO MATIAS; 197101119, YASMIN DIIRR ORNELAS; 197134568, YRAIMA
MAIA DINIZ; 197109053, ZILMARA HERMETA MELO DE OLIVEIRA.
2 DOS CANDIDATOS NÃO RELACIONADOS
2.1 Em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 002/2016, do Conselho Federal
de Psicologia, de 21 de janeiro de 2016, estão relacionados no item anterior, com o resultado
preliminar da avaliação psicológica, apenas os candidatos recomendados.
2.2 Os candidatos convocados para a fase de avaliação psicológica e não relacionados nos itens 1 e
3.1 do presente edital foram considerado(s) não recomendado(s).
3 DOS CANDIDATOS AUSENTES
3.1 Relação, em ordem alfabética, dos candidatos que não compareceram para a realização da
avaliação psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome completo.
3.1.1 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC
- Sexo Masculino (código 101).197105076, ALEZI RESENDE; 197108457, BRUNO P O RTO
CARVALHO; 197119204, FELIPE RIBEIRO OLIVEIRA; 197123690, FERNANDO ALVES
NOGUEIRA; 197157994, GEOVAH DE JESUS DE OLIVEIRA; 197127383, GUILHERME
CLAUDINO DA ROCHA; 197116919, IVAN NILO XAVIER DE OLIVEIRA; 197110765,
MATHAEUS LAZARINI DE ALMEIDA; 197106755, MAURICELIO VAZ.
3.1.2 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC
- Sexo Feminino (código 102). 197146733, CAMILA COSTA MAGALHAES DE LACERDA;
197113275, ELAINE BARBOSA DE ANDRADE; 197136271, LARISSA XAVIER ROCHA;
197137044, TALITA MOURA BARRETO PONTES.
4 DOS CANDIDATOS INCLUÍDOS NA ETAPA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA POR DECISÃO
JUDICIAL
4.1 Em obediência às decisões judiciais proferidas em caráter liminar, os candidatos a seguir
relacionados, foram incluídos para a realização da etapa de avaliação psicológica:
4.1.1 Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC - Sexo
Masculino (código 101).197114635, ANDRE AKIO ARANHA HIRANO (sub judice, Processo nº
0700031-89.2019.8.07.0018); 197126511, IGOR ALECSANDER LIMA DA SILVA (sub judice,
Processo nº 0712455-03.2018.8.07.0018); 197108855, MARIO JUNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
(sub judice, Processo nº 0700021-45.2019.8.07.0018); 197112848, MICHAEL SANDY VITORINO
MOREIRA (sub judice, Processo nº 0700041-36.2019.8.07.0018).
4.1.2 Cargo: Soldado Policial Militar do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC
- Sexo Feminino (código 102).197102359, DAYARA FERNANDA DE ALENCAR FIGUEIREDO
(sub judice, Processo nº 0700007-61.2019.8.07.0018); 197101343, JESSICA VASCONCELOS
RIBEIRO (sub judice, Processo nº 0700038-87.2019.8.07.0016).
5 DA SESSÃO DE CONHECIMENTO DA NÃO RECOMENDAÇÃO
5.1 Será concedida ao(s) candidato(s) considerado(s) não recomendado(s), cópia do seu relatório e o
conhecimento das razões para a sua não recomendação (ver item 14.16 do Edital Normativo), e vistas
dos testes realizados mediante sessão sigilosa e reservada para tal finalidade.
5.2 Não será admitida, em hipótese alguma, vista do relatório em local e/ou data diverso daqueles
previstos no subitem 5.7, qualquer que seja o motivo alegado pelo candidato.
5.3 Não será concedida vista de seu relatório por procurador.
5.4 Durante a entrevista devolutiva, não será permitida a retirada de nenhum documento do local, bem
como a realização de cópias ou quaisquer outros meios de reprodução total ou parcial.
5.5 As entrevistas devolutivas serão realizadas entre os dias 1 e 2 de fevereiro de 2019, com a
distribuição preferencial dos candidatos conforme a seguir:
a) dia 1 de fevereiro no horário de 8h30 às 10h30: para os candidatos com nomes iniciando com as
letras "A" a "C";
b) dia 1 de fevereiro no horário de 10h30 às 12h: para os candidatos com nomes iniciando com as
letras "D" a "F";
c) dia 1 de fevereiro no horário de 14h30 às 16h: para os candidatos com nomes iniciando com as
letras "G" a "I";
d) dia 1 de fevereiro no horário de 16h às 17h30: para os candidatos com nomes iniciando com as
letras "J" a "K";
e) dia 2 de fevereiro no horário de 8h30 às 10h30: para os candidatos com nomes iniciando com a
letra "L" ;

f) dia 2 de fevereiro no horário de 10h30 às 12h00: para os candidatos com nomes iniciando com
as letras "M" a "N";
g) dia 2 de fevereiro no horário de 14h30 às 16h00: para os candidatos com nomes iniciando com
as letras "O" a "R";e
h) dia 2 de fevereiro no horário de 16h00 às 17h30: para os candidatos com nomes iniciando com
as letras "S" a "W".
5.6 A ordem de atendimento será feita de acordo com a ordem de chegada dos candidatos e a
preferência indicada no item 5.5.
5.7 As entrevistas devolutivas serão realizadas no seguinte endereço: Faculdade PROJEÇÃO - P7
(GUARÁ II), localizado a Área Especial 10 Lote C Parte A, Guará II, Brasília/D F.
6 DOS RECURSOS
6.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da avaliação psicológica,
disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia 4 de fevereiro de 2019.
6.2 Os recursos deverão ser interpostos online, por intermédio do Ambiente do Candidato, no
endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
6.3 Recursos enviados por qualquer outro meio diferente do indicado no subitem 6.2 acima não será
aceito e será considerado não conhecido pelo IADES.
6.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes e (ou)
fora das especificações e prazos estabelecidos neste edital e em outros editais serão indeferidos.
6.5 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso.
6.6 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.
6.7 A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

GILMAR DA SILVA FERREIRA

EDITAL N° 22/DGP - PMDF, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC
ALTERAÇÃO NA DATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE

SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA E
INVESTIGAÇÃO SOCIAL

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso VI do
artigo 1o da Portaria PMDF no 670 de 3 de junho de 2009 e em conformidade com o disposto na
Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012, torna pública a alteração de data para a divulgação
do resultado preliminar da etapa de sindicância de vida pregressa e investigação social doconcurso
público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial
Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes -

QPPMC, para provimento de vagas existentes, conforme a seguir.
1 O resultado preliminar da etapa de sindicância de vida pregressa e investigação social do concurso
público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial
Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes -

QPPMC será divulgado na data de 14 de fevereiro de 2019.
2 As demais datas do cronograma serão posteriormente ajustadas para refletir tal alteração.

GILMAR DA SILVA FERREIRA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAL
Em 29 de janeiro de 2019

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal - CBMDF, com sede no SAM Lote D Modulo E - CEP 70620-000, neste ato representado pelo
Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de Despesas, no uso das suas atribuições legais, doravante
denominado, simplesmente, NOTIFICANTE; NOTIFICADO: Senhor Matheus Eduardo Silva Barreto
Gonçalves, CPF nº 708.778.821-34, doravante denominado simplesmente, NOTIFICADO.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR da ocorrência do lançamento no
Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA da inscrição do débito de
Dívida Ativa no valor de R$ 3.554,53 (três mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três
centavos) por atribuição de responsabilidade civil em decorrência de valores devidos ao erário distrital a
título de sinistro de trânsito, envolvendo a viatura de prefixo ABT 123, pertencente à carga patrimonial do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e a motocicleta Honda CBR 1000 RR Fire Biade, placa
MNU 0307/DF. Isso posto, informamos que será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação desta notificação, para recolhimento do crédito ou apresentação de impugnação, nos termos do
art. 160 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional).

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal - CBMDF, com sede no SAM Lote D Modulo E - CEP 70620-000, neste ato representado pelo
Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de Despesas, no uso das suas atribuições legais, doravante
denominado, simplesmente, NOTIFICANTE; NOTIFICADA: Senhora Daniele Aparecida Rabelo
Valadares, CPF nº 058.430.641-58, doravante denominada simplesmente, NOTIFICADA.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR da ocorrência do lançamento no
Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA da inscrição do débito de
Dívida Ativa no valor de R$ 2.961,60 (dois mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos) por
atribuição de responsabilidade civil em decorrência de valores devidos ao erário distrital a título de sinistro
de trânsito, envolvendo a viatura de prefixo UR 421, pertencente à carga do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal e o veículo Fiat Uno Mille Way, placa JHM 9302. Isso posto, informamos que será
concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta notificação, para recolhimento do
crédito ou apresentação de impugnação, nos termos do art. 160 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código
Tributário Nacional).

JOSÉ CARLOS LOBO MONTEIRO
Diretor de Orçamento e Finanças e

Ordenador de Despesas em exercício

NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAL
Em 29 de janeiro de 2019

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal - CBMDF, com sede no SAM Lote D Modulo E - CEP 70620-000, neste ato representado pelo
Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de Despesas, no uso das suas atribuições legais, doravante
denominado, simplesmente, NOTIFICANTE; NOTIFICADO: Senhor Thayçan Freire de Oliveira, CPF nº
065.732.021-80, doravante denominado simplesmente, NOTIFICADO.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR da ocorrência do lançamento no
Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA da inscrição do débito de
Dívida Ativa no valor de R$ 622,14 (seiscentos e vinte e dois reais e quatorze centavos) por atribuição de
responsabilidade civil em decorrência de valores devidos ao erário distrital em decorrência de avaria no
para-brisa dianteiro na viatura de prefixo UR 451, ocorrido no dia 28 de maio de 2017, durante
atendimento da ocorrência de nº 168081. Isso posto, informamos que será concedido o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação desta notificação, para recolhimento do crédito ou apresentação de
impugnação, nos termos do art. 160 da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional).

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal - CBMDF, com sede no SAM Lote D Modulo E - CEP 70620-000, neste ato representado pelo
Diretor de Orçamento e Finanças e Ordenador de Despesas, no uso das suas atribuições legais, doravante
denominado, simplesmente, NOTIFICANTE; NOTIFICADO: Senhor Ivan Paiva Melo, CPF nº
538.506.371-15, doravante denominado simplesmente, NOTIFICADO.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, NOTIFICAR da ocorrência do lançamento no
Sistema Integrado de Lançamento de Créditos do Distrito Federal - SISLANCA da inscrição do débito de
Dívida Ativa no valor de R$ 1.826,56 (um mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos)
por atribuição de responsabilidade civil em decorrência de valores devidos ao erário distrital a título de
sinistro de trânsito envolvendo a viatura Mercedes Benz/Sprinter 415, placa OVT 1281, pertencente à
carga do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e o veículo Fiat Tipo, placa JEA 9323. Isso
posto, informamos que será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta
notificação, para recolhimento do crédito ou apresentação de impugnação, nos termos do art. 160 da Lei
nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional).

JOSÉ CARLOS LOBO MONTEIRO
Diretor de Orçamento e Finanças e

Ordenador de Despesas
Em Exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições da delegação de competência que trata
o artigo 2° da Portaria n° 65, de 13 de maio de 2013, publicada no DODF n° 97, de 14 de maio de 2013,
e o art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada pelo Distrito Federal por meio da Lei nº 2.834/2001:
resolve: CONVOCAR o ex-servidor abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de publicação desta, na Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEP, da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania, localizada na Antiga Rodoferroviária - Ala Central - Térreo, no horário
de 9h às 12h e 13h às 16h, para tratar de assunto referente ao acerto de contas decorrente do vínculo
funcional que manteve com esta Secretaria, sob pena de inscrição do nome em dívida ativa: DANIEL
LIMA MASCARENHAS BERNARDES, Processo nº 0400.000.229/2014.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EDITAL Nº 272 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012
107ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Diretor-Geral da CEB Distribuição S.A., no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante no
Edital n. 01/2012-CEB, Edital Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 26.9.2012 e
Edital de Republicação publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 15.10.2013, torna público que
CONVOCA em atendimento à decisão judicial no processo nº 0000216-27.2018.5.10.0001 que tramita
perante a 01° Vara do Trabalho de Brasília - DF, os candidatos a seguir relacionados para comparecer à
sede da CEB, localizada no SIA - Setor de Área Pública Lote C, Bloco D, Sala 05 - Superintendência de
Recursos Humanos - SRH, Brasília/DF, no período de 31 de janeiro de 2019 a 04 de fevereiro de 2019
(dias úteis) no horário de 14h30 as 17h, para manifestação acerca de sua contratação e encaminhamento à
avaliação médica pré-admissional com fins de contratação. O não comparecimento no período, data e local
indicados neste Edital acarretará a eliminação definitiva e automática do candidato do concurso público em
referência.
1. Convocação dos candidatos aprovados para o cargo de Agente de Serviços Operacionais - Eletricidade
na seguinte ordem: área de contribuição, seguidos de n. de inscrição, nome, CPF e classificação.
Agente de Serviços Operacionais - Eletricidade: 961134, CARLOS EDUARDO DELGADO MATOS,
96764368104, 259.
2. A presente contratação foi determinada por decisão judicial proferida no processo n° 0000216-
27.2018.5.10.0001, com trâmite perante a 01° Vara do Trabalho de Brasília, podendo ser revertida a
qualquer momento.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2018.
ARMANDO CASADO DE ARAÚJO

COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS

E X T R ATO S DE CONTRATO
Espécie: Contrato Simplificado de Serviço nº 003/2018- DAF/CEBGAS - Partes: Companhia
Brasiliense de Gás - CEBGAS e ERNST & YOUNG Auditores Independentes S/S. Data da assinatura:
7/12/2018. Objeto: Prestação de Serviços de Auditoria das Demonstrações Contábeis da CEBGAS.
Valor: R$ 14.593,94 (quatorze mil e quinhentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos).
Processo CEBGAS nº 116.000.004/2018- Dispensa de Licitação - art. 24, inc. II e § único, Lei nº
8.666/93. Despesas de Publicação: CEBGAS. Assinaturas pela CEBGAS: Elias Brito Junior e André
Gustavo Lins de Macedo e pela ERNST & YOUNG: Francisco da Silva Pimentel

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2017-DAF/CEBGAS. Partes: COMPANHIA
BRASILIENSE DE GÁS - CEBGAS e SOUTO MAIOR CONTADORES ASSOCIADOS LTDA-EPP.
Data da assinatura: 27.12.2018. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, pelo

valor global de R$ 81.876,00 (oitenta e um mil e oitocentos e setenta e seis reais). Processo nº
116.000.009/2017. Despesas de publicação: CEBGAS. Assinaturas pela CEBGAS: Elias Brito Junior
e André Gustavo Lins de Macedo e pela Souto Maior Contadores: Leurídia Aleixo da Silva.

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE
Em atendimento à Lei Distrital nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, a Diretoria da Companhia
Brasiliense de Gás - CEBGAS, no uso de suas atribuições, estabelece o Plano de Publicidade e
Propaganda para o ano de 2019, em consonância com a Proposta Orçamentária para o corrente
exercício, no valor total de R$ 60.000,00
( sessenta mil reais), para suporte às despesas com publicidade legal.

. Publicidade Legal Valor R$

. Demonstrações Financeiras (DODF e Jornal ) 50.000,00

. Atos Administrativos ( Edital, Convocação, Extratos e Quadro de
Publicação trimestral)

8.000,00

. Publicidade e Propaganda de Utilidade Pública 2.000,00

. To t a l 60.000,00

Brasília/DF, 17 de janeiro de 2019
ELIAS BRITO JUNIOR

Diretor Presidente

DEMOSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE
Quadro Demonstrativo de Despesas com Publicidade e Propaganda da Companhia Brasiliense de Gás,
do 4º trimestre de 2018, em conformidade com a Lei nº 3.184 de 29/08/2008 e do artigo 22, incisos
I e II da Lei Orgânica do Distrito Federal:

ELIAS BRITO JUNIOR
Diretor Presidente

. Quadro Demonstrativo de Despesas com Publicidade da
Companhia Brasiliense de Gás - CEBGAS

4º trimestre 2018
. Finalidade da Ação Beneficiário do Pagamento Valor no

Trimestre (R$)
. Veiculação de Matéria Legal no DODF
(Quadro Demonstrativo de Despesas
com Publicidade e Propaganda - 4º
trimestre/2018 e extratos de contratos)

Subsecretaria de Atos
Oficiais-DODF

Secretaria de Estado do GDF

486,00

. Total Geral do Trimestre 486,00

Fonte: Razão Contábil - Período de 31/10/2018 a 31/12/2018
conta 61603013005013 - Editais e publicações
DAR-71/2019.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 8666/2016. PARTES: CAESB X SANIT ENGENHARIA EIRELI.
ASSINATURA: 30/01/2019. ASSINANTES: Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia e Dager
César de Alencar - Superintendente de Obras. Pela contratada: Zulmiro do Rosário Machado Neto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO
A CAESB, no uso das atribuições previstas no inciso X do artigo 45 da Lei Distrital nº 4.285, de
26 de dezembro de 2008, na Resolução n° 03/2012 - Adasa de 13 de abril de 2012, nos termos do
artigo 15, e na Norma Interna da Caesb - ND.SGD-032, NOTIFICA os usuários, neste identificados,
da abertura de Processo Administrativo para apuração das infrações e FAZ SABER do prazo de 10
(dez) dias corridos, a partir desta data, para apresentar sua defesa junto à Caesb, nos Escritórios de
Atendimento ao Público da Caesb ou Postos de Atendimento do Na Hora, nessas unidades poderá
obter vistas ao processo e solicitar cópias do seu conteúdo. Dúvidas e orientações quanto aos
requisitos estabelecidos para formulação e apresentação do recurso pelo usuário poderão ser obtidas
nos próprios locais de entrega referidos, ou por meio da Central de Relacionamento com o Cliente
- 115 e Escritório Online no site www.caesb.df.gov.br; em caso de não cumprimento do prazo
estabelecido, o presente processo seguirá os trâmites legais.
Notificado: VALDIR DE SOUZA SALES, CPF/CNPJ nº 392.929.081-20, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/001842, "Retirada ou inversão de hidrômetros", data da autuação: 31/08/2017,
localidade: SOE Q 25 LT 013 AP - Gama e multa aplicada no valor R$ 295,00 (duzentos e noventa
e cinco reais).
Notificado: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA MARIM, CPF/CNPJ nº 344.353.441-49, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/001843, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
31/08/2017, localidade: ARROZAL R AMIZADE CH LT 25C - Planaltina e multa aplicada no valor
R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
Notificado: LOURINALDO AZEVEDO DE SOUZA, CPF/CNPJ nº 151.050.401-04, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002186, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
31/08/2017, localidade: ARROZAL R AMIZADE CH LT 178C - Planaltina e multa aplicada no valor
R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
Notificado: ELMO VIEIRA CAVALCANTE ABEL, CPF/CNPJ nº 778.504.401-53, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/001837, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
28/08/2017, localidade: ARROZAL R PINOS CH 038 C 008A - Planaltina e multa aplicada no valor
R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
Notificado: ARNALDO PEREIRA DE MORAES, CPF/CNPJ nº 553.879.421-00, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002501, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
06/09/2017, localidade: NR CORREGO DO OURO - BATALHA LT 04 - Fercal e multa aplicada no
valor R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
Notificado: GENILTON RODRIGUES DE JESUS, CPF/CNPJ nº 603.051.501-20, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002190, "Retirada ou inversão de hidrômetros", data da autuação:
22/08/2017, localidade: SNO Q 03 QUIOSQUE PRACA - Brazlândia e multa aplicada no valor R$
748,00 (setecentos e quarenta e oito reais).
Notificado: CONSTURMET MONTADORA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, CPF/CNPJ nº
07.780004/0001-89, autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/001613, "Retirada ou inversão de
hidrômetros", data da autuação: 11/08/2017, localidade: QNP 20 CJ K C 09 - Ceilândia e multa
aplicada no valor R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais).
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Notificado: MILENE DA SILVA PINHEIRO, CPF/CNPJ nº 003.998.011-11, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/002180, "Violação de selos e de lacres do hidrômetro", data da autuação:
11/08/2017, localidade: QR 421 CJ 16 C 16 - Samambaia e multa aplicada no valor R$ 383,50
(trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).
Notificado: JOSE EDSON VIEIRA DA SILVA, CPF/CNPJ nº 452.005.134-72, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/001888, "Construção sobre coletores de esgotos", data da autuação:
30/08/2017, localidade: VA AE 01 BL L BOX 22 - Planaltina e multa aplicada no valor R$ 2.244,00
(dois mil e duzentos e quarenta e quatro reais).
Notificado: A.G.I.K-LANTERNAGEM MECANICA LTDA, CPF/CNPJ nº 13.009.007/0001-16,
autuado pelo Processo Administrativo nº 2018/001939, "Qualquer intervenção indevida nas instalações
públicas de esgotos sanitários ou danos às mesmas", data da autuação: 04/09/2017, localidade: SOFS
Q 12 CJ B LT 05/07 LJ 2 - Setor de Indústria e Abastecimento-SIA e multa aplicada no valor R$
7.480,00 (sete mil e quatrocentos e oitenta reais).
Notificado: KATIA ROSE DO COUTO CHAGAS, CPF/CNPJ nº 671.120.052-72, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002103, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
17/05/2017, localidade: COND BURITIS CH 02 CJ G LT 45 - Ceilândia II e multa aplicada no valor
R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais).
Notificado: LIZENE ASSENCIO DE SA SEIXAS, CPF/CNPJ nº 584.260.601-10, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2018/002443, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
06/09/2017, localidade: NR CATINGUEIRO - 3 IRMAOS DF 205 OESTE KM 10 CS 02 - Fercal
e multa aplicada no valor R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
Notificado: ESPEDITO COSTA CARVALHO, CPF/CNPJ nº 563.250.021-72, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/000311, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
13/06/2017, localidade: SHSN CH 51 CJ B LT 29 - Ceilândia II e multa aplicada no valor R$ 580,00
(quinhentos e oitenta reais).
Notificado: BERNADETE DA MATA RIBEIRO, CPF/CNPJ nº 553.614.555-04, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/000310, "Violação do hidrômetro", data da autuação: 22/06/2017, localidade:
SHSN R N HORIZ R 12 CJ E LT 15 - Ceilândia II e multa aplicada no valor R$ 293,00 (duzentos
e noventa e três reais).
Notificado: MARCO ANTONIO L DA SILVA, CPF/CNPJ nº 726.340.221-15, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/000681, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
24/07/2017, localidade: Q 11 CJ N LT 54 - Arapoanga e multa aplicada no valor R$ 590,00
(quinhentos e noventa reais).
Notificado: JUREMA DE PADUA PEREIRA, CPF/CNPJ nº 423.126.981-53, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2018/000747, "Retirada ou inversão de hidrômetros", data da autuação: 27/07/2017,
localidade: QNN 37 AREA ESP. 01 BOX 101 - Ceilândia e multa aplicada no valor R$ 748,00
(setecentos e quarenta e oito reais).
Notificado: ROSILDA SOARES BARBOSA, CPF/CNPJ nº 026.935.744-04, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/007372, "Despejo de águas pluviais à rede domiciliar de esgotos", data da
autuação: 05/05/2017, localidade: QE 40 CJ D LT 25 AP - Guará II e multa aplicada no valor R$
429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais).
Notificado: THARCILA GABRIELLA ALENCAR LOURES, CPF/CNPJ nº 045.183.521-22, autuado
pelo Processo Administrativo nº 2018/000375, "Intervenção indevida no ramal predial", data da
autuação: 13/03/2017, localidade: QN 29 CJ 03 LT 11 - Riacho Fundo II e multa aplicada no valor
R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais).
Notificado: DAIANY NAIARA RODRIGUES DA SILVA, CPF/CNPJ nº 035.875.361-98, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2017/002909, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
05/04/2016, localidade: COND RES PARAISO CJ D LT 25A - Gama e multa aplicada no valor R$
530,00 (quinhentos e trinta reais).
Notificado: MARIA JOSE FERREIRA COSTA, CPF/CNPJ nº 780.589.611-91, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/007051, "Violação do hidrômetro", data da autuação: 25/04/2017, localidade:
SHVG CH 49B LT 02 - Arniqueira e multa aplicada no valor R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis
reais).
Notificado: JOSÉ PAULINO FILHO, CPF/CNPJ nº 003.898.461-04, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/003481, "Lançamento indevido de águas industriais, óleos e gorduras à rede
pública", data da autuação: 14/10/2016, localidade: P MODAS RUA 15 LT 40 AP 102 - Guará II e
multa aplicada no valor R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais).
Notificado: ZAIDE SOUZA OLIVEIRA, CPF/CNPJ nº 573.716.441-15, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/007864, "Violação do hidrômetro", data da autuação: 08/12/2016, localidade:
QR 513 CJ 08 C 15 - Samambaia e multa aplicada no valor R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis
reais).
Notificado: ELSA CORREIA DE ALMEIDA, CPF/CNPJ nº 258.707.501-72, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/005559, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
17/02/2017, localidade: SHPS Q 401 CJ D LT 03 - Ceilândia II e multa aplicada no valor R$ 572,00
(quinhentos e setenta e dois reais).
Notificado: ANDERSON DE CARVALHO BARBOSA, CPF/CNPJ nº 670.005.411-72, autuado pelo
Processo Administrativo nº 2017/005847, "Intervenção indevida no ramal predial", data da autuação:
22/02/2017, localidade: QN 05 CJ 16 LT 04 - Riacho Fundo I e multa aplicada no valor R$ 572,00
(quinhentos e setenta e dois reais).
Notificado: FRANCISCO RONI DA ROSA, CPF/CNPJ nº 379.743.941-53, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/008063, "Lançamento indevido de águas industriais, óleos e gorduras à rede
pública", data da autuação: 20/06/2017, localidade: QE 40 CJ E LT 15 LJ 01 - Guará II e multa
aplicada no valor R$ 3.705,00 (três mil e setecentos e cinco reais).
Notificado: CHRYSTIANE COSTA SILVA, CPF/CNPJ nº 712.744.211-87, autuado pelo Processo
Administrativo nº 2017/008428, "Lançamento indevido de águas industriais, óleos e gorduras à rede
pública", data da autuação: 23/02/2017, localidade: QNN 01 CJ C Cs 25 - Ceilândia e multa aplicada
no valor R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais).

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2019

PROCESSO: 092.006739/2018. OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro
galvanizado para redes de água. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE
RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 45 dias. VIGÊNCIA: 365
dias. ABERTURA: 19/02/2019, às 08:30 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200).
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br -
menu Licitações, a partir do dia 31/01/2019. Fone: (61) 3213-7429, E-mail:
l i c i t a c a o @ c a e s b . d f . g o v. b r.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2018

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é Aquisição de bombas
(tipo lóbulos e tipo helicoidais), trituradores e quadros de comando para atender às necessidades
operacionais das estações de tratamento de esgotos no âmbito de atuação da Caesb, da forma que se
segue: Empresa MONTAGEM ELETRICA E SERVICOS DE URBANIZACAO LTDA, CNPJ:
10.511.935/0001-96, vencedora do lote 3 (itens 10, 11, 12, 13 e 14) com o valor total de R$
59.899,97; e Empresa NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
82.749.987/0001-06, vencedora dos lotes 1 e 2 (itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9) com o valor total
de R$ 1.131.875,46.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2014
PROCESSO: 094.001.216/2013. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF e a
empresa AUTO POSTO MILLENNIUM 2.000 LTDA. OBJETO: O presente instrumento visa: A
prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses; incluir no contrato as Cláusulas
Vigésima Primeira - Do Programa de Integridade, e Vigésima Segunda - Das Proibições Contratuais; E
incluir o parágrafo 16.2 na Cláusula Décima Sexta. DA VIGÊNCIA: O presente instrumento entra em
vigor a partir de 16 de janeiro de 2019 até 15 de janeiro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro
de 2019. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, FELIX ANGELO PALAZZO, Diretor-Presidente, RITA
MARTINS DE MELO, Diretora de Administração e Finanças-Substituta; e, pela CONTRATADA: RAUL
DE BRITO SIMM, Procurador.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, na função de
Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO E HOMOLOGA o
resultado do Pregão Eletrônico nº 14/2018, cujo objeto é Aquisição de mobiliário para modernização
da Mapoteca para atender demanda da Diretoria de Geoinformações Urbanas e Territoriais - DIGEO,
vinculada à Coordenação do Sistema de Informações Territoriais e Urbanas da Unidade de Tecnologia
(DIGEO/COSIT/UNTEC/SEGETH) desta Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação.
Empresas Vencedoras e Valor Total Homologado: LUNASA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE METAL LTDA., CNPJ: 04.145.276/0001-19, Item 3, Valor Total: R$ 13.679,00
(treze mil seiscentos e setenta e nove reais) ; E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS, CNPJ: 22.228.425/0001-95, Item 1, Valor Total: R$ 170.289,60 (cento e setenta mil
duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) e MAGAZINE DOS MOVEIS EIRELI, CNPJ:
26.537.584/0001-22, Item 02, Valor Total: R$ 3.218,64 (três mil duzentos e dezoito reais e sessenta
e quatro centavos). Processo n.º: 00390-00001609/2018-79 (Processo SEI). Demais informações no
site: www.comprasnet.gov.br, UASG: 926209.

Brasília DF, 04 de janeiro de 2019
MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9912316112/2018
Processo: 392-004.729/2017 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB/DF, CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, CNPJ 34.028.316/0007-07. Objeto: Prestação de serviços postais e demais tarefas
correlatas - prorrogação por 12 (doze) meses até 24.01.2020. Signatários: Pela CODHAB/DF:
Wellington Luiz de Souza Silva, na qualidade de Diretor-Presidente; Pela Contratada: Afonso Bento
Bezerra Junior, na qualidade de Analista de Correios Jr - Administrador e Erenilton da Silva Martins,
na qualidade de Gerente. (Data da publicação no DODF do Contrato original: 08/02/2018, DODF Nº
28, PÁG. 45). Data de assinatura: 24/01/2019.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº 87000/2018-078/00 - COM7ºDN x IBRAM-DF

PROCESSO: 00391-00009082/2018-01. ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
87000/2018-078/00. OBJETO: Planejar, executar e acompanhar ações conjuntas relacionadas ao meio
ambiente na Área Alfa da Marinha e no Lago Paranoá, no âmbito da competência do IBRAM-DF e
com base no Plano de Diretrizes para Destinação de Recursos de Compensação Florestal (PDAR-F),
conforme especificações constantes do Plano de Trabalho. PARTÍCIPES: COMANDO DO 7º
DISTRITO NAVAL - COM7ºDN e INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - IBRAM. VIGÊNCIA: Trinta e seis meses a partir da
publicação no DOU. DATA DE ASSINATURA: 27/12/2018. SIGNATÁRIOS: SERGIO NATHAN
MARINHO GOLDSTEIN - COM7ºDN e ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES - Presidente do
IBRAM DF.
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00041/2019
PROCESSO Nº 00150-00003789/2018-65. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a ALICE STEFÂNIA CURI - CPF n° 539.347.251-04. Do Objeto:
Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC, conforme
Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Da Classificação Orçamentária:
UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações
Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00040/2019
PROCESSO Nº 00150-00003797/2018-10. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a CELSO RIBEIRO BASTOS FILHO - CPF n° 373.756.871-53. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 30.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00039/2019
PROCESSO Nº 00150-00005495/2018-78. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a CAMILA COUTINHO CARVALHO DE REZENDE - CPF n°
658.480.121-72. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa
Conexão FAC, conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001
- Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS
PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00051/2019
PROCESSO Nº 00150-00006789/2018-17. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a ANA CAROLINA FERNANDES PERES DA SILVA - CPF n°
718.241.701-49. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa
Conexão FAC, conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001
- Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade:
Estimativo. Data da Emissão da Nota de Empenho: 07/08/2018; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS
PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00050/2019
PROCESSO Nº 00150-00007513/2018-56. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a CLEDISON DA CONCEIÇÃO PEREIRA - CPF n° 004.886.181-
26. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00049/2019
PROCESSO Nº 00150-00007515/2018-45. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a KAMAI FREIRE - CPF n° 035.804.241-06. Do Objeto:
Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC, conforme
Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). Da Classificação Orçamentária: UO
16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais
- Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 29/01/2018; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00048/2019
PROCESSO Nº 00150-00008157/2018-98. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a RAONI MACHADO MORAES JARDIM - CPF n° 008.658.021-
30. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 19.800,00 (dezenove mil, oitocentos reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00038/2019
PROCESSO Nº 00150-00008152/2018-65. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a JULIANA ALVES TAVARES SILVA - CPF n° 010.747.651-76.
Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil, quinhentos reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001
- Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade:
Estimativo. Data da Emissão da Nota de Empenho: 28/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS
PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00047/2019
PROCESSO Nº 00150-00008160/2018-10. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a WELLINGTON DE OLIVEIRA - CPF n° 027.300.671-16. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 33.669,48 (trinta e três mil, seiscentos e sessenta e nove
reais e quarenta e oito centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de
Trabalho nº 13.392.6219.4091-0012 - Apoio a Projetos Artísticos e Culturais; Fonte 100; Natureza de
Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador
Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00046/2019
PROCESSO Nº 00150-00008231/2018-76. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a GLAUCIO ROMEIRO FERREIRA - CPF n° 015.404.661-24. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00045/2019
PROCESSO Nº 00150-00008234/2018-18. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a MAÍRA OLIVEIRA - CPF n° 834.302.101-00. Do Objeto:
Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC, conforme
Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00043/2019
PROCESSO Nº 0150-001000/2017. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a MARIEL ROSAURO ZASSO - CPF n° 000.983.920-85. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00044/2019
PROCESSO Nº 0150-001663/2017. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a POLIANA MATOS PIERATTI - CPF n° 019.353.441-02. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00042/2019
PROCESSO Nº 0150-001185/2017. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a RHAYSSA FREIRE DE SOUSA RAMALHO - CPF n°
037.208.801-50. Do Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa
Conexão FAC, conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2911.0001
- Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.90.48; Modalidade:
Estimativo. Data da Emissão da Nota de Empenho: 29/01/2019; Ordenador Responsável: JOSE CARLOS
PRESTES.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00037/2019
PROCESSO Nº 00150-00010739/2018-34. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a DIEGO PEREIRA BORGES - CPF n° 947.801.452-87. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 33.957,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e sete
reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa
33.90.48; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 24/01/2019; Ordenador
Responsável: JOSE CARLOS PRESTES.
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 00037/2019
PROCESSO Nº 00150-00010739/2018-34. Das Partes: FUNDO DE APOIO A CULTURA-SEC, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o/a beneficiário/a DIEGO PEREIRA BORGES - CPF n° 947.801.452-87. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para "Capacitação" no âmbito do programa Conexão FAC,
conforme Portaria nº 106/2018.. Do Valor: R$ 33.957,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e sete
reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC; Fonte 100; Natureza de Despesa
33.90.48; Modalidade: Estimativo. Data da Emissão da Nota de Empenho: 24/01/2019; Ordenador
Responsável: JOSÉ CARLOS PRESTES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 006/2019
PROCESSO: 00150-00010767/2018-51; NOTA DE EMPENHO Nº 00035/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X ARGEMIRO DE FIGUEIRDO NETO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 006/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa
"PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS" de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$
11.980,00 (onze mil, novecentos e oitenta reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta
do/a Beneficiário/a especialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações
Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo
de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário, com duração de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
24/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016, alterada pela
Portaria nº 106/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO/A: ARGEMIRO DE FIGUEIRDO
N E TO .

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 007/2019
PROCESSO: 00150-00010845/2018-18; NOTA DE EMPENHO Nº 00036/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X ESDRAS AUGUSTO NOGUEIRA FILHO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 007/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa "PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS" de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 9.674,00 (nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais) que será liberado em parcela única e
transferidos à conta do/a Beneficiário/a especialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO/A:
ESDRAS AUGUSTO NOGUEIRA FILHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 027/2019
PROCESSO: 00150-00010678/2018-13; NOTA DE EMPENHO Nº 00002/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X RAFAEL CALDEIRA DOS SANTOS. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 027/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 14.500,00
(quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: RAFAEL CALDEIRA DOS SANTOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 026/2019
PROCESSO: 00150-00010681/2018-29; NOTA DE EMPENHO Nº 00003/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X PABLO HÉRCULES DA CUNHA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 026/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 14.500,00
(quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: PABLO HÉRCULES DA CUNHA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 024/2019
PROCESSO: 00150-00010676/2018-16; NOTA DE EMPENHO Nº 00006/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X ANA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 024/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos
à conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: ANA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 023/2019
PROCESSO: 00150-00010653/2018-10; NOTA DE EMPENHO Nº 00008/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X NELSON LATIF FAKHOURI FILHO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 023/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 11.000,00
(onze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: NELSON LATIF FAKHOURI FILHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 014/2019
PROCESSO: 00150-00010673/2018-82; NOTA DE EMPENHO Nº 00015/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X JULIANA COSTA BORGES. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 014/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 14.500,00
(quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: JULIANA COSTA BORGES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 041/2019
PROCESSO: 00150-00010679/2018-50; NOTA DE EMPENHO Nº 00007/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X VICTOR ZIEGELMEYER BARBOSA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 041/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 10.500,00
(dez mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a,
correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: VICTOR ZIEGELMEYER BARBOSA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 015/2019
PROCESSO: 00150-00010685/2018-15; NOTA DE EMPENHO Nº 00017/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA SINIMBU. Na qualidade de Beneficiário/a.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 015/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente
Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA
ao Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 14.500,0 (quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA SINIMBU.
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 017/2019
PROCESSO: 00150-00010684/2018-62; NOTA DE EMPENHO Nº 00022/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X JANAINA SILVA ANDRÉ. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de Ajuste
N.º 017/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por
objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 14.500,00
(quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: JANAINA SILVA ANDRÉ.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 018/2019
PROCESSO: 00150-00010677/2018-61; NOTA DE EMPENHO Nº 00024/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X MARIANA ESCOSTEGUY CARDOSO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 018/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: MARIANA ESCOSTEGUY CARDOSO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 020/2019
PROCESSO: 00150-00010660/2018-11; NOTA DE EMPENHO Nº 00028/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X CAROLINA DE ALBUQUERQUE GOMES. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 020/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: CAROLINA DE ALBUQUERQUE GOMES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 011/2019
PROCESSO: 00150-00010669/2018-14; NOTA DE EMPENHO Nº 00033/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X SARA LOIOLA VIANA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º
011/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a
concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão Cultural
DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil
reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à
conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de
Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito)
meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016, alterada pela Portaria nº
106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO/A: SARA LOIOLA
VIANA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 028/2019
PROCESSO: 00150-00010670/2018-49; NOTA DE EMPENHO Nº 00034/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X GUILHERME MENEZES COBELO E OLIVEIRA. Na qualidade de Beneficiário/a.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 028/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente
Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA
ao Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: GUILHERME MENEZES COBELO E OLIVEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 029/2019
PROCESSO: 00150-00010668/2018-70; NOTA DE EMPENHO Nº 00032/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X GUILHERME TAVARES DA COSTA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 029/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 10.500,00
(dez mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a,
correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: GUILHERME TAVARES DA COSTA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 010/2019
PROCESSO: 00150-00010667/2018-25; NOTA DE EMPENHO Nº 00030/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X CLAUDIA DE REZENDE DAIBERT. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 010/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 11.000,00
(onze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -

Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: CLAUDIA DE REZENDE DAIBERT.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 030/2019
PROCESSO: 00150-00010675/2018-71; NOTA DE EMPENHO Nº 00029/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X JEANDERSON JESUS DE MATOS. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 030/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 14.500,00
(quatorze mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: JEANDERSON JESUS DE MATOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 031/2019
PROCESSO: 00150-00010661/2018-58; NOTA DE EMPENHO Nº 00026/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X DEBORA REJANE SILVA DE CARVALHO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 031/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: DEBORA REJANE SILVA DE CARVALHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 032/2019
PROCESSO: 00150-00010664/2018-91; NOTA DE EMPENHO Nº 00025/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X AMANDA DE ARAUJO BITTAR. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 032/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 11.000,00
(onze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: AMANDA DE ARAUJO BITTAR.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 033/2019
PROCESSO: 00150-00010672/2018-38; NOTA DE EMPENHO Nº 00023/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X GUSTAVO RIBEIRO DE VASCONCELLOS. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 033/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: GUSTAVO RIBEIRO DE VASCONCELLOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 034/2019
PROCESSO: 00150-00010706/2018-94; NOTA DE EMPENHO Nº 00021/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X CAROLINA VILLALOBOS DOS SANTOS COELHO. Na qualidade de Beneficiário/a.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 034/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente
Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA
ao Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil, quinhentos reais) que será liberado em parcela única e transferidos à
conta do/a Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: CAROLINA VILLALOBOS DOS SANTOS COELHO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 036/2019
PROCESSO: 00150-00010650/2018-78; NOTA DE EMPENHO Nº 00018/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X RODRIGO DRUMMOND DA SILVEIRA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 036/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos
Santos; BENEFICIÁRIO/A: RODRIGO DRUMMOND DA SILVEIRA.
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 037/2019
PROCESSO: 00150-00010659/2018-89; NOTA DE EMPENHO Nº 00016/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X FELIPE MELLO HONDA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de Ajuste
N.º 037/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por
objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 15.000,00
(quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo
a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 28/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: FELIPE MELLO HONDA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 040/2019
PROCESSO: 00150-00010655/2018-09; NOTA DE EMPENHO Nº 00011/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X JORGE LUIZ FRANCO VERLINDO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 040/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 15.000,00
(quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo
a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: JORGE LUIZ FRANCO VERLINDO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 009/2019
PROCESSO: 00150-00010637/2018-19; NOTA DE EMPENHO Nº 00014/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X ADOLFO PALHARES CARDOSO. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 009/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 15.000,00
(quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo
a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 29/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: ADOLFO PALHARES CARDOSO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 008/2019
PROCESSO: 00150-00010739/2018-34; NOTA DE EMPENHO Nº 00037/2019; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X DIEGO PEREIRA BORGES na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de Ajuste
N.º 008/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem por objeto
a concessão de apoio financeiro para curso de "INTERCÂMBIOS E RESIDENCIAS" de natureza
artísticos e culturais, de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 33.957,00
(trinta e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais) a título de despesas com inscrição e/ou deslocamento
e/ou instalação a ser pago e transferido à conta do/a Beneficiário/a especialmente aberta no Banco de
Brasília - BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.2911.0001 - Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do beneficiário, com duração de 01(um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente:
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2019 ; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de
setembro de 2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO/A:
DIEGO PEREIRA BORGES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 002/2019
PROCESSO: 00150-00010616/2018-01; NOTA DE EMPENHO Nº 01109/2018; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X PAVIRADA FILMES E PRODUÇÕES LTDA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste N.º 002/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Programa Conexão Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a
Beneficiário/a, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.4091-0012 - Apoio a Projetos Artísticos e Culturais - Fonte 100 - Natureza da despesa:
33.50.41; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura
do beneficiário, com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA
DA ASSINATURA: 21/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de
2016, alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: PAVIRADA FILMES E PRODUÇÕES LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 001/2019
PROCESSO: 00150-00010631/2018-41; NOTA DE EMPENHO Nº 01098/2018; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X MAURO GIUNTINI VIANA. Na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 001/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa Conexão
Cultural DF# Negócios de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$ 15.000,00
(quinze mil reais) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Beneficiário/a, correndo
a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0001 -
Realização de Ações Culturais - Conexão FAC - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário,
com duração de 8 (oito) meses, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 21/01/2019; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016,
alterada pela Portaria nº 106/2018; Pelo FAC/SEC/DF: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO/A: MAURO GIUNTINI VIANA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N.º 004/2019
PROCESSO: 00150-00010122/2018-19; NOTA DE EMPENHO Nº 00977/2018; DAS PARTES:
DF/SEC/FAC X VICTOR ZIEGELMEYER BARBOSA na qualidade de Beneficiário/a. ESPÉCIE: Termo
de Ajuste N.º 004/2019; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente termo de ajuste tem
por objeto a concessão de apoio financeiro para curso de "INTERCÂMBIOS E RESIDENCIAS" de
natureza artísticos e culturais, de interesse do/a Beneficiário/a acima especificado/a; DO VALOR: R$

6.000,00 (seis mil reais) a título de despesas com inscrição e/ou deslocamento e/ou instalação a ser pago
e transferido à conta do/a Beneficiário/a especialmente aberta no Banco de Brasília - BRB, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091-0012 - Apoio
a Projetos Artísticos e Culturais - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do beneficiário, com duração de 01(um)
ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente: DATA DA ASSINATURA: 21/01/2019 ;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 158, de 20 de setembro de 2016, alterada pela Portaria nº
106/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SEC/DF:
Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO/A: VICTOR ZIEGELMEYER BARBOSA.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº. 049/2016
PROCESSO: 150.000.283/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X CRISTIANO ASSIS DE OLIVEIRA:
Nota de Empenho nº 00070/2016. Na qualidade de Beneficiário. ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 049/2016,
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a
alteração contratual, com vistas à prorrogação do prazo de vigência por mais 730 dias, a contar da data de
vencimento do Termo de Ajuste em epígrafe, para a conclusão do projeto "CD FOGO DE FATO"; DO
EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; CEDENTE: Adão Cândido Lopes
dos Santos; BENEFICIÁRIO: CRISTIANO ASSIS DE OLIVEIRA, TESTEMUNHAS: Sebastião Biano da
Silva e José Rodrigues Ramos Filho.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº. 048/2017
PROCESSO: 150.001.970/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X DD2 PRODUÇÕES LTDA. - EPP: Nota
de Empenho nº 00048/2017. Na qualidade de Beneficiário. ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 048/2017,
VALOR: R$ 129.973,70 (cento e vinte e nove mil, novecentos e setenta e três reais e setenta centavos). DO
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual, com vistas à prorrogação do
prazo de vigência por mais 730 dias, a contar da data de vencimento do Termo de Ajuste em epígrafe, para
a conclusão do projeto "DO OUTRO LADO"; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos
Projetos do FAC; CEDENTE: Adão Cândido Lopes dos Santos; BENEFICIÁRIO: DD2 PRODUÇÕES
LTDA. - EPP, TESTEMUNHAS: Sebastião Biano da Silva e José Rodrigues Ramos Filho.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº. 047/2017
PROCESSO: 150.002.012/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X LV PRODUÇÕES E DISTRIBUIÇÃO
FILME LTDA ME: Nota de Empenho nº 00049/2017. Na qualidade de Beneficiário. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste N.º 047/2017, VALOR: R$ 99.996,00 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e seis reais). DO
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual, com vistas à prorrogação do
prazo de vigência por mais 730 dias, a contar da data de vencimento do Termo de Ajuste em epígrafe, para
a conclusão do projeto "DISTRIBUIÇÃO DO FILME O COLAR DE CORALINA"; DO EXECUTO R :
Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; CEDENTE: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO: LV PRODUÇÕES E DISTRIBUIÇÃO FILME LTDA ME, TESTEMUNHAS: Sebastião
Biano da Silva e José Rodrigues Ramos Filho.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº. 040/2017
PROCESSO: 150.001.960/2016; DAS PARTES: DF/SC/FAC X JOSÉ DELVINEI LUIZ DOS SANTOS:
Nota de Empenho nº 00018/2017. Na qualidade de Beneficiário. ESPÉCIE: Termo de Ajuste N.º 040/2017,
VALOR: R$ 59.998,75 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco
centavos). DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual, com vistas à
prorrogação do prazo de vigência por mais 730 dias, a contar da data de vencimento do Termo de Ajuste
em epígrafe, para a conclusão do projeto "A RODA DA FORTUNA"; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; CEDENTE: Adão Cândido Lopes dos Santos;
BENEFICIÁRIO: JOSÉ DELVINEI LUIZ DOS SANTOS, TESTEMUNHAS: Sebastião Biano da Silva e
José Rodrigues Ramos Filho.

APLICAÇÕES DE PENALIDADE
Processo: 150.001.817/2010. Interessado: GEOVANE BATISTA DOS SANTOS, assunto: APLICAÇÃO
DE PENALIDADES. Tendo em vista o constante dos autos em epígrafe e de acordo com a Decisão nº.
8661 de 11/08/2017 do Conselho de Administração do FAC, e com base no disposto no art. 60 do Decreto
31.414/2010 aplico à beneficiária pena de ADVERTÊNCIA. Contrato nº 419/2010. Projeto "12 HORAS
DE ROCK". Publique-se e encaminhem-se os autos ao FAC/SC para os demais procedimentos
administrativos. Adão Cândido Lopes dos Santos - Secretário de Estado.

Processo: 150.001.612/2010. Interessado: AIRTON MASCIANO DA SILVA, assunto: APLICAÇÃO DE
PENALIDADES. Tendo em vista o constante dos autos em epígrafe e de acordo com a Decisão nº. 8178
de 02/04/2018 do Conselho de Administração do FAC, e com base no art. 59 e 60 do Decreto 31.414/2010
aplico ao beneficiário pena de ADVERTÊNCIA e MULTA de 1,6 % sobre o montante dos recursos
recebidos para a realização do projeto. Contrato nº 363/2012. Projeto "CANCHA CULTURAL". Publique-
se e encaminhem-se os autos ao FAC/SC para os demais procedimentos administrativos. Adão Cândido
Lopes dos Santos - Secretário de Estado.

Processo: 150.000.344/2016. Interessada: JANAINA MELO DE LIMA, assunto: APLICAÇÃO DE
PENALIDADES. Tendo em vista o constante dos autos em epígrafe e de acordo com a Decisão nº. 8878
de 01/11/2018 do Conselho de Administração do FAC, e com base no art. 109 do Decreto 34.785/2013
aplico ao beneficiário pena de ADVERTÊNCIA. Termo de Ajuste nº 186/2016. Projeto "I FESTIVAL
CENAS CURTAS FURANDO A BOLHA". Publique-se e encaminhem-se os autos ao FAC/SC para os
demais procedimentos administrativos. Adão Cândido Lopes dos Santos - Secretário de Estado.

Processo: 150.003.415/2014. Interessado: CRISTIANO LEONARDO MENDES GOMES. Assunto:
APLICAÇÃO DE PENALIDADES. Tendo em vista o constante dos autos em epígrafe e de acordo com
a Decisão nº. 8575 de 05/09/2018 do Conselho de Administração do FAC, e com base no disposto no Art.
109 e Art.110 do Decreto 34.785/2013, aplico ao beneficiário pena de ADVERTÊNCIA E MULTA de 4%
(quatro por cento) sobre o montante dos recursos recebidos para a realização do projeto. Termo de Ajuste
nº072/2015. Projeto "CIRCULAÇÃO PALHAÇOS." Publique-se e encaminhem-se os autos ao FAC/SC
para os demais procedimentos administrativos. Adão Cândido Lopes dos Santos - Secretário de Estado.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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CHAMAMENTO Nº 40/2019
PROCESSO: 2019.21.3057.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 05/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 040/2019, cujo objeto é a Aquisição de Capachos para a entrada principal e funcional do
Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para
recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através
do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019. Coordenação de
Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 41/2019
PROCESSO: 2019.01.3065.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 05/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 041/2019, cujo objeto é a Aquisição de Módulo e Cabos para Capnografia, visando
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar
o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este
Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 45/2019
PROCESSO: 2019.01.3071.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 05/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 045/2019, cujo objeto é a Aquisição de Suporte e Acessórios para fixação craniana,
visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados
poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF,
30 de janeiro de 2019. Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 46/2019
PROCESSO: 2019.01.3059.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 05/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 046/2019, cujo objeto é a Aquisição de Leitores de Código de Barras Bidimensional (2D),
por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas
poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo
Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019. Coordenação de Suprimentos,
ICIPE/HCB.

FILANTROPIA-17/2019

METRÔ COMERCIAL DE COMBUSTÍVIES LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal
- IBRAM/DF, a Licença de Operação nº 118/2018, para a atividade de posto revendedor de
combustíveis, na QNM 25, Área Especial nº 01 Ceilândia Sul /DF, processo nº 00391-00018176/2017-
81- Nestor José dos Santos Filho - procurador da empresa.

DAR-66/2019

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO: 00401-00001108/2019-24 - Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
- DPDF e a INSTITUTO KALILE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E PESQUISA. OBJETO: O
presente termo tem por objeto a cooperação técnica entre os partícipes, com vistas a colaborar,
gratuitamente e sob supervisão, na realização de atividades da Subsecretaria de Atividade Psicossocial
- SUAP/DPDF, em especial, nas práticas integrativas pertinentes ao atendimento psicossocial, individual
ou em grupo, de usuários dos serviços e de servidores da DPDF e realizar, juntamente com a
Defensoria Pública do DF, palestras temáticas e ações sociais com o intuito de difundir a
conscientização dos direitos humanos e da cidadania e promover a saúde mental dos cidadãos em
situação de vulnerabilidade socioeconômica e dos servidores da DPDF. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
a contar data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, segundo o interesse das partícipes, respeitados
os princípios da Administração Pública. DATA DE ASSINATURA: 25/01/2019. SIGNATÁRIOS: pela
DPDF, DANNIEL VARGAS DE SIQUEIRA CAMPOS, na qualidade de Defensor Público Geral
Substituto, pelo Instituto Kalile de Desenvolvimento Humano e Pesquisa, FLÁVIO RIBEIRO CALILE,
na qualidade de Diretor.

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017
Processo: 0480-000716/2015. Partes: DF/CGDF X PARÂMETTRO SOLUÇÕES GERENCIAIS LTDA.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 meses. Vigência: a partir da data de
assinatura. Assinatura: 23.01.2019. Signatários: pela CGDF: ALDEMARIO ARAUJO CASTRO, na
qualidade de Secretário de Estado Controlador-Geral; pela PARÂMETTRO: LUIS ALBERTO BITTAR
DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal.

I N E D I TO R I A I S

ASSISTÊNCIA OFTALMOLÓGICA MULTIFOCCUS LTDA.
CNPJ/MF 01.633.918/0001-30 - NIRE 53.2.0084120-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores sócios da Assistência Oftalmológica Multifoccus Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Sul, Quadra 05, Bloco
C, nº 144, sobreloja, loja 154, térreo, Asa Sul, CEP 70.305-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.633.918/0001-30, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Distrito Federal sob
o NIRE 53.2.0084120-7 ("Sociedade"), para reunirem-se em reunião de sócios a realizar-se às 10:00
horas do dia 6 de fevereiro de 2019, em Brasília, Distrito Federal, na SRTVS Quadra 701, Centro
Empresarial Brasília, Bloco B, Sala 326, CEP 70.340-907, para examinar, discutir e votar a respeito
da seguinte ordem do dia: (i) a cessão e transferência da totalidade das quotas representativas do
capital social da Sociedade detidas pela sócia HOB Hospital Oftalmológico de Brasília Ltda. aos sócios
Canrobert Oliveira, Wilson Takashi Hida, Sergio Luiz Kniggendorf e Patrick Frensel de Moraes
Tzelikis; (ii) aprovar a celebração da alteração e consolidação do contrato social da Sociedade, caso
aprovada a matéria indicada no item (i) acima; e (iii) autorizar a administração da Sociedade a tomar
todas as providências que se fizerem necessárias à efetivação das deliberações propostas e aprovadas
na reunião de sócios da Sociedade. Brasília, 28 de janeiro de 2019. Canrobert Oliveira; Sérgio Luiz
Kniggendorf; Wilson Takashi Hida; Patrick Frensel de Moraes Tzelikis.

DAR-59/2019

CONDOMÍNIO ESTANCIA QUINTAS DO ALVORADA
AVISO DE RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Torna público que recebeu do Instituto do Meio e Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental - IBRAM/DF, a Autorização Ambiental nº 4/2019, para a atividade de Plano de Recuperação de
Área Degradada - Voçoroca das Quadras 4 e 5 do Parcelamento de Solo Estância Quintas do Alvorada, no
DF-001 km 21,5, SHLS Lago Sul - DF, processo n° 0391000314/2016.

DAR-68/2019

COOPERATIVA BRASILIENSE DE PSICOLOGIA CBP
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da CBPS, inscrita no CNPJ: 08.892.757/0001-49 NIRE: 53400008843, no uso das atribuições
convoca os cooperados, que nesta data são em número de 13 para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizado no QNA 24, Casa 13 Taguatinga Norte, no dia 15/02/2019, em primeira
convocação às 17:00 horas, com a presença de 2/3 dos cooperados, não alcançado, em segunda convocação
às 18:00 horas, com a presença de metade mais um dos cooperados e persistindo a falta de quórum legal,
em terceira e última convocação, às 19:00 horas, com a presença mínima de 10 cooperados, a fim de
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Prestação de contas dos exercícios dos anos de 2014,
2015, 2016, 2017 e 2018; 2. Eleição e posse do Conselho de Administração; 3. Eleição e posse do
Conselho Fiscal; 4. Ampla reforma estatutária; Quaisquer assuntos de interesse dos cooperados sem valor
decisório. JESIEL COSTA ROSA - Presidente.

DAR-69/2019

COOPERATIVA HABITACIONAL SÃO JOÃO - COOPSÃOJOÃO
CNPJ: 04.646.213/0001-46 NIRE: 53400006972

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente da COOPERATIVA HABITACIONAL SÃO JOÃO COOPSÃOJOÃO,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os cooperados em dias com suas
obrigações legais, para Assembleia Geral Extraordinária, que ocorrerá dia 10 de fevereiro de 2019, na
Avenida dos Eucaliptos -Quadra 205 Conjunto 09 Lote 02 Sala 101 Recanto das Emas - Brasília/DF,
em primeira convocação às 08h00min (oito) horas com 2/3 (dois terços) dos associados em pleno
gozo dos seus direitos, e em segunda convocação às 09h00min (nove) horas, com mais da metade dos
associados em pleno gozo de seus direitos, e às 10h00min (dez) em última convocação com no
mínimo 10 (dez) associados em pleno gozo de seus direitos, para tratar da seguinte ordem do dia; (A)
Eleição da Diretoria Executiva. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019. ROBSON ANTAS DE OLIVEIRA
- Presidente

DAR-72/2019

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
CHAMAMENTO Nº 36/2019
PROCESSO: 2019.01.3063.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 05/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 036/2019, cujo objeto é a Aquisição de Manequins Simuladores Didáticos, visando
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar
o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este
Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019.
Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 38/2019
PROCESSO: 2019.07.3056.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o conhecimento de
quem possa interessar que até o dia 15/02/2019 às 18h, estará recebendo propostas relativas ao
Chamamento n° 038/2019, cujo objeto é a Contratação de Empresa (Laboratório especializado) para
Prestação de Serviços de verificação da potabilidade da água para consumo humano e realização de ensaios
físico-químicos e microbiológicos, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser
prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou
acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília/DF, 30 de janeiro de 2019. Coordenação de Suprimentos, ICIPE/HCB.
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